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PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

DocuMENTo DE FoRMALTzAçÃo or DEMANDA (DFD)

Órgão: SECRETARIA DE OBRAS

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): DEPARTAMENTO DE OBRAS

Responsável pela Demanda: PEDRO PRESTES

DATAtt3l0612023

E-mail:pinh-ale$.Cenh_C.Íie-@-Sgtl_o_p_k,çp_rn Fone: (43)3551-8309

ITEM CAT SER DESCRTçÃO QUANT, UNIOADE
01 5622 oBRAS CrVrS PUBLTCAS ( CONSTRUCAO ) 01 sERVrÇO

EXERCÍCtO 2024

2. JUSTTFtCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AQUlstçÃO

A construção de umo copelo mortuário em no potrimônio rurol do Triolôndio pode otender o vórios necessidodes e desempenhor
diferentes funções. Aqui estõo olgumos razões pelos quois o construçõo de umo copelo mortuório pode ser considerodo:
Locol para velórios: Umo copelo moftuório fornece um espoço opropriodo pora reolizar velórios e cerimônios de despedido paro os

falecidos do comunidode rurol. lsso permite que os familiores e omígos se reúnom em um ombiente odequodo poro prestor homenoqens,
comportilhor memórios e oferecer opoio mútuo duronte esse momento difícil.
ConÍorto poro o comunidode: Ter umo copela mortuório no patrimônio rural oferece conforto e conveniêncio poro os residentes locois.
Em vez de precisarem se deslocor grondes distôncios pora umo cidode próximo, onde poderio hover umo copela mortuário, eles têm um
locol mois próximo poro reolizor os rituois funerários.
Serviços religiosos: Umo copelo mortuório pode fornecer um espoço poro o realizaçõo de seNiços religiosos e rituois funerários de ocordo
com os crenços e práticos do comunidade rural. lsso permite que os serviços religiosos sejom reolizodos em um ombiente opropriodo e
odequado, proporcionondo conforto espirituol aos enlutados.
É importonte ressoltor que o construçõo de uma copela moftuário em um patrimônio rurol dependerá dos necessidodes e dos recursos
disponíveis na comunidode. A viobilidode financeiro, o opoio da comunidode e o regulomentoção tocol sõo fotores que devem ser
considerodos oo decidir construir umo copela mortuório.

3. Observações gerais

3.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: JoÃO V|TOR StQUEtRA - ENGENHETRO ctvtt
3.2. Local da Obras: LOTE 01, QUADRA 01 - CONJUNTO HABTTACTONAL TR|OúNDtA
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Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-§e à autoridade competente para análise de conveniência e

CIENTE:

N

\UNICIPAL

I'./

o/contrata e demais

FRAIZ

oportunidade as cabíveis.a

DARTAGNAN

PREFEITO

6

VALOR EST|MA*o PARA A CONTRATAÇÂO: n$ :I0O.OOO,OO

CRÉDITOs ORçAMENTÁRIoS: FoNTE LIVRE

P REV|SÃO PA RA REALTZAÇÃO DA LtclTAçÃ O : OLI 2O?,4

1.



CREA.PR
conselho Regional de Eng€nharia e Agronomia do Paraná

l. Responsãvêl Técnico

GERALDO GOMES MEDEIROS JUNIOR
Título pÍofrssional:

ENGEI{HEIRO CIVIT

2. Dealos do CoÍttrato

contrarante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

RUA PARANÁ, 983

CENTRO. RIBEIRAO OO PINHAUPR 8649GOOO

Cont-eto: 001 Celebrado em: 2110512023

Ípo de contretente: Pessoa Jurídica (Direrto Público) brasileira

&lotaÉo de Responsôbilidade Técnica - ART
Lêi no 6.495, de 7 dê dêzêmbÍo dê 1977

Página U1

ART de Obra ou Seruiço
t7202326000t9

RNP: 170í4í4066

Canerra: PR-2í696/D

3. Dados da Obra/Sêívlço

RUA 03, S/N

LOTE 02 E 03, OUADRA 02 DISTRITO TRIOúNDIA . RIBEIRAO DO PINHAUPR 86490.000

Data de lnlclo: 22n612023 PÍêvlsão (b tórmlno: 31t1212O23 coordonadas G€ogárlcas: -23,538885 x -50,379418

Finãlidede: Religioso

eropr;aario: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL oNPJ 76.e68.064t000í42

il. atlcldade Té.nica
\, Elaboração Quantidâdê unidade

lProjeto arquitetônico] d€ edifrcaçáo de alvenaia 135,30 l\r2

íP.ojetol de tubulação paÍa instalações otétricas efi baixa lensâo pa@ frns comorc@ts 135,30 M2

lElaboíaÉo de orcâmenlol de edifrcaçáo de alvonaÍia 135,30 M2

[PÍojeto de instalâçóes] do povençâo e combate a incêndio s pânico 135,30 M2

[Projeto] de êstrufura de concteto annado 135,30 M2

lPÍojeto de instalações l de ligação individual de redê de êsgoto í 35,30 M2

lPlojeto de instalaçóes) de tgaçÂo individual de rede de água 135,30 M2

Êill.laliraçeo Quantldade Unidade

lFiscalizaÉo de obral de edificaçáo de alvenaia 135,30 M2

Após â conclusão das atividâdes técnices o proÍissionâl devêrá procêder a baixa dêía ART

5. Observaçõês
Proj Tub.Íelefônicâs, FiscalizaÉo, OÍçamento, MemoÍial Descritivo, CronogÍama- Velóno - Dist. Triolândia

6. o€.1â.eç6es

?@4, ás ãtividades profissiona is âcima rclãcionadas.

7. Asslnaturãs 8. lnfoínaçôe5
- a aÍI é válidâ somênt€ quando qultade, con ormê iníormaÉB no

Documento assinado êletronicâmente por GERAIDO GOMES MEDEIROSIUNIOR, rodãÉ dênê foÍmutárto ou .onfêéncta no shG w*s.cr.a-pr.olE.br.
registro Crea-PR PR 21696/D. na áreâ restrita do profissionalcom lrso dê lo8in e -a âurenü.idsde d.st do.lm€nto podê ser vlrtf,cada no sttê
senha, na data 2110512023 e hota 19h28 ..íêarr.or&bÍ ou www.confÊa.or8.br

,\/- - Â tuaÍda da úa asslned. d. ARr sêá dê responsabllldâdê do prollsslonâl

ê do coÍtratânte .om o obi€üvo dG do.ümêntâí o ín.ulo contôtual.

acêsso nosso site ww.crêa p.-ôr8.bí

Centrâl de atendimento: 0800 041 0067
CREA.PR

pRErÉÍIuÀÂ MUNrcr pal oE RIB€tRÃo oo ptN flaL ' cllPr: 76.96E.064/000142

valoÍda aRT: R§ 96,62 Registredá em :25105/2023 Valor Pago: RS 95,62

CNPJ 76.968.064/000142

lYosso númeío: 241010172O2326{nOl9

A autenrkidade destâ ARI pode ser verin.áda em https://5ervi.ot.crêà pr.ôr8.bÍlpublico/art
lmprêsso em: 07/1212023 15:35:57
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PREFEITURA DE PR,EFEITUR,Â E}E

RIBEIRÀO DO PII{HAL
ESTÀDO DO PÂRAI{A

CADERNO DE ENGARGOS

ESPECTFICAçOES Oe MATERIAIS
E PROCEDIMENTOS

DE ENGENHARIA

CAPELA T,ORTUÁRIA - MUNICíPIO DE
RTBEIR/IO DO PINHAL

DtsrNTo DÀrRtoLÂNDIlA

2023

WJ ru.ffi.Sffi1-a2 Í Fua PâÉná S Í Íebton6: (43) 55Í11221 CEP ffi.4$-0@

PÍIEFEITU]TA DE

RIBEIRÀO DO PIHHÀL
ESTIOO DO PARÀ'{A

1.2 Teminologia
PaE os stritos efêitos dêss Cad€rc de En€rgG. são adotadas as rcguinte§

dêfinições:
COi{TRATANTE: Ôrgào que ontEta a exeaÉo de sfliços e ob6 de

mnsúuçáo, mplêm€ntação, relormã ou ampliaÉo de um ediÍi@ção q ffijutrto
Ce edifiGÇôes - PEêittrE Municipal de Ribeiáo do Pinhat - PeEná.

CONTRÂTADA il CONSTRUTOR: Empresa ou profi§simal @ntÉtado para

a êxe6ção de srviços e obEs de mnslrução, @mdementaÉo, teíorm ou
ampliação de uma edifi€Éo ou onjunto de edifieçó6

CADERNO DE ENCARGOS: PaÍtê do Edital dê Licitação, qre Gm por obielirc
definir o objêto da licitaçáo ê do suessivo @ntEto, bem orc 6tabel*r I
Equisitc, 6ndi@es_ e diÍetÍtr€s têmi6 e administraüvas paÉ a sua exec!ção

FlscALlzÂÇÃo: Atividade êxercida de modo sidemáüB pdo
CONTRAÍANTE e seus prepGtos, obietiEndo a wÍficÉo do dmpÍirento das
dispGi@es mntmtuais, téçnims e administÉtivas, em lodos os çus aspedG

í.3 Sistemas de Controle de Qualidadê

1.3 1. Cstifi@do de Sistema de Qualidde
O CedêÍno dê En€ÍgG será o iBtrumêrlto hábil pan â indicaçâo do

modêlo de GaraÍúia de Qualidade Eelêcionada pêlo CO,{TRATANTE püa G
ÍommlmêBtos e prôdutos íelatiyc ao otljelo do contÍato.

O §istem de Qualidade adotado pela CONTRATADA dêverá sÍ *truluEdo
de ffiÍomidade @m a Norma NBR '19004 - GEtão da Oualidade e Elmentos do
Sistma da Qualidadê -DiEtriz€, apBslado por meio dê um 'Manua, de
Qúalidâde", @ntemplando, no ffiíniru, os seguintes e-lêmêfttos;

- R6ponsbilidade e autoridade pela qualidadê, definindo explicitalMte as
Bponsbilidads geEis e €pedfiGs pela qualidade,

- EstrufuÉ orsaniacioml, apÍesentando a estrutuÊ da Gstão de Qualidade
da Contrâtada, bem @m as linhas de autoridade e @muni€Éo;

- Ruffi e p6scl, indi€ndo G reculs humanos e maêriais a srm
utilizados pela Contratada;

- Pro€dimentos opmcionais, indÍffdo as ativídad6 da Cmtralada paa c
empíreÍÍo dos objetivc da qualidade.

1.3.2. CêrtifiÉçáo de Prcdutos - Mar€ de Confomidade
PoÍ'Certiírcação de Pndulos' entende-sê a vsificaÉo e aprcvação da

onÍomidade de um pÍoduto a deteminada spêcificção ou noma témiã À ISO

cNPJ79.S8-m&0001-42 l RuaPaünás i Ísltrn6:(43) 5511122| cEPffi{w

PREFEITURA E)E

EndeEço: R€ 03, Quadra 02, lotes 02 d3, s/númep - Triolándia - PR'
Os poietos e planilhas aprestadG são onentativos AntB do início dos

*ryiçG a mpíêa sedtoE deverá analisaÍ e êndossr os dados, diÍetriz6 ê
exeqúidade dos ppjelG, apontaMo @m antedência os pontos que evstualmtrte
posm disrdâl rsponsbilizandGse @nsêqüentsrente por seus resultadc, paÍa

tod$ os êÍeitos fufurc3.

O pffinte Cademo de En€rgos objetiva definir o objeto da liÇitãçáo e do

suGsivo snúalo, bem m estabel@í os requisitc, @ndiÇões e dir6trizes
técni€s e administBliys pãÊ a.ex@uÉo das qbÉs do lmólel abãixo-disliminado:

ObÍA: C,APELA I'ORTUÁRTA úSTNTO TRloúflDA ilO i'UNÍCíPIO DE
P!BE!P-â.o Do P!!sH.À.L

ÁREA DÉ coNsrRuçÃo; í35,30 m2.

RIBEIRÃO DO PII{HAL
ESTIDO DO P ftAX^

í PRÁICA GERAL DE CO,{STRUçÃO

'1.1 ConsideÍa@s lniciais

1.1.1. CaEgterísticas da ObE

define alguns rcdelos paã CeÉifiÉçáo de PÍadutG, a§im 6mo o INMETRO e
lnstitutos @mo o IPT.

1.3.3. Refêrência Témic
A RT - ReÍerêrcia Té$i€ - é a avaliaÉo e aprovação técniG do d§mpentE

preüsívd de um pÍoduto ou sistema @nstruttvo, ex€reirc ainda ao proc6so dê
produÉo ôu sistffi. Â emissáo de RT é @ncdida aÉs avaliação do d*mpenho
do produto a sistdna @nstrúivo, m laboElório ou em €mpo, &m verificaçâo do
@r*Eb da qualidade da fabneção.

tai adÀiÁaFêÉí6^êe

ObÍiga€e a omp@ CONTRATADA a fomês a Prefeiü.rra Íglunicipal de
RibêíÍão do Pinhal (CONTRATANTE), sempÍê qE slícítado, "CeíifiaÉo de
Sistema de Quslidadê", "Certifiecáo de PÍodut6 - MaE de Cottfmidaals" e
"Rêfeíência Técnka - RT" rêlativas a produtoe e sisems mnstruttuos de u$
previsÍvê|, na obm, particulamente m caso de mntsovéBia ou de subatituiçâo
de material Bpeirlcado no cademo de EncargG.

1.4 Aspetos GoEis paÍa a Obra

1.4.1. LegisÍaÉo, Noímas ê Regularentos.
a aôNTpÀTÀnÂ sá ieMnaávê! EIâ ^hçF4/âm'â da§ lqis dffi-h

Êgulamtos, portariâs e noms íederais, §taduais e municipais diÍ€ta e
indireErente aplicáyeis ao ot eto do 6ntEio. inclusive por su* Bubtrt"atadas e
icmecedo16.

DuEnte a exwçáo dos *rviços e obEs, a CONTRATADA deverá:
Priliderciar junto ao CREA as Anotaçô$ de Rsponsbilidade Téffii€ -

ARI-S refeHtes ao objeto do @ntEto ê especialidad6 pertinsies, nos terc da
Lêi n.o 64SOr/7;

Obter junto à PEfeituE Municipal o alva.á de m§truÉo e, s ffissátio' o
alvaíá de demli@, na foma das disposiÉês em vigor;

ObteÍ iunb ao INSS o Certifi€do de l\,Íafíeía relativo e obido do contrato'
de ioma a pcssibillta.o Lic€rcisrgdo daev.suçãa Ccs 3eMços e cb€s, ne3târc
do AÍtigo 83 do Dseto Fad€Íal n.o 356/91;

ApBntarà Oelegeia Regiúaldo ÍÉbalho, ant€ do inÍcio dos trabalhos, as
iníoÍnaçôG pertinent* à sm identifEeçáo e e objeto do @ntÉto, bffi @rno o
PÍogram de Condições e Meio Ambierite de ÍÉbalho na lndústria da Construção -

PCMAT, dê @ntumidad€ m â Portaria N.'4195 da Serêtariâ de Segurânça e
Saúde m TEbalho e mdifi€ções posteíor6i

Responsbiliar-* pelo íel amprimsto de bdas as dísposíÉs e â6Ídc
Íelatívos à legislaçáo ffial e tEbalhista ffi vigor, paÍtiqlamente m qre s refere
ao pesffil alffido nos *roiFs e obras obieto do @ntÍáo;

RIBEIRÂO DO PIHHAL
ESTÂDO DO P RAriA

1 1 2. RelaÇào de PrcjetB e R$ponsáveE TécnicG
PROJETO AROUÍÍEÓNICO EXECUTVO E CAOERNO DE ENCÁRGOS E

EcDEerEnÀcalFc.
EÍrgsheiro Ciül GeEldo Gomes MadeiG Junior
CREA 21 696/D
PRo.'ÊTOS COMPLEMEI{TÂRES :
PROJETO DE FUNDAÇÔES E PROJETO ESTRUTURAL
Eng6heiro G€râldo Gores Medêios Junior
CREA-PR 2í296/D
PROJETO DE INSTALÁÇÔES HIDRO-SANITÁRIAS E ÁGUAS
PLUVIAIS
Engsheirc Gsddo Gffi Medeips Junaor
CREA-PR 21296iD
9pn rFTô nE ptrãrtrN.Ãn aôNTpA !NCÊNltlO
EngqhsiÍo Gêraldo Golffi Medeios JunioÍ
CREÂ,PR 21296/D
PROJETO DE ÍNSTALÁÇôES ELÉTRICAS E DE COMUNICAÇÃO
Engãheirc GêÍaldo Gorc Medeips Junior
CREA.PR 21296/D
ORÇAMENTO DETALHADO
EÍrgqhêiE GeEldo Gffi Medeirc Junítr
CREA.PR 21296/D

CNPJ79,ffi§4m142 I RuâPsmáS I T€btuÉr(49 55Í11221 CÉP&.4M cilPJ79.s8.64@l-42 | RuâPâEnáS I Tê1frn6:03) 55111?21 cP&-4sm
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RIBEIRAO DO PIilHAL
ESr OO DO PAnAXI

Atender à6 noms e poÍtarias sbE sêguEnça e sÚde no tEbalho e
providenciar os s€gurG exigidos sm lei e no Cadâmo dê En€rgos, na 6ndiÉo dê
únie e responsávd por acidst€ e dam que eveÍÍualmente eusr a pesffi
lsiã e jurídíe diÉtâ ou indiEtarente snvotvidas nos sBiços e obras obj€to do
@otEb;

Eiêtuer o pagelmto de todos c iÍrpostos, taEs e dêmis obri0BçÕes fiseis
ircideflts ou qre úem a incidir sbre o ob.ieto do @nt?to, até o Rmbilmtio
DeÍinitiw &s sruiços e obÍas-

'l.4.2. SeguEnça e Saudê m TÉbalho
.À.É€s dc inÍcio Ccs trcbslhaE,3 COIITPÁT.À.D.À. de-.erá debmr e

apHentar à FISCALIZAÇÃO o Ptogrffi de PÍovonçâo dê RisG Ambientala .
PPRÂ, em conÍomidade mm a NR 9, üendo à pms6rvaÇto da súde e da
integridade dos b'abalhadoEs, atEvés da anteipaÉo, r@nhsirento, avaliaçâo e
@n$qütrte ffilÍolê da @rência de Íiss ambitrtais qistentes ou qre renham a
existir m ambÉnte de trabalho, tsdo em msrdeEçáo a pmteçáo do reio atrbiste
e dG Íeorls natuEis.

A COIIIRATÂDA deverá obd*êÍ aa Nomaa RegulamêntedmE (NR)
êxpedidG pdG óígâc govemaÍnêntâis cmp€tsntês e nomas da ABNT (Ver
Item 2.3 Ncres de SeguEnça e Saúde no ÍÉbalho) qre tBtam da SeguÉnça e
Môdicína do Trabalho, fm@ndo todos G equiparenlos ê tmndo tdâs as
rcddâs nryssád2c à eqr!.qn4 Cô rehâ|tsâd^r a ^â ^hE ã. ^'!á'e 6éa à3 SgaS

expâ19s.
A COi{TRATADA Íornecerá mt funcioário3 todc c squipamsntoa d.

pÍdÊçâo individual êxlgldG pelâ NR 6 - Êqulpamentc da PmÉêção lndlYldual
(EPl), tais @m: cp*t* e ôculc espeais de protetoEs hciais, luvs
e ÍIangõ de píoteção, botâs dê boracha e cinbs
@m a ÍEtuHa dog wiios e obEe ffi exeoçáo. Tam*m d4êrão s fmod(ba
todc c EquipaÍrEntc de Prc&çâo Coletlve (EPC), (Vs lbÍn 2.3 Nms da
Segumça e Saude no TEbalho).

A CONTRATADA dryerá mnter organEsda, limpas e em bom stado de
higi6ne as instelaées do mtsiD ds sfliço, 6peidlMtê as Yias d€ ciÍerhÉo,

a Àa.âd.nre Faêló+. a ?ldâhânhq rlê!ãrdõ â
icr4!r,; üi"l:ti.-ir-ri

ÍeoulaÍÍBnE as sobÍas de mt€riais, entulhc ê d€Úitos em geÍal.
A CONTRATADA deveÉ eeb€r e alruffar os materiais de fom a nào

pÉjudieí o trânsito de pêsss e a cirulaÉo de mataíais, obstruir poÍtas e sídas
de ffircência e impedir o aw de equiparentos de mbate a inéndio.

v A CONTRATADA matteÍá no @nleiÍo dê wíÇo equipameírt6 de prcEÉo
- @ntÍa ircêfldb e bÍigsda de @mb6te a inéndio, na Íoma das disposiçóes fl vigq.

cabeÉ à CóNIRATAOA coínuni(ã à FISCALIZAÇÃo e, rcs €s de
eidents latais, à autoriiadê @mpdilte, da mareiE mais detaltEda possível, por

CFJ ru.ff.6{ffi1.2 I Ruâ Pâmá s I Í.ffin6. (43) 55Í1í22 | CÉP 6.4M

PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PIHHAL
ESTADO OO PÂRA,.A

A CONTRATADA mente poderá $bütratar parE dG srvtFs s a
subonlrataçào Íor admiüda no 6ntEto, bsm €m for aproYada prÚviâ e
âpíffi mst6 pelo CONTRATANTE.

Sê aulorizada a efetJaí a sb@ntataçâo ê parte dG s*kps e obÊs, a
CONÍRATADA EliEÉ a supsvisâo e @rdffaÉo das atividadB da
sb@nFàlâda, b€m mo Epondtrá pêmntê o CONÍRATANTE pelo ÍigroGo
umprirento das obrig6É6 ontratEis @Bpondentes rc obiêto d8
Subcontrataçáo.

1.4.5. lmpugnações
Sê* imô'.dnâd^e Élá ErqaÁl t7^e Ãõ 4^ oÉíêit,É ir,'hi.,^âr d- RtbeiÉ"

do Pinhal lodos 6 tEbalhos que náo etisíizrem à8 mdi@s @nuatuab.
Fi€rá o CONSTRUTOR obíigado a demlire refuêíos tIabalhc

pela PrefeituÉ Municipal de Nm Améri@ da Colire, beÍn m Emver
fi€ndo poÍ $a 6nta exdusiva, as despêsâs oÉpondentes.

irpugmdc
os slulhos,

1.5 PDjetos e Planilhas OÍçamntárias dos Seryiios e Obras

1.5.1. CmsideraçÕes GeÉis
A CONTRATADA devêÉ ex€utaÍ os erviços e obê ffi @níomtdade m

dEtrhc, mriais, §pecifiGções a dmais elerentos d€ prcjeto, beín com @fi
â. i6h,F'd-e À 

'ádnÉ&a 
MÂ§dâe Fõ aãdÀô^ iê E.mr^c

Os pojêtcs e planilhas orçarentáÍias (mt€riais, seryiços, quantitatiws e
pre{os) apre*ntados pela PEEit E Municipalde Ribeirâo do Pinhal são onentativG.
cabêndo ao CONSTRUTOR, antes do inicio dc serviços, amlisÍ e ffdcsar todos
c dados, diretrizes e sequilade dBl6 pmjeios e planilhas, apontando m
antedêndâ os pmtc m qre mÍÍlalrBnE pcs diwdar, paÉ que a
FISCALIZÂÇÃO eÍetue a anális dess pontos m diwdância e mita um pslwr
indiando a sluçâo qre sá aplicada.

Compete ao CONSTRUTOR fzer píévia visÍta 8o lffil da obE paE pÍGds
minrciGo exare das ondiçôes lo€b, avqjgmr os $Mços e mteriais a mpcgaÍ.
Qualqs dúvida ou iíegulaÍilade ob$ryada nos pÍojetc, especifEsÉ€§ e planilha

^F,|.ô.Édá 
àwâú aÂ. 6É\,i.i4tÂ aedâ.êôdâ i'ht^ . DÉhrà'E iatmiiããl &!;Érr=: icirq ts:-rr.r,..r:,Ls

RibeiÍão do Pinhal, visto que, após apresentada a proposta lêcni€ e ÍinancdG, a
PreíeituÉ Municipal de RibeiÉo do Pinhal náo a@lherá renhure Eivindi€çào

Nenhum Íabalho adicionel ou modifi€Éo do p(,ieb fomÉido p€lo

CONTRAÍANTE €rá eÍetNado peia CONTRATADA sm a péüa e spf§
autdzaÉo dâ FISCALIZAÇÃO, Espeitâdas todas as disposiçóês e @ndições
*tabelecidas no @ntráo.

A CONTRATAOA subrEtêrá pcüffitrt8 à apowÉo c,a FISCALIZÂÇÃO
toda e qualqus altmativa de apli€Çáo de mateÍiaE, sruiços e equipamlG a sr
@nsidsada na ãÉuÉo dos sryiços e óÍas obido do coí*Eto, drendo @mpío€í
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ffiito, todo tipo dê rcidênle qre @rer duEnte a exsÉo dc srviços e obEe,
inclsive princípios dê ircêndio.

CumpriÉ â CONTRÂTADA lffiter no €ntei@ de sryiço rEdiGmêntos
básic e p€ssl oriêntado para c píireims wÍros nG aciJentes que mÉm
duEnle a ãdçáo dos trabalhos, nG tem da NR í8.

Caberá â CONTRATADA mnEr vigias quê mtÍdffi a entrada e sída de
mtêriás, nÉquinê, equiparentc e pess, bem @m mnlera ordm e disiplina
êm bdas s dêpendências do €ntdo de sMço.

O CONTRATANTE @liaÉ inspeçoê peri&i6 no enteirc de sMço, a fim
de ErÍfi€r o @mpímsto das Ínedídas d6 seguÉnça adotades nG trabalhc, o
*râd^ iÂ m6tuâd^ d^a ff"inãlrÉ6< & lFtdô iôdníid!,âl Â dô. CisÉ.nn,^.r '--e r, rL!tsi
de píoteÉo de máquinas ê bmmqia§ que ofereçam Íiss aos trabalhadores, bem
@m a obsrvância das dômis ondi{É6 ãlabeleidas pelas nmas de segurança
ê súde no trabalho.

í.4 3. @Hciarenio de R6idG da Cmstruçâo
A snpre3a COI{TRATADA ddêrá elaboÍaÍ e implmertaÍ

oôÍigabÍimsnte ns oôra o Plam lntagrâdo da GeEnciffiÍÍo dô Realdu6
da CoBtflAão Clvil (PGRCC), mÍome o dispcto ms seguints legÉlaçô€s I
lE$IUçó€:

- Rqslução CONAMA 307 de 5 & Julho de 2002: Estabelece diretizs,
d&^ê ã 

^,r'ldimd^a ^2É 
â mdô &q lEÍd,ha dâ ó^qhrd^â',il

- Rêsduéo CONAMA 34E ds 18 dê Agcto de 2004: AjtôÉ a Resduçâo
COIIAIiA no 307, de 5 de julho dê 2002, incluindo o mianto na cla* de rsÍd@
pengG6-

A flptw CONTRATADA devsá viatÍlizar a cdeb sdeüva de BÍduG no
entêiD de obE, aéo q€ ãnvotre o d*nrclvimento do PGRCC 6peiti@ pâE a
obE, além da m$ienttraçâo e ssibilizaÉo da mâo-dê€bÉ e antÍlduçáo de
mtinas da s€gí€gaÉdalreelm$to dG ÍÉíduc 6 a úganiáÉo dos ss fluxos.

Conbre a legislaçao, o PGRCC deve Er daborado poÍ um pmfissídal ou
equipe té$i€ deüdareÍíe habilitada ms ár@ de: Eng$haria Civil, Engshila de
Produçáo CiüI, Engírhaia Amuentâ|, Engúharia OuÍmica, Engãharia SanitáÍÍa,
Âm'rúd!!E dr F!Ákff .ffi inr.i.ác no Conelho de Clâsse ei?edo ou com pó3-
gEduaÉo m á@ de reio mbiôotê.

O PGRCC d,everá *rertregue à FISCALIZAÇÃO paÉ anuência anlesdo início
da eEução dos *rviços-

A mstataÉo por parte da FISCALIZÂÇÃO do úo ampÍilrHto Ô PGRCC
impli=É m penalidadês parâ a mpÍH @NTRATADA.

1.4.4. SubontrataÉo
A CONTRATADA náo podeé, sob renhum píetexto ou hiÉte, sbcontratar

lods c sryiços e obÉs obieto do cstIato.
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rig@ffs!ê a sua êquivalência, de mfomidade @m G Équisilos e @diçoes
€tabelêcidas no Cadffio dê EnGÍ§6 (ltêm 1.5).

Os pÍojetos de fabriÉçâo e mmtagfl dê mporentê, instahÉe6 e
equipamntcs, daboÉdc m basô no prcjsb fm*ido pelo CONTRATANTE,
@rc G dê BtrutuEs mááliGq @ixilhc, irctalâçóês elétri€s, hidÉulis,
rEcânicâs ô de utiliJades, deveráo ser previarente suHÍDtidos à aprtraçáo da
FrscALrzAÇÁo

1-5.2. D@renios de Fpjeio
Sáo part6s infsgÉntes do pojêto aÍquítetôni6, além dBt€ adeÍno, as

^É-.hâô À #.ô^h^ ãÉ,,ilá&iá Â ffilhffint"S abairc ElêimaCâ3
> PROJETO DE ARQUITETURA - EXECUTIVO, @ndando d8

s6guinlÊs pEnch§;
. Oí/03: IMPLANTAÇÃO, SITUAÇÁO E PERFIS DO TERRENO, PLANTA

OE COBERTURA, PLANTA BAIXA COM LAYOUT, CORÍE AA' E

CORTE BB'
. 02/03: CORTE CC', DO', EE', FF', FACHAOA 01, FACHADA 02 E OTl
. 0303: DETALHES

IMAGENS OA PERSPECTIVA ELETRÔNICA. ANEXO O1 DESTE CADERNO.

vw,§úcréw§ uc'ot§ wuç w yrelee orY
. Em Gs de dúergência entre d*nh6 de ffil* dibEnte,

prevaleeÉo os de miil ffila, sdo aasim prevaleerào ffipc os
detalh€s $bc as plantas;

. As @tas pÍewbm $bre as medidas do desho;

. Todos os debltE de *rviços @stantes dos desnlps e nào
rencimados ne €p*ific8çõ€s, §im m todc os detalhÉ de
wiçG msciüadc n6 sp6if@@s que náo @nstam dG
d€s€nhc, são inFrp€{adG m Íazendo parte do píojeto;

. As medidas registradas n8 Plantas e dsitas rc rercrial dffiBo
s mpDvadas rc lGl, pBaleqldo ffipG 6tas úttims, nâo
cbemo a @úmçã de nenhum sfltço *E pela oúeítrça flre
mdidas @nstânbs rc pojeb e o existenE.

. Havsdo dismpância strc as His mdiio6 eÍstentee no l@l da
obra e G derentc do pmjsto, a ffirência sÉ objeto dÊ
municaçâo por eqito a PrêÍátuE Municipal de Ribeirâo do Pinhal.
antes da apBef,taÇáo da pDpGta, a qEm @mpetiÉ dêlibe€Í a
Bspsito.

1.6 Exêoção dos Seru(E e Obras

i&í----'rW,:ç!ü4:,
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1.6.'1. CúsijeEçôB GeÉis
Os wiços ontÍaüad6 sÍâo sxutados Íigorcsmfrte de ordo @m G

pEietc ê espmiíÉçoes fomêcidos pela PreíeituE Municipal de Ribêiráo do Pinhal -
Paraná.

Dúnntê a execuçâo dc 8wlç6 e ob6 a COi{TRATADA alwôá:
- Submterâ aprmÉo da FISCALIZAÇÃO atá 5 (cin@) dias após o início dos

trabalhc o proieto das instalaçõ* proúúnas ou €nteirc de siço mpa{vd mm
o poÍte e Éãc1êrístcs do obieto do trúetc, deínin& todas as áGas de üv&rciâ,
dependências, spaços, imtslaÉ6 e equipsrento§ n@§áÍiG ao andamento dos
sMços e ob_És mÍme NR 18, inclusiw erítóriG e instâlaçô§ paE H da
El<aÀl r7ÀaÃô ^rrâôá^ ^Éviçha ^. ôãdêm^ & FôarÉe'

- Puidemitr as ligaÉ6 prcvisórias da§ utrlidades n#úriê à qeq§ão
dG *Niçc e obEs, mo ágm, 6gotos (* homr), energia 8léti€ e teiefoír§,
bem @m r8poÍlder pelas despess de ffsrc alé o s r@birenb definitivoi

- ManteÍ nô l@l dos sryi@s e obBs instalaçôês, funcionáric € êquipameÍíos
em núrero, qulifi€ie e Bpecileçâo adequdG ao cumpírenb do @ntrab;

- Suknetêr à aprovação da FISCALIZAçÃO até 5 (cinco) dias após o início
doa tnbalhos o plano ds êxecução e o cronograro dstalhado d@ aeryiçG g

obB, elaborados de coníomidade cm o crcnogma do coÍtreto e técnicG
adêquâdas de planoismorto;

- Pmiderciar paE que c mteÍiais, mãoimbÍa e dmais ilprirEnbs
stelam m tempc hábrt n€ lHis Ce ev,suÉc, de made a satslazer 

"sneesida&s previstas no qfiograma ê plarc de ex@ção dos sârul;c e úEs
objeto do ffitrato;

- Aloc€r 6 raBG ffisáÍic à administraçáo e execuçáo dos *ryiços e
ob6, irclusive os dBtnados ao pagarenb de tdos G impqstG, tilas e dffii§
obÍbaçóes Ís€is incidentE ou que úêBm a ircidir sobrê o objeto do ontralo;

- SubÍneteÍ previarente à aprcvaçáo da FISCALIZÂÇAO eventuais aiusês m
ffiogrsma e plao de exsêiçáo dc sruiços e obEs, de modo a manê]a
pêÍteitarente inbmada sbre o deHvdviffito dos tEbalhos;

- Submeter pEviarente à aprovação da FISCALIZAÇÁO qualquer mdifi€Éo
nG íÉtodos mnsbrrtivG diginalrenlE previst6 no phrc de êxução dos sflçc
e 3b.ra3;

- ExeulaÍ G ajustes rcs sêrui@s @ncluidos ou ffi seÇáo ddarminados
pera FrscALrzAÇÃo;' - Cmuni€Í imedhtâmffiE à FISCALIZAÇÁO qualqmr mrêrcia de fato
anmlou extaordinâic que @m no lo€l dc trabalhos;

subrtts á apovação da FISCAUZAÇÁo c pro6tipos e arcstras dcY mtenas e equipamenlos a srem apliÉdos nos sryços e obÉs obieto do @nfatc,
- RÉliaÍ, através de hbo€tÓíG píêviarente apmados Éla

FISCALIZAÇÁO, os testes, ensi§, eElE e prcvas n@súrias ao onlrole de
qualidade dos matsiais, swiçs e equipamentos a seÍem aplicdG nos tabalhG;

ESTÂDO OO PARAIIÂ
- Noms da ABNT e do INMEÍRO;
- Códigos, L€is, Dwetos, Portarias e Noms Fedtrais, Estadüis e

MunÍipais, indusive mms de onBsionári* de srviços Úbli@Si
- lnsúuÇóes ê Re$luÇõ6 dos Órgáos do sistffi CREÁJCAU-CoNFÊA.
Cas sjm ob*rvad8 quailqusdi$EpânciasentE a indi€Éo ds NomB

Té6i6 e 6 pÍÉdimntos ds qeq$áo indi€dos ms Cadmo de EEEG o
CONSÍRUTOR dryê sguir a orPntação dõ Noms Téqi€s da ABNT.

1.7 l'Jateriais e CÍitériG & Analogia

l7 r aMê'dâáá4êêEre

Todos 6 mteflais, slvo o digpGto m Õntrário pela PrefeituE Muniqpal de
RibeiÍão do Pinhal, sráo irmecidos p€lo CONSTRUToR.

Todos G malerÉis a empr€gar nas obm srão nryG, mprovadãmsÍe de
pÍimiE qualldade e salisiarão rigoEsarenle às 6ndi8ó6 estipuladas mstas
Éspecifrcaçóes e Prcietos.

o CoNSTRUTOR só podêrá usr quahus material &Pois de submetê-lo,
atEvés de amGtra, ao epme e sprcEÉo da FISCALIZAÇAO, a qum Gbsá
impugnar o su mprego, quando m d6agdo qn as EspecificaçôG,

Cada bte ou parlida de máerial deverá, além de otdEs ave.ig€És, sr
@mpaEdo @m a BpectiE arÍÉstra, píeüaÍnentê apwada -As 

"msrEs 
de releiais ap3,,ed* pels FISCAL'ZÂ.ÇAO, depaie Ce

onvenienÉmênlê aut€nliedas ps esta e pêlo CONSTRUTOR, sÍâo
qidadMlHte @nsryad* no Gnteirc da obE aé o fim dG tEbalhc, de fuíma a
ia@ltar, a qualq$r tsnpo, a veriÍicação de sa peíeita @respondêrcia aG
mteriajs Íom*idos ou.iá mpÍegados.

Obriga-s o CONSTRUTOR a rctiEí do r*inlo das obEs os mteíais
porventum impugnados pela FISCALIZÂçÁO, dentrc de 72 hom, a @ntarda Ordem
d6 Serui@ atintrte ao assunto, sndo *pre9samát€ poibido mnisr no rÉinto d*
obras quaisguer mteriais qE não stÉfaçam a ertas Esp€ifi€9Õee e Prc,idG.

1.8 R$ponsbílidade 6 Garanlia

1.6.1. R6sponsabilidadê
A pffinça da FISCALIZAÇÃO duÉnte a exuÉo dc *Mços e obÉs'

quaisqsr qe eiam os atG pÉti=dG m dempenho de suas atribuiçÔes, náo
impii(uá slidüisrade ou @Bponstilidade m a CONTRATADA, que

Gpondêrá úni€ e integElmntÊ pela *§4ão dos seruiçG, inclusi€ pelc *rvços
êx€lladc por suas gubctrrtEtadas, na iffma da legislaÉo m vigo.

Se a CONTRATADA EUsr, dêmÉr, negligênciar ou dsiEÍ d€ êliminar as
falhas, vÍciG, defeilos ou imperEiçôes apontadas, podeú o CONTRATANTE êÍ€[uâ]
os Gpam e substjtuiçôs ffisártrs, sda por reic próprios ou de teGiG,

- Évrtar inlerfeércias (m as pppriedades, aüüdads e ÉEgo dê wÍulc na
vizinhançâ do local dos seruiçG e obras, píogEmando adequadaínentê as aüüdades
exetivas;

- ElaboEr os rêlatóíos periódiG de exaÉo dos wiços e obras,
daborados de @nfqrnidâde @m G requisitos Btabel*idG no Cadem de
EffiÍgc;

- Prwidqdar as ligaçóes def nÍtiEs da§ ulilidades previsl* no prcjeto, @mo
á98, 6gotG (foses séptis), gás, smrgia elêtriz e telefon€s (e heveí);

- Pwidenciar junto aG órgáos FedeEis, Esladuas e Muniqpais e
comsimárias de sryi7os públic a vistcíía a rêgularizaéo dos sÍvi@s e obras
áncluiCas, sm a PEfeltrE lJuniciFsl (r-rabi+.+se eJ Cenfisdo de eonclusão), c
Cqpo de BombeiG (PEvqçáo e Combate a lncêrÉio), as @n6ionáÍis de
mqoia elétriG e dê telelonia (Ent-ada dê Emrgia ElêtÍi:a e TeleÍonia), as
@nHsionáras de água e esgotc (lnstâlaçÕes HidÉulics, Sanilárias);

- RêüÉr até 1 5 (quire) dias após o l@bimento definitivo dos sêryi?os ê obÍas,
todo pswl, máquina, equiparentG, rotsias, e instalaçó* p@isóÍias do l@l
dG t abalhos. deixando todas as áEas do €nteho de *ryiço limpas e liG de
efltJlts e detritG de quãlqueí natur%

A CONTRATADA d#rá @sleâr ê êxereÍ @mpl6tâ vigilárcia no mêirc de

obru, *ndo que a guarda de mterÉis, nÉquina, equipamentos. femmerlas,
utensÍliG e deínais @mpqEntss reGsáÍios à ãêeÉo da obE fi€ a cargo da
anNTPATÀ nÀ qê^dô 4 ,r9am, e.á 'em^Àávd M. ô"ãh"â. qin'.th ôt'e ammte
prôjuizo máerial €/a limmirc guê po§ @rer duÉnt€ a ex@Éo ô3 *ryiços.

1.6.2. Pooedimflto pam sedÉo dc siçG ê úras em horáriG não
mrerciais (período nofurc, finaig de smna ê feriadc)

Cas *ja nessária a exêHçâo dG sruiços € obras @ntratad6 €m horáric
náo @rercjais (pe.íodo notumo, fnais de *mana e fsriadG,), a CONTRATADA
devsá slidtaÍ àubÍiaÉo ptr e*rito para a FISCALIZAÇÁo, setor de obê
(PEbitrm Munilpalde RibeiÍáo do Pinhal), antÉipadalHte-até às 17h do l]r$o
di4 pffi tsaballB3 rptumG, ou í7h da exta êiE eJQ dia ilterior ao íeri4lo -
@ríendo G seguint6 dadG:

Rezão S€ial e CNPJ d3 COrlTqAT.qDÁ, Noóe ComPleto e RG de cada
ÍuncionáÍio que irá trebalhar no htráÍio úo orercid.

A FISCALIZAÇÃO p@rdenciará paE que a CONTRAÍADA po§ exeortarc
siçc, deiEndo uma cópia da aubriaÉo rc lGl, no qual sEia $ndo ãHtada
a obra.

1.6.3. Noms e PÉti@ ComplerentaEg
A ex4uÉo dos sryiços ê obÍas de @nstruÉo, reírma a ampliaÉo de um

€difi€çáo w ffijunto de edifi€çôê, dryerá atader tambân à§ ceguintes Nmas
e Práties CompletrEntares:

PREFEITURA DE
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transÍomandcs G dstos dffits, independstmr*e do w mntante, ú
divida liquida ê certa da CONÍRATADA.

A CONTRÂTADA repondeú diretamente por todas e qulsqrer perdas e
dam €MdG em bens ou pêsws, inclusive m popriedad6 viànhas'
dffints de omisgõs e atos pEli€dG por ss turcioúrios e prepostc,
fomecedres e subontatad6, bem m trjginedG de infaçÕ6 d im5strârcia
de leis, dú€'tos, Egularent6, portarias e posluEs ofiqiais em vigor, deHdo
indeniar o CONTRATANTE por quaisqrer pagmntc quê seja obrigado a hzer a
Bs títuk1, incluindo multas, @reçÕes monetáriã ê acÉ$imos de mm.

1 8 2 GaEntia
DuÉnte 5 (cin@) anos aÉs o R@lrim€nto Definiüvo &§ wigos e ob€s, a

CONTRATÂDA Gsporderâ por sua qualidade e sguÉnça nG tems do AÍtÚo 1245

do Código Civil BrasilÉim, devsdo efe(ur a €parâÉo de quaisquêr íalhas, víci(?s,

defeitos ou impeÍfsiçõê qw s apEsntm E* período, independentmte de
qualqwr pagamnto úc CONTRATANTE.

Entefldes pelo dispoío no Art. 1245 do código Civil que o p@o de qno
anG @r6pondê ao prao de ga€ntia 3 rÉo de pÍffiiçfu. O prao pffiicisal
pâE intentar açâo cívd é de 20 arc, @nturc Art. 177 do Código Civil.

1Âa brrmaÂãddqbq

CoÍÍerá por ontâ exdusiva da CONTRATADA a Bsponsbilidade poÍ
quaisqH acidentes de Fâbâlho de ex@çâo das obras e wiços @ntEtadG, u$
indêvido de patentes registradas, e ainda q€ r6ultanE de eso ioúJito e por
qualqs €us, a destruiçào ou danfieÉo da obra ffi @nslruÉo até a definitiw
aeitação da msm p€lo CONTRATANTE, b€m mo indeniaçÕG quê pNm vir
a sr devidas a teeiEs por ÍatG qiundG dc sruiços @ntratados, ainda que
@ridc na via públkz.

PaB gaEntir o ris de incêndio, a CONÍRATADA sgumrá a oba em
6mpanhia -klôE, mjoEndo progrcivamte o valor dffi sgurc rc d@ís
das mediçô6 da obÉ.

1.9 FISCALIZAÇÃO, MediÇáo € R@bimnto

1.9.1. FtscALtzCÇÃo
A Pr€íeituE Mun'íripâl de Ribeirão do Pinhal-PR mnterá desde o início dG

wi@s e obras até o w @tÍrento dôÍnitivo. a $u qitério €xclGirc, um equipe
de ÉISCALIZAÇÃO onstituida por profisiomÉ habilitadG que @nsidffir
nêessários ao ammpanhamênto ê ónúole dos trabalhG.

RIBEIRÀO DO PII{HAL
§í----{HWr_F*-4:.
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ne6úís à diwiminaçâo e dêtêrmina@ das quantidadês dos sruiços
efeüvamente q*utâdos.

A disiminaÉo e quiltifi@Éo dc sryilos ê obfas @nsid@dos na mediçâo
dêvsão r6pdtar rigor@ref,t€ as planilhas de trçâmtrto anms ao coÍItEtc,
indugryê criténG de rediÉo e pagarento

A Prefeitura Muntuipal dB RibeiÍão do Pinhal ê&uará c pagamentos dê
htums emitidas pela CONTRATADA @m bas nas mediço6 de sfliç6 apíovads
pêla FISCALIZAÇÃO, obed*idas ás md(r€s estabdeilas rc ffit-ato.

1.9.3. R*bilmto Poisório e Dêfnilivo
Ô Q+*rúsr^ dN G^ntr ô +É. êvaêrbde Élá aÔ^lraôTADA geÉ

e{eüvado em du$ etapas eBsivas: R@bilHto Prcüsótrio e R@birento
Definitivo.

Na pÍíreiE etapa, aÉ a @ndBào dos sfl(§ e slif,lâçáo o6oal dâ
CONTRATAOA, (Ediante uma vistoÍiâ Íealiadâ pela FISCALIZAÇAO e/ou Cmíssão
de Reebirento de Obms e Seryiços, srá efetuado o Rsbimento PrcviúÍio

Nasla etapa, a CONTRATADA &reÍá efetuar a ênüaga dos Glálogc, folhetos
e mnuais de mntagfl, op€Eçào ê renutâçáo de todas as inslalâçÔê8,
equiparÍprrtG e mpolenbs pêrliÍEÍrtês ao ouêto dG *ryiços e ob€s, indusire
ertifGdos de garantia.

Após a vistoria, atrâvés dê muni(ãção ofidal dâ FISCALIZAÇÁO, $râo
indiÉiâ§ r. ffituo Ã -^m^|ffiântq#a m^aidêmdâe nmeaánâa âô

R@bimnto Definiüw, bem 6no stabêleido o p€zo pffi a exaÉo do§ 4u§tê.
Na sgunda etapa, apóa a mdusào das mçô€ e mplerentaçô6 e

$liitaÉo ofEial da CONTRATADA, mediante mva üstoria €liada pela
FISCALIZAÇAO ê/d Comissáo dê Rebirenb de ObES ê Serviços, será Hlizado
o R@bimsto Dêfinitivo.

O R*bimtrto Definitivo Smste srá efeüvado pelo CONTRATANTE aÉ8
a aprentr@ pela CONTRATADA da C€Ítirjào N6gatiE de Dóbito bÍEi& pdo
lN§S, cúfiãdo dê R@lhirento de FGTS e @mpÍomÇào de pagalHb das
demis taES, impoíos e enellos incidents sobre o objeto do contráo.

2 PRELIMINARES

2.1 Veíí@çâo PEliminar

2.'1.1. VeÍif€Çâo de Terêrc/EdÍfiaÇáo

CNPJ79.§6.&1{ I RuaPsnnáS TêffinÉ:(43) 55111221 CEPSW
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A CONTRATADA arnda que

l€vântamnb, mif,uciH e @mpbto,

ESTADO OO PAÊAXA
na @ndiçáo de prcponente, eíêluârá um

dâ ár€ do €nEio dâ tuürra obÉ ê dê s
ef,tw peÉ vtrifcaÍ I exigtm, entre oufG:

- D6níYeis perigos;
FEgilidads no Ereno que pNam acretar problemas futuG,

- Propriedadês vizinhas em estado preério;
- Posibiiidade de dadB a @struçôes vizinhas poí esva@s, vrbEÉ6 e

explGÕes;
Proximidade de hspitais, eslas, lmis de Hniâo, linhas de distÍibuição de

ênêÍgia BlétÍiÉ, ênúe outEs.
N^ é.^ áÂ eÂ. r,Âlfriâ 

^"âl^,É. 
ââ^m.liÀ^dê 

^a ^ 
iõ.íd.dê<.^É^êaêdÉ

e os inter6sdos devem sr inbmdG. Â obE náo poderá sr iniciada até qre haja
eÍtgza de exeoJÉo seguB.

Quando se tratar de reíorus, a CON-r RATADA, ainda que na @ndiçào de
proponente, deveÉ verifiã as mdiçÕ6s e§ruluÉis, de inha-estrutrE e
arquitetônim da ediÍi€ção, obsrvando todc G pontos de Eadequação, dmliçà)
€y'ou mstÍuçáo @ntidos nG prcjetos arquitetôniG e @mplêrentar*, bêm m
nos demis d@l]HtG. Qualqrer ffi biguidade existente devffá sÍ omni@da ffi
Esponsâvds técniG da PÍdeituE Municipal de Ribeirão do Pinhal, qre vsm€ráo
G pojetos e deurenlos, indiendo as alleEçÕes, quando ffisánas.

, 1 , \rÃd6ê^à^ dÀ P6rêh
A CONÍRÂÍADA, alnda que m ffidiçâo dê pÍoponente, tâá pme{iido

píévia visita ao locâl onde será rcalizâda a obâ ê, tcguido por minEi@
êstudo, veÍificaçâo ê mparaçào de todos G desnhG dos PÍqêtc de
ArquitetuE, ds Éstruturã, ds lnstalsçô6, inclusivs ddÂ1h6, da
ãpeclfbaçôes, Cademo dê Ercarg6 e dmais deumêntc técniG
íomeidG pelo CONTRÂTÂNTE pan ã êx*uçâo da obra ou *ryiço.

Dos Gultâdos d§ 'visita Técni€', terá a CoNTRATADA, ainda que na
@ndiÉo de prcporente, dado irediata omunizção *rita a PrefeituE Muniipal
de RibeiÉo do Pinhal ante da aprestaÉo da prcposb, apontando direpâncias
sbB quhuêr transgcssào a nms téqi€s, regularentG ou postuEs de lds em
üMr ú tur ã 6,ffi eõã& m ama ^mrq# õ'r d^,õr^tuÀâe
haer mbaEços ao perfaib funciffalHto da obÊ.

Em fae do dispGto aciro, a PmÍeitura Municipal de Ribelrão do Plnhal rão
aceitârá, "â pcteriori", q@ â CONTRATAOA venha a concidenr como "seryíçs
sxlraoÍdirárioc' aqueles que Eultêm da interpretaçáo dc denhc dG
pÍdetG, inclGlye dêtalh€, e do prscÍito nÉae Cademo de Enargos.

2.2 Ppjelos Complerentares

A CONÍRÂTADA dserá facilitiar, por todos os meios ao *u al€ne, a amda
ação da FISCALIZAÇÁO, p€mitindo o @s aos eruiços € obras em âxeção,
bem mm alsdendo Ercntamte às $liitaÉes que lhe iorffi efetudas.

A FISCALIZAçAo rceliarâ, dêilrc oúns, I3eguint6 atiyldad6:
- Manter um aÍquirc @mpleto e atualizado dê toda a dmrentaçáo pstinênte

aos traba,hG, incluindo o @ntralo, Cademo de Encargos, orçâmffitos, mmgEmas,
Gdmetâ de @nênds, @Bpffdàrcia, elatóÍic diáí6, stificadG de ssiG
e têstes de íEteriajs e sfli@s, pmtót,pos ê ctálogc de mteriais e equipmítos
apliedG nc *Mços e obras;

- Analisr e spEEr o proi€to das instahçó6 prcüsórias e €ÍtÉiro dê $ruiço,
â^,.<da.dft Érâ nÔNTPÀTÀnÀ ^^ inÍ.t^ &ê tÉhâlh^a

- Analisr e aprowr o plano de smÉo e o mogEm detalhado dG
srviçG e obEs a sm apBsef,tadG pôla CONTRATAOA m inÍcio dos fabalhG;

- Prcmws Hniôes peaôdim no €nleiro de sryiço paÉ análie e disssáo
sbE o andamênto dG seMÇos e ob€s, esdarcirentos e píovidências nGsárias
ao cmpf,rento do @ntrato;

- Esda@r ou solucionar inGências, ialhas e omissões evefltualmnte
@nstatadas nos d*nhG, remÉais, esp6ifHçó6 ê dffiÉ dmntos de prcjeto,
bem cqÍp fums inílnrEçõ6 e irefuções ne6sárias ao denvolürenb dG
trabalhos;

- Sol&ionar as dúyidas e qu66ês pênimntôs à pÍioridade @ s€qúência dos
êÀ^iãl. À 

^hEe 
Âh ÀvÀ."é^ hâm M Àe iFb!"M^.râs ê 

'dêú.aa 
d^. íÉÀâlh^.

da CONIRATADA com as âtiüdad6 de e!-as mpíesas ou profissiomis
*entffilmente trtEtadc pelo CONTRATANTE;

- Promver a plMça dos Autoíes dos pojstc no €nteio de sryiço, sffipm
que for neasária â verúeÉo da eEta @Bpondêncaa entre as @ndiÉes r%i3
de exsÉo ê os perârrelrc, dêfiniçÕG e oneitos de pÍoieto;

- PaElisr e/ou elioitar que sjam reúeitos quaisquer sryiços que nâo sjam
datadG m @nbmilade m pmjâb, mm téãiã ou qualqu€r disposiçáo
cúcâl apicáre| ao obi€io do ffihato;

- Sdicitar a substituiçáo de materiais e equipamentos que sejam @nsideEdos
deÍeitucos, inêdêquadG ou inaplicáyeis ffi sryiços ê obÉs;

C^ti*6. - àõi,-é^ dâ taak aYâÉ ê^arie ê

rEcessáÍias m 6nÍoie de qulidadê dos strips ê ob6 objeb do @ntrato;
Exrer rigoDe mtrole $bE o mooEm de exsçáo dos wiços e

obãs, apímndo os ryentlais aiustes que ml]rem duÍante o dffiofuirenlo dG
habalhG;

- ApÍwer partes, etapas ou a totalidadê dG sruiços exutados, yeilicar ê

- 
atetar as Bp€tiv8 medrçô6, bem @m @nferir, vistar ê sminhar paE
pagamtrto as ffirrc êmiüdas p€lâ CONTRAÍADA;

- VsiÍi€r e aprcyar a subsiituiçáo de materiais, equiparentos e wiçoa
sôli{itada pela CONTRATADA e admitjda no Cadem de En€ÍgG, cofi ba* na
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6mp|mç5 da equivalêrcia ertre G mpdEnts, de @nfqmiilade m I
Íêquisitos 6tab€leilG no Cad€mo dê EneÍgG;

- VsfiGr e apÍpEr G relatóriG peÍísdiG de ex@ção dc srviçG e obê,
êlâboradG de mÍomidad€ 6m os GquisitG estabel*ilG no Cadêm de
En€rgG;

- Solícitar a substitução de quahEr turc.ionário da CONTRÁTADA quê
mbare w dficulte a aÉo da FISCALIZAÇAO ou flja p@nça no l@l dos
sMçG e obras *je ffisid€Éda píejudicial e andamnto dos tmbalhc;

Qualquer auÍlio prestado pda FISCALIZÂçÃO na interpretaçáo dos
dMhos, remiais, spsiíGçôes e dêmais êÍmntos de prdato, bem corno na
àÉá'é^ d^a r'ahâlhô. 

^â^ 
,1#á s.:n!,Mâd^ 

^ãF 
Àvimi. ã aÔNÍpÀTÂhA dA

rBponebilrdade pda ãuÉo dc wiços-e obÍas
A municâçâo nrB a FISCALIZáÇAO e a CONTRATADA erá relia(b

atEvés de @Gpondência oficÉl e anúÉ€ ou regislrcs na Cadereta de
O@rÉrcias.

A Cademetâ dê O@nências, @m páginas numffidas em 3 (tr&) vias, 2 (duas)
destacáwis, *râ d6ünada m regislro de fatc ê @munftãçõ$ que tenham
irlpliãÉo trtráual. m: modifi€çoe de prcjeto, @ndusâo e apíwaÉo de
sruiçG e etapas @nsúutivas, autoriações pffi exsÉo de tÍabelho adicimal,
aulsiáÇáo paE substituiçáo de malsiais e equiFrent6, aiustes no dorcgEma e
plano dê êx@Éo dc wíços e úras, itregularillad6s e p.ryídêrci6 a sem
hmÉá.a Éh aÔNTeÀTÀnÀ a FlqCÀl l7ÀaAÔ

A FISCALIZAÇÃO dmrá €xigir relaórios dÉric de exdÇâo dos sMços e
obB (Diário de ObE), @m Éginas nureEdaEm 3 (tr€s) ü*, 2 (du&) d€tacáEis,
@ntêndo o registro de fatos rcmis do andâÍrEnb dG sfliços, @mo; mlãda ê
sída de equipamentos, sfliços m andarento, efetirc dê peffil, ffidi@8
difiÉti€s, visitas ao entêirc dê sMço, inclusive pãÍa as atjvidades de suas
sb@ntratadas.

As Eunióês reáliadas no lcl dos sryiço.§ e obras sááo d@rentadas por
Atas (b Reuniâo. elaboradas pela FISCALIZAçAO e que @nteráo, no mínim, os
sguinte elmentG: data, nre e âssimtua dos paÍticipantes, asuntos trâtados,
deisó6 e Bponsáwis pelas provijências a smm tomd6.

1.9.2. M€dição
Oevsáo ser obededdas as sguinls ondiçôes gêEis:
Solmiê podeÍáo sr ffisidemdos paE efeito de mediÉo e pagamenlo G

wMços e obras efewarente ex$Ulados pela CONTRATADA e aprcvados pela
FISCALIZAÇÃO, Bp€itada a rigorffi mpondência m o prciêtc ê s€s
modiÍi@çÕ$ qprffi e previat]Hte apmad* pelo CONTRATANTE.

A ÍEdiÉo de sryiços e obÉs será baseada em FlatóÍiG perlrdios
elaborados pela CONTRATADA, registrando 6 levantarentos, cál@tc e gÉfi@s
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2.2.1. CssÍleraçô6 Gerais
Cabe rc CONSTRUTOR elaboEr, de @rdo m as nffisidad€ da obE,

pÍoietos e dffihos ex6utivos, os quais *ráo pÍeviarentê ôxmimdG e
autfitÉdos, s fq o €$, pela PreêituE Municipal.

Os Prciet6 Cmdmntaí€a devsão sar ermlnhadG pam apÍovaçâo
e aubreüdG à atrálba do! rÉspon8ávêis técnicc da Píefêttura Municlpal do
Ribetrão do Plnhal, sENoo oBRIGATÓRh A coÍrFATlBlLlZAçÃO DE TODOS
O§ PROJETOS CO;PLEHENTARES COTI O PROJETO ARQUITETÔNICO.

Durante o andatmb da ob€, podtrá a PEfeituã Municipal de Ribeiráo do
orÉhàl ,^EraFrár deô^h^a êr'^lÀãaôtâÉe avAãà,ãrÉda ^s*.áFe à Sreta

ex€uÉo dos tEbalhos, G quais sÉo também exffiinados e autffti€dos pdo
CONSTRUTOR,

Todos G PEje{os CompleMtaE e detalhB exeqlivG, @m exeçáo
daquel6 citadG rc Cademo dê EnÉÍgos m de autqia dos espoílsáwB tá6its
da PeEituE Municipal de Ribeiráo do Pinhal, deverfo s Ímidos pda
CONTRATADA, tr€minhadG para aprcveção ê submetidos à anális dc
Esponúvêis técnicos da PreleituÉ Ribeirâo do Pinhal.

A statilidade e o peíbto turcionarento dos sistems prcjetadc sáô de
inteiE eponetilidade dG exeqÍ@.

PaB a exução da obra dwêrão s ffisltados bdos 6 prcjetos
Eotã'* 

'El 
H'dé'il,,n EláH.^ TÂ6^!ã - n#^e

Ínstalaçóes dê Mêdia Tensão
, Prerençáo de lncêrdiG, lmpercabiliaÉo, ÉstrutuE das CobertuEs, fltre

outros que s mslraÉm n*ssários; os qGÉ são dê intêiÊ Ésponsabilidade dos
ws auioB

2.2.2 R$ponsbilidade
Duhntê a êlaboíâção dos prqáG, â CONTRATADA (bvsá:
- PovidenqaUunto ao CRÊA I Anolaçó€ de R€pasabilidade Témi€ -

ART'g er'@ ao CAU os Registros de Rspon$bilidades Té6i€s RRT's, eieEntes ao
objolo do ffitIalo a epecialidedes pêÍtinstes, nos tms da Lgi no il§177;

paMnarh,lirâr aÀ El^ fid ê!ÉsMh da tdâo âa iiomi,fu ê f.Câs

ÍdatiG à lêgislaÉo sid e trabalhista em ügor, partialarcnt€ m quo s rdeÉ
m pesal alo@do nos sruiços objeto do @ntEto;

- Efe(Er o pagamtrto dê todc os impost6, taEs e dffiis obrigaÉB fsis
irrcidenl6 ou que úeGm a incidir sbre o objeto do @ntrato. até o Rebirento
Defi nitivo dos s€rviÇos.

Cumprirá a €da áH técni= ou especialidade o derenvolvimsto do Prcjeto
6pÉíf6 @Gponderte, sÍÉo a ÍBpoMbilidade pela elaboEÉo dc prcjetos
srá de pmfisionais ou srpEss legallHte habilúadas pêlo Cmseltp Rêgional de
Êsgenhaia ê furmmia CREA e/ou Conselho dê ArquitetuE e Urbanismo - CAU.
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induam à m*rvaçâo, us Ecional e uülizaÉo de fontes altemativas paE €ptaÉo
dê ágÉ na novas edifEçõ6, bem m, a @mcientiação dos NáÍios $bE a
impoítância da @nwaÉo da ágm

O u$ racjonai da água @íÉsponds m mjunto de açôes quê propicim a
mrcmia de fuu e o @mbab ao desperdícb quantitativo nas edifiÉções, qw é o
volumê dB ágE potável despeÍdiçado pelo m abu§w. PaÍa tanto, 6 §sbín*
hidráuli@snitáiG das rcvas edifiaçôes, stão píojetadc visndo o cslbío e
sguÍança dos usáíc, bffi @m, â sstêntabilidade dG lar$s hídÍí6 m o
uso de apaelhG e dispGiliG ffiomizadrc dê água, tais m:

a) bâcias sniláries dê volure r€duzilo d€ descaÍgai
hl lâ\,â6d^e & v^l!'ma. fE^a & dasé6â'

c) tomeiEs dotadas dê aejadoB e @m regisbo de sfem.
Coníodo Acúíico:
A edifiGçáo dewrá, &mpE quê posivel, alends às s€guintes @ndiÉe3:
a) os elffientc de mnsfuÉo quê límibfii a êdifi€Éo @m o arnbiente

extenq @m dwado nÍvel de ruÍdos dwsáo er islantes;
b) mbiênts m fmE intema de ruídos devtráo s€r dryijament€ tEtadG

6m elffientos adequados de @ntrole;
c) deves islar paÍtês do ediício que possam lranmil,r ruidc e úbGçõ6

aos ostrc ambiênts

? a Nôdâo dê cst'á.é ô êãúCe Fe Tmhãlh^

2.3 1 N(ms RegulamentadoEs
A CONTRÂTADA ddêrá obodêcer às Nma Rêgulemsrtadoffi (NR)

âxp€didas pdG órgáG govemamntais comp€tant6 e nomú da ABilT (Vs
llêm 1.6.3 Nmas e Práties CompleÍnútâíBs) qD tratam da S€gurança e
ili€dicine do TEbalho, fom@ndo todG c equipamentos e tomando lodaa aa
redllas nêGsáÍias à eguranÇa do lrabalhadq e na obã, às s€s expens, no
que @beÍ, especialrente as seguinteg

flRr -D|§PO§çÕESGERAT9
As Nms Regularentaddes - NR, relativas â *guÉnçã ê rÉdljm do

khâlM ôã^ Àâ 
^kâá,âM.â ^hüa#. 

Él-. ffi^Éaâa ú/âdâa a Bihlhi. ê mhe

ôrgãc públic da adminisúaçáo direta e indiÉtâ, bêm m pelc ôrsão§ dos
Podffi Legislatiw e Judiciário, qre poa$am empregadc egidG pela
Cff$lidaÉo das Lsis do Trabalho - CLT.

NR iÍ - SERV|çOS ESPECIAUZADO6 EÍll Ei{GENHARIA DE SEGURAI{çA
E EM TI|EDICIiIA OO TRÂBALI{O

Ás mpl§s pnvadas e públi€s. os ôrgáos públicos da administraÉo diíeta e
indiEta e dos podeB Legislativo e Judiciário, qw pGsuam mpíÊgados ÍEgi{ros p3lâ
ConsldaÉo das LeB do TEbalho - CLT, mantsáo, obrilatoriareBte, Seryrços
Espêcializados em Engãharia de SeguEnça e em Medicina do TEbalho, ffi a
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O aúor ou aúoB deverâo simr tods I peçae gráfi€s que mpósn c
prcistos esp4iliÉs, indi{=ndo os núrerG de inscÍiçâo e das ART'S s RRT'S
efetuadas rcs Órgàos oe regulamstaçáo poÍisional, ssdo que NS Prcjetos
CmplemálaÍês são de inteiE Bponsulidade dG sus aub€s.

Ainda que o e@minharenb para aprcvaçáo íoml nos davffi órgãc de
CONTMTANTE e @Íúole. coÍno Práêitura Municipal, Corpo de Bombeic e
atidadB de pío@o Saoitára e do Meio Ambifftê, nâo sja Ealizado diretamente
pêlo autor do Prcjsto, srá dê sm respffsbilidade a intrcduçáo das modifi€çõ6
nffiúÍias à sua apwaÉo. A apmvaÊ do Prcjeto nào eximirá G aúrc do

- P(jeto das respÕsbilidad6 eíabel*idâs pêlas nomas, reguhmeÍt§ ê l€gislaÉo
\i Éd6â#. àa dividdÉ ^dssif?is

2.2.3. D6woMrento do Prcieto - Condicionante
Todos os prcietG dewráo sr desrclvidos de @nfqmidade m I Prática

de Prcrieto, ComtÍução e Manubnçáo de Edficios, além dos Atos Conrc€óÍiG da
Licitação e Manuãl de ObEs, preval@ndo, rc w de êventuais direíqêno8, as
disposh6es Gtabeleidas peio CONTRATANTE.

Coírdiclonantas de PÍcrsto
Todos os eíudo8 e prcjetos dwerão ser d$eryolvidos de Írma hamôni€ e

snsrslste, ob*ryando a náo interêrênoa ske os elemtos dG divffis dstffia3
da edificaÉo, ê aEíidêndo âs $guiííes cofldicionanEs de prcieb:

CiitáilG de Ace3-ê!billdtde:
Íodos G ppjêtos dflêrâo atend€r às Noms BÉsilêiÉs do Aesibilidads a

edafieçôes, mbiliárb, epâços e equipamtos urbanG; da ABNT, em paniqlar a
NBR 9050:2004.

Eftciàncis En€rgétix m MiG PúHlcoú:
Todos G prcjâtos d€verão atsnds c requisibs BlacionadG à Eficiência

Energétirã. A Eficiêrcia Ere.gâie é um @nJunto de r@l16dações que, *
atsndidas, psnoveráo o u9 mimal e eÍciente da emÍgia slátríE nos píédios
Públi@s. Reêe-s a itens m iluminaÉo aÍlifcial e cmdicionamento de ar, prcieio
de arquilelum, diagnóst@ sergá{i6 e a @mpÉ de equipallglca, bem mmo, a
ilális do u$ de Mes altemâtivas dê êmígia.

ailáma ãm 
^Mh ^âE ^d4ú# 

dê ômid^a d.bn+E 4^ ld^ da v'ú

súOético I 'Regulffintâçáo paÉ Etiquetagem VoluntáÍia de NíEI de Eficiência
Energêtiã de Edificic ColrmiaÉ, de Seniços e Públi($'. Esta regulallHEÉo
indui trés Íequisitos prircipab: a) eficiência e pctência instalada do sistem de
iluminaÉo, b) eficiência do sistffi de @ndidommâto do ar e c) dffipenho
témi@ da anwttóÍia do edificio. EsE RegulamqíaÇão podê sr msltada rc sites
do PROCEL ou INMETRO

CoBêryação s Uso Racional da Água m PÍédlc Públlcc;
Todos oe prcjetG dereÉo irplffitar um ProgEm de Conswaçáo e Ue

RrcicÉl da Águ n8s Edifi€Ées que êm mm obietivo if,stituiÍ nEdidõ que
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finalidade de prmrer a eúde e púbgs a integridade do trabalhadtr no lÉl de
fabalho.

O dimqsbmmento dos Serviços Especializados em Engenhtria de
SeguEnça e em Medicim do TEbalho vin@la* à gEdaÉo do risco da ativilada
prircipal e ao núlm tohl de spÍegados do stabelêqrento, mstant€ dc
Quadrc I e ll, anãos, obseryad* as exe@s pevisias nesta NR.

taR 5 -cous§Ão |]{TERNA DE PREVENçÃO DE ACIDENÍES
A Cmissão lntema de Pevençáo dê Acidãtês - CIPA - tem @m otie{ivo I

prevençáo de acidenls e d@Ísâs d@renles do trabalho, de modo 3 lômar
ffipativd pemanenteffi!8 o fabalho m a p@rvaÉo da üda ê a puÍpÉo da
.ãj'& d^ táhlhâà. ^ anÀlqÍPr lÍ^p Àavo túe. â ^h;^ât^;dâdâ ó*,tÉ
Anexos da NR 5.

NR 6 . EQUIPAMENTO DE PROTEçÀO INDMÍXJAL - EPÍ
PaE os fins de aplizÉo desta Nm Regularentado@ - NR, @nsrdeE-*

Equipalmto de ProteÉo lndividual - EPl, todo dispositivo o produto, de u$
individual utilizado pelo tEbalhador, d*tinado à pÍoteçâo de riffi suwtíveis de
am€çar a *guEnÇa e a saúdê m rabalho.

Entend** @rc Equiparento Coniugado dê Ptoteçâo lrÉividual, todo aquele
@mposic por váriG disposiüvG, que o fabri€nte tanha âssmiado @ntÍa um e mis
rie@s que pBw corer simultan@rente e que sjm sslÍveas de areaçar a
s€ouEnça e a súde no lrabalho.

ô 6rriÉtrd^ dê lrd4â^ indiwidrrãl ,lê hhd.e.ã^ na.ioE3! aU
impôÍtado, só podsrá seÍ pGlo à vendâ ou uüllzado com a indlcaçâo do
Ceítificado de ApÍoyação - CA, exp€dido pelo órgâo nacional competente em
mtériâ dê 3êgurânça e seúde no trabalho do MinittéÍio do Tmbalho ê Emprego.

A mplEs é obrigada a forcr aos empregados, gElurtalMte, EPI
adequado ao ris, em perÍeito estado de @nsruaçáo e funcionmênto, nas
seguintes cirunstâncias:

a) ffipe que as medidas de oÍúêm gffil nâo ofecçam ffipletr pEteÉo
@nlE G Íims de acidentes do tEbalho ou de dcnças prcfissioreis e do babalho;

b) ffquato as redidas de pÍoteçào @letiva esweB sndc implantadas; e,
c) paE atÊÍdeÍ a situaçóes dê emrgência.
NP 9. PROGF!.!I{A DE PFEVENÇÀO DE RISCOS AIIEIENTAIS
Esta Nm Regulamentadora - NR êstab€lre a obrigatorisradê da

elaboEÉo e iíplmtaÉo, por parte de todos c empregadoEs e ináitui@§ que
admitam trabaÍhador6 @mo mpÍEgadc, do ProgEm dê PrsenÉo dê Ris
Ambientsis - PPRA, visndo à prrervação da súde ê da integridade dG
hâbalhadoG, atEvés da antecipaçáo, l@nhecimnto, ilaliação e onseqúi€nte
ontDle da o6Énqa de ris@ ambientais existentB a que venham a qislir no
ambientê de trabalho, tendo em msidêra@ a potsçáo do reio aÍbênte e dos
IwlsnaluEia-
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Ae aÉ€ do PPRÂ derem rer dMvolvidas rc âmbito de cda
êtrbd6irento da smplw, sob a ísponebilidade do empíegador, @m a
particjpáçâo dc tÊbalhad(rc, sndo sa abEngência e prúundidade dependentes
das Éradêrísti€s dG ísG e dâs ressidades de conlrol€,

NR í0 - sEGuRAilçe eu txstlllçôes E §ERvtços Elf, ELETRICIoADE
Esta Nom R€guhrentadora - NR sstabêle 6 requisitc ê mndições

rúnims objetvmdo a implffitaÉo de medidas de wírcte e sisbmas prerentivG,
de bma a gamtir a segumça 6 a sude dos Fabalhadoê qre, diretâ ou
indi€tarente, inieEjam m indalaçÕes elétriGs ê sêrvhG m eletflcidade.

t{R 1í - ÍRANSPORTE, irOVrÍrrENÍAçAO, ARMAZENAGETI E MANUSEIO
DE ir-^.TER!.À.t9

Esla Nma RegularentadoE - NR estabebe os rêquistt6 paE opeEÉo de
êlevadffis, Ouindastes, lÍanspoÍtadoc industriais e núquinas tmsportadoEs.

NR 12 - irÁoUINAS E EOUIPAIUIENTOS
Esta Nom RêgulamÍtadoE - NR ôstab€le c rcquisitos paÉ: instala@s

e áEas de trabalho, nm$ de sguEnça para disposiliws de aciomlmto, partida
e paEda de íÉquims e equipamêntos, nomas sobe prc,teçáo da rÉquinas ê
equiparentG, noms pm mnúsçáo e opeEção, enúe oúrcs

NR 17 - ERGONOTIIA
Esta Noma RegularentadoE úsa a stabeler parâmefc que pêmitam a

adaphÉo das ondiçôes dê trebalho às €EcleÍísti€s p§@fisidógi€s dos
iô Éd^ á 

^h'hFi^h,r,rÉ 
máviE. dÃ mnhü

dffipenho êÍiciãt€.
As @ndiçóes de trabalho indum aspectos Elaoonados ao levantarenlo,

transporE ê ds€rya de mteriais, ao mbiliário, es êquipambs e às ffidiçôes
amusilais do pGlo de tEbalho, e à púpna organizaçáo do trahlho.

PaÉ avaliar a adaplaçáo das trdiçõ€s de tEbalho às cracieristiãs
Fi@fisiológi€s dG trabalhadoB, €bê ao mpregador Eliar a anális
ôrgonÕmi€ do trabalho, devendo a ffi abordtr, m minim, as qdiçó8 dê
trabalho, @nforc stabeleido n6ta Nm Regularentâdm

rn ra - conorçôes e [elo lueteNÉ DE TRABALHo nl tltoÚstnr,l
oA coNsTRUçÃO oô^,râli!ásaÉ NR e!3be!ffi dip_tizs Ce cden
administraüva, de planeiam6to ê de organizaçáo, qE objotivam a implmentrÉo de
redidas de otrole e sistems prevstircs de seguErça nos pt@ss, nas
6ndiçõ$ e no meio ambiente de úabalho na lndústria da Construção.

ConsidffiFre afvidades da lndúsúia da CsstuÉo as @nstantêe do Quadp
l, Código da Aüvidade Especifica, da NR 4 - Seryiçc Especialiad6 em Engênharia
de SeguEnça e em lúêdicina do ÍEbalho e as atividades e *Mços de dmliçáo,
Épsro, pintura, limpeza ê manutenÉo de ediícic em gBral, ds qulquer núrero de
pavi|Htos ou tipo de @nstruÉo, inclusive manuten@ de obEs de urbanizâçáo e
pais@ism.
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r{BR-7079 sEcuRANça ,trA ExEcuçÃo DE oBRAs E sERvtçÁs DE
CONSIRUçÃO

ilen-5682 corÍRArAçÁo, ExEctçÃo E suPERusÃo DE
DEÍt oLtçôEs

2.3.2. turuãag€m e Estocagm de Materiais
Os mleriais mpregadc nas msfuÉ€ devm *r ilumdG de modo a

não pEiudier o Éreito de p6ffis, a c.imlaÉo de nÊtsiais, o a6o ffi
êquiparentos de Mbatê I inéndio e às poÍtas ou gÍdas de emetgência; e também,
de modo a úo prcr mpus a sobErgas m paíêdÊs e lai6, além (bs
^ãr;.k 

ah.Ài. itóáei^áâm6a

As filhas de mateÍial, a gErEl a mbaladas, devm ltr toím e alt@ que
gaÍantam su *tabilidad€ e facilitam su mnusio.

Em pis dsadc, G mleriais náo podem sr empilhadc a uma didârcia
de s6 boídas ínenor que a equivalenle à alhJrâ da pilha, a não sr que eístãn
paredes ou dmt6 pídetor6.

Tubos, Ergalhõê, peÍÍs, bams, pÍanchas e outros mteÍiais de gmde
@mprimento dêvffi ammados m Gmda3, mm êgpaçador€ ê peças dê rdsção,
sparados de acoÍdo m o üpo.

Os materiais nào podem ser empilhadc diEtarente $be dláo rcle, úmilo
ou desÍrivêlado.

Â ^alviÉôm àr,Ã.d âãâ'Âh'An Ás hél.m t^ôâdô-@ ÀHr'á4 
^âã

êvitâr, duÉnte a extinçáo, reaçôes violeÍtas.
Os roteriais lóxiG, @msúos, inllarÉveis ou exdcvos dqm 9r

amz€nadG ffi lGl islado, apmpÍiado, §mlizadoê de aw $mtrte a pe§s
devidarenle aúodzadas.

A retirada de materiais êmpilhadc dãe sr efetuada *m pejudi€r a
6tabilrdade das pilhd.

As mdei€s €tiradas de adailB, foms e &Emntos ddm $r
mpilhadas, depois de retiredG e Ebatidos os pregc, G aEl]B e as ftas de
amamção.

O pas máxímo paE tmsporto 6 desrgâ indivilual r€lÉados manuakmntÊ

O p6o rÉxim paE leEntamêflto indiviiiual é de 40 kg.

2.3.3. Máquinas e Équiparentc
As trÉquinas e equipalHtc a ffi ulilizados duEnte a ob€ devem estar

de arcído @m a NR '18, strdo obrigatório qu€ toda m&uim po§e dispcitivo de
bloqueb paE impedir *u aoffarenlo por pesw náo autoÍizada.
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É vedado o iÍEtw ou a permsnênqa de tlabalhadG m Enteirc de obÉs,
ffi qG stêjam as%guEd6 pelas medidas prgvÉtas nslâ NR e @rpatÍvêis @m
a Ías da ob€.

A obstrància do Gtabel€cido nesla NR náo dBobriga 6 empregadqês do
@mprirento das disposiÉ6 rdatives às @ndi@s ê mêio ambiste de trabalho,
detffrinadas m legislação fedêJal, Gtadual e/ou municipal, e m et"as
Btabebcjdas m negGaQôes @letrEs de trabalho

NR 2I - ÍRABALHOS Â CEU ABERTO
Eía Nma lem (mo objeliw $tabelffi os Equisitos mínims paE

tãbalhG a cár ab€rto. Nos Fábdhc @liadc a éu ebêrto, ê obÍigatória a
õiêÉÉ^iâ /Â .hàÉ,i^iâ 

^,'â 
ÂiÊlim. É^ârÊc iâ 

^6haí 
m tÉblh#ffi ó^rê

intffipsÉs Sseo exigidas rtedids Epeciais que pÍúejam os trabalhadm 6nlra
a insolaÉo êxBsiva, o cloÍ, o ftio, a umidade e 6 €ntos inonvsifft€s. Aos
tEbalhadoB que êidirem no l@l do trabalho, deveÉo s oúêEidos alojalHtos
que apÍGânbm ad€quadas @ndições snitárias.

NR 23 - PROÍEçÂO COi{TRÂ I{CENDTOS
Conforc a NR 23, todas as mpíesaJlmis de trabalho deverão pGuin
a) PÍoteçáo @ntra ancêndio,
b) Ssídõ sufEistes paÍa a Épida retirada d, peswl em wi?o, em €s de

incêndioi
c) Equipamerio $fcienb paÉ mbateÍ o Íogo em $u inÍcio;
i\ Dôoê^.â da.dâe M !rq^ mdô dêoGe 6rtinatrctrq'

s) SeÍdas;
0 Os l@is de trabalho devsáo di6poÍ de 9Ída3, em núrerc suficiste e

dispostas de modo que aq€lês q6 * emntem lres lGÍs possam abandoná-
bs @m Epidez e segurança, ffi €$ de ffiÍgência.

NR 26 - SINALIZAçAO DE SEGURANçA
Êsla Noma RegulamtadoE - NR tm por okietvo fiEr aa @res que devem

s usadag nos lGis de Fabalho para prêyenção de tridstês, id$tifi€ndo os
equiparentos de seguEnça, delimitando ár@s, idenlifi€ndo as malizaçô6
ffipEegad* ns indústÍiG paE a @ndução de lÍquidc e gaB e adveÍtindo @ntÉ
Íis.

rR 33 . sEcuRÂ.NçÂ E SAúDE Nos rFrBALHos Ei, EsPAÇos
cot{FtI{ADos

Esta Nffi tem mo objedirc mtabeleg os requisitos minirc pm
identiíi@çáo de êspaços mfinadG e o lmnheirento, avali#o, msitoÉmsto e
orúDb dG Íiws existênt§, de bma a gaÉnlir pemnentemenle a sêguEÍça e
súde dG trabalhado€s que iÍrtBÉoam diÍeta d indi€tarente rest6 espaços.

Espaço Confimdo é qualquq áÍ€ ou amtiste náo prcietado paE @paÉo
humana @ntínk, que possuar reic limitados de entrada e sída, aia yãtlaçào
existente é insufciente paE remvs @ntaminant6 ru onde poss exstir a
defciência e enrhu€imentc de oxigênio.

As áEs de
ESÍIOO DO P RItlÀ

e G êpâços em torrc dê máquim e equipaBios

As máquinG e os equiparentos derem ter disposúvG de paÍtida e paBda,
loelizados d€ rEdo a evitar riffi paÉ o operadoÍ.

Devêm s prctegidas todaa as partes môveis dG trbtoÉ e tmmissõG,
bem @m as parts perioHs das m&uinas ao alcan@ dG trâbâlhadoB.

As trÉquinas e G equipamtps que o,bÍeçam ris de ruptuE de $as partÉ.
projqÉo de peças ou de partírulas dê mateíais devem $r puidas de pÍoteçáo pam
suas peças reB.

Os píotetorG remo\ríveis só podem ss mtiEdG para exeo4áo (b limp%,
tr,Hacâ^t^ É^â6 a âi'GlÂ â^ n6 d& a,âie 4ê\,fi.ê. ^MâHâ'E^Iá
le@l@dG.

As sêÍras cimlaÍes dewm teí atelo diü$r e (ÍÍa paE poteção do dis@.
A opeEção de máquinas ê equiparentG só pode sr Íeita por pesffis

trêinadas paÉ 6te fim. Os opôradd6 não podem se aúastar da áE de @rÍrole das
máquinas e equiparenlG sb sua Bponsbilidade, quddo em ÍuncimamÍo.

Nas paÉdas tempoÉrias ou pÍo{ongadas, os operadoíes devm @lmÍ G
@ntpls m posiÉo neutE, rciomr os freios e edotar outEs €utela§ @m o obietiw
ds elimimÍ risG pÍownist$ dê d6sl@rentos.

lrcpeçào, limpeza, 4uste e repam ffite dflem s qeêrlados {m a

íÉquina ou equipalmto dêligado, síw $ o mvirento br indisp$sá€l à
Éâli,âl+ Aâ ina^d^ 

^rr 
Àil'êtÀ À rncÉh ê 

^ 
n .,ácnà s,hê^rÀ &Fm aÀr

ãecutadas por peffis dêüdamênts autorizadas.
As ÍÉquimse equiparentosdevem *r $bretidosâ inspeção e mnuEnÉo,

de acord, m as insúuçóes do fabricânb e de a@ído @m as noms táni€s
oficiais vigentê, dispensndG* $pecial atenção a fÍeiG, mffinismos de direÉo,
€bos de lraÉo, sistem déúi6 e oulrG disposiüvos d€ s€oumça.

As impeÉ€ de máquinas dwem rer Egistradas em livrc póPrio,
6pecificndo s datas m qrÉ as Íalhas mram, as redidas @retiEs adotadas
e a indieçáo da pffi ou fima que as @ltrou

Oe ãbos de aço devffi sr fxadG poÍ reio de dispGiliws qre ,mpeçam
desliamsnto e dessasla, e dwem $r substituídos quando apresentâm mdi@s
ô,'À ^^|m'!.dãm â a,,ã itunddê íâé à | {iti'ã& â 

^, 
ra ê§h,ê,Em c' Éry+,4^3

Quando o opêEdor dê máquin$ ou êguiparentos tiver a visão difidltada por
obstáelos, deve sr êxigida a píesça de sinaleio paB a orifltaÉo do opeEdor.

A municação sinaleio{p€Edq ou ü€-vffi poderà sr vísGl, atEvés de
simis pÍeviffinte @mbinados, ou audiüva, atravês de rádio ou telefone.

Haverá paÍtirlar atenÇâo paE o omprirento das exigércias de probger as
paÍtes róvei8 d6 equipamentos e de evitar qE as ierarentas lmurs *lam
abandffadas sbE pasoÊrs, esdas, andaires e superlcies de tBbalho, bem
@m para o Bpeito ao dispositivo que pEíbe a li98Éo de mis de um femlMh
elélÍica na msma tomada de 6rente.
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Nas ope€çôes @m equipamstos pesados, dewm g obwadas as
sêguintes rÍpdidâs de seguÍança para trcfpr/$YaiâÍ pnils, náo s posicionaÍ de
írcflte pâE elê. ms atÉs da bânda de rodagm, usdo um mexão dê
autofiEÉo pa€ ãcher o pneu, o encfiimnto só deve ser feito por trabalhâdoB
qualrfiadG, de modo gEdativo e m rediÉ6 s@sivae da pBsáo: em €s de
superaqueimato de pnes e sistêm de freio, dewm *r loíEdas pr@uçÕes
specEis, píev$indes de posíreis êxplGó€ e ircêndiE; trtê de lnlc€r a
mvimqtaçáo d dar partila no mtor. ê priso eíifi€Í-* de que nâo M ninguém
lrãbalhando sobre, debaixo ou perb dc m€m3i c equipam$tG que opeEm em
Ínardla a rÉ deveín posilir ahÍrnê smro a$plado m sistem dê cámbio e
ptsryisse em bm *tado: e tãnspcrte de ecsérios e m3teriais per içsmslo dsJe
*r Eíto o mas píóxmo pcsÍvel do pis, tomndo-s â3 devidas pruuçÔes de
isolalMto dâ áEa ds circulaçáo, tEnsportô de rEt€Íiais â de p6ss; I máquin§
náo dem s optrdas m pciÉo que @mpmreta w €Ebilidade; é ppibido
mnter susteniaçáo de equipaÍÍEntos e máquines ffint8 p€lG cilindc hllÉuli6,
quândo em manutênÉo; dwem sr tomadas pl@uçÕs especiais quando da
mvim€fltâção de máquinas e equipaÍnêntc pÍÓximos a Í€dê3 eÉfi€s.

2.3.4. Gms
A operaÉo da grs dere sr de @nfo{rnidade @m § t$lHdaçó6 do

fabÍi€nte-
É 

^ã'hid^ 
. ,M^tâ^^m dê êat.'trF. áó eíêh. 

^rtê 
dg§lr |r^mô#'! Fa! !r!J. c :::v:r-+'- r' !'-

s€u funcimrnênto; a utiliáçáo da grua paE arrâstaÍ peças; utilizaçáo de travâs de
*guEnça paÉ bloqreio de mvirerltaÉo da lança quando a grua náo slirer m
turciolm$lo; quahuü trabalho $b intemÉris e atÍas ffidi.És d6faffáveis
que eeonhm a ris os lEbalhadoe da á@.

É obíigatóÍio. existir traE de s€guÉnça no gancho do mitáo; a instalaÉo (b
dispGitivos de *gurança ou fins de @M autqnáti@ @mo limitad@ de €Ígas
ou moümento§, ao lüEo da la8ç4.

A ponta da ldça e o €bo dê aço de sstfftaçào devem íi€r no mlnimo a
3,OOm de qualquêr obstá@lo e ter aÍastam$to da Íede elétrica gue atsda orienEção
da mc€ssimáÍia local.

ô dBÉ dâiâGnr. dâ bre Fra a! Slo de,.€ 3e dar n#sanAned-e nc
8p demnb e a partir daÍ de 5 sr 5 elerentos.

Quando o equiparento de guindar náo 6tirer m opeEÉo, a lilça deve *r
sl@da em posiÉo dê do#nso.

A grua deve star dwidamffte atemda e, quando nesúrio, dispor de ÉE-
Ei6 situadG a 2,00m (dois ÍÉtrG) eima da ponta mis êlêvada da brÍe.

As á€as de @rga/desrga dmm s delimitad*, pemitndo o aes às

l]ms $rente ao p6wl envolüdc m op€raçáo.
A grua d# posuaÍ alãme sntro que srá aoonado pelo opeÍadü smprê

quê heEr movilMtaÉo ds carga.

ESYADO OO PAR XA
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É obÍigaó,ia a instalaçáo de ppteçâo @letiva orÉe houver ris de queda de
fabalhadoG ou de prcia$o de mat€riais. As abeÍturas no pi$ devffi ler
fecfi alHto pmisório Eistente.

As abeÍturas, êm ffi de sêrem utiliadas para o lransporte v€Íti:al de
maleriais e equipamfftos, dwm sr protegidas por gErda-@rpo Fxo, no ponto de
entrada e sída de mterial, e poí sisEm do fedlareÍÍo do lipo ffiela ou similar

Os váos de e@ às Girc dc elewdtr§ dwm ts íechaMto píwisórb
de. m mÍnimo, 1,20m dê elhrÉ, ffisütuido (b mtsial EsiíenE e sêguÉmãE
fixado à e§rutuE, até a @lGÉo definitivs das poÍlas.

É obrigatória, na paíâria da edifieção, a instâlaÉo de prc@o mtra qudá
Ce t"abalhaCors e pEjeçãc Ce mateli3is a pailr C" inicio ccs seryiças nmsáis à
@nmtagm da píreiE laje.

A pÍüeÉo 6nfa qued*, qEndo mstituída ds antêpaG rígilc, m sistemâ
de guarda @Ípo e rodaÉ, dwe ateods aos seguiÍt6 EquisitG:

a) s onsüuída @m altura de 1 ,20m (um meüo ê vints entimefc) pam o
tsavGsáo supenor e 0,70m (stêntâ entíretrcs) paE o tEvessâo irnernediário;

b) teÍ rodapé @m altura da 0,20m (ünte cântimeúos);
c) teÍ vãos álÉ lÉves$S prâcfiidG m tela ou ouüo disPositirc que

gâÍanla o bcàarento sêguro da abertuÉ.
Em todo perímeirc da 6nínição de edificis @m mais de 4 (quatÍo)

pavitHbs ou attrE êquivalerte, é obrigatôÍia a instahção de uma platafom
FÍincrpa! ce pÍcteçáo n? a[uE d3 pineiB laje qug *!eja, nc mÍnim, un É diPtê
acima do níwl do terÍeno. E93a platabÍma devê ter, no mÍnim, 2,50m (dois metÍos
e cinqüenta stlretos) de píojeÉo horizontal da iae êxtema da @nstruçào e 1

(um) @mplemeio de 0,80m (oitenta €ntíÍEúos) de êxtensào, ffi inclimçào de 45'
(qua€fita e drc gBus), a paÍlir de $a êxtÍemidade. A plataioma dêve s indãlada

logo após a mselagm da laje a que $ refre e rêtiÉda, $rente, quando o
EBlirento qtêmo do pÍ&io *im dBs plataÍoma €tiver @ncluído.

O peíimet o da @nstuÉo d€ edifÍcios, âlám do disposto nG subilens, dffi
sr bclEdo om tela ã partir da plataiom p{inÇipal de proteção. A tela dew
@níiturr-s de um bareiÉ prctettra @ntE prcjeÉo de mateíeis e femments A
tela dove sr instalada ênü€ as êxtremidadB de 2 (duas) platatums de pEteçáo
rcne*Jh/*, só ÊcdenCc Er retiÉda quanCc a ,.'ed3ção Cs peiteia, 3té a plâtaÍ?ma
imedial,amaflte speriü, BüreÍ mduída.

Serão obed@ilas as Í@rendaÉ€ de NR-18 relalivô ao telmento de
iaóadâs, incluídas no subtítulo'Tapum e Platabms de Pmt€Éo". O Íe€haffito
srá extrutado m têla de âEm galvanizado n" í4, nylon ou equivâlenle, ê mlha
de 3 m, no máximo, admiündc* o mpÍego dê mateÍialdê resistêrcia equivalante

As platabms de pÍoteçáo devem *r @nstruídas de mareiÉ rBistáte e
mnídas *m sólHrga que pÍgudhue a 6tabilidade de sua ôstrutrÉ.
MoumentaÉo e trilspoÍl€ de matenais e pffis:

ESÍADO DO P R 
'IA
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2.3.5. Fqra]Mtas Diversas
As igffintas e equipamtos de u9 no €nteiro de obras 9Éo

dimsiffados, speficedos e bmffilc pela CONTRATADA, de addo m o *u
plano de msfruÉo, obwdâs as especifEÉes estâbelêcidas, em Gda €s,
nestê ederrc, bem cmo as mms regularentadoras, sobrêtudo a NR í8.

As fumrents dewm sr aprcprÉdas ao us a que s destimm, prÍbindc*
o mprsgo ds defeituosas, danifEdas ou impmisadas, devendo sr ebsütuídas
pelo mpÍegadcr a reSponúvel pda obra.

Os tmbalhadoíês devem *r trêinad6 e insfuídos paE a utilizaÉo *gura dag

É pribido o porte de íemmstaa mnffiis m bds ou lmia inaprcpriado3
As femntas mnuis quê pNuam gum o ponta dewm *r pÍoGgidas

@m bainha de @up ou oúm mttral de Bistência e durabilidade equi€leflles'
qumdo não e§iwm *ndo utiliadas.

As tmmatas pnamáü6 portátei§ dêvm posir dispGiwo de partida

instalado de mdo a rêduzir ao mínim a p§ibilidade de tunciffarenb acid€ntal
A válwla de aÍ deve bc-har-s automüÉmnle, quando ffiar a pEssáo da

rÉo do op€radoÍ sobr€ os dispcitivG do paíida
As mrsueiEs e 6qÔs de alimernaÉo dd Erentas preumáti€s

dev€rn rsistjràs presóes (b *ffíço, pemnffido fimmentê pres ás ülbos
dê síde e aàí:das das vias de ciE!âçào

O supíiÍÉnb de aÍ paÉ as mng$iÉs deve s d6ligado e alMada â
pÍBsáo, guildo a femmeflta pneumáti(E náo eíivs em us. As Íemrentas de

equipaÍmntG pneumáüG ptrÉteis devem *r retiEdas manualmnE e nun€ pêla
pressâo do aÍ mprimido.

Os @ndubres de alimentaÉo das femrentas portátsis dem w
mrugeados de Íoru q@ náo sofEm tdçfu, ruptuÉ ou abrasáo, nem oHrum o
6nsito de trabalhadors e equipmntc.

É pooioa a utrtizaçeo de iemlmtas elétri6 mnuaie ffi duplo ielalMto.
Dew sr tomdas trEdidas adicionais de Foteçáo quildo da múrentaÉo

de supeÍêstrutuÊs pq rneío de ferrag§s hidráulicas, preEnindo ris@s Íêlachmdos
ã^ 6É^i|rcnh d^a mâ.amq hiaé.ili§

2 3.8 ÊquipalrHtc de Prcteçáo Cobtiva (EPC)
SêÍáo okigatôrias I medida3 dispctas a seguir, bem @m 6 eqqipamtrtos

Élebnados, obêd@ido ao eaàbelecido nas Noms Regqlmtado€s NR-'18 -
CmdiçÕes e Meio Amufite ds TEbalho na lndústÍia da CmsÍuÉo â NR-1 -
DisposiçÕes GeBis. Todos @equiparentcde sguEnça de us indMdGlê 6lêtivo
devsáo ss ioffiidos e asEados p€la CONTRATADA.

[,ledidas de prcieção ffit'a quedas de altum

E§ÍADO DO P N ilA

PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PIT{HAL
E§rrDo oo Pltatal

O tEnsporte verti€l de retêriais e de pesws, obleto de suttítulo espeifo
na NR-18, srá âêetâdo m 06 quipamentos e ãs preuÉs ali prunladG. E

teminantemÍte prcibido o tEnsporte simultân$ de @rgâs e p6s@4.
Os equiparentG d€ transport€ vertj€l dê materiais ê de pesffis devem *r

ditmsionados por prcfisisal legalmste habilihdo. A montagem e deamonlags
devem s r€lizadas por trabalhador qualifi€do. A mnutenÉo d4e s *@tâda
por trabalhadoÍ qualificado, $b speryisâo de pÍofisioml legalrente hatÍlitado.

Todos c equipffint6 de mviíÉntaÉo e transporE dê materieis â p€sG
9ó devm sr operadc ps trabalhador qualfi€do, o qual terá s tunçáo ancdada

em Cart6ira de Trâbalho. No lranspoÍtê vêÍti€í e htridtal de corcEto, arggmsss
eu cutsos natâri3is, é poibiCa â ciEu!3ção cu pemilêmia de pessoas 3ab a áPa
dê mümêntaÉ da aÍga, sndo a mema Bolada e sinaliada

Quando o lffil de lançamsto de @nqeb náo for visivel pelo op€Íadtr do
equipamnto de t-ansporte ou bomba de mseto, devê s utilizado um sisbffi de

§mlizâÉo, snmou visual, ê, quarÉo iso úoiorpo$ívelêve haYer@mni€Éo
por telefone ou rádio paa ddeminar o inÍcio e o Íim do transporte.

No tíansporte e desÍga dos peÍÍis, vigas e elernentos 6futurais, devem *Í
adotads medidas pÉvênlivas quanto à sinalização e islarento da áH.

Os aess da obra dorem star dÉimpedidG, posibilitando a moviredaçáo
dos equipamentc de guindar e transpqlar.

Ant6 do início dG *ryi(F§, os equipaímntos de guíndar e transpoítar dew
s yistaÍiados p8r t'abalhador qL€liÉcado, mn relação a ÉpasCade de caga. 8rt'.G
de eleGção ê estado g€râl do êquipamento.

EstÍrÍuEs ou perfi8 de gEnde $peÍície smente devm H içadc @m total
p@uçâo mra Éjadâs dê wnto.

Todas as milobms de múrentaçâo devem sr exejtadas por trabalhador
qualiÍi€do ê poí mio de códigp de simis onvenciomdG.

Devffi sr tomad4 p@uçÕes especiaÉ quando cra múrentâÉo cre

ÍÉquinas ê 4uipamsltos póxim a Í€d6 eléüi€s.
O levantilrento manGl e ffii-rcnizado de @rgas dere sr exeqjtado de

icm que o $forço í3i6 @liado pelo tEbalhador *,a @mpatÍvd @m a sa
capeidâde de íorça, ffiÍome a NR-17 - Eígonmia.

2.3.7. Equipamntos de PÍot€Éo lndividuel (EPl)
Sêrâo de us oôÍlgatório c aquipamgltG íelacionadG rc gudD a

seguiÍ, obêdêcido o dlspGto ms l{qms Râgulamãúaddc NR6 -

Eqüipmsnto ds PÍotôçâo lndividEl - EPI s NR-í - Ditp6içóes Gerab. TodG G
êquiparentos de seguEnça dê uso individual e @lêtivo dwêrâo sr fomeidc ê
esteados pela CONTRAÍADA.
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PROftCÃO

ÉQUIPAMENTOS

Íodos com CertifiGdo de

&rovacào-q(NR6l nPos DE Rlsco
Gpacete de se8!6nF PÍotedo: 6ntÊ Impâdo( dê

objetos sobÍe o 6ânio; 6ntrà
droques elélÍlc6; proteção do
úânio e fee @ntÍa ris6s
prdenientes dê fontes sGdoEs
de clôÍ nos tÍabàlhos de
ómbãte a incêndlo

ABEçÁ
Capuz Proteção do qánio e FrcF:

@fr! rl§cos de odgem téímlcâ;
@ntra respingos de píodutos
qu{ml.os; protêÉo do sânlo em
tÉbalho5 onde hãra ásco de

@nbto @õ pàôes8iíalória5 ou

móvels dê máquinãs

Prdeção d6olhos: @frã
imgados de paftÍillas volanles;
@nh luminGidâde inEn9;
Édiaç6es ultra-violeÉ ê lnfaemelhai
Íeípingos de pÍodutos

ócul05

PÍoteção dâ Íae: @ntE impados
de pafrkulas volêntes; Íespin8o5

de produtos quími@s; radleéo

PÍoteção dos olhosê fa@s:

..nÍâ impâd6 dc pâálôdâc
volantes; râdiôç6ês ulfa-úol& e

inf ÊveÍmelha; @ntÊ

OUOS E FACS

Más@Ía dê Solda

Prd€çio do riíemâ âúditivo
@úâ nfuels de pressão sonoô
supedoíes ào eiâbelecido Elâ
NR É-Atividãdês e OrÊçõ€§
Insalubíe§: Prctetor audltlvo
Or@m-ôuriculâr; de insercão;

PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PINHAL
.f-.tlC

k#.trF-4:-

PR,EFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PIilHÂL
EST DO OO P nlilAP RALA

cPJre.ffi.64m1{2 | RuâPâmnás I Iobtun6r03) 55111221 cÊP&4m-000

PREFEITUR.Â DE

MEMBROS

INFERIORES

Alçéo lP.ueçaontra impaaor oe

loueaasoe ootete sure os

laelh6;6ft óquês
letêficosi @nh aaentêr témr6,
l+eotes oontes e escorrantcs;

lsoreÉodos pés e pe,nas cont'a
lumiaaue prwe"iente ae

l+acoesen usoae reua, e

l@ntE Íê3piB6dê prcdutos

lqumroç
lÊrotÊçãodos pêsdà brxas

lProteçao uu pe-"s ronrra
lacenrer àbcsivo5 e es@dãnres;

lrespinaos de produtos qulm,cos,

la8entes térmros; onta umrorae

lpmenrcnte oe opeações om
luso ae árva

ãlF
âbÍãsivôs e eÍodântes:

dê píodutos qúífrios;

CORPO

INTEIRO

lPrctêção do tDn@ e nÊmbG
lsupenores€ rníendes contE
lómas; agentes te-,cc,
lresdnEd de Produlo! qumr.d;
l@ntra umldàdê p.ovehlente de
looenca"som,sooe epa
lconjunto d. *pÉnF, formàdo

lFr 61tr e blu55c @ jrqueta ou

lpJetó, pm rdeção do lronco e

l-".r-.
lÍuFdores e lnle dore. @htra
lcna-",.eent.s termto,
l,êspinsor de prodtu, quÍml6!:

l@ôka umldade Prdênlênt. dê
l6eaes @ usode tua

Vestimentãdê @@o Iveí,mcnta d€ seÊu€nçà pàrà

ldotedo de tdoo 6@0@nt.a
lreqptnsos oe produros qutmlG;

lumraaoe po.ni.ntc oc

l*rà<ó.r @m ásuà; @ntã

ffi
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PREFEITURÂ DE

RIBEIRÀO DO PINHAL
oo P RÂi.A

2.3.8. PÍoteÉo e Combate a lncêndio
É obÍigatôria a adoÉo de n€didas quê alerdm, da i3m efi@, às

ne€sidad€ dê prerenÉo e @mbale a incêndio pâa os diveM stoB,
atividads, máquinas ê ôquiparentos do @nteip de obEs.

Deve haver um siatem de alare Gpa de daÍ sinais pereptÍwis m lodc
os lGis da msfuÉo.

É prgbÉa a exaçáf, de srviços de eldagem e @rte a qutrte m lG§
onde 6Eiam depositadas, ainda quê lêmpoEíamntê, substâncj6 coÍrÉustivêis,
inflamáveÉ e explcivas.

Dev+s tmr €spEcial flidado mtra incêndio nc locais confinadc e onde
sâo exelladc pirduEs, pies, paÉis de parcde e similaB, m emprego de 6la,
bem @rp nc lGis de mipulaÉo e eÍprego de tintas, $lYentes ê out6s
sHârcias wrtGtlvss, nflaÍÉws ou exPl6úê, dliome lndi@do Pda NR 18.

Os €nteios de obÉ dêm Er equipes dê operáÍios oÍganiadas e
Ép$ialmste trêinadas no cmto manejo do material disponlvel paE o prireirc
mbatá ao fuo-

Seráo @loedos, pêla CONTRAÍAOA, êxtiÍtor6 de inéndio pâÉ pÍüeÉo
dG instalaçôes do €nteirc dê obÉs.

Eficiente e inintêmpta vigilância sá êxmida pela CONTRATADA paE
prevenir riws de incÉndio no @teirc de oim§. Podsá a FISCALIZÂÇÂO, mpre
que jutgar nresário, ordenâr providências paÉ modifi€Í hábitos de trabalhadom
e deÉsitc de materiais que ofeÍeçam riws de inéodio à§ oÔEs

2 4 Caractstaçâo do Subsolo

2.4.í. Nms Têni@s
Os ensios e p€squiss para ÉractsiaÉo do sub$lo obêd§ão à3 nqms

da ABNT e em paÍticulaÍ às seguinles

Âcsp,Gdô.d..duç5o d. ar lP.oteéo dàÍ vi!s rêtp,dóí.s
léó âtmosr.,à. @m @^.êilrrcão
lrrêdrâ6mênt. Pêdrosá à vrda G

l: '"ra. . -., -',u,.,r.'
RêsprÊdor d€ íuaa d.rYrã.êspi€tó.laÍ

âa.ôtGí qulmlcos em

àvrdá. à Sãúdê ou
con.êntraCáô dê ôrraênlo

lCorerc à orow. d. b.r.rd. ue
lo"-rtao o.'" "r.r."t., o..
It-uarn.- @n""ao "-o oc rq.,

I ::':::::::".'; :::*;"' -
lPdedodas mãÕs @htÉ
l*""e. "o-.r"... "*n..r.',
l+"t r 6d,^têiê pcáuíà"t.ii
l@rttà óoqu.s.rát.,tg..o,,úà
làentês rérmr<os. adenEs
lu,orae-., 

"c."t.. 
q"r-,-';

l-"r. ",u."e.', -.,."l,d.â.&s ronrzantê'
lPreçào do. -êmbrôs
lrupe^d.s @ntã a.nt.r

lProteéô do brà@. do antcbr@
lÉonG doqu.s eléd<o3; @á!É
t4..t...b-tr,* " 

*-..",.";
l"r.r.' onan 

'" 
p"r"-*"',

lcoúê umrdúde P.ôvêniêhtê de
lo@lrrês.6m usdê &u.,
l-r-.".*.' tr-,.-
IProt.éo doanr.bE@ @hrÍá
L..","..-,r"",..
lPrdeé. do< dédor 6htrr
1..-^t.,.b-,i.-. 

"..-n".r.'

RIBEIRÂO DO PIHHAL
lDsp6rlvo tEE quedâ de

lr.prrnp p,o prot"çlo oo

lusuáÍio @nEáquedõ em

lopeao"s o- *ou-e"taco
lwaat ou nonzonut, quanoo

lúitido(:m dntuêodê

lÉsura.p para proteÉo(mtÍà
louedàs

Dspoiitivo t.a€- q ueda

CONB
AUEOAS COM

DIFERflCA OE

NlvrL

lcinturão de seguEnF para

lpíotecãodo usuánoconúanffi
lde queoa em tahtnc em atuo;

le onta nros oc qucoa no

lposümâmenb 
emúúdh6em
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PR,EFEITURA E,E PR,EFEITURÂ E)E

RIBEIRAO DO PITIHÀL
ESTADO DO PlnAXl

- Código de FundaçÕ€ e EsEçõe - De@to N. 12849/55;
- M&12í 1/79 {NBR-ô484) Ex@ção de endagens de simd6 rffih*iffito

dGrclG;
- NB-12n9 (NBR-8036) Progmçáo de $ndagms dô simplB

E@nhrcirento dos solG paE fundaÇó6 de ediÍiqos;
- N&.28lô8 (NBR 6490) Rffinh*imnlo ê amctEg€m paÉ fins dô

ffictsizâÉo de o@Íéncia dê DdES;
- N&29l6E (NBR 6,191) Ranheimnto e m6tÉgem paB fins de

€Ecteúaçfo de pedregulho e areia;
- NB-617i80 (NBR-7250) ldenüÍ€Éo ê dêscriÉo ds amost"as de solos

obtidas m mndagffi de simpls Ímnheirento dc solc;
- NB-711/81 (NBR 8223) Tabêlas de $ndagm;
- NB-1030/86 (NBR-9603) Smdaoem a tÍado;
- NBR-9604 AbertuE de poço e tirch€lE de inspeçáo em slo (m Í€{irada de

mtras deíornad* e iÍú6fümdas,
- NBR-9O61SeguBnça de esvaçáo a éu abeÍ{o;
- NBR-7229 ConstíuÉo ê instalaçáo d€ fffis séptiã§ ê disposiÉo dos

elHt6 finais;
- NBR-7390 Anális petrogrff€ de r@has;
- NBR€502 RodEs e slc.

2.4 2. RBponsbiiidtie
Quahquer Eultados dê gndagãs, studos ou ênsaios do sub€olo, de que

disponha o CONTRÂTANTE, sráo brecióos â CONÍRAÍADA, a ütulo apems de
sitrtaÉo $bB as mndiçÕ* do lo€l a rmbeÍ a edifi€Éo.

A CONÍRATAOA asmirá inteiE r6pssatilidade pelo prcieto, Eistência e
6tabilirjade d6 !-abalhG que êxeqÍar, íicando §ob s€s @stas as inbÍmaçóês do
sbsolo, tais m sndagils de mnh€irento, ffiic de €Ederizaçào do
breno, poços de exploGÉo, ânáli* de agrsssividade ds águas subbrâms, etc.

3 ITPLANTAçÃO E ADMINISTRAçÃO

3 1 Bamcáo

3 í 1. CmsideEçó€ GeEis
Todas as áBs de vivência d6rem 6tar de a@rdo 6m o dispodo na NRl S -

\É' Cmdi@s e mêio ambierúe de fabalho na indústÍia da construção, ê NR-24 -
Cúdiçõ€s snitáris ê @Írforto m lGis de trabalho.

Â instalaÉo e dsto das áHs de vivêrcia (Bâmcão) e derois in§talaçô*
poisódas fi€m às qpsss da CONTRATAOA.

CNPJ79ffi64m1-42 | RusPsBnáS Í T.htuné:(43) 55Í11221 CEP*.4m&

PREFEITUR,Â E»E

RIBEIRÀO DO PIilHAL
ESrlDO OO PARIXI

3.2.2 Administ'ação do CanEiro: Engqhei@ R6idtrte, Emregadcc@i,
En€regadoeAuxiliâÍ€s

A CONTRATADA dGÉ, paE a diÊÉo do €nteirc de ohas, dede o w
início até a sa mdusáo (lEbirerlto pmisóÍio), c pmfssionais ffi as ergas
horári$ diárias mÍnims disriminadas a seguir:

Deverá *r dêvüamÍrte mprovada pda CONTRAIADA a experÉncia
profissimal de su EngÊf,hEiro Civil e AÍquiteto R$id€nt€, EÍrgênheirc El€úicisb,
Engtrheirc de SeguEnÇ€ do TEballp e Téor@ de Segumnça do TrabaltB. e
ân€ÍEgados, os quais doErão p@ir otrigatoÍiamnte epsiência mÍnim de
dM anos, adquirila no ãêrcÍdo de idêntlãs tuneÕs em obEs de €raderísti€3
*relhants à contrâtada.

O Engmheim Civil ou Arquileto Rsid$te fEÉ r6ponsávd pda wpsvisáo
dG sryiços e obEs mtratadG, sndo que o @ntato ente a FISCALIZAÇÂO da
PrefêituE de Nwa Ànérica da Colina ê a CONTRATADA dryêÍá, píêêÉncbllBte,
@rer por intenrÉdio dese prcfissional

O EncaregadGctral (l!Áestre de ObES) auiliará o EngtrhejD Civil ft
Arquitáo R6ilente na superuisáo dos trabalhos dê @nstruÉo, devffdo posuir
spqiqncia corprcvada míníma dô de anos, adquiíida no ileEício de ilênti€s
tunÉ$ m obEs de @radqístiÉs srelhant6 à ontEtada DwêÉ tambêm
pcsuir, no mínim, gEu de 66laridadê ÍÉdio @ ueimmáto specializado rc
SENAI.

Os Encanegados de Fôm, AírnaÉo, cmsetagm, Alváarias,
Rev6ürentos. Instalaeô* Elé{ri€, HÉÉuli€. entE outÍG, deverão gosir
obrúatoriamêítê expêrÍêncía mínim de cin@ anos, adquiÍÍla no sercício dê
idênti€s tunçÕê em obEs de €Es1êrÍgti€s *relhant$ à @ntEtada.

3.2 3. SubstituiÉo do Ouadrc EEtivo da ObÉ
A Pr6feitrE dê Nwa AfiÉri€ da Colinâ poderá exigir da CONTRATADA a

sbstituiÉo de qualquer pofi$ional do ef,teirc de obras desde que sificada sE
in@mpeÉncie m exdçáo das taretas, bsn @m epBsnlâr hábitG de ffiduta
noovos à boa administraçáo do €nterrc

A substituiçâo de qElquer êleÍHto srá ptwdâ, no máximo. 48 hoEs
após a @municaçáo, por e.sib, da FISCAUZAÇAO.
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3.'í 2 TipoeLGlizâção
O bamcáo sá din€nsbnado pola CONTRATADA de íom a âbÍig6r

#itóÍio 6m snitárb para a FISCALIZAÇÁO e AdminiskaÉo da Obra,

almxaÍiiado, v6üáÍios ê sanitáriG de opeÍáÍio8.
A lÉliaÉo do bareão, dstro do enteirc da obE, bem m a dishrbuição

ifiiema dos Íêspec{iG @mpartiínenlc srá obieto de *tudo peh CONTRATADA.
AÉs apmdo o êtudo pela FISCALIZAÇÀO, srá @nsfuÍdo o bamcáo
ÍigremnE de a6Ído m 6 Ms andiGçÕ8.

3 í 3. CmstuÉo
O baméo <tevgá sr @retruído m 6úut!E de maddra ou alvemÍia, a

;is^ râ 
^^xlTDÀTÀnÀ 

â ,*# ffi tdhâa qd ded^ dÊ 1Éôfir#^ d4' rÀ4â

m Bquaúias simpl€, pod€ndo sr @nÍêGionâdas na púpria obE.
O bamcáo rê6berá intema e extÊmamenE pintuE em tinta lâtex na oÍ

bEnc.
A áM do egitSÍio srá 6Ípaüvêl ffi o poÍte da obÉ; torá, no mínim, 12

Ín'de ár€ útil e sá ddda de res, €deiEa e Mninhos de mepçâo simple8,

ilurÍnaÉo natu€l mdizente m o ambiênte e anficial 6n lumiúÍis
tluoEst6.

O snitáÍio do sitóÍio dsve.á @nter, no mínim, 'l vaso snitário, 1 lavatóíio
e 1 ctruvdm.

Os restiários e snitáric paE opêÉÍios bráo áEs s equipammtos de Íom
a aiendef a NR í8

3 2 Quadrc EÉtiw da ObE

3.2.1. Cff stremçÕs Gerâis
O Íêpmsávd témi@ da obE (RT) sêrá Engenheiro Civil @ Arquiteto, m

folmção plena, dêüdaMte insito no Conslho Regional de Engenhana,
AíquílatuÉ e Agrmia da Regiito sob a qul 6teja iuÍisdicionada a obra. O RT *Íá
obdÍlatoíiarenle o pofisioal que a@mpanhâÉ a obE. A ffiduçáo do hâbalho da
snSruÉo rcé q*ida de mandE eíbliva e ffi tmpo integml pelo reêrido
pofisifial.

aâbÉ â aôNTRÂTAnA #^^ârôq lmédm mó mmnnvedâ eÉÀd^dê
téqi€ 6 dimffsiffiar o q uadro efelivo de a@Ído m o poÍt€ da ob€.

Será *igido pela PEÍeitum Municipal de Ribeiráo do Pinhal que todo e
qualq@r trabalhador da mp.6a CONTRATADA Enha íêgisúo sÍr candE e
enquadErento n8 legislaÉ$ fabalhistas e do INSS, @nfore dÉpGipes do
Minislório do ÍEbalho. Ess mdição á órigetóíia paE quê o tuncimáÍio tênha
ffi e €nteip de obÉs Cae algum tEbâlhador da mpre* CONTRATADA náo
6Eja @m a doormstáÉo exigida pelo Ministáio do Tabalho, a mffi srá
notm€da e o turcifiáÍio impedido de Hlizar gualqGr atividade no enteirc de oba8.
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3.3 lnstahÉo Pwisóría

3.3.'1. CmsideraçÕê Gmis
Todas s instrlaçô$ pÍovMrias devem estar de acoÍdo mm o dbp6to na NÊ-

'18 - Cond(É6 e reio ambênle delÍabalho na indúsfia da mstruÉo, e @m a NBR
767&183 - S6gumça nâ 6mÉo de obEs e saruiÇG dB msrn ção (NB-252Á2).

O bÍnsilHlo ê @sto de água, Bgoto sitáio, ilsgia elârba e d@a!s
instahÉê p@isórias ficam âs aeqlsas dâ CONTRATAOA.

3.3 2 hstalaçáo Povisória de Água
A ligação pro/bórÉ de água, qundo o logÉd@o icr abast$ido por Íêde

disfibuidoE publi@ ê água, obedesá às plwnÉ* e exigências de
municipalidade.

RESERVATóRIOS
Os ffiatórios serào dotados de tampa e tsão capacidade dimnsimada

paE atsds, sm interupçÕs dê bm€imqto, e todo c poÍltG PíevÉtc rc
cnteirc de obras. Cuidado esp*ial sÉ tmado p€la CONTRATADA quarno à
prevBâo de @sum de água paE 6nêcçáo de 6rcráo, alvenana, pavimstaÉo
e wêstimsrto da obÉ, bsn m paE o uso do pês€l da obÊ.

ruBUr-ÂçÂo
Os trbG 6 ffiêxô6 paE s imtahçô€ hidÉuli€s pod€rão *r m PVC.
ABASTECIMENTO
O abasteimento de água ao mtÊirc *É efetlado, órigatoÍiâmte, m

intmpçáo, ffi qre a CONTRATADA lenha que s valer de €minhâGpipa.

3 3 3. lnstalaçáo Provisória de Esgoio Sanitáf,o
COLETOR PUBLICO
Se o logEdourc pcsaÍ coleitr públi@, €berá a CONTRÂTADA a ligsÉo

prcvisóÍia dos sgptc snitárÍB pÍoHientB do Énleim de oôEs, de a@rdo @m
as aigênciG da mnidpalíJadê.

FOSSA
Quando o logmdao não posuir @lêtor públi@ dô esgotos, a CONTRATADA

instalará icsa 8épd€ e smidourc, de atrdo @m as prffiriÉes mÍnim
EtabelÉjdas peh NBR- 7229 - Cfistução e instalação de Ío§s sépti€s e
dispos(Éo dG eflrenles Íinais. Em hipót* algum E admatirá e ligaçáo do efruenle
de úcasa/sumidouo diEtamnb à galoú de águas pluviais.

3.3-4. lnstalação PrilisóÍia de Ensígia Eléúi€
A trgaÉo pmvÉóÍia de energia elétÍi€ ao €nleirc obed#rá, ÍÍrolwrente,

às pEsiçôs da onessionária l@1.

Cavil ou residente

de Segurança doTÊbâlho Cofiíorme NR-9
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QUADRO GERAL DE DISTRIBUIÇÃO
Na fas d€ dan€jalHlo do €nteiro ó n@ssário 6tudtr o r€lhtr

posicimarerno do QEdD GeÉl de Oistribuiçáo, em telms de funciomlidade e
sguÉnça. Ess qEdE dffiÉ @nter, rc minim, chev6 pâÉ os sêguintBs
circuilc: futuÉs prurodas da edifi€ção, bamcáo, ilumimÉo extma do €nleim,
búeiÍos € placas, rÉquinã e equiparnêíios fx6 (gruas, guindasEs, betondras,
ffi cirultr, bomb8, etc). Por ÍEdidas de seguEnça, o Quadm Gffil de
Oisúibuição deverá staÍ ateÍrado, ô rc máximo a lom de distalncie, dêverá str
oloado um êxtintor de incêndlo, tipo CO2, sm €pacidade de ekg.

Os @ndúo6 éres *ráo fixadc om postês com isoladom de porelana,
@^d^ ô, É âá l^éi. damMtu ã âh,h miôi6â ia i6qiâl,dô dê\€fá 3S ale 3m

A8 erendas de Íps e de cbos sÉo ex6utads om @nectoB appprÉdG
e gElrcilc coín fita ielmte. Náo seÍão admitido§ fos d6ên€padG.

As de$id8 (prumdas) de @ndutoB paE alimtaçáo de rÉqoims e
equipâÍnênbs sráo pmtegidas por eletrodutos.

Todos G ciHitc srâo dotadG de disjuntffi tem-mgrÉtjG. Cada
rÉquina 6 €quipamnto Í*b€íáo pÍotêÉo indiviiual de a@Ído m a mpediva
poténcia por diEuntor telm magoáico, fE{b póxim ao l@l de operaÉo do
equipaÍrento â abrigado em erixâs dê mdei€ m poÍlinhola. As poülncias dc
equiparenios rois usdG rc enbiode obras sào; gm (30HP), guincfio (1sHP),
bêioneiÉ (1oHP), ffi ci@bÍ e/,sHP), ffi mnul, furâd€iE ê boÍ$a sLÔreM
/aqor vrhEd^r /2HP\

Íodos o3 qGdrG ou painês de disfibuftÉo, quando retálios, $íáo ligadc
à teÍÉ, aléín de tffi o teminal speífi@ paE a ligação tem dG direms
êquipamnbs.

As equip6 que peman#rm tEbalhando após o anoitrer, slicÍaÉo, (m
antecêdência, iluminaçâo poÉóíia nG loeis nGsários.

VIGILANCIA
Cab€rá ao CONTRATADA exÊÍcêr ênáÍgi€ vigilâncb das instâlações

provBórias de ãergia elélrl€, â tm de ryitar acidentes e flrlMiruitG que pG€m
prcw@ danos fisi@s ás pws q que renham pEjudiGr o andsms,Ío nmal
d6 üabalhos.

3.4 Limp€a do Tereno e do CâÍttêiE

3.4.1. CffisireEções GêÉis
A limpêza do tffio e atividad$ mlatas msárias paE gre sqa pNíEl

a IGÉo da edrficação fiem às expeÉs da CONTRATADA.
\í É Bponsbilidade da CONTRATADA rontêr limpo e hagaffizado o enldrc

de obms, além de gaÉntir o dmprimnto m totelidade do Plano lntegEdo de
Gfficiamfito de RÉíduc da Conslruçâo Cryil (PGRCC).
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A mstataÉo por paÍte da FISCALIZAÇÃO do rÉo @mpnrenb do PGRCC
implisá em penalidades pâra a mpr6á CONTRATADA.

3.5 OeÍElição

3.5. 1. CmsftieÍaçôG GeEis
A3 dêmliçõs sáo eguladas, eb o aspedo de sguEnça e medicina do

tÍabalho, pelâ NRí I - Condi@s a meio ambiente de tÍabalho na indústÍia da
@nstruÉo-

Os mteÍiais e equipamstos a sêrêlr utilizados na execuÉo dos sruiÇos d€
iêmti,#a é lffiêa âtêôdd^ àa À{E,#ã.&r d^ 

^6id^ 
b- COTC à3

plgriÉ6 da NBR 5682 -ContrataÉo, ExsÉo e Supervisáo dê Demoliçô6 -
PrmdimeÍlto, dwendo $r aidadosamenls amÉnad6 em local ffi 6 pmtêgidc.

3.5.2. P@sso Exaüvo
Ants do inicio dos wiços, a CONTRATAD^ p@derá a um d€talhado

qere e l€vantâlmto da €difrcaÉo ou esúutuB a s dffiolida. O€vâráo sêr
@nsidmd6 especbs impoÍtants tais @m a natuEa da stÍutura, c rÍÉtodc
uliliados na mstruÇáo da êdifi€Éo, as ondçõ6 das @nsúu@s da edifEaçáo,
as @ftCiÉ6 dê @struçô6 vizinhag, exÉtênsa de pqÕes, subslos e depósito§
de orÍüJstíEis e oúos.

^,,,^d^ 
@ ^Eíadãr&mtirársre ^âíê iêrrmã tuchÉtu d^G .2y"tnr

a estabilidade da paÍte mÍElnesnb.
As linhas de abaísirenlo de trergia elârie, água, gás, bqn 6m *

ênaliaçõês de 6Soto e águas pluviais dmrâo sr movidas ou üotâgidas,
Bpeitando as noms ê deteminaÉe das ffipEss @n6sionárias de wços
públiG.

A CONTRATADA deverá Íom*r, paE aprcvaçtu da FISCALIZAÇAO, um
progÍam detalhado, descmvêndo as divffis fass da dffioliÉo pHistâs no prcjeto
e stabelrcndo os pmedimtrtos a sEm adotdG na ErDçào de mtênais
eappveÍtáveis.

Os tapum e outros miG de potÊçáo s segurançe s€Íào detâdos
^^6tu ^ ^É6t^ 

â âe ffiâ.iÉ.fu dn Nâm, NEe SÂ, ê dà Np ll

Os wiços de dômÍiÉo de€ráo sr iniciad6 pelas paÍlÉ spêrioÍBs da
edificçáo, rEdialte o mpÍego de €lhas. ryitando o lançaffirto do produto da
defipliÉo ffi qreda liwe. As parEs a sÊm demlidas dewrâo sÍ prdiamntê
mlhadas para êvitar peiE m ex€$ duEnte o píw demlição. Os mErÉis
poyenienbs dâ dêmoliÉo, Hplwitáveis e não, sáo mtrientemnte
Ercvkic paE G l@is indiÉdos pela

FrscAuzAÇÁo.
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3 4.2 Limpezâ do Tmno
A limpezâ do tenêno 6mpffiderá os ssryiços dê demoliÉo ê enEção dos

entulhos Bultantês da m$ma, o que pemiürâ que a ár€ fique @mpletamente livre
o dBimp€dida para a nda edificção, tomandGs€ os cuidados nffisàÍic para
ryitar dnc a l*eims.

Ouando n@ssários para a lmação da obÉ, 6 sôNiços de rcÉdo e
dstmrento *ráo exstadG de ípdo a úo deixar BÍzB ou t(rc dê áruore que
possm a€rÍetar pGjuízos aG trabaltrG d â pÍópíia obra, sdo q@ o 6Íte da
vegdaçâo arbóE fic suboÍdioado às sguintes prryilêrqas: obtenÉo de limça,
m e tÍatando dê áffi6 m diámêto de €ule (úom) igual o supsíor a 15sn -
Í-Edica na ahJe de 1T ?aim Cc niyel d3 selc. cr srJniãçãe práir3 à
municipalidade paE vegetaÉo de peqreno porte, Eguindo demis exigências da
legishção local.

3.4.3. Limpea e Higíene do CmEim
A mp@ COilTRATADA deyerá yiatÍliãÍ a colGta sôlativa dê r€Iduo3

rc mntatrc de obn, eção mldmada pelo Plâm lntêgmdo dê GêEnciffieÍÍo
dê RealduG da Costrução Civil(Í'GRCC) - @nÍome ltem I 4.3 Énsientjzando
e $nsibiliãndo a mM+obra sobÉ as olinas de s€gÍBgação/âmazênamnto dos
Éoiá,'^a a Ã 

^m2ni,i.ã^ 
d^o qats ffrN^q

O €nteiro dê obras d€verá se apBsnlaÍ sêÍpE arumado, limpo e @m
pesgffs limpae e deimpedidas.

O êntulho e quisquêa sobrâs de mterial s€rão rÊgularcnb @letad6,
sguindo as indi€çó$ do PGRCC pâE renrcção, Edilizaçáo e/d dffirE, rÉo
podêndo Gsionü paÉ is poeiÉs ex@$ivas ê riffi do acljentes.

O lEnspode er'ou reÍpçáo de entulh6 ou aob€s de mteíial denbo do €nteirc
nâo podef,á s êfêtmda em nenhuma hipótesê pü lançaÍHto de um pie paE ouúo
ou em direçáo ao elo, r@rendandes paE N fmlidade o us de equipÊlMtc
rEcânicos.

Não será pemitida a a@mulação de sntJlho ou Btos de ÍEtãial na üe
n/'É.^á Mú mm ã À'Ei,1É d. !iv^ n^ id+d d^.âdqõ â/ô,' dá .rF+á

3.4.4. Rffi ndaçôê Complffi ntars
ObÍig+$ a CONTRATADA a reriÍi€Í a legalidade dG €minhó6 bota-bE

@ntratados pam a ex&uçâo dG srviços, devendo a mffia seguir os
p@direntos apovadc rc PGRCC

As mdas dos eminhões qre tmsitarm pela obE deveÉo s láEda8 ant*
dos caminhóês sím da obra paÉ q€ náo sjem as vias públicas, um w qw
Bs poderá a€retaí multas, apliãdas pelo poder Úblico.
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DuÉnte a dmliçáo lÍ€ poa!Ída a enlEda ê pemnência de pesss nG
pâvimffbs da edÍfi@çâo qu€ posmter smestabilidade mprometida no pre
de demliÉo.

DEIVOLIÇAO CONVENCIONAL
A demliçáo ffivercioml, mnual ou mecániG, sÉ exeetada @nÍüre

prêviío no pÍoieto e de atrdo coín as lmffidaçõ6 da Nm NBR 5682. A
demlição mnual srá q6utrda progresivamente, úiliando Íemrentas portátas
mlorizadas ou mnuais. A Émoção de entulhc poderá sr feita poÍ reio do €lhõ
e tlbos ou por reio de abeíuEs nG pi$s, desde que Espeitadas as dsânciG
6üpuldas nc itens 7 .1.3 e 7 .1 .4 da Nom NBR 5ô82. Ssá dítrdo o eimulo de
Ãd,Jh^ Ãá 

^ttâ^+;drô 
rãl 

^'É ^.À,M,,â 
aÁ@Éâ êvÉ..À!á a^b 4 

^i.^. ^r
prêsâo lateElexmiva ebe as paredês PeÇãS de gEnde porte de 6tmto, aço
ou mdeiE poderáo s areadas até o solo, por mdo de guindaste, ou miJas
atEvés de €lhas, d6de que reduzidas a pequenos hâgmslG.

A demoliçáo m€cânie, 6m êmpumdor, poÍ colap$ plarejado, mm bola de
demliçár ou @m utilizaçâo de €bos puEdoê, sÉ exrytada m G
equipmnios indi€dos para €da €$, sgundo smpE as Íecomfldações dG
tabriGnies. Quando n@ssáno e Eevisto em prcieto, iniciar a demdi@ por
proesso Ím€|, dê modo a facilitar o poseguimento dos sBiços. Quando bEm
Íeitas váÍiffi tentativas para demlir uma strutura, atEyés de um só mélodo qsL'túo
e nâo tur obtido êxÍto, dereÍão utiliaÍ íÉtodos aÍtamativos, desde qua apÍMdc pêla
FrceÀr r7ÀaÃô-- 'ãÊüõçÁo 

oe MArERrArs E EeurpAr\,{ENros
AÉs uma rigo@ ins@áo, a CONTRATADA dê€rá vtrifi€r os cuidadG a

sm tomdG paE não hawr dams dumnte a ÍeÍnoçâo de todo o mterial ou
instalações mnomi@|tHte EprcveÍtáreis, tais @mo: elevadms, €ixilhos, poÍtas,
fiações elátri€s ê oufos, @nfom pÍwislo no prcjeto. Antes de iniciâda a dêmliçáo
devem *. mvidos G údrcs, ripados, gffio e 0ú16 elffintos iÉ9s9. Os
ÍÉtêÍiais e equipamntos ÍEmúdos serão úansporEdos até c lGis de
aruenalHto indiEdG pela FISCALIzAÇÃO

i < â FtSaAr t7ÁaÃôÀPffi\renlo
Os sriÇos s€ráo a€itc apó§ I efutiva dêmliçào defnida rc prc,iãüc e a

po![eriicr Er@o da tolalidade dG maleriais e trtult§ lEsltant6, @níore a
insUuçô6 do Phno de Gêmciâmnto de RÉiduc da Cmsfução Ciül - PGRCC
(ltem 1.4.3 Grencirento de R$idms da CqslruÉo) e exigências da
municipalidade, sdo a CONTRATADA responsável pda limpeza da á8, ao támim
dos sruiçG.

3.6 Lo€çâo de ObE
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3.6.1. CmsijeEçÕB GeEis
A CONTRATÂDÀ prmderá à iocaÉo planialtimélÍica da obB de â§do om

a planta dê situa@ fomida pela PrêhituE de Ribeiráo do Pinhal A I@ção da obE
rc t€rerc 9á EliEda â paítir das €feÍêicias de níYel e dG v#i6 de

@rdffidaa irplantadc e utilizadG paÉ a s*uçáo do levantaMto topográÍi@'

PÍocsderà támbéÍn à aÍeriÉo das dimnsões, da alinhmntos, dos ângulos

e de quaisqH atr$ indicçÔB mstante do prcjeto €m as Hie @ndiÉes
êlffifadasnolGl.

Havsdo dispância entre as Eis @ndiçô€ ex,stent6 no l@l e G
el€mnbs & pojsto, a osêrcia srá obieto de muni€Éo, por stÍito, à

FISCALIZÂÇÁO, a quem ompetirá dehbeEr a r6peiio.

3.6.2. Proes Exaíryo
A lGÉo da obE *râ bía @m equipqlMbs @mpafreas @m os utilizadc

peE o levanlâmto topográÍi@ - teodolito e nível.' 
Os ekos de reÍerência e as reftrências de nível sráo mterializados at€vée

ds estacas dâ madeiÉ cravadas m poslÉo v6Íti€l u mÍG topogÉÍiG
prevÉmtê implanEdG m Éa€s retáli€s fixadas m @l]mto A lGÉo dewrá

â global, sobÉ quadG de Íradeira que envdvm todo o peíÍÍÉtro da obÉ os
quaãm, em táhras ou smios, sÍáo períeililrente nNeladG e fiEdc dê modo a

nsigiem ac esforçc dos fos de ÍEEçáo, sm ffiihÉo e possibilidad6 de tuga

de posiÉo 6ret4.' 
Á tmçao sá bita smpE pdos eixos dG elêmntos trstrutivG m

mE@ n# tábus q §mbs dos quadG, por mio de 6ttes m mdeiE e
pregc. n tGçào de §stmas üários inttrms ê de lrdlc de vi* de acÉs sqá
ieatiaOa pew pres mvencionaia utlizados êm €tEdas e ú8 urbams, mm
bap ffi pontG dê cooÍdanadas dsfinidos no levântrmento tüpogrâfi@'

3.6.3. ErceDiwÉrcias
A @Í&tqa de erca na l@Éo da obra pÉJetada impl'erá" paÉ a

CONTRATADA, obÍigaçáo de pÍo€ds por M @ta e rcs praos @ntratuais às

modiÍi€çô8. Omíçts e ripclço* que sê bmarm n§ssáriã, a juíâ da

FtScALt2ÂÇÃo da PÉÍeitum de Ribeiráo do Pinhal, fcndo, além dis, sierto a

enÉê, mltâs e perElidades aplíévels m cada cs paíialar, de a€Ído @m o

Cfftrato e preente Cadem de EMrgc.
A CôNÍRATADA ffin!8rá m perbitas 6ndiçô€s toda e qmlquer rebência

de nlvel (RN) ê de alinhamento, o que pemitiÍá r@nstituir @ afenr a l@çâo em

qualguer tempo e oporuni&de.' ' 
Penodiarente, a CONTRATADA eíetuará rigorcs vtrifi€Éo no stido de

mpÍmr $ e obÉ e§á sdo sx*utada dê aordo m a lGção.

3.6.4. FISCALIZAÇÂO e Recôtimnto

RIBEIRÂO DO PIT{HAL
ESÍ^DO OO P^RAili

cFJD.m6lm1!2 I RusPaanáS I Íêffiê:(43) 55í1121 CEPS4Str
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TATERI,AL
Châpa dê âço #18 fatada pEüamffte om antioxidante. Fundo pintado m

tinta aubnotrya bEnG. Faips dê 6r e tdlos produidc 6m ünil adesivo de lwrte
ou ÍÍntados. Foímto (40Oe00) Unidade em m.

ÉSTADO OO PAR ilA
Proporção

Fomio A (4ooe00)
unidade em m
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RIBEIRÀO DO PIilHAL

ADós a dêmaHÇáo dG alinha|HtG e pontG dê nível, a CONTRATADA ÍaÉ
c.nuruàçáo à FISCAIIZAÇÁo da PÍefeitura Municipal de Ribeirâo do Pinhal que

p@deá fu ref,fi€Ées e aÍerÉes qre lulgil oportmas, r€lizando â§im o

lwbirHto dos seNiç8 dê LGçáo d€ ObÍas.
Cabeú a FISCÀ|ZAÇÃO da PÉbituE Municipal de Ribdráo do Pinhal:

- Aprovar pÍeviamÉ o mniunto de apaelh6, com Eodolito, nÍvel, miE,
Elizas e treE de aço, a er úilizado ms opsaçõ6 dê lmçáo da obra;.

- vôrifier d sáo otedsii.s a RN ê G alinhemútos ôstabelecid6 pelo

leEntryÉnto topográÍ@ original:
- ObseÍuár * sâo ob€dqrdas ê Ímlmdaç6es quanto à rÊteÍialiaçáo dã

eteéndes de ni,.el e ds Í'rincipais eixG Ca 
"bn;- EÍetuar as vsificaçô€ e aÍeriÉ$ qre julgar reessárias dumle e ãpós a

fficlusáo dos sêryiços pêh equipe de topografa da CONTRATADA
A CONTRATADA povidemiaú toda e qGlqs @reçáo de ffi de s@

ÉsponstÍlidade, d@núte da Êx*uÉo dos servçG.

3.7 Pla€s de ObG

3.7.1. CmsideraçóG GeÍais
Enquantc duEr a *dÉo das obÉs, instâlaÉ6 e gfliços de qualquer

mtum, é obígatória a colocação ê mnubnçáo ds pla€s üsivêis e l€gíveb âo
públb, sal*d; o mm do 3ú3Í e e-a'!"e d" pmjeto, a33im ccm s demai3

Bsponsávêis pola emÉo dc Fabalhos.
As Éa6, perfeitâmte visiveis e l€giwis rc públi@.

npm oa ptâca da CoNSTRUToRÂ, a emprBs instalaÉ a placa de obra da

PÉtsitura Munidpal de Ribêirão do Pinhal, ambas às expenss da CONTRATADA'

3.7.2 Esp@fieçó€ paE a Pla€ da PEíeatuE Muniopal de Ribeirão do

Pinhal
A plaG de obE da PÉfeituE Muniipal de Ribeirào do Pinhal dêveÉ sr

q€lrada @nícrc o deteminar o municipjo.
A pla€ dererá sr @ní$ifrade êm cfiapa do aço í18 tÍal,ada pEviamnE

@m antirxidante. Fundo pintado m linta aúomtiE bEn€ FaiÉ de @r ê teÍG
pÍoduidos 6m vinil ad€sivo dê ÍwtÊ e pintados, @nÍore nêc6sidade'

Vsta Latffil

A CONTRATADA dffiÉ $liitâr jmto à FISCÂLIZAÇÃO
dê ObE ÍeísÍBnb ao Bloco que strá trstrutdo, o@rtando-a
Espeífc{ bmecldo Fe!3 F!SCALIZAÇÃ.O.

3.7.3. Lêgislaçõ6 Pam Pla€s de Ob€s
Devsáo s *guidas s seguinlã legislaçóes:
- Lei n'5.19i, de 24.12.66, quo Egula o derclcio das pDfissões do

Engsheim, Arquiteto ê Engenheim Agúmmo e dá out'as prcvidêrcias: 
-'- - neOuiao n" Zm, Oe '16-'12.77, b Cmslho FedeBl da EngenhaÍÉ,

ArquitáuÉ e Agrcnmh (CONFEÂ) que regula o lipo e us de-daes de ideotifi@çâo

do q€Ícich profis§ional em obas, instalaÉes ê sryiços de Engênharia, Arquit€tura

e AgErcmia.

t Â TâÀrE

3.8.1. CssideraÉ6 GeEis
É oorigaÉÍh a ôlmÉo de tapuí1€, empÉ que s€ *utarÊm obras de

@nstruÉo, demliÉo ou Bfcmas.
ioOos c tÀpums devam ester de aordo @m o disposb na NR-18 -

Cmdiçõee e reio ambiente de tEbalho na indústra da @n!fiuÉo e NBR-7678/83 -
Seguánça m ex@Éo de obEs e sflhos da @mtÍução, sndo qe todc erb
ãanladc e deteadG Pela CONTRATAOA.

3.8.2. CaEcieriíiGs Técni€s e Cffitrúivas
Os tapumes srão exeqitadc m telhs de aço galvaniado píé-pinEdo,

ob€dsidas, rigorElMb o pffiito a s€guir:
- Os ragrm, qEndo não Bpêcifi€dc de modo divru. teráo 2.2o m dê

altuÍa â asmpanharáo o cimonto natural do terem;
- Os mntantes e lEwas seráo @nstituldos por peças de mdeiE mciça

m seÉo de 6 x 6 m, sdo que s mnlantBs sráo *paçados áÚe si 110m, de
qro a dxo,

- pqtóe, portas e atçapõês paE derga de mtsriais são êxatadc m
aa mesas chapas devidalME €futuEda§, @ntendo ainda tran@ pa€
sguraí§a;

ESTADO DO P n^X^
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@mdas depois de ompadads náo terâo mig qre m m de $pesuÉ rÉdia A
rEdila ds§ espessrs *rá leita por niveleÍMtG sesivG dâ superÍiciÊ do
atem, náo * admitndo, flfêEnto, nivdarentc $psbB a 5 madas

A umidade do slo srá ínantida prôxim da taÉ ôima. por mátodo mnul,
admitindes a Eriaçáo ê no máxim 3y. (@M de PrcdoÍ)- Seú rontidã a
homogseidade das €mdas a sm ffipadadas, tanto no que se Íeím à
umidade qualo ao matêrial.

Os rEtsiâb peE composiÇáo do aleÍD seráo convffientãmnE ecolhirc,
devsdo ser wda de preíeÍêÍrcra a aÉia, q@ apentarâ CBR (Caliíómia B€nr€
Ratio) - [ndi@ de Suporb Califómi8 da ordem dê 3o%.

ô ãtêlü (d e^.r ómôâÁá^ # ,fi6Ãi. 
^ ^Fil 

dÁ 4o^â&^ãO iÀ 
^^

mínÍm 95%, om Eíeí€ncia ao ssio de @mpaáaçào noml de sobs, @trbm
M&3384 (NBR- 7182). O onfol€ tffilolôga@ do âEm strá r€liado da @Ído óm
a N&501n7 (NBR^ 5681).

O CONTRATANTE só admitirá a ulilização dê pílôês manuais êm trabalhc
sndáriog ou m b€is de dificil manusio. 6m ffi Hterc de Els.

Ants de inidar atsrc de gEnde poítê, a CONTRATADA deveÍá subtrBtã o
plano de lançamtrto e rÉlodo de ompaáÉo à apHiaÉo e autenli€çà) da
FISCALIZAÇÃO, iníomndo núrerc de €madas, material a sr utiliado, tipo de
@nlrcle, equipmento.

Ne hipótêê d3 havs necasidede de substituiÉo do mldial dê sbleito, a
.âH^ A- iqne- .Á 

^hH^ 
ia Éêa"a- À rc e!rh.& & êne.i^. eaé^

apÍ&ntadG a FISCALIZ-AÇÃO @m paÍeq iustifcatirc da opçáo effiuda p€la

CONTRATAOA.

4.2.4. Atm - Cofltrcle Tsológir
O múole de *N(ps de ateflt/@mpactâção srâ feito por laboratóíio

6pecializado, sb $peryisâo dê su Engtrheirc Bsponsáwl, munido de
quipamntos para madiçô6 "in lm".

As madas que nâo tmham atingido as @ndbóes mÍoims de @mpacEçào.
ou êbjam m spes$É mior qre a €pecif€da, serão serificadas,
hornogáâizadas, Ievadas à urÍdadê edequada e mffienlê mpâdedõ, entês do
lâ^Émht^ dq dmâie aÁdâÉãta

As €madâs do aterc sÍáo horizotrtais. dewndo sr iniciadas nas @tas mi3
baiH.

Os ilsic ds eÉ(Íeíiaçâo mpEnderâo c sguint6 sryiços:
- GEnulorretria por p#iÉreíto: NBR-7181;
- Limits de liqui(bz. NBRô459,
- Limite de plasticidade: NBR-7180;
- Compactação: NBR-71 82;
- inoie de Suporte Califómia (CBR): rÉtodo DNER-DPTM-4931i

CNPJ ru.ffi.6@014 | Rua PaEná S I roffin6: (43) 5511122 | CEP &.4ru
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- A porta, uma no mínirc, bá 0,80 x 2,10m e wirá pam aes de pesm.
O portáo, de 4,00 x 2,50m, *rá utiliado pm cirelaÇáo de velel6.

4 MOVIMENTO DE TERRÂ E SERVIçOS CORRELAÍOS

4 .'Í PrêpâE e Vistoria do Tererc

,1.1 .1 . Nivelamênto
A CONTRATADA ueqitaÉ todo o lmimnto de têm nffisáÍio ê

indi.M^e4ud 
^áÉ 

â 
^hdâMh 

d^ lF@F^ nqa óha fvádâe Eh p6'á^

Alquitetôni! entÍegue pela PEídtuÉ Muniipal de Riltdrão do Pinhal.
DuEÍrto G trabalhG de prêparo do teHo, a CONÍRATADA F[ovidenciará a

drsagffi, d6vio e/ou €nalizaçáo das água pluviais, evltando, asim, qre as
mffias vênham a pGjudi€r ô obrâs em andamênto.

As árs extsns, q€ndo úo pêrhitamtÊ €Ec'teriada8 em plantas, seráo
ÉgulaÍiudas de fcm a pemitiÍ, fácil ffi e períeito remtrto dâ3 ág@s
speÍfciais.

4.1 2. Lewntarento e Vistoria
Ant6 do início da obE, *Íá ebtuado um ldentffiito minuckp I mpleto

À- à6à A^ --^t6tÂ b 
^hEa 

ô & er râa',idi,&a N^ éú dê cr rFúêdâ 
^r'âl^, 

6.

anmlidde, a FISCALIZAÇÃO e as aubÍÍdadB mpetenEs sêrão iÍÍomdas. A
obE ffinle sÉ inioiada dBde quê hda a ertm de exsÉo s€guE.

4.2 Teraplanagffi
No €so do Prcjeto dô T€íÉpldaoem náo sr bmecido pelo CONTRATANTE,

fi€ a ergp da CONTRATADÂ a sa elaboÉção, sbmetendo, @ntudo, à préúa
eprêciaçâo e autenti€ção da FISCALIZAÇÃO.

4.2.1. Desmatamento, D€t@lMio e Limpeza
As op€€çô6 d€ desmatamb, d6tGlHto e limp€zâ s€ráo dêdtadas

!di!íÀ â t#trr-É^ AÃ â^,il^âã§t^e ilà^'ÉAe mmdêmÃtâdãe M6 
^ 

éúlr{,ff^

de sfliços lmuis ê, evenüElmnta, de êxplosivc. O êquipamento s€Íá funçáo da
demidade e do tipo de vegetaÉo eÍstste e d@ p@G pEvistos paE a ex6Jçâo
dc eruipe e obm.

O d6matamto (mpEnde o @rte e EnDçáo de toda v€getaÉo, quahs
que sja sG dirensão e densidadê. O desto€mento e limp€zâ ompíHdm asv operaÉes de emvaÉo ou o|Írc ples equivalêntê, paE Bmoçáo total dos tms
6, *mpíe qug nffissário, a enoçáo da Gmda de solo oígâni6. Os mt€riais
píovsitrts do d6rElarenio, destocarento e limpeza srão ÍEl]uidc ou
êsto€dG.
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Os sruiços sráo ex@tados apenas nG lGis onCe €tivs pEúsla a
o(ecuçâo da tenaphmgm, 6m actâgdÍtto d€ dcis mtros para eda lado, no €so
de áreas de ffipÍéstirc, G w(Ds srão exÉiados apems na áEa mínima
indispensável à *plqação. Em qEh@r €$, G elemtos de @mposftÉo
peisgistie asinalados no prcjeto deveráo sr pre$ryados.

Nenhum mdirenlo de Em pod€rá s iniciado enquanto 6 sflips de
dBmatarento, deslocmento e limpeza náo stivrem totallHte @nduldc.

O @núde das opeÍaçô€s d6 d$rEtamnto, desto€rpnto ê limpee ssáo
feitos pda FISCALIZAÇÀO, pq aprsiaÉo visual da qualidade dG srviços.

4.2.2. Cadâ
A e@EÉo de stês sÉ exeqJtada dê @nbmrdade m c ebmeÍIt6

técniG icrrecidc no pÍoieto de tsEplemgem e constanlês nas rclas de sruko.
À ewwgão srá pÍeedi& da ex&uçâo dG srviços de dêsmâlarento,

dest@mnto € limpeze ê se pÍmsíá mêdiante a pBisáo da úilizâção ad€quada
ou ÉidÉo dos mtsÍiais ext-aídos. Asim. apenas sáo t-àNportadc pâÉ
ffistituiçáo dG atec, c mteÍiais qm, peh clasific€ção e ceradeÍiãçào
eíetuadas n6 @rts, sjam mpatlveis @m c spsifi€dos paE a ãflÉo dos
atenos.

Cas c$statda a wsiêrcia lécni€ e @n&niÉ da resrua de mâtsiais
ffiados m @rt*, paÉ a cof,@áo de €mdas speÍficiais dc aErc, será
,1di6 

^ 
rl*t^ ea É6&q rEtêdâr. ôâE qr'â ffiúhâ ,Éili7âdô

Os trlud$ dâtráo âp@ntâr a supeÍficie obtida p€lâ notrml utiÍíaÉo do
equipamnb de ffivaçáo. Serâo ImvrdG os blms de rocfia afrotantes ms
taludes, quando 6tes viem a Gprsntd ris@s para a sguEnça dG usuários.

Nc ponios de passgm de cüte paE aErc, pEeder à es€EÉo de bíma
a alingir a potundadade nGsária paE evitar r@lquÉ diÍsr$ciais.

Os ialuds d@ @rtes deveráo apr@ntar, aÉ3 as opeE@s de
bmplenagem, a írclinaçáo indiGda no prcieto, sÍão reveslidqs ê protêgitlos @ntra
a wsâo, @m a utilizaçáo de valetâs de dHagem, de @niomidade @m as
speciÍ€ções.

O a€bamênto da sup€Íficie dG @Íts sá pÍoedido ll1Mi€rente, de
Án^ 

^ ^t.e^É. 
,,bturã^ 

^Éüqh 
M l"!r#t^ # lE.Dnlanãdm

O ebmento qmnb_à dedivídade famvffile à inclinaÉo dctalud$ sêÉ
vsíi€do pela FISCALIZÂÇAO e deverá 6tar de mÍdo @m o pÍevisio rc prcieto de
templenagem.

As tobrânqas admitidas sáo as seguint6: planidüretÍicrHle - até + 0,20
m, nâo s admilindo variaÉo paB menG; animetri@mntê - atá t 0,05 m.

4.2.3. AtsmJ Cmpactaçáo
O lançarento sá exartado m €madas de roêrial fulo (m €pêsuê

não sup€íffi a 30sn e ffiÍoladas rigoGarente por reio de pstaleE3. As

PR,EFEITURÂ DE
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- Oercidade "in lm": ptw do fras de areia, sêgundo o rÉtodo DNER-
DtrrM-g2- 64.

A *leçáo de méto(b paE sifi€Éo do gEu de mpadaçáo sÉ @lizada
dê eordo 6m o p6o do equipamnto que srá mpr6gado, onfom o ensio
nomlda NBR-7182.

No caso do material de êmpÍésl,m náo sr homogéneo, a ómpactaÉo sÉ
exãJtada dc lad,o s da @m Proclor, pónffi dâ umidade óüro. DereÉ s
obsado que, apêsr do malerial ts sido retiEdo dê uma lEma á8, hrysi8
indelêminaÉo da flM a interpolar no €s da mpactaÉo ter sido ex*dada rc
lado *tuÍdo.

Â ffi'rÉ^dfh l.d;dâ 
^ô 

ilêá nÉadalê ôâ<§ã â a* êvh&ÀÁ M C3Sa Ce

mterial de erpÍéstirc não s hqnogêns, ap6ar de Etrrado de uma ffi área
pois haveÍia ind€íeminaÉo da qJrva a intôÍpoltr rc €s da Empac@ s
exmrtada no lado stuEdo.

4 2 5 Esvaçôês
As Maçó€s ffiárias à mst ução de tundaÉê e as que s deíimm

a obEs pemanentes serão exutadas de modo a náo @SioE darcs à viia, a
pppriedad$ a a ambG. Desde que atêrÉidas as @ndiçô€s aÍrtsioÍlmE cihdas,
as esvações prcMsóÍias de atê 1 , 50 m não neBitam de ruidados epeciais

As êscâvâçó€s dém de 1 ,50 m de píotundidade sráo taludadas e protegíras
ém d'amih/m ild'.d^a iâ m,fué^ ô'râd^ @ É.. da Â<ãl*e

pemniltês, €rão potêgidas m muDS de arim ou oÍtinê.
As €vas paÉ fundaçôes, sbslos, rervaónos d'ág@ e ütras paÍt6 da

obra abâixo do nível do têtrêm, srão sdtadas de a@do @m as indi€É*
@nstantes do prcjeto de tundaçõ€ e dmis prqetG da obE.

A q@ção d6 trabalhos de evaçôê obedsÉ, além do tElwilo m
pr*nte PE€dirento, a todas ae pwiçôes da NBR€'122 - Prcrieio ê ex@çáo de
fundaçôes e da NBR-9061 - Segurança de Êsvação a Céu Absto, @nerentea
âo asunlo.

As evaçôes paE ex@Éo de blom e cintas (baldres) circundan{e3
*ráo lêvadas a €ídb m a uüliaÉo de mrarento ê Ggotamab d'água, s ftr
^ 

ÉE^ dô 6ffiã ã ,E.ãi§. . ôvdr'^â^ â 
^&' 

âÉdô dã!Éla &hÃtu étôúrÉie

e êpetiEs imparebiliá@s.
Todas as esvaçõ€ srâo prctegidas, guando icr o es, @nta sçáo de âgua

speífrcbl d prcfunda, mediante dÍemg€m, esgotarento ou Ebaixamnto do lênçol
frêáti6

O ráerc de €sEÇó€s p@is&ias ê o enchimnb junto a muG da arim
ou @íinas aerão exeqrtados @m t\odos os @idados ne@ssários, dê modo a impedir
dêslocamffios quê aÍetem a pópÍia 6trlÍuE, edifi€ções ou k)gEdour6 adiaHtês.

A ex@!ção das ffiEÉes implicaÉ r€ponEbilidade integÉl da
CONTRATADA" pela misrércia e 6tabilidade das resas.
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4.2.ô. ÍEnsportss
Fi€ a €rgo da CONÍRATADA, as ctesp€as m os t-ansport@ d@renteg

da exaÉo dos wiços de prêpaD do têÍEno, êscavaçõês e aterc, *ia qual íor a
db*lncia trÉdio e o rclure @naideEdo, bem @m o üpo de veíelo utilizado.

4.3 Rebaixmnto do Lsçol Freátim

4.3 '1. CssileraÉG GeEis
Competirá a CONTRATADA, s fuí o €$, e Eliação de kâbelhos de

Elaye--r'!c Cc leaçcl F^ltrs e de *gc't3l]Htc Ce áêr3s SuÊea6iais eesa
impostG pelos srviços e obB mtÍatados.

Ca$ o prcieto náo s€jâ tcmeido polo CoNTRAÍANTE, €berá a
CONTRATADA a u êlabmÉo.

A instalaÉo srá dotada de todG G elemúbs n*essáÍí6 ao su pêrfêito
turcbmmsto, tais @m denos, fi1t6, @lêtoB, magoteS, 6nexóes, válwl$,
ÍegistÍc, bombas eírtrítugas e de váao, dispGitivG de ffiduÉo de água, entÍe
outG.

Hasá, rc €nteirc de obÉs, p6soal sficifite e €paz páftt fislizar ê
qstrar em pemnenle funcimffinto - dia e rcite - o sistgna de rebaixarento.

A paãlisÉo dG siliços f€rá suj6ita â prévia aubriação da
ErcaÁl r7ÀaÁô

4 3 2. EÍeitos do Rebaixamento em EstrúuEs Vizinhas
Ouando um sisEma de mbaiEÍHto tivtr de sr inslalado póximo a

6tutu6, @j8 tundaçôe eíâo lGlÉadas m um tsecho dê m*(E no qual o bnçDl
fteáti@ *rá Gbaixado, deFsê veíiicar pEvhmtrte, a pGsibilidade de oorÊrcb
de lelquã nas tundaçó$ - powdas pelo rebaixareIÍo.

Pâm minimiaÍ o êíêito do Bbai)ÊÍnênto sbE fundações vizinhas, poderáo *r
instaladG poçog de lE€rêgâlmlo artsiâno iunto a 6ss tundaçôes, @m o
objelivo de manler * pêsóes neúEs póxim$ à originais, na sua vizinharça, ou
6tudad* dtras i3ms dê contençáo dos maciçc dê bm.

5 ALVET{ARIA

5 1 Alvenaria de Bl@s Cerâmi@s

5 'l.í. Íminologia
- CoíItrg-vdga il percinla: Cmponente GfutuEl l@liado 9b 06 vác de

alHaria-
Também dEignado por verga inftritr
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- E%ntrlhào Rêgua de mdeiE, @m o @mpÍirento do É diBito do ildar
{distárcia do pie ao tdo), gEduada @m distâncias iguais à attura nminal do
omptrste @rámho, mis 1 0 mm ounta ãfe íEdas) .

- Juntas de amraçáo: Sist€m de as*ntamento dG mmponst6 de
alwmriâ no qual as juntas vêrtcis sáo dffintlnuas

- Juntas a prum; Sisbma dê assntaÍnonto dG @mponertes dê âlvenaria no
qualas juntas verti@i§ sáo ontínus.

- Ligaçáo: União strÊ alEnaria e @Ínponênt€s da strutrra (pilaEs, vigas,
€tc.) obtida mediante o mfego de mtsials e di3positses @mÚúivas paÍtidirc-

- Vsgâr Cmponenb ê3trut!Él l@lizado sobE G vãG dê alvenaÍia.

5.1.2 MateÍiais
Os üjolG de barc miços ou furadG seráo do proedêrcia @nhsjda e

idônea, bem @zidos, textuE homogên€, 6mpadG, sficientsnente dums paE o
fim a qw s destinam, isãltos de fiagrentos GlcáÍios ou outro qualquer mateÍial
6traotp Deverão apegtar aEatas vivas, faG planas, *m fmdas e dirensóB
perfeitamnte Íegul4É.

Suas €Bdsísti€s té6ies sÉo erquadÉdas nô sp€ificaçôB dfr
Nmas NBR 7170e NBR 8041, paE üjolos ffiiços, e NBR 7171, paE üirlG tuÉdc.
Se nGSSârio, êpecialmte nas alvenarias cm funÉo esúutuÉI, os üJol6 sráo
€Íisiàdos dc @,iídiiiijade orll os ílléiülG iídic4ius rÊs riorrrÉs.

Serâo utilizaÍfc tiiolc cârâmi65 do aâi3 furG cm dimensões nomineia
de 9xl4xí9dr ou de oito turc com dlmeGõ€ lrmlnals de 9xÍ9x29cm, spre
de prireirâ qualidade Poderáo er utilizadc bl@s ffi dirensó€ speaB paÉ
atends as espEsuÉs indi€das rc Prcieto AÍquit€tôni@. A FISCALIZAÇÁO da
P€bÍu€ Munkipal dê RibeiÍáo do Pinhal rcdtará tolerâncias dimsiooajs de t
3mm; desvio d€ êquadrc s 3mm e empemmfrto < 3mm.

Elerento Vedo Cobogó Bruto 9 tums natuEl 35x35cmm:
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O amaenarento e o tEnsporte dc tiFlc srâo reliadG de modo a eútar
quáí*, úines, umkjade, qtâto m ubstências nc.iEs e @'Ês ondkÉos
preiudiíjais,

5.1.3. Ptws Exrculivo
PaE a ãêeÉo de ah€naria de blms @Íámios a tüolos maciços dfl6râo

sr eguidas às indi@çõ6 da NBR 8545 - ExeÉo de AlHaria sm Funçáo
EstrutuÊlde Tiirc e BloG Cqâmi6s.

As alvênaÍis de tijolas de barc srão exsutadas em obediênce às
dilmsóes e alinhaÍÍ€ntos indiGdc no Prcieto Arquiletônico, $ndo qre m alguns
.h#a aêé hsêaaánq e,ntlia#^ dê âtr?4,nâ d.'d? E? ?a4t'* d^

nivelal]Hto.
Seráo aprumadas ê niwladas, m juntas unifôms, @ja espesuE náo

deverá ultEp€§r 10 mm. As iuntas *râo rebaixadas a ponta de @lhs e, no es
de alvênaÍia apaEnte, abauladas 6m Emrenla proüda de íerc Edmdo.

As paredes rerâo moduladas de modo a uUlizar-s o mior núrerc p6Íre1 de
@mpsates crâmic inteiEs. Os tjiolos sÍáo uÍ€d*idos ant6 do assniamênb
e apli€Éo das Gmdas de argareSe.

As afuenaries destinadas a Í@ber cfiumbado6 dê smlharia 9Íão
exstadas, obÍigatorbÍHte, 6m liiolG mtriços Íodas as saliências superio6 a
40 mm sêráo @nstÍuídas @m @mponêntês @râmiG.

Aev.euÉe ca al€r3na Eé iniciaCa pe!É eÍ.os principais c! p3lee ligsçôs
@m quásquer outÍús @mponentE e dslHtG da edifieçáo. AÉs o levantamio
dos cntos, srá utilizada @rc guia uma linha fftre eles, fiada porfiada, paE que o
pruÍb e a hoÍizontalidade fiqum gâÉntidos.

O assntalHto dc mponentes erâmiG sá ex@tado m juntas de
amamÉo. A ffiração das fadas dm seguir o indi€do n8 NBR 8545. Asfiadas
srão nryeladas, alinhadas e aprurodas. Será úilizado o e§ntilháo @mo guia dag

iuntas- A mGÉo dG traços no 6€ntilhão srâ eístuada atrilês de peq§nc
sl@s feitos m sÍÍúe. PaE o alinharento vtrti@l da alYenaÍia (prumda) sá
utiliado o prumo de pedcirc.

PaÉ o astarento dc újol6 mcíços e bloG erâmi@s, poderá $Í
'ilil'râi. 

qüâmâ.aâ 
^É 

hh.Édá à hqÀ # 
^'i6l^ 

P^+12n4 ÉFqe'ç t!lvÂ^'âú§

clhidEtada, aEh dequartzotemtIatada e adiiivG. Na impossitilidade, podsá PÍ
usda. a qitêrio da FISCALIZAÇÁO, argams no traço 1:2:9 (de cirento, Gl m
pasta ê aGia média pereiÉda).

O amaenmsto e o tEnsporte dG bl@s srão EliãdG de modo a evitar
qu€bras, úines, lass e etras mndiçôes pcjudidais.

PaE a perfeita adeência das alvemrias de tijolos à3 superÍÍqes de @ncrcto,
$rá apli€do châpis@ de âÍgmas de cirento e areia, no traço wlumêtri@ dê 1:3,

@m adiÉo de adesryo, quado 8pecfi€do pelo prqeto d FISCALIZAÇAO Nab
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€$, devs-sá aidaÍ paE que as speríq* de @ncreto apaHE náo aplw|tffi
mrchâs, borifG e quaisquêr v6tígic dê ârgffis utiliada no dlapis-

Deverá *r prevista femg€m de 8mffiÉo da alvffiria nG PilaÍs, de
@nfomidade @m as Bpsjfi€É€s de prcjeto. As afu6mrias não sáo ammat:ldas
junto às iaG infêrcrs das vigas e lajes. PGterimente srâo senhd$ m
argffis.sâ de cireÍlto a arêía, no úaço volumétÍi@ 1 ;3 e aditivo êxpansú, s indÍcâdo
pelo prcielo @ FISCALIZ^ÇÃO. Se Bpffifi€do no p@.ieto ou â sitêrio da
FISCALIZAÇÁO, o sanhamnto sá r€liado m tiFlG Í@rtad6 e dispostc
cbliquffinte, om argame de o'Hto e areia, m traço volurÉtrio 1:3, quando

náo 6pecifi€do peÍõ pm{eb ou FISCALÍZAÇÃO. A qitáÍio da ÉÍSCALIZAÇÁo,

^&.^ aÀ. ,ittiàA.ê À,áhãc ^é-mlCaa!3s de ffi,áO eT suHtJlçãâ ms tjchs
Em qualquer €$, o s@nhatHto srerúg poderá s exeutado q@nta

a oito lEras após a orclusão do pano de alwnaria. 03 váos de êsquadrias *ráo
pmvilos de veÍgas.

SobE c paEp€itos, guaída-coÍpos, plaübandas e paBd€s baiEs de
alvsaÍÉg de tijolc náo endnhadas na estrutuB dserão sr gGitadas qntas de
@ntrêto amdo, @nbÍm indi€Éo do pojeto.

5.1.4. Cmponsts EslrutuÉis
Quando G panG de alvenaria lryerem mprireíÍo superior a 5 m, srfo els

eriiirüdc erri piiarei* de oriqeio alrEdo. Qualido üvss.l aiiurà suí*riu a 3 rrr,
sráo ffibutidas cintas de ammÉo de @ncreto amdo.

O dirensionamento dc rÍlaretes a das cintâs do amrração sêÍá êfêü.Edo pdo
CONSTRUTOR e auten[€do pela PreEituE Municjpalde Ribeiráo do Pinhal, antes
da êxaÉo dffi @mpomfibs $trubJÍâjs.

PaE obES que náo exiram esflÍuEs de ffi@to amdo a alvenana íÉo
deye *ryiÍ dê apoio diÉtc pffi as lâj6. N§ hiÉtôs, *rá pEvistâ uma cinta de
amamÉo, em @@to mdo, 9b a lãje e sobre todas as paredes que dda
I@bam €Ígas.

SobB o vão de po.tas e lanelas, sÉo rcldadas ou @lo€dê vergas. Sob o
váo de lanêlas ê/ou eüilhos, srào mldadas ou 6l@das @nha-wgas. As wg6s
e Ént"ilergas ex€deráo a larguE do yão em pelo renc, 30 m em cada lado €
ieÉo altura mÍnim de 10 m.

Quando os vãos bm elativaffitâ póxirc ê da l1ffi altrÉ, ffinda-
s um úni€ verga ebe todos el€. As wrgas dG váG maioes do que 2,40 m
srão €lculadas @mo vigas.

PaE eútar que yig* m grands ergas @nentradae rcs apoio8 incidam
diÉtamnte $bÍ3 6 ompnentes 6râmiG, srâo @nstruídos @xins d6 mn@b,
om a finalidadê de dislribuir as Grgas. A dimensão do @xim srá omp€Úvel (m a
dimásão da viga.

FiguE 3: Cobogó de 09 turG
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Na ex64âg de alvqana

si m de 50 m, na alluB.

5 1 5. lnspeçáo
Cabe à FISCALIZÂÇÂO a inspeÉo e o recêbimtrto das alwnaÍias.
As 6pesuEs deveráo êtar de ã@rdo 6m o Prcj€Áo Arquit€iônico. A lo€çáo

*rá vsiÍcâda antes do início do lqantaHlo da alvfiaria ê omp@ada ap& a
alremna êrguida, obedffido ao indiedo no PDlelo AÍquitetÔni@.

A planoa da parede $rá vdficada peÍiodierente duranG o le€ntalmto da

alvenaÍia e @mpl@da aÉs a alvtraÍia êrguida, nâo derendo apffintar distoÍçáo
mitr do q@ smm. Es venf€Éo srá pr@dida m égua de ryEtal il de
rEdeirô, posicímandffi em diEffi pomos da paÊde. O nlwl *rá varn€do om
mrEUeiE plá§i€, transpaente, (m diâmlm mbr ou igual a 13mm-

O prumo B o nível ssâo wifi€dos periodi€mnte durante o leEntarento da

alrenaíia e mmpíowdos após â alHaía erguidâ.

6 COBERTURA

6.1 Conside€É€ GeÉrs

6.1 1. t{omas TéqiGs
A qsção da mberluE - *UutuE e telharento - obed@rá aG d$hos

e d€ilallE8 bmsid8 pela PEfeituE lvunopal de Ribeirào do Pinhal, d Hliados
pela CONTRATADA. d6dê que ap@ados pela FISCALIZAÇAO.

Os prciác da stutuE de obertuã8 e das instalaçóês de &uas dwiâis
obedeceÍão às noÍms da ABNT Íefãtrtes m a§unto, ffi paítiilar atênção pâra

as sêguint6:
- NBR 6120/80: CaÍgâs paÉ Cáalo de EstrutuÉs de EdiÍ€çÔ€§ (NB-578);
- NBR 7190/82: Cál@lo e Ex@çâo de Estrutu6 ê MaderE (NB-11/51):
- NBR t 0844/89 - lnstalagÕes PÍediars de Agus Plwiais (NB-61 1 /88);
- Nm* e €bÍências técnicas Elaciúadas a EstÍtrtuEs Mêtáli€s - Ver ltens

Bbrcnts e Cademo de EnergG EstrúuE.
- Noms o re{erências té6i€s Élacionadas a prcjebs dê lnstalaçÕes de

Águffi Pluüais - Ver llens 2.2.3 e Cademo de EErgos EstrúuB.

6.1 2. EdrutuÉ de SuslentaÉo
S€É utilizada esúutura de madeiÉ ptra sstentaÉo das @b6ÍtrrEs da CaP€la

\r' Mqtuána. Vsifi€r paE tanto, o itm Bp@ifi@ des Câderm de EnãgG relerenle
e mtsrial e pro6s mstÍúivo dê EstÍutuEs de Madôira (Cademo de EncaÍgos
Estf,nu.4
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IÇAMENTO:
As telhas deverão sr suspênss sm causr §íorços m stido da l4guE-

ColGr, parâ is, um EÍoÍço dô mdeira.
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FiguE 6: Exmplo de içamento das telhas de fibmimrio

ARMAZENAMENTO:
Em dÉo plano e firc, @l@r smbs paE apoiar elços de madeiÉ,

@nírm as figuEs a a taHa abairc:
- Como andar sobP as telhas.
- Nunce pis dirctarent€ ebe as telhas.
- Us tábuas apoiadas m pelo renoe 3 terças.
- Amre s tábuas quando a inclinaçào do tÉlhado Íü muito gtrde.

FiguE 7: Exemplo de urc de Ébuas pam l@moçáo $bre as telhs de
fib@irento
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VerífiÉr no ltem $bE pintuas dê* Cadmo de En€rgc e indie@S do
PÍoieto AÍquitetSnico os a€barenbs dêssa estutura.

6.1.3. A,l]mamtrtoe Mmu$io
O trânsito rc telhalHto. duEnte a exuçáo dG Sffi(§, sÉ smpE sobÉ

Ébuas, @lGdas no senüdo longitudinal e tÍasvffil, não sendo admitido pisâr

diÉtarenle nas telhas ou chap$.
Ess tábuas *ráo dispctas ds tal frm que as agas * Íansmitam paa

G peças da e*utuE e_nfo pam as telhas ou cfi8pas.
RECOiIIENDAçOES Ii'PORTANTES:
- Eslher ârêa plma, liÍme e livB do entulho;
- EmÊlhar no rÉxim 60 telhas;
- Nào laêr pilhas m blhas de mpÍilMtos difersl€s;
- O @mprimto da áH de est@gem dewrá s igual ou Eupenor ao

@mpÍimento da mior telha a ser 6tffid4 mâis 1 m êm €da extÍêmidâde;
- A laÍguE varia @nÍof,E o númm de pilhas, mais 0,50 m de €da lado paE

ciBlaçáo.

FiguÉ 4: Ex{nplo de arcnag€m id€l das telhas d€ fibmimnb

Empilhamnlo htrizontal
Em dráo plam e firc, @lGr srEbs paE apoiarc Élços de madeiE.
i,ANUSEIO:
Telhas renms que 3,70 m. Podem sr fansportadas pd 2 holffis, ffi

nffiidadê dê mibrcs. Tmar aidado paE nâo lrer ou íêtir a peça.

a
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6.1 .4. FêdEmentos Lat€Eis
As telhas, peças de ffibarento, aremales e aess&ios paE os vedos srfu

dos lEms tipc utilizadG nas cobeftiras. Assim, os proedimênlos e uidadc a
*Ém obedecidos no tEebilHto, tEnsporte, amusffinto e mnu*m dG
mleíais d6vtrão sr análogG aos preüst6 paE os iEns mpondenEs das
@bertuEs.

Os rmbrimentos longitudinais e tÍansversais, a quanlidadE e a lGliaçáo dos
disposüvos de fiEÉo e o astarenlo de cada tipo de peça dereÉo obedffi à3

indieçõês dos âbd€nbs e detalhG do pojeto.
No €so de telhas onduladas, a fimÉo das peçâs na estÍutuE de sustentaçâo,

por mdo de parafu$s ou ganchG, sá Elúada na fae inÍerior das údas, de
ffibmijade m c detalhs do pojato. As p€ças de acabamnto ê aremtB
deveráo s ffintadas sgundo as *@ifiGçÕ6 dos tiabn€ntes e detalh6 do
projeto.

6 '1.5. DreÉgem de Águas Pluviais
Em renhum hiÉt* erão dmiüdc mdutoB veÍti€is @m dÉretrD

inferior a 75mm, €lhas @m diâmêtro inferioÍ a 10omm e Íincóes (águs turtadas)
@m larguE mferior a 150mm.

É obÍigatóÍio o .rimslonamênto, prcieto e execução de um mstratóÍío
de acumulação (ciíêma) pâm aronarEnto da ágE! pluviab prcveniontÉ
da cobêÍtun de cada êdlfi€ção a 3er comtruída, as quais d€veÍão sú úiliád$
pan fiB náo potáveis, seguindo I legislaçõB dâ municipalldade local.

ffi

6.2 CobeítuB m Telh$ m Fibrccimsto 8mm

6.2.1. MaieÍiaig

FiguE 5: Exmptl de manuseio e tEmporle das telhas de fibmillHto

As têlh§ & fibreimffto dewrâo pGuir ÍEteÍial m teqplogia CRFS
(Cireíto ReforÉdo @m Fio Sinleü@), ou sja, SEM AilIANTO. ÍellEs em
fibrcirento de 6m rEdindo 1íOx183cil (laÍguE total x 6mprimeÍtto), m s
sguintês caEcürÍsti€s técníGs:
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RêfêÍência 2: CureiE aÍti4ladâ Brsilit* AÉs imtaleêo, as blhas e cumeims dêYetâo sêÍ tÍilâdaa m coí
brarca, tiúa 100% 8cíllca - vor 6psiltcsção da ünta itm í 2.2

INoIcAçÕEs PARÂ PRoJETOS:
PaÉ deteminaçào da strutJra, dev&s adotâr o pes médio da mbeÍluE de

6m = '18rcr'm2 da áE @beÉa, iá @nsideEd6 G twbíirentc láeÉis ê
longitudinais-

Os *paçarenlG skê terçae a affir devm seguir a§ isb'uçôes do
fabri€nte, sndo que asês Eriam em íunção dG vâos livre máximG p€mitidG. O
vão livre máxim paE têlhas ondulade de 8mm é de 1,990.

&---.4"
Figua 10: Eremplifi€Éo da obeÉo de apoic E vâG liG em tdtEs (b

fibmirento

RECOBRIMENTO EM COBERTURAS
Lateral - sobBposiçáo das tdlEs no sontido da sue lergura - paB indinaçÕes

de 10' a 15" o lE@bnmeflto lateBl deve s de 1/4 da onda ou I e 1/4da fida
Lomihrdinal - sbíBpciÉo das êlhas no sntilo do s gnpÍiffito - dae sr de
1/4 d€ mda.

RIBEIRÂO DO PII{HAL
Êsr Do oo ? R^taa
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RêíêÍÉncia í: Íalha Ondulada 6mm dê íbíocirento Etmlt, lndalação @m
tod6 as peças e aBsórios @mplmtrtaEs (@reiE, ruio, pingadeiE, leminal,
pla€ de v6lilaçáo, flte aüos), pevendo apliÉçâo de maas de vedaÉo m
Íxação dâs p€ças @mplelHtares e Í@brimntos longitldinais ónÍmÉ
€p€ifi€Éo do febn€nte.

RêfsÍêncta 2: Têlha Onduhda 6mm dê libmirenio B6ilit, iffitalaÉo m
tods as peças e aesúric omplffitare§ (areiE, nÍo, pingadeiE, tefiInal,
pla€ de ventilaçâo, sfe ortBs), pHqdo aplicaÉo de mse de vedaçâo m
fixaçâo das peça6 omplelHtaPs e l@bíimtrtos lfigitudimis @nbm
êptrifieçáo do Íabricârúe.

Figura 8: Telha fibícimento 6mm
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FiguE 13: RsbÍirentos lateral e longihrdinal em telhas de fibmilmto
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* CUMEEIRÂ: Devsrá ss uti,izâda ameiE aíticulada (m ÍibocirÍ€nto6m)
paÉ o al]mle êntre duae águag, m @beÍtuEs m indinaÉo enlre 1ü e 45o e
lâÍgura igual à !ôlha. Pffi tBlhados m indinação d€ 1e a distância entÍe a fiEÉo
(distânciâ D na imagêm de Eferência) dilerá sÍ de no máximo 425mm.

coRTE DE CANTO: Evita o surgiffito de Írestâs qug po$ibilitam a stEla
de lu e água, alân de evitar 6omaçôe n§ telhas O 6te nomlrente é ieib
m sêÍÉtê mnual ou @rlad€iEs êlátries portáteis oquipadê com di§ paE
erâmi(z, mmtoü rÉmre.

§/

FiguE 14: Exemplo de @Íte de telhas, sêndo a = @brirento longitudiml
adotado e b = lmbrimsto lateEl

ELEMENTOS DE FIXAÇÁO:
Gancho cm rea Íeto L e Gancho cm 106É Íáo slmpl6: Sáo uülüadc

na Fxâção das tdhas e peças dê ú@Ídánda em súuurâs retáli€s e de
mseto, junto @m o qiunto de vedaÉo dá§i€-

) l
!t

T
i

@

r:T**
@@

rm.!rÉ +
FiguE 9: Exmplo oreiE arliqlada. Acim à direita: am€iÉ arti@lada

spêíioÍ, a cenúo à ssquerda: orEeiE aíi@lada irêrior, abaixo efitro @rE e
detalhe de ftxaçáo

Reísêncie 1: CumÉira artidlada EtaÍnit (aba inbris/ aba superioÍ)
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Os turcs dffiráo sr exsutadG @m bÍ@, vedada a utilizaçáo de preg6 u
ouuos dispositiyos á pere§sâo. Os diênBtrG dos furcs para a cdGçào dc
gEÍpos e paEtuss €ráo lkleiEmerte mailm do qw s diâmet@ dBtB
dispositivc e nun€ deverão sr lffilizadG a uma distância inÍdor a 5 cm das
bordas das telhas.

Devtrá *r ryitado o apqto dos paEfu$s e roses 6núa as talhs.
A pBsão sÉ sufciente paE a vedaÉo e paÉ psÍlitir a dilaEcÉo do mtsial.
As melas dê chumbo srão @lo€dâs m a quantidade sficimtê dê msm

de vedaÉo, de modo a gãEntr a sua penetrcÉo no turc duEnte o aperl§
Os fuÍG ds finçáo devBráo slar smpE lo€lizados m fae superioÍ das

ondas das telhas. PaE eda tipo de telha devtrâo sr uülizadas as peças aessód*
Í@lmdadas pelo fabri€nte.

Se for trGsáno intercmpêr os Fabalhos dê @bertum ants da sa
@ndusáo, as úllim8 lelhas deveráo s prcúsnarente fiEdfr.

O t ânsito sbrê o têlhado srenle srá pemitido sbe tábuas ou chapas dê
madeim adeguadaren{e apcÍãdas ms telhas

Todas-as etapas do prcesso êrecutivo deveráo sêr insp*ionâdas pela
FISCALIZAçAO, demodo a verfi€ra peÍfertâ uníomiddedosparcs, o alinhãrento
e encaixe das telhas e b€iãis, bem omo a fixação ê v€daÉo da @bertuE.

A opeE@ final deve sr â 61ffiÉo e nEçáo dos paEfuss, en€xe a
simpls apoio das gElhs dos pis. Em $u aspecb Íinal, os pi$s dffi
aplwnEÍ-s hmogên@s, m os painéis peíeitarente horizontais e @m boa
fixaÉo às *truturas portanbs. Não deve hileÍ l@ítês não preüstc no pojeto

7 ITPERMEABILIZAçÃO

7.1 ConsideE@s GeGis

7.1 .í. OispGiçôes DireÉs
Sob I deignaçáo usual de "Seryiçc de lmpelrcbilizaçáo", tm-s ffi miÉ

@IarobB 6tanque. Tais siliçc dryeJáo, poÍlanto, assêguEÍ, mêdiatrb emprego
de mtãiab irpermêáveis pemHt$ e de outÉe dispGiÉB a peÍíeira prc@o
da @ns*ruÉo 6nlrê a pffetrâÉo de liquidc, a despeib de p«Uenffi fisuras ou
Bmas mdificações estrutuEis da obE, d6de qG tais dêfomEçÔ$ €,am nffiis,
pBüsívêis e não BultanEs de acidênEs úcrtuitG ou gEnd6 dsfomçõ6.

DuÉntê a HlizaÉo dã impembilizaçáo, srá esfitamente vedada à
pasagem, rc recinto dc trabalhG, de pesws @ opsáÍic estranhos àqud6
*ryiços.

Nas impelrcbiliza@s m sfalto e êlastôreG, sÍá t8mimntBmrE
prcibido o us dê tamnm ou sâpatos de sla gme.

cNPJ79.S6.64m1f2 I RusPaEnáS I Lffinã (43) 55111221 CEP6as@
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Figum 15: Conjunto de aesúrioa paE tixaçâo d€ telhas (vedaçáo r ganóo)

FiguE 16: Gtrcho m IM Éto L

FiguE 17: Gancho m ffi Etc aimda

Coniunto do vodação elásdÉ: Csíituído de um aroela de aço imxidável
e um dê PVC pr6to. Uedo sn peÍatus m rc sohÍba, qerclE om rc
epirca@mrffi.

Figura 18: Acima: mela metáli€ e abaixo aroela dfutiu de vêdaçáo

SepaÍadoÍ ds e.pum: De 6pum plástic 6m beture. Deve s cdmdo
na ffi de das âs lêlhas no mbrimento longitudiml @m mctra a figuE abaixo.
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As impemÉbilizaçó€ ú @êrà) sr aplicdasem supêíioes limpas, fre,
Ésistenies e sêcas, apresntândo ângulc ê cãntos aredondadG.

Seráo adotadas redidas Bpsiais de seguEnça ontÉ o p€rigo de intoxiaÉo
ou inflamçáo dê gas, qEndo da exaçáo dê trabalhos d€ impercliliãÉo
belumin@ a de elastômG em ambi4tes csfinados (€ixas d'água, sub$lG,
sniÉrbs de pequfias diÍrensôes, êtc.), ddsdGse ass€gurar v$lilação suficiente
e prcitindes a apmÍmÉo de cfiams, ble de cigarc, e{c. Nre snüdo sá o
pêsal obrigado ao m de ÍÉsra 6peial, bãn @m ao mprsgo êxclusiyo dê
equiparenlo elánm gaÉnlido @ntra enlelhâs, qus m !âmpadas. qutr ffi fiG.

Quando as 6ndiçôc lffiís iomüsm rcd*lhável o emprego de sistem
diwso do pGvisto nas 6p6ifi€ções @nslatadas pela FISCALIZAÇÃO, süá
adotado aqGle mais adequado_ ao €s, mediaflle pévia @nsuÍ8 eíitre a
CONTRAIADA e a FISCAUZAÇAO da Pre(eituE Nlunicipal de Nova AÍÉÍica da
Colina.

As impêmebilizaçóes são il@ladas por êrpee êp{ialiada qE
ofeEç€ gmntia dG prodútos e lrabalhos a Bliza. CâM a CONTRAIADA futr
prcva, peEnte a Pefeitura Municipal d€ Rib€irão do PinhaÍ, de que a fim
esponúvd pelo *rvi9o de impem€bilizaçáo ê adi€doE autoÍiãda d€
ÍabÍi€trt€s, dc pÍoduto6 *peifiedos.

Sorente aÉs todo o mterial l1@sáÍio sr onfendo pela Fl§CALlzÁÇÁO
no depósito da oõ8, é quê podeÉo sr iniciados os sMços de impomebilizaçâo.

7.1 .2. Nmas ê Práties Corplemntars
Os *rviços obedeÉo ÍigoDsmnte ac prGdilHtc preústc e às

noms de ABNT, no qE ts apliÉvê|, Gp*ialmênte as nmas indicadas m lêm
2.2 (PreliminaEs - Proietos ComplemstaB: RelaÉo dos Prcjetos e Nms
Técnics Relacionadâs - P(&!o d€ lmpembiliaÉo) e ás seguintes.

- E8434r/5 Mateíars asÍáltiG para impereabilizaçáo na @nstruÉo civí;
- EB-1420l83 Mantas de polÍmems para impem@bilização (PVC) (NBR-g690);
- N8-279/90 SeleÉo da imperebilizaÇâo;
- NB-987/85 Elabmçào de prcjetos de impêreabilizaÉo (NBR-9575);
- NB-130E/85 Exaçáo da impeffitiliaÉo (NBR-9574);
- T&97/82 Matenaas e sistffis utiluados m impembilizaçáo (NBR-808.3).

7'1.3. Rebil]Hto
Todas_as etapas do prGg êEubvo dãerão sêr inspecimâdas pela

FI§CALIZAÇÃO, de modo a veriÍrcar o pEpap das speríci€ e a apli€çáo das
€mdas de mnta, de mfomidade 6m as ospecií€ções de proieio. AÍIIG dâ
aplieçáo da €mda de pÍot€§áo, srào exeutadas as prcvas de imp€rmbilização,
na pEnça da FISCALIZAÇAO.

Se for @mppwda a eÍstência de Íalhas, dweÍão sr ryigidê E p@nÇa
da ÊISCALIZAÇÂO e em sguida Hliadas novas pÍflas de impêm€abilizaÉo. o

FiguE 19: sôpaÊdü de *pqma para t€lhõ de fibmiÍmto

FkedoÍ do.bc: PaE telhas de 4,10 e 60m. Preveídois fxadors de abas na
onda dê ÉobrireÍio lateEl, BpaçadG de modo a dividir o váo lire êm partes Euais
e traá-los aÉ3 a fixaÉo dâs telh§.

If
I

FiguE 2í: Firedü de âbas para telhas de fibrcimento

6.2 2. PIws Exealtiw
Ant6 do inlcio da mntagffi das telhas. será vsifieda a ompatibilidade da

BlrutuÍã dê mdeim de sstfftâÉo m o prcjeto da @bsÍtuE. Se existiem
itregularidades, srão Ealiãdos os ajustês lffiários. Náo s dispondo de elryador
de caEa, d€sdô quê o número de pavimôÍnG da êdifi€çáo náo ssia supeÍior a três,
as telhas poderão er içâdas mnualmente, amradas @m @rdas, m posiÉo
t €rtical.

Ca$ se disponha dê guindste, o tEnsportê vêÍti€l @erá sr Ealizado m
prlhas, apoiadas sbe vigâs metâli€s ou de mdeiE, ajas qbBmidads srão
úilizadas paE ammÉo ffi €bG dê levaÍltarento-

O orte das Elhas srá ralizado ffipre que possível ant6 do tráreporE
wrti@I, atÊvês de $trote, w mnual ou eláriu. O asítal]Hb d*rá *r
qutado m sntido oposto ao dG vêntos prêdominant6, da @lha ou beiÉl paE a
@trEiE. As lelhas sráo nxadâs às estrutuEs de mdeiE mediante gâncfiG
6peciaís, cfEtos ou p@idc dê rMs, de @nfomidadê 6m os d€talh6 do prcielo.

O asntamnto das telhas srá r@lizado @brindo-re simuttanqmenle as
ág€s opGtas do tslhado, a fim de slEtuaÍ simotri€rentB o €Írêgamnto da
6trutura de suíêntaÉo.
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prcN deverá s repetÍ até qre se verfique a starqueidade total da epêrflcie
impsrcbilizada.

A pua dê fuua 3€É exeutada do sguinte modo:
- Serão instahdos nG @l€trc dê fuuas plwiais p€da@s dê hrbG, @m

altuã deEminada ffi tunçáo da sobrffirga de fuu âdmislvsl, a srfoÍn$idâ pelo

aúd do prcieto, a fim de pêmitir o ewrenlo da água em exNo a vuâo duEnte
a pDva ou 6 c*u€s;

- A seguir a área sãâ inundâdâ om água íé uma altlra rÉdia ds 5 m rcima
do nÍvel da rembEna impsmeáre!, náo dev$do, de maneiE algumâ, aürEir o nlwl
do Íodapé ou ffimate da mmbBm no plarc \êrti=|, mntendo-$ duÊÍrb 72
ÉÉ- M Bi^iÉ I Cô b Ad*. dtàÁ'a'. Élhâa dq iEmfraâh,litt^É^

O ssio ssá MsdeÍedo stisÍatóíio, s renhuma fuga e nffhum siEl de

Cae silr&io @berá a CONTRATADA Éparar as tugas ou deteitG, até qre
norc ãsio ffifirc que a ârêa ín pova 6tá peíeihmÊrtâ 6tanque.

7.2 lmpemabiliaÇáo de Tetraços, Calhas, FlddEs e Lais dê CobartuE

7.2.'1, Consilemçóes Gêais
Será @sidemdo temço de @bêrtura ou laje de @bertuE todo leto darc

ilpo6to às intãnpéíies, dia d*lividads náo ultrâpass 50Á, salrc pequ€nos trêchG

^Ã ^â^^^tAndo 
ÉrMe 

^r 
r eql&6âe

Ant€s da exeÉo de quahuôr trabalfE de impêrnêâbilizaÇão de temço§ e
lars, srá elaborado plilo de ex@Éo pda impercbiliaÉo, obsflad}*
âilad@lffib no poFto dô @baítuE as indicâçôês:

-Juntas de dihtaÉo, de mtJE e de mwirenb;
-Linhas dê curEeiE o espigôG ê linhas de escoamtrto d Íincõ6;
-Cotas de nÍvd e dfflividades;
-Calhas, EIos ê €ixas d6 @Íúutores de águas plwiaisl
-Sâliênci$, Éntoiro8, jardireim, EntiladoE§, lantemins, abertuEs diveMs ê

oukos ponios notávêis da oberluÉ;
-CorEs e dostrhG de dêtálhês, @nt$do coocordâncias, odapés, ÍdeG,

Els, muretas e pletib"nCae, guaÍca co?s, fingade!ã3, sbi?s, etc
Cae não indicado am pojÊto e procuÉndo ffiseguir umâ indinaçáo ó1im,

de 1,5 a 2,5%, paE as impereUlizaçô$ do tipo de rembEms, srá pEvigta, nog

Íinóes e €lhas, a d*livided€ mínim de l%.

7.2.2. FEiffilHto
As ÍümgspoÍb e f,âíms de €imffto gsráo fÉcimadas poÍ juntas dê rctuE,

de asdo ffi * nffikldB wú€das pelo estudo, Ende* m úSta ag

WJ D.É.6lm1{2 | RuâPsEnáS ÍohE:(a3) 55í11221 CEPe.4SS
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Enha depGsáo que asseguE o perbib ffilHio de água, obsMndo-s, ne*
sntido, um d8 s€guintss dieposkiõe;

-Aumto de d€lividade psra 5 a 70Á ms Mzinhânça8 d€ €da bm;
-Rebaixo de 2 m, no minim, em uma Íaixa de 15 m circundando cada boca

ou €ire do Elo.
Todos 6 Elos de @bêítura lê€rão gÍelhas movíwis de rEtal inoxidáEl

0atáo, bronze, €{s) ou de náilon, ejas mlhs srào 3uficient6 paE rets c de{rí6
prsisiveis paÉ o lGl @nsidffido, rnas náo táo apãtedos quê entupm m
facilidade.

7r, I âÉl§h io. ôrl#-ê láÉmáFia

lltrhum tEbalho de impeímbilizaÉo slá ex@tado erqEnto houver
umidade nas csp61i€s Íamg$portê.

Os trabalhG de impeÍrcbiliação srào @lizados @m o tsnpo s@ ê firc
As $pêÍícis das tSms-suporte $Jão lis e Gistentês, ependGg, m

€mda $ficêrúemâtê pbusta de argffisü ou de mn@b, quaisqrer porÉ§
mms msistent8s de mateÍiais isotámi@s w de enchirenlo que, eventualmen!â,
devem fitr $b as impemÉbilizaçÕ6.

Quando do lançamnto das erÉdas impêínêáwis, haverâ 6p€ial @idadc
no *§lido de náo pêmn*M 9b as rcms água ou umidade suficistG pm
fomí Epor.

oa^TE^Ãô Ê oPEôÀr raõEq
Às pÍ€cauÉê paÉ pÍotâÉo das impellEbilizaçõ€ sáo âdotadas m

tunçáo do gEU de a@sitililade da obslrrE ou lffiço.
As €madas prüstqã sráo q*Jtad* m Bp€cial aidado paE qE s

asstarento nâo danifique a impereabilizaÉo.
Sêráo tomdas pluuÇÕes paE que 6 ewntuais mümenios das €mdas

potetm náo afetm as €md8 impercávei3.
Ás €mdas píotetoras l€varâo juntas de eniEq@imnto ou juntas @mpletas,

sEs onrenitrtffitrts Eiuntadas, de mrdo m o tipo ádotado e as mdições de
edaw

7 2.5 Sbnenls Perênms 4 STeIEent* ObEs Comlalag
A prctêçáo intôOÉl das @bertuEs dry6 abEngBr G elôÍrEnbs que fmm

sliências sbre o plano do teraço ou laje, tomando-s indispenúvel a efi@ deE§
dê todas ê paÍt6 eín€Ígent* il peíiféÍi6, bem om a perEita @mÍdância da
€mdã impsmeável da laie m a ba* daquelas parles.

Serão oióadosmnte astudados quanb, à Íoma disposiÉ€, pÍoleÉo ê
@n@rdância, os sguint* elmfflG, qfome ltem 7.3.2 - DETALHE 01. 02, 03 e
04:

- Cmmenlo de murdas w vúas de @ntomo, platibándas, etc :

- Be dê pareds.
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@nwniênciG da impeímbiltraÉo As junts das fütlBeporte deÉrâo dMdir a
laie de modo q€ a mitr diagoml, de €da trechô, náo uftrapass a 25 m,

O @n@to de pÍüeçáo e a pavrentaçáo de r@bÍilmb da
imp€ímeabilização, acaso existát€s, eráo fraciffadc êm juntas, ditas de
mimãrto, qre ioÍlllffi painéi3 m áE rÉxim (b 30 ín', náo @nvindo
ultrapasr-se 7m de distância enfe juntas parâlêhs.

As abeÍtu6 das.iuntas de moürento e de rDtuE srào, Espec{iEmente, de
€G de 1/1.000 (1 m paÍa €da 10 m) e dê 1/2.500 (1 m paB cada 25 m) do
@mprimerdo dG Bp&tivc painéis.

Harerá jurtas em todas as linhas sujdtas a Ímimentos, tais mm: Íaíxas jurto
. 

^.Ércit* 
a ú, lÉhê wânré^ dê n,i'r6 dê 

^âi'rÉdm 
fi,^d*e di6Éê êe ictoF_i:rJ.

linh8 de rincáo, êtc. SempÍe quê posÍvel, sráo utiliadG G ângulG BnlÉnl*
@m trigffi deiuÍtas.

7.2.3. Esamênto de Águas Plwiais
Os têtc planc $ráo exqJtaóos de iorro a ass€guEr rápido esgotãmsto

das águas pluviàs, obsryando sê o ontido nos itêns a segui[ dMpeio de
sperflq§. @lhas. Elos e @ndutoE.

DESEMPENO DE SUPERFICIES
AÉs a qe@Éo das ÉmpaS, de a@ldo @m as dedividades indi€das rc

plano de sêcuÉo da impem€bilizâéo, sá ppcedidâ minuciN wÍiÍicaÇáo de
hdtr !s paÍtle, ? fim de I pÍevê4ir Í!-r3çàc Ce iEçer e a C--lelc€ião d3
imp€ímbilizaçâo p€le pmlmgada astagnaÉo d€ águas.

CÂLHÂS
As alhas Erão, ffipE quê pNÍwl, ladrões, buinoEs ou abeÍOras livê,

oF dsÍvd s+ suíEiente paB evitar o aÍogarento dG ElevG e rodaÉg, mffio
em e$ de entrpilmb dG @ndulq$, trvindo prevs s um mrgêm de 5 cm
paE tal desnívd, m relaÉo ao poto mis bafro daqrelB rodapés ou ÍelercS.

RALOS E CONDUTORES
A mBÍdârcia dc EIG e b@s de @ndutoê de fuuas pluvids @m a

imperebilização rerffiá a miq @úela e atenÉo.
As colas de nível doe ÉlG sêráo deEminadas m a mis pEisáo, dê

a6rdo @m ss indieçõ€ do plano d€ €lha ou do temço.
As golas e bGis dos Íalos fiGrão mbebidê nas €mdas impEmeáveis e

perbmrentê mlados às l!Ms, @bendo pÍévia pinluE ou adesuo.
Sâlvo dispGiÉo êm mtrtuio, a impeÍm@bilização pa§É poÍ cim da gola

dc Elos, srá rebrçada om tsido aprcpriado em uma íaixà @m larguÉ mínim de
'15 m à rclt3 dê câda boc€ e mrgulhârá, quando o tipo adotado o @mpoÍtraÍ, aÉ â
bols do mdutor. Íál prEedimato podêÍá sr subslituído pelo emprego de peças
prê.fabÍi€dõ m PVC ou EPDM, mbm ltêm 7.3.2 - OEÍALHE 01.

Havsá êp@ial @iddo paE qre a sperfície de e@ffinto doe tffiços o
elhas não apÍentqn qualquoÍ sliência ou el*âÉo nas im€diaçó63 dG ÍalG e

-É**
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- MuEtas e @lums, rodapé§, rdeE, sleir$, abeÍturs, bag de
êquiparenbs. stc.;

- Linhd de gpaEçáo enlre rEtsiais diêmtes;
- Púetraçáo (b tubG de vfftilação, de anEna de rádio ê TV e dê chamírÉs,

ekiandGe dG êiBitos do aqHirento dêbs últimal
- Passâgem de cana,izaçóês;
- Calhas, Élos e b@inote;
- Juntas diEI*.
Nos mdapés e laiEs de impemeabilizaÉo iunto à muEias e pârcdB, será

sÊetada prclâçáo coÍn pingadeim, sliêrci6 ou aiapas de mbrírnento, *itândc
eê ^ 

,,fr'E^ dê ai6ôbs â'Éúâtê d. e6àdà i6'rêirmÂÉl 6 râê,tê ^', rebaitSs
ábêÍlG nos pffimntc veÍti€is,

7.3 lmpemábilizaçào do EmbaslMlo

7.3.í CseireraçÕê GêEis
Os úüasaÍÉnbs de consÍuções ao nívêl do sdo e as pgÍ€d* psinetnis e

intffi6 sâo impel.ffitili4d4 desde as tundaçôês até as alfuEs a seguir
efsidas, confomô o disposto na NBR 12'190/92 (NB279i9O) - Seleçáo da
impereabilizaçào, ê onfofine ltem.

7 -? 2 - Detalh$ Côníruívas.
A alvemÍia dê btffi ou de üjolG srá exôdtâda 6m argamassa

impemáre| ató a altuE de 30 m acim do pis extemo a6bado. O H€lÍrento
impeÍíEáEl nas SupeÍíci6 extemas das paÍed6 peÍiíl€tEis seÉ exearlado até a
altuE de 60 m acim do fi$ extemo a€bâdo.

O Íei/Êsümnto iÍpm€ável nas supârfi'cies intsnes das parBdG perirÍEtrais
e/ou nas duê {perflciÉ daB paÍedes intems srá q@tado até a ãltuE de 15 m
acim do pi$ intam a@bado.

PaE evitar a umidade de alirc e baldm* - €pilaÍiJade ffidente -
ssá apli@& um dmão de emulsáo, de €ractêrÍíi€s reut'aS, erúe a ciÍÚ3 ey'ou

vigâ de tundação e a pÍimdÊ leda de üpÍG.

*l

DÊÍAuE OI
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CARACTERÍSTICAS DO CONTRAPISO ACABADO
Para asntalmto dos pisos internos o mntÍapis devê estâa
- Se@ e isnto de qualqH umidade, perbitarente orado, impem@biliado

contra infiltmçõG do $bslo quando íot pi$ tém, totâlrÍEntê i*nto do ffitos
hidáulacos;

- Limpo: l;re d6 suj€iãs, gãas, eEs e ólÕs;
- Fire: sm BcrEduEs, pêças de Hâmica ou pedÉs 9lla3, rcvirent8çô6

6úuturais ou de eEgem,
- Liso: ss depêsÕes ou desÍveis maic6 que 1mm que não possam Er

@rigidc ún a mâssa de prêparação.

ALISANOO O CONTRAPISO
A CONTRATADA d€vêÉ veriÍier s o confapie apÍEônta inrgulâÍílade,

por má) dc s€guint$ predillHto:
- Com a utilizaçáo de uro égua, íazeÍ a medi;ão de parcdê a paede m liÍas

de'1,5 retrc:
- Se apBstar sliêrcias sup€rio€s a 3mm, as ffis drem sr

Émvids;
- Se apresêntar dêprgssões $peíoE a 3mm devem *r @Íigidas 6m

argffi§ de ffigm rápida;
- Aguardar a cuE btal do qtrepie para inkiar a instâlação do pi$.
TÊSTE DE VERIFICAÇÃO DE UMIDADE ASCENDENTE
É obÍigalório qE a CONTRATADA ÍalíÉ lm t6ie pâB gaEí*ir que o

mrtÉpis e a €mada de rEgulanzação íÉo ap@ntam sinais de umiJade
Íscend6ntô, antes do início da_aplicaçáo dos pisG intemG, o qual dryerá s
ammpanhado pda FISCALIZAçAO.

Coles sobre a bas uro Gim plásüG, sm adesivo. Exisündo umidade,
quatro hoÉs dep(Ís, e retiEr-* a pla@, sá notada um mrcàa esE rc lGl
m que êla êstde @lada.

Nào iniciar a mlGçào de qmisquer pi$s intêms anEs de cmprcYado qw
o @ntrapi$ smt'a-* mpletalMte m.

No €$ de pi$ cimntado @ assoalho de mdeirá, obseMr as inÍomções
e dffiçÕ€ de @ntãpis mstantê rc itsn sp€clfi@.

I 1 3. SuFba* e Bas pam Pis E)ôêÍG
er ío D^cE E o^aE oÂoÂ EtenQ ÊYÍEoir^c. oÁ\/Ep

O p@eto Oe paürenaÉo m pareí terá por bas o üpo de Éfego que
haysá rc locÉl: pesadc, âÉ 4500 veiolG poÍ dia; médio, atê 450 €Íelc por dia;
lere, pedeíB ê até 1í) rej@b poÍ dia.

O sb-ldb desá apresátaí €racterísücas q6 o bt,lm @mpativel @m o
ffiêgo a que e§ver sjáta a pavimfãçâo. PaE vias de pedBtÍes e lffiis m
t'áíâgo l€ryê qGhmr sbleib é süsÍalóíio. PaE locais de ttàfego médio e peedo a
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FiguÉ 23: Detalhes de impem€balaaçâo rc baslmt,

8 PAVlrEr{rAÇÃO

8.1 PavimentaÉo

8í í CffsileEÉecffiis
As paviírEntaçóB 3ó poêrão s ãstadas após o asstaÍnento das

GnalizaÇÕea qre deEm pâsr sob etas e orFletado o sislem de dmagem e de
impenrpabilização, caso prevbtre.

As pâvirentâções de áÉs destinadas à laEgs ou $.ieitas a ctruw terâo
V eilmio r€6sáÍb paÉ peÍfdto ê r4{(b Gcdmnto da ágG pan 6 Éb§ A

d€clividade não srá inbÍitr a 0,5%.

8 1.2. CmtEpis paE Pigs lntqnc

cwJm.ffi.6{@1-42 I RuaPsEnâS I Tsffi6:(43) 55111221 CEP6§S

EXECUÇÃO DO CONTRAPISO
Pâã impêdir que poÍ cãpilaridade a umadade suba pejudi@ndo â edjficaÉo e

danifimdo G pis, srá @bada um Gmda de brita n 2 d€ 10 m $bre a áEa
de píojeção da edificáção. Éssa brita dere $r apil@da uendo um mço d€ 30 Kg
que @e s de bas quadÉda ou drula dê dirensáo ef,tre 20 e 30 m, dflqdo-
s€ oolpear de 30 a 50 vez* por ÍrÉ a uÍna âltura média de queda de 50 m.

Uma mda de lasúo de @nreto náo BtrutuEl de I m *rá @lGdo sbE
a bíita â Íim de dôiEr a superíci€ nivdada e lis paÉ a aplicaÉo do paviÍÍrêÍtto. O

lasto de mncreto magro deverá sr @núituido de cirenio, aEia e britas ní e 2, m
t'aço volumáÍico 1:3:5 ê lançado sobÉ o lasúo de bÍita e smbado.

Ad. ã 
^Giâ.âÁá4 liÉe7a a ôHâ4âtr ã aú'ü'É e ãô sqá I3.,eCa

6m água até à saturaçáo. Em seguila, um vq definidas a§ @tas de trível do pie
a€bado, são píêpaãdas as 'guias'6m a lrcma argamsa qre *rá usda paE
a regulanzaçáo.

A argffise paÉ ÍegulaÍizaÉo de pi$, mstinJída de cirento, Gl s areia no

tr-aço wluÀétrio 1:ó, 5:5, q1trdo;âo epsineOo pelo p@Jeto e FISCALIZÂçÁO,
*rá lançadâ $bE o lastro & @@b mgE, quaÍúo no térm, o $bre a lajê,
quando nos derois paviffitG, sraêadâ ê d*mpsada @m êmrenta
ad€quada.

A mass dereÉ 3e apreÍtar úmida, nào paslog, devendo rer stendida
unifüremstê sm doixar vaios. Na psifsia do local, no lÉxim a 2 m das
p€rcd*, *rfu chumbad* Íipag, cuia supeÍÍlcie $psior deveé @incidir
peíeitamntÊ m a superficiê da ba*.

aFouÀtrÀ DE eEÇ.run:.qÀÕ
ias!Es-F^-2.!iv)

Figuía 24: Oetalhe do oÍrtÊpis dc pis iât6mos 9m eGla

SêÉ vedado o trámito sobE a bãsê ponta até eu omplêto mduEimrto,
rc mínim durute bês diê.

O ambiste $rá yfflilado, pÍotêgüdGs a supsfi'cie dos Bic 9laÍ6. O
nÍwl eperbr da bas f€É abaixo do nívd dG demais fis a€bdos, de aúdo
@m o lipo dâ pie ínlffio utiliado.
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CONTRATAOA dereÉ m$ltar a FISCALIZÂÇÃO, a qual irá definir G
ca€c1âÍísticas r@ssárias paE o subldtc.

A sub-bas deverâ s de matenal gBnulaÍ (bfltado-Íocha, areia e cffilhos)
@m êspêssÉs qE podêm EÍiar de a@rdo @m o tipo de uso, sndo dêfnido
empre junto à FISCALIZAÇÂO:

- PaE HÉgo pesado; mteÍial granuhÍ de 150, 200 e 250m;
- PaB t'áÊgo trÉdio: mtsial gmnular de 125, 150 e 2mmm;
- Pa€ trábgo lwa: malerial gÉnular de 100, '125 ê 175mm;
- PaÉ ffiíego de pedetres: mteíal gEnular d€ 75 a 100mm;

Ptra Íáêgo pôsado, médio @ lwe, a bas sá @nsütuída por aeia @ É'
dô.'t,.|..:'& áú qô â lí]m dê aaÉe'!á ãdê. ê dÂda ,,? ÃãôàdÀ^á^

-J !-;--rrqi!i

BpediElmie.
Para vias de pedÉÍes, a bas€ será onslituída po. areia ou É{ê-pedra, m

30mm de 6psuE.
A base $rá enalisda @m sneio de Prodor Modm€do (vs FiguE 25),

deHdcs atingiraden$rentc de, pdo lHG, 95%, sdo que, G €s em que
o ffifego sqa mito elevado o adenslmb sá d€ 10ü%. lles úsio s úilia
um $q€te de 5 kg cindo de um allura de 45 m, @mpadando-s o elo em 5
GÍnedas m 50 gdp6 do sqwls, cfffom a nm amerim ASÍM D-1557 e a
nom basileira NBR 7182.

FiguE 25: lroldo do ssio prodq

8.2 Pis 6m GÉniüna
Nos l@is indi€dos m prcieto, fi€ a €rgo do CONSTRUTOR a aplieçáo de

pi$ üpo GEnitina, sndo 3OoÁ pedías píetãs e 70ôÁ pedÍas bran€s. U*r régre para

iuntas qEa e ms cinza.
O pi$ de gEnitina terá 6p6sra total de 3cm e dmÍá s as$ntado sobE

@ntEpis regular, limpo, fire, 6m a€b€l]Hto smÍedo paE adsêrcia da
msa â €ímento ad€quado pem €vitar mpoçemnlcs futlm.

ffi RIBEIRÂO DO PIT{TIAL
ESTTDO OO P^RAtal
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@ntato om quaÉquer elmnlG que píollwm mncrEa no pis, tais @m ponta

de cigm, úclhas de iornal ê ourB.
Após a qB, eêtur limpeza, polimtrto inicial e Btucgm (paÉ pEncfier G

poG abstos).
Por fim, proceder polirenb fino (mnualrente em Gntos ê Ddapês) e

impeírcbilização m $lâdoÍes, 6É3 aqíli% ou similaE (a€bErento

N6 amuefila m pis m gEnilina, exutar rcdâp& de 8m m
ÉpCificção e eErção idêÍÍin ao Íi$ a ebâmf,b bolÉdo ms boÍdas.

Os másiais ê mEs a wm úilizados devertu s ap|mdc pela
FrscALrzAÇÂo.

8.3 Pis Tipo Blocos lntêrtravados, Meio-fio E Guia dê Cmcre{o

8.3.1. CaEdsístias Técni€s
Os pisos de @relo tipo bl@s interfavadc dereÉo 6tar de mrdo @m *

eguinbs mms da ABNT:
- NBR 9780/87: Peç$ de ConcÍeto PaE PavimstaÉo - Oeiemimçeo dã

Rsislência a Cmpíssáo (MB-2587/86);
- NBR 9781/87: Peças de Con@to paÉ Ptrimêntação - Especiri€çâo (EB-

í73r186).
Os blffi e reicfio de mreto inteÍt"avadG sÉo de pEedência Õnh*ida

e ilôn€, m texluE homogêna, mmpactos e Íê§stàlcia à mpressão âd€qEda
à fnalidde a que I dslimm. Dwráo apr*ntar aBtas vÚ*, Íae8 pÍan$ e
dilffisõas psfeitemto ÉgulaÍ*.

Os blffi de mrcreto inlêrtmvadG devm ts Bistência de 35 Mpa, ms 28
diã, paÉ Étego lere a rDdeEdo e, mÍnirc de 50 Mpa, aG 28 d6, paÉ tráftgo
Pê§ado.

As dirensõ* d8 peças, slfomê a NBR 9781 dewráo s
- LárguÉ mínim: 100 m (bbrância d€ 3,0 mm);

- Cmprirento íÉxim: 400 mm (tolerârcia de 3,0 mm);

- Espêsura mínima: 60 mm (blerância de 5,0 m).
Os dmenlG intertEvadG olondos srão fabri€dG @m a adiçtu de

gigmto a toda a ross do @cídô. Os pigmtrtc sêíáo do üpo inoÍgàni@, que
\í apmnte BEtêrcia às rÍemÉriê, à al€linidade, às wri€lçÕB de pH e de

tenperatum e à lixiviaçáo por água, mqudEndo+ê nes trtexto G óxir6,
pÍircipalmle 6 de ÍerD, @balto e m.
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8 3 3. Ex@Éo
O proieto de pavimtação de subleito, sb-bas ê bas paÉ pisG exterm

deverá sguir o llem 8.1.3 Sub-ba* e Bas paÉ Pis Extemos
Os bl@s dê msêto intertEwdos podôm ser as*ntadG sobre pavirento

pÉ€Ííffte de @nmlo, asÍa[o, paalelepÍpedos ou mterial granular Cm o
padráo pDjetado paÉ a vie pemita, ss mtsiais derem *r apmveitadG m
ssEntaçâo ao mrc pavitHto: porqre nmalmente lffi mâi9 quaiidade que o slo
naluEl. Caso o paírerto qisEnte *ja @nstrtuído de matêrhl que mleça m
tacilidade, é pHis retirálo e sbsttuí-lo por uma nwa bêe a sr colcada sobE o
slo natural.

À lr.'4,ie? 6hE r 4hú,é dé 
^q\dmÃFh 'â êv'etê-'Ã dêtéé oa/ reali:ail3

pela CONTRÀTAOA por meb de wdagêns, e @nsltada a FISCALIZAÇÂO, que
deddirá sobÊ a pcsibilidadê de apíffiitamtrto da pilimntaÉo existente.

O pavimto interhavado de€É obÍrgatoriarente teÍ @nlençõês lateEis q@
ditsn o desliaÍ€ntc dG blocos, eja peios procedirentos de @rPa(Íaçáo duÉnte
a 6stÍuÉo sia peb téÍego duBnte sua vida útil, mniendo a únünuidade da
Groda dê bl@s de mcrelo witândo a spaEÉo êntre êles e a pqda do
intêrtravamsto

Tais @nterçôes, chamdas de ffifimÍmto, derem s€Í construídas anlFs da
ol€Éo da €mada de É-d+@É, icrundo um §Écie de aixa em qre a
sfutuÉ funciona @mo parsde e a bõe @mpetâda swe d3 fundo.

FiguÊ 29: Exemplc de mrúnamnto
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A FISCÂL|ZAÇÃO Íará o trtrole de @bimento do lote, bmdo por aié
1.mO m2, reürando amtras de 0§ p€ças para atê 3@ m2 e 01 pq para c€da 50
m2. Cas siam ideííii€das mis de 5% de pêça3 deêituffis m in§peçáo vieal,
@ as aÍpslras não atêndêm & exi?êncàs dirensionais e de ffiistênch, o lote
srá reieitado, fi€ndo a CONTRATADA enmgada dê prcvidenciar oúro lote o mis
rápído pcsí€|.

O aruenamenlo e o fasporte dG bl@ e reb-fo de @reto
inteÍÍavaàc ssáo ralizados de modo a êvitar quebEs, tÍincas, umidade, ontato
@m substârcias nGivas e outEs mdiçô€ pEiudiciaig

8 3.2. Sspecifeçõ* Co MateÍial
a) BL@OS DE COI{CRÉÍO I|ÜTERTRÂVADOS - ÍlPO PAVER
Piso @m Blo@ de Conqeto lntertmvado - Tipo Pas, trícm indiÉção do

Projeto Arquitetônio e DetalhmsÍG, dirensôes: í0x2o€m, s mÍomidade
@m a NBR 9781/87 (Rsistêrcia à oompBsáo de 35 MPa a 50 MPa) e €rtifi€do
pêla ABCP - Asiaçáo BÉsileiE de Cirenb PsXild.

RafeÍência 1: Bl@ dê mceto paE pavirentaÉo PavêÉ BÍickâ, Tipo 4 m
@r ciEa clãm, cinza ruE - apli€çâo @ntome pmielo arquitetôni@
(detalhaÍmb).

Referêncle 2: Blo@ de 6reto paE pavimtação intertEwda Rêngs, Tipo
Pis lnteÍtEEdo Rstamular na tr ciB c.arc, ciw erc - apli€Éo @nfm
pp.ieto arquitetSni@ (detalharento).

Refeência 3: Pi$ lnteru'âvado Prcmil, Tipo Pis Cmcrelo, @Í ci@ gêlo,
qEawurc- @nbre prcjeto arquhetôni@ (detalhamãio).

PR,EFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PIilHAL
ESTADO DO P NAilA

O trfinarento eíemo é q3lituÍdo por um passio *siado a um sqeita,
guia ou miGfo de onsêlo; e o confimmsto inlffio ê utiliado quando hoffi
strtÍo do paürento de blffi dê @n@tc @m ouúo tipo de Pavirenlo, spaEndo
c dois por um guia de @nseb - @nsultrr o ltem 8.3.2, que define as p€ças
utilizadas paÉ mnfimrento stemo e iitêmo

Quando a boÍda do outro paümênto for dê mqeto e êstiver êm bom *tado e
alinhada já *rve de 6trutuE paB o mfinarento.

Quando o @nfinarenlo intemo süver junto e um dispositivo de dcnagm do
pavitmto, deveráo ter pareds dHanbs, ou €la, akawsdas por tubG de 12 m
de diámúo â câda 25sn, posicjtradG ao niwl da eroda de aÍeia de astarenio
d^< h|.ffi ti.mâôdÀs 

^."Hâd^ 
dô *d6Â-l+ ^M 

.'É" me^h 
^â4 

êt,ira ! r!!a!

dã arêia
No c8$ dê mstruÉo do pavimento por fains, devem-sô construir

@nÍnarentos longitudimis que podm sr deínitivG e pmvisóriG. Os definitircs
têÍáo as mêffis @clqísticâs das guias de @nqdo para @ífinarento inbmo; c
prcvisónG podeÉo sÍ @nstÍtuídc por um eibo de mdeiE rlgrdo ou perfil de aço,
quê vai $ndo EtiEdo à ÍBdida que a olocçâo dG bl@s avança.

O pcicionffinlo dc bl@s de @ncEfro intertEEdos na obE da Capeh
Mtrtuáris êrerão sêÍ do tipo espinha{+peixe, @nt3m€ demoNtrado na figura
abaixo, elrc s já qisür outrc pâdrão de ml@çáo no l@l em que seráo instalâdG
c blG de onreto irteíÍavados, sibraÉo m qEl a CONTRATADA dererá
@nsltrÍ a FISCALIZAÇÃO gobE o posicionarento.

FiguE 26: Pie @m Bl@ de Cm@lo lntertEvado, asntado m espinha de
peire

CNPJ79ffi.6ffi1-C RuÃPeÉnáS ! râbtur(43) 55rrl22l CPS4S@ ilPJ79m.Gl&1{2 i RuaPâcnáS I Ícmn6.(43) 55111221 CF&4M
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Figu€ 30; PGioommento dos Bl()@ dê onseto interlEEdo, tipo espintE
dô p6üe e spâçamato pqmitido

Os blm de mmb intstravados - paveF - sâo asntados diÉtamnte
$bre a €mda de pôdepedE psiffin{e leda Cda pas é pego m a máo,

mGtdo firremnts @ÍIfa os uÚos já asntadG, pffi então d6liãr
reíti=lrnste até t@r no @lchão de É-de+edE.

O eijado na colocação pemitê que * tÊnha a junta 6m ab€Jtrra mínim: m
m&ia de 2,5 mm. Quando a abeÍtlE ,Í€r roioÍ, é possívêl fêdlá-la m batidas de
mreta de mdâiE ou bomcha, m lateral do bl@ a na diÍêÉo ac pâvêG iâ
asglacos.

Os pavm náo devm sr golpedG na veÍli€l paE qre fqufl HItês ente
si: c golpes dsvem sr uülizados apems paÊ minimiaÍ as juntas ou paÉ @rigir o
alinhalMto. Em pisdas indinadas é a@n*lhável exêantar a @l@o de baixo paE
cim.

AÉs o asntarento. dwsá s Eliadâ a mpactaÉo dG bl@3, paÉ
garantiÍ o inErtrawmenb das pôças. As etivilada de @mpadação são rÉlizâdas
sb€ o tris @m o ue de vitío mpa€tadm eJou plâ€s vibratÓri* Contudo, em
pavitmbs @m blffi de 6cm de êp6$Ía é impoÍlante ryitar o u9 de
equiparentos muito potst6, que pdem povo@r a qEbE das peças.

' Na priÍÍpiE etâpa de cDmpactaÉo, a vibrc @mpaciadore ê/ou placa übrâtária

F"ssa sbre c psc pelo mentr Cuse'.'*ã e * dlEçÕ$ cpetas: pnm:E $mpleta'
s€ o ciÍcuito num sontido e depoi§ m sntido confário, @m sobÍspGiÉo dos
peHls paE evittr a i)mÉo de degEus.

A @mpactaÉo e o Éjuntamto m aÍBia fina avançam até um mtro antes
da extemidade lryre. nã@nfinada, na qffil pEssêgue a atividade de paúmntaÇào.
Esta faiE só dflsá *Í mpadada iuntc @m o Úecfio s€guiÍrte.

Cas haja quebE de peças na prireiE etapa de Empadaçáo, srá pBis
ÍBÉhs om duas @lh€r* ds pedBirc ou óavos de ffida e sbstitJí]as.

O Giuntarento dos blG desâ sr Elizado @m aÍeia fina, m grãog

limpo, sffi, e ffi diâmetÍo 'lHtr 
que 2,5m, sndo a aBa apli€da sobre G

pavqs em €mdas Íims paE witar qE *jam totaltMt€ @berbs.
tuuà.â dibr 

^ 
â^i'm,il^ dê à.ôie 6.à ê4 d!tê êta nâ^ ôal!l_ ^e 

e'rld^6r: :u tn lü P:;;
d6 pffi, nem fom sliências qre atundem G blG quando da passagem da
úho ompadadsa e/a pla€ úbGtóÍia. Sorente aÉ8 temimda a mpactação o
pavilmlo podsá eÍ ab€no ao trábgo.

Se posÍvel, @$ rÉo ffim cfims, o exms da areia fina do Ejunte
dewâ pemaM sobe o pis poÍ eE ê duas smnõ, o que íaz cm que o

\*' ÉEso mnbibua pac @mpbtar o sldo d8 juntas. Em es de chuva deverá §r
bita a wriçáo final e a abêrtlE da via paE o lráí89o.

Em qualqus €s, um ou duas ffims depcis, a CONTRATAOA dserá
Éfaer a selagm e ElizaÍ nm €friÉo.

RIBEIRÀO DO PIHHAL
ESTADO DO PAT 
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@rc sria o es, por exmplo, de d€s Gmdas mis rêistentes estam
spaÍsdâs poÍ uma mnos Eistente ou violveM.

As argmass pam as Gmadas individuaisde evestirenlo, aplbadas à máo
ou à rÉquina, dôvôrâo ter 6pesras uniÍüm6 e s@m eidado*runtê
6palhadas.

Quahuer €mada de sêstimnto sô podêrá s apli€da quando a anteÍix
ews suficisrlffiG firc. A speríicE do mboço dãeÍá sr áspeea o $ficiqte
para r@beÍ o Éb@. A aderéncia ds emdas srci6 do Íevêíimáto dflsá
s gEEntida pela esrifEÉo da €md,a antenor anles do seu enduHimenlo.
PaE iss êípÍegar-sá, por exemdo, uma folha d€ sm ou tábua de pregG, que
Àôva aar maÀiâdã ah râhre ^n4,il#as hcli3ont"is.

A aplieçáo de eda mva emada exigirá a umidifi€Éo da anterior.
Dêveráo $r exutadas guias de êmboço (tali§s), @mpctas da mffi

argffis do mboço a *r ex@tado.
Os EEümntcs 6m argamssâ de €l e/ou cimento dryêrâo sr

@nsryadG úmidos, ústo que a sê€gm úríia pGjudi6rá a @4.
Os mboçG e Eb@s intms e ext€mos de pareds de alvenaÍia, ao nÍvel

do $lo, *Íão êxotados @m ârgamss A 3 (tEço 1 3 de cirent'o ê ileia), @m
adíção de aditivo imp€ÍmebilianE edeq@do, atê as altuEs.

As arestas ou @tos üvos seÍáo gumffjdG @m Én!6eiEs de alumínb ou
tecido, daYidamntê astados e fiEdc.

9.2.1. MetêÍiâis
Todos G matsiais @mponfrt* dG BestilHtG de Ín§las, @m

cirnento, aeia, €1, água ê ouúos, serão da mlhd pro€dência, paE gamtir a boa
qualidade dG srviços.

PaÉ o al,l@áalmto, o drento srá @lEdo em pilhas qG nâo
ulfapasm 2m dê attu€. A aEia e a brita sÉo arlEsadõ m áHs wadas
paE talfm, psiarente €lela&s, @BileEndo que G matêriais, quando retiradG
dos Gminhôês, s Gpalharáo, bmndo a ícm de um pirâmidê Úun€dá. A
amãenagm de €l seÉ Fili:ada m lo€l s@ e ÊEr'qiC3, de r'Pd" a pe$/á
h das variaçõ€s climálicâs.

Podsáo s úilizads aÍgEmss pÍÉ-Íabricadas, desdê que aprcvado pela
FlsCALlzAÇÃo, @jo amezenamnto 3eíá feito m lml s@ s prcbgtr o.

Cm sia utilizadâ argâms íeita in l@ o traço da mffi dqerá *r aprow6
pela FISCALIZAÇÃO.

9.2.2. Chapim

RIBEIRAO DO PINHAL
ESTIOO OO P R^rlA
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RIBEIRÀO DO PIilHAL
Ésr Do oo PARIi.^

É pr*Oiao ioga água rcbE o pi$ ant6 de @mplelar um trÉs de a#ntaltHto.

9 REVE§NMENTOS

v.:a+

W: -ç*<ar:;
RIBEIRÀO DO PIilHAL

9.1 ConsideEçõe GeEis
Dasão w obsmdas as llms da ABNT peíineÍta ao asnb, m

particular a NB 321,?9 Rflediffitos de paredes e letc om aÍgamss
ml€riais, pcparc, apli€ção e mnulençào (NBR-7200).

^. 
Év4fi,#dm â^Éaêdâéa 

^âÉMtê 
Gíêihrcdê #aaõmôâi* ê

aprumdos.
A supêrírcie da base paE as diveBas aÍgamsss deErá ser bastantÊ regular'

paE que ess poM *rapli@dasfl6pe§É uniíore.
A supeÍficiâ a rêveíir dwêrá star limpa, liv€ de pó, gÍaas, ólss a rBsíd$s

orgâniG.
As eflqEcâncias úsíreis dedHÍes de sis elúwis sn fuu ($fato,

cl@tos, nitÉlc, etc ) impedm a adeÍência fm fftre 6 €madã dos
ÉEümnbs. Por isso d€vtráo s êliminadas as êflorÉcêndas através d€
wamslo a s@, anles do inlcio da apliãção do rev$tirHto.

Os Êvestirentos de argew, saivo indieÉo €ín 6ÍrâÍio, s€ráo
smtihJídG, nc mínirc, por duas €madas suFeÍ?ostas, mllnuas e uniíon* o
smboço (e massâ grc§), apli€do sobe a sperÍÍciê a lrctiÍ 6 o Ebm (ou

ms fina), apli€do sbE o mboço.
A supêílcie paE apli@çâo da argarÍEssa dwerá s áspeÊ.
À guis de pré-tBtatrHilo e m o otiáivo de mdlpEr a adq&icia do emboço,

srá apli€da, sbre a supeÍfrcie a rffitir, um €mdâ irôgularde aÍgâms ÍlÍte:
o chaEis.

A9 speÍíÍciês de paredes ê t€tos serão limpas @m a vaswE e
abundfltereÍÍe mlhadas antes da apli€çáo do chapi@.

CoBidmr s á insuficisle mdhar a sperície prcjeiaBdo 3e a água m o
auxílio de vasiíham. A op€raÉo terá de s aGrtada, peÉ atingiÍ o seu obietivo,
áh 

^ 
ÂmM^ & iãt^ d'á^ilã

O Bestimênto só podorá sr spliGdo q€ndo o óapis toÍnâr-s táo fire
que náo poss s remvido om a mão e aÉs d@ridas 24 hoEs, no mÍnim, de
sua aplicaçâo.

As supêrficies impópíias paE ba* de BestireÍí! (pG emplo, paÍtB m
mdeiE il m brc) dryêrâo s @beÍtrs m um sportô de mEstilmto (teh de
aEre, elc.)

PaÉ gffintir a Gtabilidade do pamrento, a aÍgâma§ do gnboço Erá maÚ
Bastêrcia que a do rebm. Esta diminuiçáo de Bictêrcia náo dffi s inteÍrcmPida,

ESTIDO OO P RÂtIi
O chapis @mum, emda iíegular, sÉ ex&utado m argam§ Â 3

(traço 1;3 de cimênto ê aÍêia), ffipregando s aÍda gr6s, ou siâ, a que pas na
pereiÉ de 4,8 mm e fi€ Etida na p$eim dê 2,4 mm.

As supêÍÍicies dstimdas a l@ber o chapis@ mum srão limpas 6m a
vasuE e abundãntemste mlhadas antê de eebs a aPlieção de§ típo dê
lmsümnlo.

Considffi-s in3ufciente mlhar a sperflcie prcjetando- s água om o auxilio
de \asilham. A opeEÉo teá de sÍ exêqttada, paE atingir o seu obistivo, 6m o
ffipíego de BquicfE de mangueiÉ.

De aordo m o pmieb, a CONTRATAOA dryerá apíi€Í o É*iimnlo de
óâdrm hd^ nã a'nêd.iê< ,Ediei3 Ou hoa:ôntab de mncíei.ê, mmê t mbêB nâS

speúcis verticis dê alrenaria, paÉ pGteÍioÍ revesürento (mb@, eb@). A
espessum máxima do chapis deverá serde 5 mm.

A argamss lerá de s prcietada erergi@mente, de baixo paE ciro, 6ntE
a alwnaria a sr Gvestida, e apli€da @m dêemp€nadeiE dêntada $bE a 6trutura
de @reto.

9.2.3. Emboço (Mas GGs)
PREPARO DO SUBSTRATO
O embo@ só sÉ iniciado após ffiplela pêga da ar§Bm§ das alwnarias

O mboço do €da pano de paEde só será iniciado depois de êmbutidas bdas
ã €nalizaÉB que por ele devm pasr

Antes da apli€çâo do mbo@. a sup€Íficis *rá boíifada m água
CÂRACTERISTICAS TÊCNICAS
Os êmboços sráo exôcutados ar arEEmassa pré-Íabri€da. Na

impGsibilidade, o CONTRATÀNTE admitlrá as a'gam§s d$itas m iteB a
sguir.

PaE supeÍficiB iúemú poM *r diliada argffis 4,16 (tr4o 1:2'.7 de
cimálo e aEia fina pereiEda), w a 4.26 (traço 1:2:9 de cireÍrto e areia), @m
eÍlFúego de aEia média, *teÍldendeg m taí a aEía que pa§ na pffeiÉ de
,rmmà6édidânâdêOÊme

PaB superffciês sxterrc pode,"á sr utilizada argffiass A.15 (traço 1:2:5 de
ciMto e aEiafina peneiÉda), a 4.28 (tÉço 1:2:9 de dmsto e aEia) ou a 4.6 (tE9o
',:6 de cimeÍno E eÊia).

A espesuE do mb@ náo dffi ultÉpaser a 20 mm, de modo que, @m a
apliEção de 5 mm de Ébm o evEtimnto da aÍgamassa não ult'apas 25 mm

ASSENTAMENTO
A agamass deverá sr apli€da em peq€ms porçÕ6 m l@is trHientês à

êx4.çáo de taiEgrctras. l.lest6 l@is dryeráo s fixadc tdis de madeiE
para dar o plarc veÍtical das taixeffitras, alinhandHs peias fGs d@ batent6.

cFJ7e.S.6.m1-C i RuePÁEnáS I T.ffi6:(43) 55í1121 CEPSaM ilPJ79.m6@1i2 I RuePaBnáil Í.mô6:(43) 55111221 cP&a${m



- il*Í

W

ç{:*

tu#::r4='

t 1't

W

ffi

AClll, Argamssa Colafix.
Aclll. Aígamass CeBmfix.
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ESTAOO DO PAR XA
Os emboços sâo fqteffite mprimidG qltE as superícês e aPmtarâo
pamnto ásprc @ enúeqtado de sulG pa€ fadlitar a adséncia. Ess objetivo

@sá s al€nçado mm o empGgo de uma lábuâ @m pÍegc, onduzida em

linhas ondulad§, no sntido horÊmtal, aranhando â supêrÍicie do eÍnboço.

9 2.4. Rebm (Mas Fina)
PREPARO DO SUBSTRATO
O emboço deve 6tar limpo, sm pGlÉ, anl§ de EeÔer o Gbo@. As

impurss visiveB sáo rmvidas
As effoÍHâE8 $bE o mboço sâo prejudsais ao a€iprenio, de$e quê

dffiÍrtG de sis solúveis em água pÍincipalmnte sfatos, doEtos e nitràtos. A
altmâmia fftÍe sBtaliãçáo e $lvibilidade iÍpediria a aderênc.ia, motivo pelo qual

a eÍ@o dê.ss *is, poÍ mEreflto, á indisp€nsável.
Os Eb@s $|rHte são exÉltadc depois da cdGÉo & peitons e

m@s, e aÍt6 da olo€Éo (l€ alisBs e ÍodaÉs.
A sperlcie do emboço, antês da aplieçáo do eb@, sá boriÍada m

ágE.
CARACTERiSTICAS TECNICAS
A 6p€sE do ebo6 náo d€ve ullrapa§r a 5 mm, de modo que, @m 6 20

mm do emboço, o revstlMto de argama§ nâo ultEpa§ 25 mm.
ÁssEii-úiúÉiiTo
A mseira d*tinada âo pEparo dos ÉboG dere s@ntrtr-s limpa,

$p&ialmentÉ m €s de matêrial obrilo, e bêm v€dada. A evasâo de áge
Mrêtaria a peda de aglúimnt6, oÉnte ê hidrcfugantes, @m Prejuíru paE a
Í€§stência, a apârência ê dt"as popíiêdad6 dos rsboco§.

O lüçamilto de Eb@ hidótugo na mssE srá oôjeb de cuidadG
6peiais, no stidc de êvitar-e a prêcipitâção do hidrctugante. Como os
@mponste d,o rêbo@ apregta dmoEade m mistuEr-s @m a fuua, o
amasmenb *rá enéígi@, de bÍm quê haja homooileiação peÍÍs'ta no produto

frnal.
Na aplieção dos rebooos hkffi.rgc sá flitado o apa6iírsto de fis€s

que vtriEm a pqmrur quÊ s ág€s piuviais aun|am 6 cfirDoço§.

Quando horeÍ posibilidade de cttw*, a apli@Éo do rebo@ exEmo não

$rá iniciâda d, ee já o t€nha sidc, srá inbrcmpida.
Na evenlualidade da mÍência de tempêEtuEs elevadas, G reboos

*têmc executadG ffi uínajomada de trabalho t€râo as suss 9lpêÍícj6 molhadas

- 
ao término dos tEbalhos.

9.3 Azulejc

9.3.1. CaEderísti€s Témi@ e Esp$fi€Ées do Materel

CPJ70.m6ffi1{2 I RuâPamnáS I T6btorê:(43) 55111221 CEPÚ.aS&

Lrlilizar paÉ asntamenlo d€ alejos da obE da Capela Mútuária sÉ
utiliadâ ar€aÍÉ3se @lanb indBtÍializeda, em @nfomidáde @m as rcre dâ
ABNT - Gndo m vista I plsticilade adequada.

Rêttrânclâ 1: Argaresa 6lanE flqivel tipo Aolll, CilHtcola Ftexív€l

QuaÍlzolit - Linha reber ol íexlvd.
Rêferâncle 2: Argams @lante Ídív€l tipo Aclll, ArgEmssa Colafx.
Rêforencla 3: Argam§ @lmte llqlvel tipo Aclll, Argam§ Cffimix.
As iuntas devêrão teí esp6sE @nstantê. Onde as parad6 fomren €ntG

vivG, stes seÍâo prctegidos por€ntoneiEs de alumÍnio, sguindo as indieçóes do
Prc*ío A(uitEtónio - OetalhalHb. O rejuntamento *rá feito conbrm indicÉo

Esp6ifi€çôê crc Tipc de REuntamentG.
Todas as sobras de mEÍial *rão limpas, nâ mêdida em qG G sMçc *jam

ããJtados. Ao fnal dos tEbalhc, c aulqG deveráo sr limpos.

A limpeã dflê $r iniiada de 15 a 30 minúG após a aplkaÉo, utiliando
uma esponia úmida e @liando mvirenlos cimlare§. A limp64 sá finalizada @m
um pano s@ e mcio. PaÉ a limpeza de Grâmiz, utiliar um esponja @m á0€
limpe.

9.3.3. EspefiGÉes dc Tipos de Rejuntarenios
As @B do Eiuntamf,to do aulejo dderão sr similar6 à @r do

É..e§mnto (tântc t'Bnm quantc 3TsÉlo q€imaCo -..,eÍ *@fiE!Õ* d€ l*is
no pmieto aÍquitetôni@), dê aordo com o Hestirentic utilizado na obE, YeÍifi€r
indimÇâo do Pmjeto Arquitetônico

- Escutivo ou Detrlhamnto.
As sp*uEs dess juntas dêveÉo s unibms, s€guindo trislaçáo do

fàbriÉntÊ.
O Ejuntarento deve *rapli€do 6m d*mpffideiB de boíEcha no stido

diagoml às juntas.
Seú utliado Bjuntamento íeíreI @mum (banheiG e v6tÉrios) e do tttrc

epóxi (winha industÍial). pois o !]ffi evita o aparGimsto de roncha§ fungos.
RsfsÍêncla l; Rquf,tâmnto Flãível EÉn Qurtrolit - Linha Web€íElor

Rêfêíêncla 2: Reiuntarnerto Flêxíyel EÉxi CeEmfu ' Unha Junta 100 eÉí
Reíerôncla 3: Rejuntamqto Flexivel EÉÍ Colafix - Linha ReiuntalMtoeÉxi
RefeÍâncla í: Argams 6lente flãÍvel Úpo Aclll, CiMtcola Flexiwl

Quarlzolit - Linha reber @l fexível.
Referêncla 2: AÍgams mlante fexíreÍ
Referância 3: Argamas @lante íexÍre1

IO ESQUADRIÂS, FERRAGENS E VIOROS
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tipo
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Os mteriais dserâo sr de p@cedência @nh@ida e idôH ê dêverâo
obedeq às espqificâçõ€§ de píoiêto. As eràmi€s seráo @idadMlmE
cl$ifi€dG no Gnleio desMçoquanto à sw qualidãde, €libEgm e d*mpeno,
€jdtandG* todas as peças que apíestam defôitos de superfÍcie, diffipâncias
de bitolas a mpso. As pêças sráo ar!@madas ffi l@l ffi e píotegido, m
s6 embalagens dginais da fábí€.

r) Revestirento eÉmi@ 32x56 a 59m, Aabamento Brilhante, PEI 3, @r
bEn@, em mfomidade @m a IS0-13006, NBR- 18817 e NBR''13818. lnstalaÍ
@ntom o detalhmen'o.

Râfurêmia 1: Rwe§tirento @râmi6 Cecafi, Cor BÉm
Referênciâ 2: Rflstjrento @ràmim lncêfrâ, CdêÉo bold, Cor bÉnm
ReÍerência 3: RwBtimento Cerâmim Eliam, @r Bmn@ (Cód. 8023540).

FiguE 33: Rry6ümnto sâmico, rsfêr&tcia Cffifi (6r BÉn@)

9.3.2. AsntalHto dos azulejG
Serâo testedas e vtrl€das as tubulaçeiB das mstalaçõe§ hidráulr€s ê

elátriGs qEnto âs sas posições e funcionamenb. Quando @rtad6 paE passagam

de mos, lmêiEs e oúDs êlemtrtos dffi instâ18Ée8, c matenaB erâmim não

desão @ntÊr 6c*Eduras, de modo a s apr6entarem lis ê ffi if,egulaÍidâd6-
Cortes d€ mErid erâmi@, paE onstituir abeÍtu@ de pa§gem dog

Eminais hilráuliffi ou elétriG. terão dimnsõ€s gre nào ullEÉffi G limilês de
lE@brirenlo prcporcionãdo pdos G3sórics de @l€açáo dc m@ivc
apaEltps.

Quanto õ widamflto das erâmi@, *É iÍdispeflsáwl o
Gmrilhamnto da linha de @Ít6, de mdo a 3ê obter peç6 @retrrente
Íe@Ítâdas, ffi aÍestes vívas e peÍfÊitas, ffi iíWularidad6 p€repüÉis.

Os uulejos devsào pffines rreffi em ág€ limpa dutrte 24 lpE5,
ant6 do assentarento. As pared6, deyilareÍte emboçedas, seÍão $ficiêntelmE
rclhadas (m mngreiE, no rcmento do entarento dc aulei)s.

RIBEIRÀO DO PIHHAL
ESr DO DO PAn^Xl

10.1 Esquedrias de MadeiÉ

10.1.1. MateÍiais
A mdeiÉ utilizada na exeqlção de qsqudrias deveú *í w, ista de nó§,

evidads, €runchos, Íendas e de bdo e qudquêí deíeito que possa @mpomteÍ a
sa duEbilidade, Bistência ÍEceni€ e aspecío. Seráo Íwsdos todo§ G
elerentG mpenad6, torcilc, ÉchadG, las€d6, portrdoG dê qGisqueÍ outras
imperíeiÉe ou mÍe@ionadas mm mdáBs de tipos diferent€.

Todas as peças de madeiÉ r@beráo tÍatamnto antiapim, medíaftte
apliGçáo de pÍodubs adequadG, de @nfomidade mm as speiÍ€çóes de pft,iBto.

Os ad*avos a ffi úiliadc ns junÉê das peças de madeiE dêvêráo srà ppa
d'água.

As Bquadrias e peças de madeiE sáo ama6ados em lffil abÍigado das
cfiuvas e isolado do slo, de írcdo a evitar quaisquer danc e @ndi@s prejudiciais

PoÍta8 m n adelE @m âcabaretrto em pintuB mâne: portâs e €iílhos
eÍÍl mdeiÉ ltaúba (poÍtas int6ms €fiapeadas ê externas mciças - obín€
detalharento aÍquitetônr@). Ambos c lados deverão s lixadG prelimiEmste
ant6 da aplicaÉo da s€ladffi paÉ mdêiB (1 ou 2 dffiÉc @m interyalo de th),
apó9 a sladoc r@lizaÍ um liEmsdo fino (a€batrHto Íinisirc) e aPli6 minirc
de 2 demáos Íartas de ffihÊ à bas d'água - sffi rápido. Vq $p€ificâÉo da
pinluE e a@balMto im í1.3.

PoÍta daa in3tâlaçôB snttáÍias P.N.E.: As poítas das instalaçô6 enitárias
paÉ P N.E. srào m madêiE ltaúba (portas intmas clEpeadas ê extffi maciçâs

- mbm dêtalhalMb arquitêtônio) @m €pâ êm lminado mêJâmíni@, mfcre
6r epecificda abaixo ê @nforc detalharento speciÍi@. As m€m* d*eláo
l@ber protsÉo do tipo revstirent3 anti-impacto em chapa de aço inox (RêÍ. AIS:
3()4, N. 20), a@barenlo esEdo, espesuE mlnima de 1mm, na su parê inferbr
@m ahuE de 45m, de amrdo m a NBR 9050. E39 prot€Éo $É instalada G
dois ladG da porta e fixada por mdo de @la especial, @nbme indicção dÕ

ÍabriGnte. Os €ixilhc das portas m Év*tirento relamlni@ dryeráo s pintadG
6m tinta esmellê à bas d'ágE - s Épido. Ver 6p€cjfi€çáo da pintura e
a€bamto item 'l í.3.

ReíêÍâncla í: Fóími2 @ Standard - Ctr Bm@ - a€barento FGt.
Rsfe.encia 2: Tafibra - Linha So Caring MF MDF - Cor BE@ - poíta ffi

MDF BP - painol relaminico uni@lor.
RoÍorancia 3: Masis - Ívtelmina - Linha CoEs - Cor BEm - porta em MDF

BP - pairel mlamini@ uni€lq.
' VERIFICAR oIMENSÔÉS, CARACTERISNCAS, SI§TEÍÚA DE ABERTURA

E DElrArs EspEcrFrcaçôes ús pmNcHÂs Do PRoJETo ARaulrETôMco
. DETALHAiIENTO.
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101.2. PffiExÇutivo
A iretâlação das esquadrias devüá obedffir ao alinhamtrto, prum e

nivelamto indlEdc no prcjeto. Na @lmÉo, neo srâo bÍçadffi a s
ammodarem eín váG ioa dê 6squadío ou dirensÕês diferentes das indi€das no
pmjáo. As iuntas ssfu iGhs e dispctas de modo a impedir as abertiEs r§ultantes
da rarâçào da madeiE. Parafusos, cvilhas e outrcs elerenbs pam a fixaçâo das
peças de mdêiE sráo aprofundadc em Élsçáo às faB das peçâ3, a fim de
cábeJêm ffibêçarento @m tampô6 @ÍIf*ionados 6m a resÍm mdeiE. S€

bem utiliadG, G prêgos deveráo seÍ íepuxados e as @Yidades pEnchid* m
ms adêquada, oonbm esp€cifcaÉo de prcjelo d sientaÉo do fabíicarrc da
*^aàd.

As $qEdri6 são iBtaldas por reio de ebtrEírtos adeqHdc, rllidameote
tixadG à alvenaÍia, @nseto ou elêmnb retálbo, por plw adêquado a Gda
€$ parlralar, de modo a ags€guEr a ngile e 6tabilidade do @niunto. No @ de
portas, c aremEs das gumiÉ€ m c rodaÉs ê EEümÍúG das par6dês

adjaenbs srâo qÉJtados de mioridâde m os detalhes indi@dc no pojeto
As 6quadrias dweíáo sr obrigatoíamqte E$tidas il piÍtada§ @m vemiz

ad€quado, pintuÉ dê ffialle sintêti@ ou mGrial spsífio paE a protêçâo da

mdêim. AÉs a êx@ção, as e§quadrias sêrão diiadogmente limpas, Íemovando-
s mnchas e quaiaqu€r mÍduos de tinlas, aÍgam§s e gotduras

í^aa liv,hd^êÀãMâ4t^

O€wá *Í íealizdo o li)€mnto da esquadÍia, p€viamútê à su instalaÉo,
lírliÉndc*, seqüercialrente, I liEs maÉ gGs (n " 3), lixas rÉdaô (n' 2) e
finas(n.o1 ên.oo).

AÉs a êpagm m lixa glw, srá exatada a €lafetaÉo das fiBtas
@m mssa de sêÍragêm ê @la dê erpinteirc.

Ao fiml, sÉ apliedo flpinicida eapós sua @mPleta ffigemdesá lE@ber
a€balffib, seia ele piiluÊ ou hminado mlamíni@.

Cffi sêja aebamqto m tinta $mlte a bas d'fuua, alêm dB prcporcionar

um aÉbarento mais mtuÉl à redeiÉ s pemitir rElhor apliGÉo, om wgm
Épkja e m€norod$, é um pÍoduto faYoá\êl ao reio ambienb e Bistê mlhorque
€ *melteg de b3se *lr.,ente à3 egresôes do renpc- ver msis detelhes e foms de
apliãção rc ltem I1-3.

10.1.4. R*bimento
Todas õ etapas do p@9 qeojtivo dereráo sr inspecjdads pela

- FISCALIZÂÇÃO, de modo a víifi€r a locação, o alinhamnto, o nivdatmb, o-r prurc, as di|]HsÕê e o úomto ds esquaddas, a vedaÉo e o ffibalMlo, de
@niomiJad€ m o prciato. Ssáo sili€dG igualrentê o tuncionamnto das partê
rÉveis e a @lmçáo das isragens.

'10.2,2. Materiais
Tod6 os matêriais utilizadG nas esquâdris de alumínio deveÉo respeitar âs

indi€@s e dehlhes do prcjeto, isrÍos de defeitos de fabri€ção. Os peífis, barc,
telas e chapas de aluminio utiliadG nâ fabri(2ção das esquadriEs srão i*nios dê
empsErentos, deÍeitos de sperície e diíêHças de espe§uE. As dimensÓ€
dêysáo atendêr às exig6ncias de êislência pertinenls ao uso, bem m aG
Equisitos 6léti@s indi€dG no prc.ieio.

O funcionamnto, estabilidade e €tanquêidade das 6quadÍias á
Ésporsabilidade do @nsfubr, §endo que todas as q§quadrias devem star ffi
@nbmidade @m as noms d€ $guÍança da ABNT (NBR 10821/10830 ' píssào
de ensic de ÉEas unrloÍmnr€ d!§EbJíC3s e pBsãc Ce s$b de
Gtanqueidade à água) A ã44à) das Bquadri* deverá seguiÍ as indieÉes e
€ÉcteÍísti€s @ntjdõ no píojeto arquitetÔnbo, sÚome o d€talharento.

As êquadrias de alumlnio devem *r mtffiiomdas @m perfis eldruhlEdG
em liga 6063, térpffi T5, atêndtrdo às Íms NBR 81'16, deEndo o mtsial sr
novo, limpo, dMpenado, s deieito de iabri€ção, e @m as seguinies
GÉcêísücs mêcâniGs:

- limite dê BBIência à tEçào: minimo deí50 mpa; limite dê ffirenlo:
mínim de í1ompa; alorEamlo (oÁ50m): 8%, 6p6sura mínima dos pêrfis dê
alumlnio êxtníuEdos: 1,5mm.

No dilmsiommnto dos pêrfs, dõ vedd6 e das Íxa@s deYoráo sí
,.^á.:âáEie 

^a ^,râmtw 
aarâÉrÂêi^a ^ã§ NFa 1ôP?í â NRP íOF16 ^ãÉ

€stanquddade â água 6 ar, beÍn @m resístêrcia à Grga da vênto e acúslica dc
edificic.

A usinag€m do aluminio á Ídta @m bmmntal adêquado € náo drysáo
ap@ntar EnhuÉa ou cbaÍbas por defeito de iemrentas. Os ort* sráo !rÉi$s
e as rEia squadÍias deveráo s aiustât perfeitarente. A íÉo dê obÉ paE a
iabflcaÉo. montagem e inetalaÉo das êqEdrias e paE iBtalaçáo dG vidG dere
*Í 6pêcializada, m @mp@ada epeíiência.

As vedaqÕm das *quadrias *râo ex@tadas m os seguints retsias:
€was de poliprcpileno - na vêdaÉo das íolhas moveis; gueta epdm - E vedaçêo
dos üdDs, de maÍco @m @ÍItEmÍ6, máo de amigo nss portas ê iarelffi de comÍ;
sllisne de ..ed3ção na '/eCeçào de todss * j!Pt* e tampas de m!un+, reia
Gquadria das folhas, quadms a mÍG, .iunÉo dos pâitoÍis aos maÍ@s lalêraiS,

@ÍíEmrco/ma@ e quaisqus oulÉs FÍ18 das esqudrias sjeitas a inÍilhaçôes.
SeÉ v€dado o oríato diÉb de peças de alumÍnio m retais pesdG ou

lÍlas retáli@s m pÍedomÍnb de§§ elel]Htos, bem m (:m qualqus
ompqHte de alv6naria. O iglaffito stre ê p€ças podeÍá s exutado por

reio de pi[luE de mto de zin@, boracàa cloEda, elâstôreD plástico, beture
asfáru@ ou outro pres ad€quado, @mo retalizaÉo a zin@.

O píojeio das €quadri* dererá plmr a ab$rçào de fr€has dmrêÍIt* de
sentuais mvimstc da esfulrE, a fim dê ass€gurar a indeíomabilidade e o

ESTAOO OO PARAI'A
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10 2 EsquadÍias dê Alumlnio

10.2.1. CâÉclerísü€s Téqiãs e Esprcifi€ção dc MaErias
Jamlas e PoÍtas cm cal)dlho m alumínio: As 6qEdíÉs d€ffi s

stEgue mpletas e em pêrfeito tunciommsto, (m todos os peÍi§ nGsárb3'
oumiÇóes, fêmgffs, eêsóÍiG e vêdaçõ6, ffibrÍÍlê dêtslhamnlo Arquitêtónico.

Rsfcência 1: Alcoa Linha lmE
RefuÍêrcia 2: Alcoa Linha Gold

inorra ., M'1$

ntgrrnÂo Do PIxHAL
ESTADO OO PARAIIA

peÍEito turcimâm$to d8 paÍt* móveis das esqudÍias Tods as paÍ16 trEvds
sráo p{oyidas de pingadeiEs a disposiüyG que gaEntam a p€Ífêitá êstanqueidade
do 6niunto, impedindo I peretraçáo de fuuas plwiais.

Todas as ligaçõ6 de $quadrias que posm *r transportadas inteiras da
oficina paE o lGl de asntams{o srâo Hlizadas por sldagem autógq4
en€ixe ou iltGEbjlagem.

Na zom de solda nâo sÉ tdffida qualqueÍ irregularidade no asp€dD da
sperfEiê fl altffiÉo das €ãdeÍÍstiãs quimi€s e de Ésistêrcia m€cànie das
peças. A GtuE de slda nâo dffiÉ apEentar poG ou mchaduE €pazes de
p€iud«=r a perbita unÍicmidade da superfcie, mssÍno no €$ dâ aÍterior pÍresso
de anodiaÉo.

Sempre que postvel, deverá s evitada a utilÉaÉo de paÉfu$s nas ligaçó€
de peças de alumínio. Se a sua utilizaÉo icr stritatmte necôssárir, c ptrafusc
sráo da |Bm liga retálie dG peças de alumínio, sduEidos à alla tempeÉÚE.

os parafus ou rêdês paE ligâçós dê peças de aíumínio e aço 9rão de aço
€dmiado lmdo Antê9 da ligtrÉo, as pe,es de âço €rào pintadas (:m titrta à
ba* de mmato de zin@. As ffid$ Hliadas atrflés dâ GbiEs ou paEfus
deveráo s peÍEitarerne aiustadas, s blg4, diÊEnças de nível ou rebarbas.
Todas as juntrs serão €dadas m matêrial plásti@ ativibEtório e fftE
peÍÉtÉÉo de 4)ua8 pluviais.

No ca$ de Gquadriffi de alumínío @m pintura eletctáti€, as peçãg

I@berão tráarento péüo, @mpEndendo d@apagm e desngoÍdurarenlo,
bem mm 6rerilhamentc o polimento mecâni6.

O hânsports, allwsarento e mnu*io das esquadri* seráo r€lizâdG de
rEdo a evitar choqu6 a aúitos @m @Ípos áspêG N @nGto @m ÍÉtais psadc,
@rc o aço, zin@ ou @be, ou sbstârcjas áqdas d al@lims Após a fabn€çào e
até o moÍnênto de montagffi, as esquadrias de alumínio sÍâo rmbstâs mm pâpsl
oepe, a fim de evitar danG nas sperfici€ ds peças, êpeidmsle na Ías de
mntrgffi.

10.2.3. Ptw ExeÍivo
A iBtaliação das ãqEdris devsá obed@r ao alinhamento, prum e

nivêlaÍnenb indi;ad6 no pdeto. Na cdo€çáo, não sÍão Íorçdas a s
a@modatm m váos ÍoE de esquadro ou dim6sóes dilerst$ das indi€das rc
prcFto.

As aquadrias sráo instaladas atEvés de @ntrma@s ou cfiumbadoB de
aço, rígidamãte fxadc m alvenaria ou mnqeb, dê modo a assgurar a Íigide e
shbilidade do @njun!o, e adequadamente igladc do @ntâto diEto m s peçag

de aiuminio por íEtsliaçâo a lintuE, ffifom osp€ciÍic€Éo para €da cas
partiabr. As amEçôs náo deverão s distorcidê quando apffifugdas aG
cfiumbadoÉ ou mr@s.

PaE ombateÍ a partirlar vulreEbilidde das Équadnae ms juntas entre c
quadG ou mlm e a alvgnaÍia ou @n@to, d6de que â aboÍtuE do !áo rÉo eja

ÍnoE
FiguE 34: lmgens ilustEtivas das equadrias de Eíerência ALCOA, Linha

tÇ rr rÉiÊll l[ r,
FiguÉ 35: lmgêns ilustralivas das esqu&ias dê referêf,cia ALCOA, Linha

Gold
Ouando especfi€do em prcjeto, as janelas deverão ler prctêção de iela

mdulada om alumtnio natuã|, mlha da 3x3m e fio de 2.5mm, @l@da m parte

intêma na ianela ffiÍorms dêtalhamonb.
A3 6quâdriaa de alumÍnio dêvêrão *í m alumlnlo anodlado natunl

(esquadria e todos os a@aórlc).
' vERrFrcaR DilffiilsÕEs, cARAcTERísncAs, sl§TEta DE ABERTURÂ

E oEHAis ÊspEctFceçÕes ús pnexciiÀs Do PRoJEÍo ÀRQuirEÍÔiilco
. OETÂLHAMENTO.
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sperioÍ a smm, deverá sr utilizado um ãlaêtador de @mposiÉo a@uada, que
lhe ssegure plas$ciJadê pelimente.

AÉs a nstalaçá), as esqudrias de aluminio dserào s pDtêgdas ffi
apliãção de \aslim industÍial ou óle, que srá Íemovído ao final da exêc{iÉo dos
eMÇG e obras, por Gsiáo da lirpsa fml e l@bil]Hto.

Deytrá *r instalâdo peitqil em granito nas 6quadÍias em aiumÍnio, @nfoÍrnê
dedrarento arquitdônÍ!.

10.2.4 R@birento
Todas as etapas do plGs esdivo dewráo s insp*iffada pela

Fis@liãçáo, de modo a vsifiã a lGÉo, o alinhalHto, o nivehmtrio, o prurc,
as dirensões e o brmto das esquadrias, a vedaçâ) e o aebarento, de
conÍomidade m o poeto. Sãão wifcados igualmnte o tuncionamnto das paÍt6
móveis e a 6lGção das terqens

As esquadÍias & váG enúdraçadc, suieitos à açáo de intemÉÍies, sráo
sbmetidas a t6t* BpecÍfiG de slanq.Pidade, utilizandcs iãto de mngueiE
d'água sb pBsão, de mrúmidade @m as êspecificçÕB de pÍojeto.

10.3 Fêragãs

10.3.1. Ípologia das Feragens
As ÍerEgens a srem instaladas n8 êqmdrias devêrâo obedes às

indi€çóes e espÉifHçõG do pojeb quâíto ao tipo, funÉo e a€barenb. As
Emgffi sráo bmeidas junialMte m e aessórios, induindo G paEfus de
fixação ms asquadÍias.

Todas I femgens sêrão embaladas *paEdamenle e etiqu€&das @m o
nore do fabriÉntra, tipo, quantilâdê 6 di*iminaçáoda 6quadria a qm s d6üf,m.
Em cada pa6te serão incluídos os deshoE do modelo, dEv§, insfuçós e
paEfus ne€ssáriG à instalação nas êsquadÍias.

O al]Esamqto das Emgens sá ElÉdo em loÉl @b€rto e iglado do
slo, de modo a evitar quaisqus darcs e 6nd(Ées preiudiciais

FORÍAS OE ABRIR - IIADEIRA
PaE portas de abÍir sá utiliada fêhaduE extem 6m mçarEta do tipo

denE, rÉçareta, Í§ta e 6pelho ffi laÉo, Esta e süa-testa ffi @
inqdável; olindrc m latâo mtri;o

Oâ6d--l- l. a^ni,.lÂ dô Eô^hã/.,ã EÉÊã^ Dâiô I inhâ \fidft^ l'il 1'E-

760 CR). Aebarenlo Prda @timdo.
. RefêÍ0ncie 2: Cffijunto dê FsdEduE Extêm.i P4sE, Linha Elita (cód- 340).
v A€barentocDmmünado.

RêfêÍência 3: Cmjunto 236 dg Fêdldue EJdsma Lâ Fmtê, Liúa |ffi.
A@barento: CrcíEdo Pmlado.
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A fecàaduE deverá sr do tipo paE portas d€sliantes, intffi.@m trirc em
bi@ dê papagaio.

FECHAOURA
RêfêÍência 0í: FtrhaduÍa auxiliaÍ Eyolution 4021 S, Le Fúte. A€bmto

CEmado aetinado (ctr. CRA)
ReÍerênela 02: FEhaduÉ paE porta de @rÉr IMAB (cód. 1310).
Referêrcia 03: FedladuE paE porta de @rer SÍAM (@d 940). A@barsrto

ind(d. El).

I rl
,

+
aa

FiguE 39: Fedradura auxiliar Evolutifi 4021 S, La Fmte.

PORTAS DE CORRER EM MAOEIRA I.S.P.N.E.
PaÉ portas de 6rÉÍ |.S.P.N.E. srá uülizado o @niunto puxadoÍ + fechadura

O puxador dêvêrá s do tipo bam da apoio inoxidável dê no mínim 40 m d€
@mprirerío m êGbalHto ffivado, duas unidadB por porla (um na paÍte
intsma e oufo m paÍte aEm dâ porta). O resm dewrá $r @locado @níome
detalharento no prieto aÍquitetônico. No €s de náo haver speifi€Éês sbE a
@lGÇáo, o pmdor dflsá s @locdo É pciçtu reÍtical a um distáncia média
de 90 a í10 m do prs aeb«,o e a lrre dtstânc€ latffil do ertmo da porla q€
p€ndta ddEÍ m váo lire d€ no minim 80 m qÍomB NBR 9050. A fechadura
d(» sniáÍbs sâ ffi umqu# para banndío qúdraia tciEve ÍM na pa4e inrerm

- psdrão banheirc) a€ballHto cMnado aetinado.
BARRA DE APOIO
Relêí6rcia 0í: Bffi de Apoo D{El Lrnha D@l Matic. Beneft (Cód.

00ir46616).
Rêfeêncir 02: Bam ds Apoio D@ Linha Conbrto (Cód. 2305.C),

ffibalHbffiado,@r10.
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RafoÍência 03: Bara dê Apoio Me@r Linha ConÍorto (Co d.2310.C),
ãcabalHb |rcx,6 BC 15:10.

PORTÂ§ DE CORRER - VIDRO TETPERADO
PaE portas de üdÍo tmpeEdo de 8 mm - ENTRÂDA DOS BLOCOS/SAíDÂS

DE EMERGÊNCIA - (rer loGlizaçâo e dirensáo no pror€to arquitetÔnim) dsffim
seÍ utÍlizados puxadoÍes tlhJlêres m ap inoxidável ou alumínio $covado (parte
extema), p€ver roldanas paE vidrc tempffido sm reBsdadê de lmrtes no vidrc
om €pas dê êneix3.

PUXADOR
Rêferêncíâ 01; Puxador OorÍIa. Linha Mtret acabamsnto ffiado.
RefeÍência 02: Puxedoí MetâliM duplo, Linha Vrtale, ebarento ffido.
RêíaÍencia 03: PuEdq paE poÍã Altm - Modelo Re{ PP1017, a€baffi{o

escovado.

ffi,
@

FiguE 36: llustÉÉo do modelo de eferência da Pado, Linha Victórb.

' Em todas as portas de entrada de instalaçÔ6 gnÍtáms devêÉ s utiltrada
Mola HidÉulie Aá@ m reguhgêm de brça e da \Elcidade por vákulas
indepsrdentes HeBível paE poÍtas à diÉita ou â *querda.

Reieência 0'l: Mola Hidráuli€ Aéíêa Dm (cód. TS 72), 6 prata (cód. 01).

RsíeÍgncia 02: Mola Aétr* ABLOY, Modelo OC240, @r pintado pEta (oód.

PPT),
Refeíência ül: Àiola Aérea LenE, Modêlo A503 2, q píntado pÉta.

FiguE 37: Âilola hidráuli€ AérE Dma

PORTAS. EXTERNAS

R

,i,l

3

- a ea

t.

pilà- 
- :l: i

_. 1

Ê

t-
i

FiguB 4í: Puxador Dom, Linha Manet, Íamanhos disponivel
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'10.3.2. Prw Exeativo
A instalaÇão das femgem srá Hlizada @m partiabr eidado, de modo que

G rebaixG ou ênaix$ põa as dobÉdiças, fedladuras, cfiapas-testas e eú6
@mponentê tenhm a @niomÉo das femgeng, náo s admitindo fdgê que
ãiiam ffiffdas, tâliss de mddÉ ou outrG meios de ajuíe. O aiuste dewÉ sr
rediado sm a inlroduÉo de 6brços na fffigens.

As femgens não dêstinadas à pintuE seráo prctegilas m UEs dê pap€l d
fta crepe, de modo a evÍtar es6trimenlo ou Hpingos dê tintr.

10.4 VidG

1 0.4.1. ConsidmÉês Gffiis
A viiEçaria obedErá m pEsito pela ABNT, esp$ialreflte nc seguinles

d@mnt6:
- NB-226/88: Prcjeto, exaÉo e apli{ãÉo - vidrc m ústÍuÉo ciMl (NBR-

7199);
- TB-8eY88: Vidrc na onstruÉo civil (NBR-7210)
fuTANIPULAÇÁO
À a,dlr-hd^ b.''4hl ê vúãl â ,üÉ 

^ã ^hÉ 
eê á *!-É"áa

dequadarente, dê comum a@rdo @m o fomoedor I a CONTRATADA.
ARMAZENAMENTO
Se frrÍ nGsáÍio, as chapas dê vido sáo atrueneds m pilh8, apoiedas

m material qre nb lhs daninque 6 bordas, m uma indinaçâo ffi tomo de 60Â

m rêlação à vsíiel.
O amrenaffiio sú feib em lGl adeqEdo, ao abrilo da umidade e de

@Írtãbs qE pcsm dmiÍiã ou detsiorãÍ âs *perfcbs de vidrc.
As mdiçÕ6 do lo@l erào tais qE evilm ondtrsÉo na supsícê das

drapâs.
Ae pilh* *Íáo qsto€dâs êm @intoe bdladG a fim de witar eimlo &

Viendo um mlhor p@ryaçáo das cfiapas ds vidm, o prazo rÉxim dta

amaenamento será estaHeido de (mum a@Ído fltre o bmecedoÍ e a
CONTRATADA,

A €tmgem dG vidos dêvsá s Eita m 2 *paçadffi de PVC de 2 x 2
m, de ffilpÍiírEnto igual á allura do üdrc ênte as chapâs, de bma a peímitir a
ci@laÉo do ar entÍE d8.

REMOÇÁO DE MANCHAS
Mancà* de irizaÉo: Ap|estaGs m manchas @lorilas à srElhança

dê óls $bre água; são d@ràEias de alEÉÇõê da supeÍficie do vido pêlo ataque

CNPJreffi6a/m1-42 | RuâPamnáS I l6frn6 (43) 55111221 CEP6.4rc&
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Oa tundos têm mo funÇâo, ligar o eHEto às tintas ('pÍIreÕ paE sla. as
spêÍícis, pÍoporcionando @nomia no onsum das üntas.

As mss wem paE toffi as speIfici* maÉ ligs e homogên*.
Confom as nms da ABNT e as píagi.tsês do fabri€nte da tinta, o

plw de pintu€ dserá ealiar-s através das seguinles etapas:
1. PEpaÉção da supêrfcie;
2. fu{icÉo evtrtEl de fundos, ma§s e údiciomntG (Emasrento):
3. TBte de oloraÉo;
4. Apli€Ção de tinta de aGbamsto.
Desta fuím4 anl€s da apÍi€ção da tintâ d§trá *r Íeito:
I EpFpÂEÀf Ãô nÀ qlpFcEíCtE
PEpaBs a spsfcie (alvffiria, Eb@ ou @nqetc), tmandoá limpa,

S@, lis, isênta dê gffis, ól@s, poeiEs, eras, Hanas, 9is slúvêis ê Errugem,
@mgindes a poGidade, quando eEgffida.

2. EtrtASSAilENÍO
As superÍícies de a€barento - paEd*, tetos e forcs - rreberâo a€bamento

em masa bas lát8x PVA ou acrili€ (@nfome espêcifr€Éo do ppjeto
aÍquitetônico). qre dêwrâo s liEdas, além de veriíEdo o peffeito nivelarento dag
spsÍcis antÉ da adieÇâo da tinta.

3. TESTE DE COLOR.AÇÂO
Antes da r€lizçáo da pintuÍa/ adi€Éo dâ textuE é obÍigatória a @lizaéo

é^ ! alrâ^À â h-.ô - Â. eàl*^a4^ M!â oÉ,lr rá i,r rniAôrr

de Ribeiráo do Pinhal. Ese tÉtê dderá s Ellado quantas vffi íoem
m9sárls até a apÍovação da @lmçâo pdc Ésponsáveis técnicG da

Dêverá sr prcpaEEda uma amtra de @B @m I dimensôes mÍnim§ de
O,5Ox1,o0m no pú,pÍià lel a que se desüna, para apBaÉo da FISCALIZAÇÂO.

Deverão s usdas as üntas É prepamdas em fábriE, náo wndo pemitilas
@mpGi!:ôes, salvo s espêcifi€das p€lo prcj€to il FISCALIZAÇAO. As tintas
aplrãdas sÉo diluÍdas 6ríom oristaÉo do fabnáb e sdiGdas na pmporçá:
Í@ffidâda

As madas *ráo uni6Í]ffi, ffi wilHb, falhas ou malB dê finc§s.
, 

^d 
r^tÃ^ n^ rw^ E ÀaÂE^ENÍô

Para a saÉo de qualquêí tipo de pintuE, dê€rão er obsemdas as
sguintB diEtrizes geÉÉ:

. As supêÍficies a ffi pidadas são aidadosamnte limpas,
wadaa e Espadas, de fiiodo a remwr sujeiB, poeiEs e outEg
substânciag estrânhas;

. As supêÍíiciB a pintar *rão protegidas quando pêÍfeitrrente %s e
Itredas;
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quÍmi@ da á9u4. A pÍoÍundidade do ataqre é variável, dêpêndêndo do tempo de
esosiçáo, podêndo a Errcção das lmcfEs *Í ei3tuadâ por polímsno sperícial.
Quendo a irizaçáo náo br muÍto ãentEda, a sPqflcie do Údrc podeÍá s lavada
@m um soluÉo aqlffi de 5 a 1eó (b ffuqets de amônia (pÍoduto de psigGo
mnu*io).

Manc$as cim: Apresenünr.s de Íorra ítEgular, eín peqren6 ponb§; sâo
dmnênqas de deÉsitB de ácido silici@ (sílie $lubilizda). A renrcção dess
manchas srá eÍet€da sm uma soltição de ácido ÍluoÍidrico de 2 a 4oh de
@rentr46 Regiíre-s que § tipo de limF€a pode ala€r as peças retálips
da $mlheria, o que sige p@diíÉntos espêciais de s€gurança.

\, nrspôct.ôFq rôNSTpUTtr/AS
Apear dá *r admitdo na N&226l88 (NBR-7í99), o PROPRIETÁR|O nâo

admite o emprÊgo de masa de vidraéio no astaíE1to da vidEçaria.

10.4.2. Colocaçáo ffi Câixilhos de Alumínio
A pelÍcula protetcía das peças de alumínb dryerá w rmvida @m auxllio dê

sh8nte adequado. Os vidos serâo 6lGdG sobre dois apcrbs de napÍtre, frxados
á distância de % do váo, nas boÍdas inErioÉ, sperioes e lateEÉ do chilho. AntB
da @lo€Éo, os €ntos das êquadÍias sráo slados com msüque elásii@,
aplicâdo @m aqtlio de esÉtulâ il pistola apDpriada Um @Íd?lo de msüq* será
aplicâdo sobíe todo o mntaíte firc do Éüilho, nâs partês m& sá apoiâda a plae
de Yidrc

O vidro sêÍá pBsimado 6ntÉ o 6rdão, de modo a reltar um fita de
míique @m BpssrJE final de ffi de 3 mm. Os bagrets EmovÍvss serào
úlGdc sb prêssâo, ffitra um mvo @Ídáo dê msiiqE, qus dêrrêÍá *r aplixdo
entre o vidrc e o baguete, m Bpesra finaldeffi de 2 mm. Em ambâ§ as ÍaG
da ph€ de vidrc, srâ Ísrtâdo o *edents do matêÍial de vsdação, m posteÍior
@mplffintaÉo @m espátula nos l@is de falha.

PaE a IixaÉo das plaes de vilp rc €ixilhc, também poderào w usadas
gaxetas de mprene pémoldadas, qre deveráo adapür-s perÍeitarente ao5
diíeenls peÍfu de aluminb. Após a selagffi dos €ntG das esquadria m
mstiqE dástico, sá aplbada um €mada de í m d€ msüqw,
áô6vrmd.mdê 6h.ê 

^ 
ên,.mh tuõ dô .âiyilh^ ólfãhdôs c ôcydâ dê

nmprtrê sb prôssâo. Sobê o en6b da gaeta, sÍâ âpli€da mis um €mda
de 1 m de msthre, apEximadams{e, gbre a qml srá @lGda a giileta de
neoprenê, m leve p6são, juntamnte m a mmtagffi do bagEtÊ.

íI PII{TURA

1 1.1 ConsideEções GeEig
A pintuE é omposta de fundos, msgs, 'intas e yffiiz6 de a€barertlo.

ffi
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. Cada demáo de tinta smente srá apli@da qutrdo a pr@ederÍte
süvã pêrfeitarente s@, devêndo-$ obsflaí um inlefralo de 24
hoEs ente dsnàG ffiiEs.

. lgual aidado d6vsÍá *r tomdo útre demàos dê tinta e dê mas
plásti@, obsrvando um intwalo mÍnimo de 48 hoEs após €da dmáo
de mssa;

. DeveÉo ser adoladas pc€uçó€ 6p*iai8, â fim de witar resping@
de ünls êm supeíici6s nâo destinadas â pintuÉ, @mo vilros, femgôE
de êsquadrias ê outras.

VERIFICAR T{O CADERNO DE ENCARGO ITEIIS SOBRE O LIXATENTO E
ACABÂHEilTO DA MÂDEI-^A E TRATAM=I.,ITC DE 9UPERFíCIES $ETÁLICÂS
(BARRÂS PARA P.N.E., GRELHAS} ANTES DA APLICAçÃO DA PINTURA.

Rffindam-* as sguint6 Gutelas paE proteçáo de superficiB e peça:
. lslatmto m ü6 de papel, parc ou outos matsiais;

SepaÉÉo @m
mprimidas ou

L tapulB de mdeim, chapas de fibEs de mdeiE
etÍB mteÍiais;

. RemoÇáo de slpi6, ffiqmnto a únta 6tiwr lrM mprêgarÉo-s
um remmdd ad€qGdo, *mpB quê nessário.

Os ripientes utilizadG no amztramento, mistura e aplicção das tintas
dweêo eslaÍ limpos s livÉ de quaisquer mteÍiab Gtranhos ou Bíduc. Todas *
tintas sâo rigoosmnte mistumds dsEo das latas e periodi€ms*ê rexidas
@m um 6Éuia iimpa, anrs e duranÊ a adi€çáo, a iitrt de órar um ffistuE
deM ê uníore e eúar a sedirentaÉo dc paglmtos e @mponentes mai§
dens.

PaE pintuEs intffis de Hintos íecàados, srão usdas trÉGEs, slvo s
froÉm ffipregados matêriais não tóxicG. Alêm dis, deyerá haveÍ vêntilaÉo foÍçada
no recinto.

Os trabalhos de piírtuE m lGis dsbÍigados sráo susp€nss em têmpG
de chwa ou dê êxBiva umidade.

1 í .1 .1 . Matemis
Todc c mt€riais dmráo s íEbidG em ws mipitrtôs originais,

ontemio m inciixções do íabÍianie, ideniiÍiqçáo da ijnia, nureração da íórmula e
com sB Íótulc intados. A áE para o âmâzênalmb srá wntjlada e wdada paE
gamlir um bom dsemp$ho dc mtsiàs, bm (x)m prevsir incêÍdí18 ou
sÇlGões trovEadas poÍ aMagem inadeq€da. Esta áH srá milüda limpa,
sm r6ídús sólid6, quê srâo EmvirG rc têÍmim de €da dia de Fabalho.

De modo gml, G mteÉais básicG que @erão sr utilizados nG wiço8
de pinhrE são:

. CoEnts, natuEis ou sperficiais;

. DismlveÍrt6;

. Diluênts, paE dar fluide,
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. Âdsênteg, pDpÍiedad6 de aglmffinE§ e velal]s dc @Entê;

. Cargâs, Pãrâ dar wpo 6 aurentar o Pê$;

. PlastiÍmb, PaÉ daÍ elaslicidade;

. SEnte, m o objetiwdesdulwewatinta.

11.2 PintuÍa 6m ÍiÍta AcÍÍlíc€

1 1 .2.1. CaEclsÍisticas Tésri€s
Todas as parqrs a sGm pinladas deveráo reber c-hapi§, mboço, reb@

e postãÍiorenG dôveÉ sr apli€do, no mínimo, duas derÉ6 fartas de pintuE
í00'Á aoíiiÉ irá ú srã;iíiáia. O! tEtG de i+ Plê-iai,iÉúia deve.ão *Í
leGüdc, at6 da pintuÉ e apli{ã duas d6ÍÉG farEs & pinhlE í00oÁ asili€ E
@r sp@ifi€da.

A apliEçáo da tintr dêvtrá seguir o padrâo 8üpuldo pêlo fabÍi€nb'
ÍBpeitarÉo 6 BpeclivG intwalos mÍnim enfe as dmãc.

Ant6 da apli€Éo da piÍ(ura, n§ paredes quô dào paÍâ o extsiv da
edifiGçào, deverá sr apli€do Selador paE paed6, indi€do paB slar e
unituÍmizar a ab$rção das sperÍícbs (paã impenneabilização das $perÍici6s).

RaÍeência 0í: Tmta Swinil Aqíli@ Pmium Toque de Seda
Râfeénciâ 02: Tinta Corai DeÕía A€b€mnlo A€ünado.
Referêncla 03: Ínta Aquacryl Asílic Premium Shwin Wllians.
RaÍetência 0i: S€iÉdo. Suvinii Aqn"iE.
Rofeência Oa: Selador Asíli@ 8En€ CoEl.
ReíeÉncia 00: Aquasyl Sdador Asíli@ Shemin Wllians.
CORES;
- BEm Neve - tetG 0aie de brc) ê paredes (rer spãfi@çoê pÍojeio

arquilAÔnico);
- Bran@ Gelo - paÍBd$ interc (ver €p*iÍ€çôes pÍoreto arquitetôni@);
- VEÍde OliE (paBdBs extêm} Er lffiliaçáo nas eleEçóês).
- CiEa d@ (paredes extms - wr l@lizaçâo ms deEçõês
' Antss da apliÉção da pinture dwm 3eÍ YeriÍiedG todas as êtap6 e

prcêdimentc cltadc no ltsm íí.í C63iil@çóes Gmis.

11 2.2. PIw Exatiw paE §upaíciG RebGdas (m Mffi Cotrida)
Em todas as supaÍficbs eb@adâs, dffiáo seÍ vsifi€dffi ffitrEis uincas

ou outr6 impsbipes visivêÉ, apli€ndo-s fldlimsllo de m§, @níom o €9,
ê linMGse bvffinte as á@s qre nâo s êmnlrem b€m niveladas e apÍumadas.

\r, A3 speÍÍiciG degào 6taÍ perieitamste ws, sm gorÚuE, liEds e Eladas
paÊ l*bs o acabâmmo.

11.3 Pintura m vEmÉ - Maríüm ê Ematte à Bâe O'água

11 4.2. Prm Exutivo paE Superfíqes MetáliÉS
VERIFICAR NO CADERXO DE ENCARGO ITENS SOBRE TRATAMENTO

DE supERFícrEs [etÁlrcls (psrnuruRÂ IúETÁL|CA, coRRtMÂo, cUARDA-
coRPOs) ANTES DA ÀPLICAçÀO DA PINTURÂ.

EsuDo oo P R^ta^
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PREFETTURA DE

12 OUTROS ELEMENTOS DEARQUITETURA

12.1 BeiElde pEEçào

12.2 FectElmb @m elffilo de 6nsáo vEzado (@bog&)

12 2.1 CaÉcierístiãs tédtiãs
OevoÍá $r qatado bctÊmilto m derents dê @nseto Yaâdo

quadriqlado 25 tum (3$(39ffi) paE privatizaçâo das instalaÉês mttáí*,
@fitum €p«iícado no poieto aÍquitáôni@. A êxeorçáo dewá sêguir o
detqlhamento do prcieb.

Reffincia 0í - tleoa, modelo 198.
Rs{erâncle 02 - Facitâ|, mdelo AL44.

',222 PlG$exetirc
Os elêmenlos dE @ffi6to %dc dswráo seÍ asntados em f edas

horizontais 6n8utivas até o pmnchilHto do spaço detminado no prcielo.
Ant6 de sr iniciado o ass€ntamnto, dewrâo w prryiemÍt€ rercadas e

niveladas lodas d juntas de mneiE a gaBntir um nÚl]m inteiro de fadas
O as$ntamsnto s€Íá iniciado pelos €ntos ou extEmidads, cobendo-se o

eiffito vado ebre uro Émada de aÍgams pÍeviarente êslsdida. Entre
dois qerios e strems já levantados, será €ti(zda um linha qre wirá orc guta,

gaÉntindcs o píurm ê a hoírcntalklade dê eda fiada.
Ex#JtaÍ amaRçàc heizcntal dÉ bloms ac pi!3rete, 3 md3 iaCe (aç3 CA-50

de g-6,3m, mpÍimnto = 80m).
Âlinhar as fiad6 de elffitos @dG à Íae extema da paÍede/esautuE,

@nicrc indiedo no prcjeto arqLÍt€ónio.
DeveÉ sr úiliãdo o prurc do pêdEirc paE o alinharento verliã|.
Protêger os elemntos vaádos nâs ár4s pÍóÍmõ ao Íequadrc, duÍante a

qsção do chapis.
A peÉdê de @bogós devqà $r mtum as 6p6iÍi€çôes dadas às psrêd6

adla@nt$, @ntum indiedo em ppjêto
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ESTADO DO PAT HA
I 1 3.1 . CaEÇ1qíslÍrs Téfii€s
Todas as supêÍfíciG dê madoia qre nâo Íêeberão pinturâ êm ffilte

sntâio devertu Eeber @piniclda e aÉs sua @mdeta se€gem dereráo í@ber
no minim duas dêmãc de vêmiz marÍlirÍp @m a€bmsnio acêtimdo. A apli€Éo
deysá BpeitaÍ os intsvaolc stipuladG pelo fabri@nte.

Rêfêêncla 0í: Suvinil VeÍniz Marítim.
RefeÍência 02: Tlnta CoEl D@E A€baffito A@tinado.
Refeêncie 03: Vemiz Marílim Sheíwin-Wlliams.
Todas * super{ciG intêms dê mâdêin a $Em pintadas dereráo reeber

apinicida e após $a mpleta seeêm rc mínim dEs derÉos de effittô à ba*
/ Á^,,. iâ ê4âÉn ú^id. aô ói^, íôa

" Os €ixilhos das pqtas em madeiE deverão sr pintados na @r bEn@ revê
Reíerênciâ 0í: Suvinil Esmahe S€ Râpidc - Sistema Setf Cohr'
Rêfeência 02: CoElit Secágem Ráprda.
RefeÍência 03: Metalatil É@ Esmatb StEBin-Willhm.
'AítÉ da aplicâçáo da pirúura devffi sí veÍiffcadas tods aa stâpâ3 e

prGêdimêntc citados no ltem 1í.í Comidsaçôês Gêmis.

1 1.3.2. Proc6e Exeatirc pam Sup€Íflci6 dê Madeira
VERIFICAR NO CADERT{O DÉ ENCARGO ITEI{S SOBRE O LIXAi'ENTO E

ACABAIIETTO DA HÂDEIRA ANÍES OA AruCAçÃO D PII{TURA.

11.4 Pintum êm Tinta a Óleo ou Esalte Sintétim Semi'Bílho

1 1 .4.1 . CaÍactsistiãs Téai€s
Ant6 de pintar a superfcê mefárã, ela deveÉ ser limpa rmrendo lodâ a

ol$idade caÉc1êrÍsiti€ 6m um pso urEdecido m dil€ntê ffimdedo
Ohinner). R@mqdas liEr a superficie @m lixa gEna 320 e limpar ngvalMte.
bglo sá aplicâdo fundo antioxidantê. o teÍpo dê saglem ao toque dewÉ s de
2 a 4 hms, e o tem@ de s@gem frndl & 24 hoÉs. O aEbarento deveé s
s@lado $bre a bas ântioxidante, apliando no mínimo du* dmàos faÍtas de:

RereÍêncla 0í: Fundo paE Gdvmiados Suünil,
pôtuilnêiÀ o?. Ê',ndô ^âÉ êehenlrudo B=nao C"*,
Refeênciâ (B: lvl€talatq E@ Fundo AÍÍibrugm Sheffiin-William.
RêfeÉncia 0l: Esmslte Sintéto Smi-Brilho Swanil.
RrfeÍênsie 02: CoEhr Esmltê Sintai@, aebarento aetimdo
Roferêncla (B: iiletalats Esmalb Sintêü@ SheMin-Wllims, a@bamslo

a€tinado.
CORES:
- CiEa (poÍta mdálie aes$ 6im d'ágG *tsmc e abrigo de gás)

'AntÉ da aplÍBçâo da piÍúuE devm s verifi€da tod6 4 stapea e
preedimsrtG citadB no ttãr 11.í CffsideEções Gffiis'

PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PIHHAL
ESrÀDO DO P^t^ltl

'12.3 Calhae, RuÍos e PingadeiEs

1 2. 3. í. CâEcteristies Técni6
A êx*uçáo das elhas, rufG ê fingadeiras dwerá seguir rigorcmflb o

Prcjeto AÍquitêtônio - DádlEmnto, DileÉ sr @leda pingadeiÉ ê rub e rBdtr
das p,atibandas, mÍdre iÍúicado no proieb, em eço galEnizedo n.26 (cfiumbado
na alvemÍia), (m FUNDO GALMTE (ver itêm 12.4), e mÍnim duas dsrÉG de
pintuE ôm ESMALTE SINTÉTICO (wr ltom 12.4r, @r da facfiada (parâ rufo - vs
eldação), dilHsionilento miome prcielo hidráuli6.* Pre\rs €lhas e rufG parâ bdâs as @beÍfuras, $ndo *u funcjonmb de
ó.ffiâhiliáâ& i. e 

^NTEÂTÂnÂ

1 2.4 Equipam€ntos SanitáÍic

'l 2.4. 1. C$sideEÉes Gerais
As laças enitárias deveráo eslü de atrdo 6m õ sêguintÉ nqma:
EB-44/85; ApaElhos Sanitáric de Mabrial CeÍámi@ (NBR 6,452);
MB-11í/85: Materiat Cerâmio Sanitáic - DeteminaÉo da absíçâo ê água

(NBR 6,463);
uB 219áJ85 Baçia S:4i!ária d" i,-.á-eia! Ceémis ê EdÍad8 Hcdantâl e

Saída Embutida Verti€l - Dimtrsõ€ (NBR9060);
MP €183: Bach Sanitária de Material Cerâmim de EntÉda Horizontal e SaÍda

Embutide Vdicá - OiÍHsões (N8R64498).

12.4.2. Esp€cifieÉes d6 Leças Sanitárias
A louça para os difeEÍlts tipo8 de apaElho §oúrio e aEsórkB seÉ de gtê3

b€n@ (grês poÍelâmico), elw quando epressmnte especifcado de modo
divffi. As peças dàereo s bqn @zidas, dspenadas, s debmaçáo e
En&s, duE, srcE3, Bistents e pEti€mate impemáreis. O *malte deveÉ
sr homogêneo, ssn manchas, depressóes, granulaçõês ou fãdilharenb,

Qrando rão speci6c?d* devsã" 9Í cbed*ldas as sg'liar+
6p6ifi€ções paE e insteleção dc apamlhos sniÉrios:

. Niwlâlmto e Íimçáo m paEtusc de metal não fercs, m buchas
plástics seaÉlvêis, m furos prwiarent€ abêrtos na parede o pi$
ebado;

. LigaÉo de água em tubG fleÍvei8 6mO'112", delaào @mgdo ou

dásti@, ptr mio de ffqões apopÍiadas;
. As €nopl* num podsão s mrtãdas.

As peças de louça quê 61iwrffi parcial ü totakmnts srüutidas pEitr tã
€mpre sa borda superis @incid;ndo @m as juntae horizontais dos euleio§.
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A mgffi dc retaB dsrerá s perbita, náo sndo tolqado qualqueÍ
defêito na pelíala d6 Íwesürento, €pecielrentê falta de aderêficia m â speÍIicb
de bas.

Os retais dryeÉo pemanê€r pÍúôgidcs de quaisquer riffi da outrc
daG até a fffega Ínal da obE, por má) de 1ilre pláslr@, Énfom deEminaÉo
do fabri=nte.

ÍORITEIRA PÀRA LAVATÔRIO
Todas as piffi das iffitalações snÍtárias iráo Í@beÍ bmêiE páÉ lffilóíio de

res m acioElffib hidromâni@ m leve pressão manual e Pgulador de
vazáo m ABS e ÍechalMb em aprcxirnadamãt€ 6 segundc. S€râ adotado

FiguE 49: TomêiE paE lavatóÍb de re, rererênoa Docol PrsrEtic
Rêferâncie 01: TomeiÉ paÉ lavatório de res Oool, Linha PEsatic 110

(cód. í7160806).
ReÍerêncie 02: TmiÉ paÉ hvatóíio de re Ecàarento autsnático

Dffirotic E@ (ú 1'l 73C), aGbarento cromado (ód. 1 0).
RefêÍência 03: Tormira auiomáti= paÍa lavat5Íio 1/2' Oqrptec (cód. 21S5).
TORNEIRA PARÂ LAVATÓRIO PNE
Todas as pias das instalaçõ6 saÍÍtáús paE portadrc de nffiidad6

6peciaas leberáo tomeiE de re @m acionalmto hidDmecâni@ @m lere
prsào na alflanG e fecfiamnb aubÍáti@ ffi aprcximdamstê 6 s€gundos.

Rafeéncia 0í; ÍomeiE paE laEtório de res D@1, Linha Pre§trEtic
Benefit (ód. 00490706).

AÂRRA DE AFOK'
Nas instalaçôês snrtáms paE P.N.E. deverâo *r instaladas bama de ap(rc

@nÍore detalhamnto do prcjêto aÍquitêtôni@ ob€dsndo a NBR 9050. As bar§
dê apoio dewráo ter seçâo cirqlâÍ @m diâmeÍo de 4,5 m e devem esiar aFástad6
no mínim 4,0 m da parede ou dto obstádlo. Todas as bams de apoio utiliadas
nae inídaçô* sniÉÍias e vBIÉrios dffim suportrr a esiíêrcia a um esiorço

CNPJ79.É.6{m14 I RuâPaÉds I T6frnÉ:(a$ 55í11221 cEP6.ffi

RIBEIRÀO DO PIilHAL
EST DO OO P^ftlXl

VASO SÂI{ITÁR|o E ÂSSENTO
Nas instalâçõss sanitárias d€vsá sr instâlado yago witário no rpdglio

*perf€do ms r#rcias e m @r bEm Os astca snitáriB deverão
ên€ipr-sê perÍeitamente e va$ snitáÍio. As lNças snitârias e os aGórios
deverào s btÉidos e instalados, obedsdo à quiltidade e disposiçáo @ntad4
no Pojeto Arquitatàni@.

VASO SAÍ{ITARIO E A§9ENTO P.N.E.
Nas ínstalações sanitáíiG de P.N.E. dmÉ *r instalado vas sanitário pffi

P.N E em abertuE frmtal, m Ér branm A alluE do Gs sitário devêrá ê§ar
entB 0,43 m o 0,45 m do pis acabado, mêdi{ra a paÍtir da borda supeÍiq, sãn o
rento. Cm o &nio, 6ta athiE deve s de no trÉxim 0,46 m. Os vas
snitários deveráo estar de rcqdo 6m a NBR 9050. Os astc snitáric dêveráo
ênaixaÍ-s p€rfsitmente rc vas sanilârio. As louças snitâÍias e 03 acessôrios
desáo s iomidos e instaladG, obedffido à quillidade e disposiÉo qtidas
m Pmjeto Arquitetônico.

VASOPNE
RêfeÍênclâ 0í: Bacia Convmcimal, sêm ab€rtuE trtrtal, O*, Linha CdfoÍto

VogE Plus (cód. P.510), or bran@ gelo (ód. GE14.
Rêíeêncie 02: Bacia Cmvenci(rol @m saida O€l SMus Excdlere Celib

(cód 54321), @í bEn@.
Reteêncl8 03: Bacia desÍga à paÍ€de ld€l Standard, @lêção Canli€.
ASSENTO P,N.E.
Re{eéncla 01: As${úo êm PolÉsteÍ @m fixação ffiada Offi, Linha

CfrÍorto Vogue
Plus (cód. 4P.51), cor bÉn@ galo (ód. GEí7).
ReÍêÉncia 02: Âsnto m Poliédêr Cdite (cód. PP.5598í), @r bEn@.
R6ferência (B: Asento em Poli&tÊí lbia Bm@ Aqqua-

-=---

-.

Fiou.a 45: Vas Sanitário e assto da lnstslação SanitáÍia P.N.E., ererência
DM
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PR,EFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
ESTIDO OO PARAI'A

Segutr €pecifi€@* de instalâçâo segundo fiâbriGnte. No @ de
inãjstência das rcmas, o va$ silário daerá *r fxâdo ao pis a€bado por rEio
de paratus m buchas dástiEs expanslrets, em ÍuG pEviarente abêrtc, e
ligado ao Égoto pq sel dê vedaçáo de O 4'. No €so de vas snilários $m €ixa
a@plada, a ligaÉo m a slÉda de fuüa *rá de tubo @m O1íl2, sprrd eGnopla

O vae sitáíio apoiado díetarente sbre o piso dêvêrá ÉebeÍ yedação

ente o pis e a peça @m silicore de @E aétie, mnmponente, baixo rúdulo
(0,25 a 0,35MPa ou 35 a 50 psi) e que apÉent8 rêgistârcia ao mofo.

LAVATÓRIO IT{ÍALAçÓES SAI{ITÁRIÂS P.N.E.

- Nc banhêiros P.N.E. sráo ínstalad6 lavatóÍios susPere, m d bmG.
\? côâ,.i. ôêÉ-ilÉ,*ê dê i^êblâ^a^.*r'd^ í.kim^tâ ô.."M. iÀvâé^...rlji:i e;l-w:::ww=; JE t,,;ErqFv ,-úv,.qe .3!,;r] €.

instalad* de tal foma que a vedaÉo entE paEde e a Lavatório sjâ períeita. A
fixaÇão d6w $r @liada de modo a 6vitar o su d6prendimênto E quêda. As louças
snitárias e os aBsóriG devertu sÍ bm*idc e instaladc, obedeHdo à
quanlidade e disposiçáo cqtidas no Prcieto Arquitêtôni@.

A altura da instalaçà) do laEtôÍio desá sêguir a NBR 9050 (altuE rÉxim
de 80 cm) e as instruçõ€s do fabriente. As louças snitáÍias a G aessóÍios dewráo
s ioreidos e instaladG, obedffido à q€ntrdade e dispos(áo ffitida rc
Pmiêio Arquitetôf,i@.

FiguE 46: LavatoÍio, EÍêrâncje D@.

RefeÍência 0í: LavãtóÍio lzy, Dffi (cod. 1.15), @r bran@ gÊlo (GE17).
RêfêÍência 02: Lavatárb Voguê Pl6, Du, mr bran@.
RêftÍêncla 00: Lavat5do Like, Celits, 6 bErc.

12.4.3. Esp€cifi€Çôes dc Àiletais SanitáÍios
Os retais deveráo sr de ÍabrieÇáo peÍieita e flidadm aGbarenb. Aa

p€ças náo poderáo aprôstar deÊibs & furÉiÉo ou Ginagem. As p€Ças trúrejs
deverâo 3er perhitamente adaptáreis às suaa sedee, não Hdo ldffid6 ffipens,
vumqltos e dêÍeitG de pdimnb o de a€bffinto.

ffi §rÍ-----)rrW
PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PII{HAL
EST OO OO PAn^t{Â

mínirc de '1,5 KN ffi qualquer südo. Su* exfmidads dqem *tar fixadõ ou
justapctãs ms ptr€ds ou ter desvoívirn€nto @f,tínrc até o pmto d€ firáção côm
i)mtoleflrvado.

As barrâs sráo dB aço ino& e om adêÍÉrcia, conioÍre ABNT NBR 10283 €
ABNT NBR 11003. Seá adotado a€bamsto aço inox mvado.

Na íateEl e no fuÍúo do vas snitário serâo cd@das bams horizomais para
apoio e fansÍerência @m @rpritHto mínimo de 0,80 m, a 0,75 m de altuE do tÍ$
ambado (redidos pdG 6ircs de ft€çáo).

As bams de apoio deve.ão *r fom6idas e instaiadas obedesdo à
quantiiade e disposiçáo @nfias no Ppieb Aquitetânio.

D.'ffi-^i' 61. à-É eê dMi^ hãl I i^hâ Ô^-l trdi^ n.er, í.&
0o44641q.

RêÍêÍência 02: Bam de Apoio Osâ Linha Conbrto (Cód. 2310.c),
aqbarenb rcmado, 6 í0.

Referénciâ 03: Bam d6 Apoio MercuÍ Linha Conforto (Cod. 2310-C),
a€bal]Hto lrcx, s BC 1520.

vÁLwLA DE vAso SANIÍÁR|o
Nas instalaÉes sitáÍias deverá s iGtalada válwla de desrga e

a€balmb paE válvula de deffiÍsa aniivandalism @m ffibemento coftEdo
polido e í0 anos de gaÉntia do hbri@nle.

FiguE 50: A@bamsio dê derga antiEndalismo, refeêrcia Do@l
Reterência 0í: Acbarento paÉ \ãtvuh De$rga Antivandalism D@l

(cód.01505006).
Rêftóncia 02: A€bamtrlo paÉ vâlwla Oê€, Linha HydE Max Pa 1 1E e

í 1/4', siíma antNandalrsrc (ód .4g00.C.PRO), ffibarento rcmdo (cód. 1O).

VALWI-A DE VASO SANITARiO P'{E
Nas instala@s sniÉnas PNE dewÉ sr instalada válvula de derga e

a€balmb paE válvula de dssaÍge trlivandalism e a€barento para válvula de
desrga (m alavanc, ffibarento mado polido e 10 anG de gEmnta do
fab{i@ntg.
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RofsÍoncle 0l: AGbarento paE úlwla de d@íga PBmalic Benefrt (d.
001 84906)

TORNEIRA DE APOIO
ConfoÍíÉ 6pecif€do rc prcieb de hidrossnitário, srá inslalada na paÍ€de

dãs iGidaÉes enitáÍis tffireiE d€ apdJ m retd ffido polió de alh
Esistêncja à @m3sâo ê ris. As tomdÉs de apdo dereráo s breidas e
insraladas ob€d@ndo à quantidede e disposiçáo mtdas rc PDjeto Hidrosnitário

t
Í | .eJ

FiguÉ 52: TomeiÉ de Apoio, ÍeÍerêíEia Do@l
Refêência 01: ToÍnoiE ,130 - JaÍdim D@1, Colêçáo Docol Bá§cos, Linha

Tmka Luxo (cód. 00534406).
Refeíên;|8 02: Tomeiá ds Us geEl Dffi, Linha FamÍlia E@, Moddo lzi (côd'

Reforêncla 03: TorreiÉ de Jardim FabímÍ, Linha Miety (cód 1128 Mr'
CABIOE
Contome detalhamento do pmielo arquitetônio sáo imtalados Gbidm nas

instala@s snitáÍias. S€rá utilizâú, cabids m mtal soímdo polido de alta

í6ieÉnciâ à 6rcão e ri§s. O§ €bides dêverão sr b.n@idG e instaladG
obedffido à quanüdad€ e disposiÉo mntidas no Prcjeto Arqlit€tôni@'

FiguE 53: Cabide, r€íerêncie O@l

cPJre.SG{m1{2 | Ru.PâEnáS 1 Isffin*i(43) 55111221 cEP6-4sS
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Referência 0í; Sifâo paE lavatório D@1, Linha Do@l BâsiG (ód.
00322606).

Refêrência 02: Sifâo paE lawtóÍio 1 e 1 1lT D*, Linha Echo (cód.

1680.C.100.1 12).
Rêfoência 03: sitáo paE lflatóÍio celite (côd. A5816C5CRB.)
vÁLwLA DE EscoAI'ENTo
N6 lavatóÍÍa das ináalaçÕB enitÁnas será utilizada vâlvula de effinto

para lflatóÍio m tarpa plásü€.
Referôncia Or: Vátwla de Saída dÁgua Univffil paE LaEtóno Doml, L,nha

MBásios (cód. 25{00006).
Rereência 02: Válwla deeE@rento paE hvatório Dm (côd. í602.C PLA)-

Referôncia 03: Válvula de ffil]Hto paE laEtório Cdite (cód

A5E28C5CR3.)
GRELHA PARA RALOS Ê CÂIXAS SIFOTTADAS
ConfoÍm6 pÍoigto hidDssanitáÍio seÍâ 6l@do grelha quadEda de 10x10 m

§m €xilho m íeidro em aço inox paG Elo m eJou €ixa siimada As gídhas
devÊráo s íomecidas e instaladas obededldo à quantidade 6 dispciçáo' @ntidas
no Ppjêto Hidwnitâno.

FiguE 56: Grelhe quadEda 1ox'tom em aço inü, Éfêrência Jackwal

Rúeêncie 01: Grelha quadEda @m fe<rro Jachral (cód- 002.925)

Rêferêncie 02: GrElha quadÉda 10x'to I Éixilho Moldercx (cód. 118).

Reíôrância G: Grelha Del@ qudrada 1 osn g €ixilho (côd 3í 1 556)

ÍORI{EIRA DE COZi'HÁ
TomêiG de reg @m bi€ alla móvel ê atqadtr articulável

,ffi

FiguE 57: TmâiÉ de ffia Linha Targa - Oeca

cPJre-É.6ffi1{2 I R6Psrunás J Íshn6:(43) 551'122I CEP&'M
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ReforÊncia Oí: Cabide Dml, Linha A@sóíios Single (c&' 00158206)'

Refeêncie 02: Cabide oeca, Linha Flêx (cód m6o C FLX)'

Refeência 03: Cabide Lorwetti, Linha LoÉnFbx (ód 2060 C24'
ACABAiIENTO PÂRA REGISTROS
Confom gsp€ifi€do no prcrêto de hrdrenitáno srá rretalado G

r"grst* ú" insadçoes snitária aàbanrnb em mdal ffido polido de elta

rd,idêú, a onwáo e riss. As tomdas dê apoio devêráo sr tom*ida e

insAfaaas oUeamdo à quantidad6 ê dbpciÉo @ntidas m Pojâto HidíÉmMrio'

m
FiguE 54: AGbamento paÉ eoistÍo, r€fsênda Do@l

RefãÍ6ncia 01: AGbaÍn€nto parâ registro DoÓI, Linhâ ltapem Bella (cÓd'

322606).
Éeferôocia 02: Acabamto paE Registro PQ D@, Linha Targa (d

4900.c4o.Po.cR).--- 
n*"Onciá 03: Âcbarento paB rêgistro Celite, Linha City (od'

85978CrcR8.)
$FÃO E[ UETÀLCROiiADO POUDO
úc ávaorim oas instalações smitárias srá uütiádo sifáo 9m metal mmado

polijo (tipo @po). A iBtalaÉo e tulEilHto deveráo obed@r e pojeio

hidmsnMrio.

Refoêncla01: Ds, LinhaTaÍga, ód í167 C40CR'
RefeÍâÍcle 02: D€ol, Unhâ G6d Antiqre, ód.: 21300106'

Rofet0ncla 03: Fabrimr, Linha Bare Duello' reÍ 1167-DU'

12 4_.4. Esp€ÍfiGçõ€ dG Aesórios PlásüG
srFAo PLASÍ|CO
SiÍão plásti@ mgado (larque dG DML) na s bÉm;
Fabíicent€; Modelo de Rêfsêf,c.ia - AKROS.
SABONEÍEIRA
Confm dstalhaffilo do proteto 4quitêt'ãni@ sá hstalado sabon@ims

paE sbof,ete llquilo de paÍede fabÍi€da m plásti@ ABS de alta Eistênciâ e

àurabiliilade @m dupla vedação na válvula paE evita vürenba O equipaffito
Oer*a poorlt Uornl" dGadoE que possibilite a rniliaçào de sabonetes líquidos de

vimidaoe vüiada. A sboneteiE dewrá @nts um ffirvatório @níruído m
àoni* tr"n"p..tt", de modo a p6sibilitar a visualiaçào da qÉntideds ontida
ôapacilaae dê cÍga de íl de eborete líquido As §borEtêB d*e'áo s
iàrircEas e instalaJas obed*fido à quilüdâde e disposiÉo @ntidas m Prc*,to

AÍquitetôni@.

I
I ---,r''a.

FiguB 58: Dispensr paÉ sbon€& líquiilo 3m Efil ou Ésflatório Pffiis
Rãferêncla ót: Saoqraein SpÉy KÍÊerly Clark ProÊsional (cód

3O152702).
Róéncia 0z: SaborE'teiE JoÍsl, Oispen*6 Linha Clásíz, Modelo Aitana

(cód. AC 70.100).' ReGência lB; Dispssr paE sboneta líquido m rcfi' ou resatÓÍio
Plwis. Linha Cleân, @r bran@ (cód 194220).

DISPENSER PÂRÂ PAPEL.TOALHA
ttá lnstataçOes sanitâriâs sá ob€do dispênser íabri€do em plâs1im ABS

de atta Bistêndá e duEbilidâde paE t'oalha de papel inteÍfolhada fiEdo à Frede,

ESÍ OO OO P Rltla

FiguÊ 55: Sifão paÉ lavatóÍio, EíeÍência D@l

CNpJ79.m.6{mr-42 I RuaPrmnáSd I T;btun6'(43} 55111221 CEPff4mtr ffPJ7g.ilB.@14 i RoaPeánáS T.M6:í43) 55111221 CP6tM
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RIBEIRAO DO PIilHAL
EST DO DO P i^Íal

6r bram. Â insialaçào, q€ntidade e lGliãçáo dryeráo obêder ao detalhffito
do píoieio arquit€tônico.

:I'

FiguE 59: Dispens paE pâpd balha PEmi*
Referência 0ír DisponsÍ pam toalha de papel inlgrfolhada KimbeÍly ClaÍk

ProÍessbnal (úd 301 80225.).
Refêéncia 02: Telhdío lnttriclhas Joê|, OÉpêns* Linha Clássica (cód. AH

31.000Ps).
Reierêncla (B: Dispenser paE papeltoalha Premis, Linha Cl€an, @Í bÊn@

(cód. í9229).' óÉÉxsen pARA Roúo oE PAPEL HGIÊt{lco
Nas instalaÉs gnitárias *é @lo@do disperer paB mláo de papel

higiênico m üsoide nivel dê ÍeabesteaÍrEnto, fabÍi:ado em Polie§lreno BGn@ de

lÀo tmpecto ou pláeti@ ABS de alta Eisêrcia e dunlilidade a sr fixado E paÍede'

@r bm@. O dispensa d*erá têÍ €pad&dê de *Í abâstercido m Ídc de atá

áom. ou O rÉxim de 2m m A iEtalaçáo, q€n{idadê B l@liãÉo dereÉ

obed@r rc detalharrento do prcieto aÍquiEt&lim.

Figurâ ô0: Oisp€n*Í paÉ papd tcalla Pemis*

CNPJT!.ffi$ffi1 € | RoaPáúáS I Í6mÉ:(13) 55111221 cF84s-m

PREFEITURA DE

PIIEFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
ESTÂDO DO PARATI 

RêfeÍênciâ 01: Ref. Tramntins - Stsndard, 34x40cm - Retangular BL.

Rêferência Oil: Mekal - Aço e d6ign - linha eba simples,46,3Ím, @d CS-
't.

Rsfeémla 03: FEnke B6il - Linha Prá!e, 40x34m - Cuba 3 Básr€

13 L|ilPEZA DA OBRA E VERIFICAçÃO Flt{AL

ffi

çl!:a&

W

PREFEITURA DE

ffi

ffi

I 3.1 Limpeza da ObE
A obra sÉ stregue m perieito eltado de l

8p@ntar funciommnlo perreito de bdas as suas
limpeá e @nwÉ, dflendo
,nstalações e aPaElhG êom as

instala@s defi nitiElHte ligadas.
Íooos e pisos deveao sr btalrente limpc, e bdG c deÚitcs qE feÉm

ad*nt6 deyerão *r lwidG, *m dan6 às sperficiB DuEnte a limpeza da

obÉ deEsê têr o cuidado dê Edar todos G Elos paÉ qE G detritG pDreniênt6
da lrmpeza náo venham a oNrul-lo8 poatenmente.

'Todos c rne(ais, femgens ê loças d#rão fi€r totalmnt€ limp6, polidos,

lendo sdo Émovtdo iodo o mtfld adeente qG s obtenha 3u6 mda@s mmts-
Todas as íBmgens *râo limpâs ê lubrifi€das, sub§itrindc$ aqwlas q@ náo

aprffitam perieito tuncionarento e a€barento.' 
Devúá hãver @iilado 6psiâl @m I limp@ dG vidÍG, sobctudo iunto às

§q@drias, ffifido c esÍduos.
SeÉ mido todc o fftulho da ob€, sndo @idadosmate limpG e Yafridos

6ae$s.
A obía daveÍâ s entÍeg€ limpâ, para quê a FISCALIZAÇÁO efelue o

lEebilmtodarema.

13.1.1. Éxsçáo da Limpea: Pmedilmtos GeÉis
Os mteriaiô e equipamstc a Sffi utilizad@ na limpeza de ob6 atsdsão

às mrendaçóes a
- Devtrào sr r

sêguír
oiàadmmste al@sados em lGl m e adequado;

- Deveráo sr dôvidarÉil€ Effiidos da obÉ todos G mteriais o

equiparentos, âssim m 6 peças Eml]effiles ê ebEs utilizáveis de mtsiais,
feramntas e a@gsóÍic.

- Deverá s HlÉada a Emçáo de t'odo o entulho da obra, deixando-a

mplstamáte @simp€dida de todos G rÉídrcE de @nstruçáo, bem emo
aidadffiffitê varidos G ss aNs;

- A limpez dos elêmtos dderá s€r realizada de modo a não danif€r outras

Ertês e @mDorentB da edift@çáo,' utiliandes pÍodutos qm nâo peiudiq@m as sp€rficies a srem limpasi

CNPJ7g.SE.mm0c1-0 I RuâPãÊnáS i rsbtof,§:(43) 55Í11221 CPS'4mS0

PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PI}IHAL RIBEIRÂO DO PIl{HAL

Rsfeênciâ Oí: DispeM paB paÉ hiÍriêniÓ rclào KitrÜeÍly Clark

PEíessimal (cód 30175768). O 26,5on''- - 
útetdncla 02: PoíA-Papei Higêni@ m Rolo JoêI, DisPensB Linha

Clâsi@ (cód. AE 41.oooPs). até 500m.- iàrencla G); Dispâs paÉ papel higiêni@ tipo rclâo Pffiis' Linha

Clean, @r bÉnco (ód. 194359). 300 a 500m

12.5 Ban€das da Cozinha

1 2.5. 1 . CâBclêíísti€s e *@iíeçóes técniãs
As banGdas ulilizada3 na e:inha selã3 av.eãJtadas 9m srf'miC?de cm o

PÍqeto Arquitetônico - Detalhamsto. SempE que existsl6, ã instalaÉ6
rrídráulies áewÉo apresentâÍ-* m @mpleto funcionarenlo paE â aprcvaçáo do

mtiliário/ban€da.
BANCADA (ÁREA MOI}IADA)
ún*oã làxeoon, diendo taÍr@ e rcdapia fl gEnib ciEa Cwmbá'

6p6suE dê 2orrm, ebamstc boleado. Utilizar cuba de Embutir em aço inox (v6Í

ãrãrencia araixol e tomeia paÉ lavatório (ver item 12.4'3).PEw a instalaçáo d'e

sifào de plástió émgado bÍan@ € btal turciommsno da pia'

BANCADA (ÁREA SECA}
ún*0" zti^ooon, onlendo Tampo e rodapia êm gEnib ciEa corumbá'

ÉÉsuÉ de 3omm. a@bamfflo boleado-*,ÉâíiõÃii -xo- iáõJÉtô ARourErôNtco - DÍMENsÔEs

TOTÂI§'ÉSPECíFEAS E Í'ETALHAi'ENTO TODOS OS ACES§ORIO§ E

COMPLEI,IEIIITOS PARÂ A BÀNCADÀ
cuBA Em AçO INOX
Cuba d6 mbúir em eço inox AlSl 304, Bp€ssura dê 0,6mm e m

s€ballMto ace*inado, Etangulai

ESTADO DO PARA'{A

FiguÉ 61: Cuba retangular de aço inox - Ref. TEmntim

- PaÍti@lar didado dwerá s apli€(b É emoção de q@Bquer dánlos ou

slpiG dê argâmass endureida das sup€rflcigs;
- Dwerão s cuidadffimnE Movkls lodas as mnchas e salFi@s de tinb

de todas as paÍt€s a @mponst6 da edif€Éo, dandcs especial.atsnÉo à limpea
dos vidre, iumgas, esquadÍias, lumnánas e peças e retais snitálg:: .---- paÉ asse.-guar a ;ffega da edifi€çáo em peÍÍeito êsta(b, a CoNTRÂTADA

deverá excutai tod6 G areml* qE iulgÊr nffisários, bem @m G
de,lsmimdG pela Fl SCALIZAÇÃO

'13.1-2. ExêcuÉo dâ Limpeza; PÍocãÍmentc Esp€íí6
Se!Éc adotÊdcs e s4uint* pÊeClrnents espeíÍisl
- Azuleic: moçào do qN de argalB§ de Ejuntarento sêguida de

laEgffi m âgua e sbâo reuto;- 
- vidm:-moçáo de BpingG de [nta @m ffidor adequado e palha de

aço fino, re:noçâo dé eresoi dã rmss com *pátulas finas e lavagm sm água

e papet aowênfe. por fim, limpêa @m pano umedeqdo ffi ál@ll
- Paredes pintadas 6m tinta Iátã @ de bas acríli€: limpu @m pam Úmido

e ebão nsfo;
- Feragens e mtâis: limp€za da3 peças rcmadas 6 nEuêladas mm

mrcvedor adequado paÉ HupeEÉo do britho natuEl, sêguidâ de polttHto m
nánáa, tuurmeÉp adequaoa óas úrte móveis oas Ímgens paÉ o *u pêrÍeíb

acimal]gto;
- ApaáhG sitáÍiG: Émoção de papel ou Ílta adsiva de prc'tâçáo, seguida

de lavagem om água e sbão neutp, ffi adiçáo de quahuer ácidol

--nparettre-Oe iluminaÉo; rêÍrEção do ães dê aÍgÊm§ e Únta cm
palha de aço fina. seguida de lavagem 6m água e ebão neutro'

13.1 -3 TEnspoÍte do Matenal Excêdente
A erga e o fareporc & mteÍial são dê responsbilidade da CONTRATADA

e devsâo ;Í feitos de 6m a nâo danifier as instala@e ãi§tente§, obed@ndo-

* às noms de seguEnça do trahlho e em hÚário a sr deteminado pela

FlscALlzAÇÃo.

13.2 VêriÍi€ção Final -
Será preaioa @idado§ veíifi€çáo, por parte da FISCALIZAçAO, das

peÍÍsites @idiçó6 dê funciüalmto e sêguEnça das instalaçôG- elâri€s'
êlleíônizs e de alame, de modo que o lGl po§ sÍ imedratamente utliÉdo

Também serão analisdc G seguintes itens;

- Se ÍoÉm Imvids a§ mnchas flentudmsÍe $rgidas nG pis e

EwíitBlos de Paredê e Íoro9;
- Se as esquadrias de madeiE ou trEtáli@ aprsntam algum mndla de

tinta e * os vilrG fmm limp6;

ESÍIDO OO P RIXI
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- Se as lwçâs snitáÍias 8Éo mplelamnb istas de respingo de tinta e
pâpel oolado,

- Se ms elhas pffi águas pluúaig e ms €iH de impeçâo náo pemre
renhum Gto ds mil,ôÍial €paz dê pÉiudícar o $u pêíeito funciommúb;

- Se 6 píodúG quÍmi(§ a ffi ulilizados náo sÉo pEjudiciais âs

supêÍficiB a srem limpas;
- RÉlizaçáo de a@rpanhamêflto da MoÉo de todo o slulho da obÉ e a

limp€a das áÍas exbm6.
Na veriÍi@çáo final dererá sêr obed*ida a NB507r7 - R*ebimto dê

sryi$ dê obEs de Engenhariâ 6 ArquitetuÉ (NBR-5675).

GERÂLOOGOMES &ú&íôÍedbrrpd
MEDEIROS '{f,+m5ffiEr6
.,UN|OR:45989869991 t)eeBs' rrt'j{§w

RESP- TÉC,: ENGO GERALDO GOMES MEDEIROS JUNIOR
CREA 21 696/D PR

PREFETTURA DE

RIBEIRÀO DO PINHAL
ESÍADO OO P^RÂta^

CNPJ79.S.6.@1{2 I RuaP.Énás I Tomn6:(43) 55111221 CEP&4M

PREFEITURÂ DE

PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PI}IHAL
ESTADO OO P RIX^
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ffi
PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PII{HAL RIBEIRÀO DO PIilHAL
EST OO DO

1{ A?{EXO 01 - ITAGENS DÂ PERSPÉCTIVA
MORTUÁruÂ

PARAtaÀ
ELEÍRôilICA DA CAPELÂ

ES'ADO OO PARAIIA

E
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PREFEITUR.A DE

HIBEIRÀO DO PIilHÀL
ESTADO DO pARAHÀ

Memorial Descritivo

Obra: CAPELA MORTUÁnIA

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE nteetRÃO DO PINHAL

EndereÇo: Prolongamento da Rua 03, Quadra 02, lote 02 3 03 - Distrito de

Triolândia - RÍbeirão do Pinhal- PR

01- Características da obra:

Trata-se de uma construção térrea em alvenaria, para fim de Capela Mortuária. A

edificação terá uma área total de 135,30m2.

Será para atendimento a população Municipal do Distrito da Triolândia, que não

possui iocaí apropriado pai'a veiar corpos eni ói;ito.

02 - Preliminares:
Serão executados inicialmente os trabalhos de muro de arrimo e

nivelamento do terreno. Em seguida será feita a limpeza do terreno e a marcação da

obra de forma a permitir o perfeito assentamento da mesma no terreno.

03 - Fundacôes:

Em geral serão utilizadas fundações do tipo estaca a trado manual e sempre

dimensionadas conforme projeto específíco. Estas estacas armadas terão concreto no

traço L:4:4 (cimento, areia e brita). As mesmas serâo armadas com barras de aço CA-50,

de dÍâmetro 10,00 mm com malha espaçada a cada 15cm. lnterligados a estas sapatas,

haverá uma viga de baldrame de concreto armado de seção transversal de 15 x 30cm,

armada com 05 barras de aço CA-50, de diâmetro 1.0,00mm, estribos de díâmetro de

4,Zmm espaçados a cada 15cm. Estas vigas deverão ser impermeabilizadas nas três

faces, com lgolflex, ou produto similar, sobre a qual se assentará a alvenaria de tijolos.

Todos os pontos de transição entre as superfícies de alvenaria e seus apoios ou terreno

deverão ser impermeabilizados.

04 - Estrutura:
A estrutura será composta por pilares e vigas em concreto armado, com aço CA-50,

nas bitoias e sessões indicadas e cjimensionadas conforme projeto específico, seguindo se

a norma NBR 6118 especifica para o assunto. Laje pré moldada, concreto no traço 3:2:L,
com capa de 5 cm, escora e contra flexa na concretagem, conforme norma NBR 1rt860.

CNPJ79-968.06410001-42 | RuaParanáS/N I Telefones:(43) 55111221 CEP86.490-000



PREFEITURA DE

RIBEIRAO DO PI}IHAL
ESTADO DO PARÂilÀ

05- Paredes em Alvenaria!
Tanto as paredes externas como as internas serão executadas com tijolos 6, de boa

qualidade, assentados com ar8amassa de cimento, cal e areia no trãço 1:2:8. A espessura

final das paredes, já rebocadas ou revestidas, não deverá ser inferior a 15 cm e sua

execução deverá ser feita segundo a boa técnica, sendo molhados os tiiolos antes do

assentamento, formando fiadas horizontais com juntas nunca maiores que 1,2cm.

06 - Esquadrias:

6,1- Externes:

Em geral as esquadrias externas serão de vidro temperado com perfis em

alumínio. Sendo as portâs em vidro temperado incolor L0 mm e as janelas horizontais

em vidro temperado incolor 8 mm. Apenas as janelas dos banheiros serão do tipo

basculante, também com perfis em alumínio e com vãos que não permitam a passagem

de uma pessoa. A porta de acesso à caixa d'água e do abrigo de gás serão em aço

pintado na cor cinza.

6.2 - lnternas:

As portas internas serão em madeira, semi-ocas, com revestimento para pintura em

verniz cor natural. Sendo as portas em vidro temperado incolor 10 mm.

7,1- lnternos:

7.1.1 - Reboco:

Todas as paredes de alvenaria, serão chapiscadas com argamassa de cimento e

areia grossa trêço 1:3, após receberão emboço desempenado traço 1:2:8 (cimento, cal

hidratada e areia regular), finalmente o reboco fino será executado com argamassa de

cimento, cal hidratada e areia fina, traço (1/6:1:2). Somente nas paredes a serem

revestidas com azulejos não será feita a massa fina.

7.1.2 - Azuleios:

Serão utilizados na cozinha somente em pequeno espaço sobre a pia, onde

existirem pontos de água. Nos sanitário todas as paredes serão revestidas. Os azulejos

serão de boa qualidade, cor branca.

CNPJ 79.968.064/000'l-42 | Ruã Paraná S/N I Telefonês: (43\ 5511122 | CÉP 86.490-000

07- Revestimentos



PREFEITUR,A DE

RIBEIRAO DO PII{HAL
ESTADO DO PARAT{À

7.2 - Externos:

Todas as paredes de alvenaria, serão chapiscadas com argamassa de cimento e

areia grossa traço 1:3, após receberão emboço desempenado traço 1:2:8 (cimento, cal

hidratada e areia regular), finalmente o reboco fino será executado com argamassa de

cimento, cal hidratada e areia fina, traço (7/6:7:2). O reboco fino poderá ser substituído

por textura acrílica com acabamento e cor a ser definida pela fiscalização.

Serão em granito cinza corumba. As pingadeiras terão uma ranhura na Íace

inferior para evitar que a água escoÍra pela parede. Nos acessos principais o desnível

entre o piso interno e externo deverá ser mínimo, visando a acêssibilidadê.

Em todo o piso interno será utilizado piso granilite, com acabamento e cor a ser

aprovado pela fiscalização. Já na área externa (coberta) será mantída a pavimentação

em piso intertravado (paver), seguindo assim como o piso da área externa (descoberta)

em pavimentação em piso intertravado (paver).

As paredes, após a lixação, receberão uma demão de fundo preparador e após, duas

demãos de tinta acrílica de boa qualidade. Todas as esquadrias metálicas existentes

serão pintadas com 2 demãos de tinta esmalte sintética de boa qualidade.

11- Cobertura e Forros:

A cobertura sêrá em telha fibrocimento, ondulada,0,8 mm e inclinação conforme

projeto. A estrutura será em madeira duas águas. O teto é composto por laje rebocada e

pintacia.

12 - lnstalacões elétricas:

5erão executadas conforme projeto e seguindo rigorosamente as normas

estabelecidas pela NBR 5410. Conforme projeto específico, com conduite em pvc

corrugado e cabos nas dimensões indicadas no projeto e disjuntores conforme

dimensionado.

13 - lnstalâcões hidrosan itárias:

A rede de distribuição de água será por meio de canalizações de PVC - rÍgido nos

diâmetros conforme a boa técnica. As redes de esgoto primárias e secundárias serão

executadas em PVC - rígido nos diâmetros necessários. Será instalada fossa séptica e

poço sumidouro.

CNPJ 79.968.064/0001-42 | Rua Paraná S/N I Telêfonês: (43\ 5511122 | CEP 86.490-000

08 - Soleiras e pinsadeiras:

09 - Pisos:

10 - Pintura:

14 - Instalacões Prevencão de lncêndio:



PREFEITURA DE

ESTAOO DO PARÀNÀ

As instalações de píevenção de incêndio atenderão ao Novo Código de Prevenção

de lncêndio e Pânico do Estado do Paraná, será por meio de sistema móvel, extintores,

luz de emergência e sinalização de emergência.

Depois de concluída, a obra deverá ser limpa, inclusive as áreas externas e as instalações

gerais, tais como: caixas de gordura e ralos.

Ribeirão do Pinhal, 06 de maio de 2023.

RIBEIRAO DO PIilHAL

GERALDO GOMES Asiinàdo defoÍ,na
-- ' -- diqital ooí GLqALDOMEDEIROS aóus l,leounos

JUNIOR:45989869 JUN|oR:ase8e86eeel

ool Dados:202105.27
I l:45:08 03'00'

Engênheiro civil CREA 21.696/0 PR

CNPJ 79.968.064/0001-42 | Rua Paraná S/N I Têlefones: (43) 5511122 | CEP 86.490-000

15- Limpeza Eeral:
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ÍTIBETRAO DO PIHHAL
ESTÂC}O DO PA]A.Ar\lÂ

PLANILHA ORçAMENTARIA

Obra : CONSTRU DE CASA OE VELÓRIO-DIST. TRIOLÂNDlA

REF SINAPI/04/2023 BDt 25%

VALOR TOTALUNITPREUNID QUANTDO ITEMDESCITEM 7.503,47
SERVI OS PRELIMINARES1 2,38%7.503 47
SE OS PROVIS Rros1.1 1 57%4.940,871.097 974,50

ara escritório de obra ueno s=12m2Barracão rte1.1.1 0,370/01 .'1 50 001.1 001 00
L rovisória de ene ia êlétrica em canteiro de obÍa cl steoa1.1.2 0 33%1 .050,00350 003,00
PIacà de obra em cha cad datâs aa m?x2 innz1.í.3 362,602 68135 30m2de constru odeed abarito de madêirao comLoca1.1.4 '1,o2%3.221 02
MOVIMENTO DE TERRAS2 1 O2o/o3.221 02
MANUAL2.1

0 31%986 82150 666,55m3
Escavaçáo manual, Para baldrames e sapatas, em material de 1a categoria,

rofundidade até 1 50m2.1 .1 0 03%109,096616,38fu laond ed aUn Ia edton amloI mea2.1 .2 0,67%2.125 1154 I39 00m3de ohtn morteo me ac trtracom snII m nte onÍ como artte Io nte2.1.3 6,794/021.374 34
INFRA-ESTRUTURAJ 3,87%12.200 21
ESTACAS3.1

3,020/o9.499,88óz115 50m
Estaca a trado (brocâ) diametro = móbado in loco, 15 mpa

sem arma o

25 cm, em concreto

3.1.1

0 18%576,0010,4555J2
utilizado em estribo continuo

helicoidal
corte e dobra de açi CA-60, diam= 5,00 mm,

é, t,4

0 67o/o2.12411 291 88,1 6circular diam= 10 mmMon m de armadura lon itudinal de estacas de sJ, I,J 2,914k9.17 13
BALDRAME3.2

2,91%9.1782.383 933 85

ldrame (fck=25MPa),inclusive preparo,

lançamento, adensamento e cura lnclusive forma para reutilizaçáo 2x'

conforme eto

Concreto armado - Para vigas ba

3.2.1 14,54%45.7 75
SUPRA-ESTRU TURA4 14,540k45.794,75
CONCRETO4.1

2 97%9.345.012.383 933 92
Concreto armado fck=25MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para pilar'

com formas lanas em com ensado resinado 12mm 05 usos
4.1 .1

3,18%'t 0.0122.383 834 20m3
Concreto armado fck=25MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para

nsado resinado 12mm 05 usosas, com formas lanas em com4.1.2

g

m3

m3

a,r'?

I un
m2

,-fr

2,38"/,

0,12%



(

8,39'7026.4 37,66152,81 173,01m
Lajê pré-moldada pare forro (fck=25MPa), inclusive capeamento e

escoramento4.1.3
ES HIDRO-§ANITINST IAS5

VEL PARATUBO PVC SO UA POT L5.1
23,38 409,1517 ,50mTubo ua,d=50mm 't 1t2'rl ido soldát el marrom5.1.1

0,1l'Yo325,8018,10m 18,00Tu bo ido soldável marromr ua,d=25mm 3t4'.5.1.2
0,02'%69,02ADAPTADOR CURTO DE PVC PARA REGISTROt,,

o,01'r/"30,6815,Uun 2,00
Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 50mm

x 11ltl"5.i\.1

0,01%38,346,39un 6,00
Adapiador de pvc rígido soldávêl curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 25mm

x 3/4'5.i)-.2
0,10'v"302,68REGISTRO DE GAVETA BRUTO5.3
o,19'yo:,02,6815'1,34UN 2,00aveta bruto d = 50mm 2"Re istro5.3. 1

o,20,%639,89REGISTRO DE GAVETA COM ACABAMENTO5.4
0,06'70195,262,00 97,63unta c/ cano cromada, DN 20 mm 3t4"Re istro5.4.1
0,04,,k118,911 18,91UN 1 ,00avetâ c/ cano cromada, DN 25 mm (1Re istro5.tl.2
0,10'k325,72162,86UN 2,00Re istro 1 1t4'aveta c/ cano la cromada, DN 32 mm5.4.3
0,03%92,7 4
0,03"/o92,7492,74UN 1,00a cromada, d = 20mm 3t4Re istro ressão c/ cano

COM ACAI3AMENTOREGISTRO DE PRES

0,45"k1.4.24,96DIVERSOS

o,2't'%6i62,951 ,00 662,95un
Caixê d'á9ua Fiberglass, caPacidade 500 l- instalada, inclusive conexÓes e

bóia5.ô.1

0,08',/oil56,31256,31un 1 ,00
Colocaçáo de hidrôm€,tro em ligação existen te, com remanejamento Para o

muro ou fachada, inclusive cavalete e caixa de rotê c,5. b.l
o,16'v"101,14 505,705,00unoTorneira de ardim, inclusive oste de rote

TUBO PVC SO VEL PARA ESGO'I'O
5 b_J

0,76vo2.4,06,78
5-',1

0,06"/o177 ,688,00 22,21moto sêcundário, d = 40mmnta ê bolsaTu bo efl ido c/ anéis5.7 .1

Q,O4'Yo140,4028,08m 5,00oto secundário, d = 50mmnta e bolsãTu bo ido c/ anéis, eI5.',t.2
0,17%524,7O15,00 34,98mrimário, d = 75mmnta e bolsaTubo es olon ido c/ anéis
0,50',/o'1.€'64,0039,10m 40,00rimário, d = 100mmnta e bolsaTubo oton ido c/ anéis,5.-',.4
0,39''l"'t.2'.25,03DIVERSOS . ESGOTO5.8

0,03'7080,8240,41un 2,00
Caixa sifonada quadrada, com três eniradas e uma saida, d = 100x100x50mm,

ref. n" 68, acabamento aluminio5.{}.1

0,01']%42,7021 ,35un 2,O0
Rato iÍónado em pvc d = 100 mm altura regu lável, saída 40 mm, com grelha

redorda acabamento,:romado5.8.2
0,1?',Yo1i67,17367 ,17UN 1 ,000 x 90 x 120 cmrdura em itlvenariaCaixê de5.8.3
O,23'Yo3ô7 ,17 i 34,342,00UNCaixa de in o em alvenaria 90 x 90 x 120 cm
0,58''/"1.820,48LOU5.9

0,19"/o597,30298,65un 2,00

álvula de descarga cromada, assento,

conjunto de fixação, a 1el de vedação, tubo de ligaçáo com acabamento
Bacia sanitaria converrciona I, inclusive v

cÍomado e engate plá§tico5.0.1

-

I

(

I--í0-rõ4.6,
734,95

3,24Yo

0,23'.k
o,13'.k

IEstr
15.6

l5s3í



016%4.88.M244UN

Levatório com coluna, com si ate êromado, torneira de metal,fão plástico, eng

válvulâ cromada, con unto de Íixa5.9.2

0,13'Yo422 34341 ,00un
Pia de cozinha com cuba de embutir , laçáo em bancadas, c/ sifáo

cromado, torneirâ de metal,

p/ insta
en ate cromado5.9.3 0 06,,/o174,1087 05un 2 00Pa ira de lou a, 15 x 1scm5.9.4

0 o4,Yo09 15 138 302,00un. brancoCabide de lou5.9.5
o,47,Yo't.4,93 09

METAISs.10
0 02'%68 I68 211 ,00un5. t 0.1 ia de cozinha, de mesa, com articulador, o 1i2"araTorneira cromada
0,19Vo612,78306 'loun 2 00cromadaVálvula de desca5.10.2
0 0!%108,48v 24UN 2,00ao saboneteira de louFórnecimento e instala5.1 0.3

0 22',%l',03,62351 81un 2 00
BarÍa de apoio pata paru ferro galvanizado de 1 '1l2", l=80cmdeiciente em

bacia sanitária e mictório inclusive inturarafusos de fixa oe5. t 0.4
5 23'k't6.4.76 2s

6 tcAS (22RICAS E TELEFES ELINST
0,46%1.437 26GIDOELETRODUTO DE PVC6.1
0 30'l/o935,3611 84m 79 00Eletroduto de n ido roscável. diâm = 25mm 3t46.1.1
0,16"/o501 90130,00mEletroduto de 1n ido roscável diâm = 32mm6.1.2
0 95''/o2.995 90FIOS E CABOS6.2

145 00250,00 2,98mo1.5mm2-7sovl70ocFio isolado em6.2.1
0,14'Yo429 004 29100,00mVC SEFio isolado êm o 2 5mm2-750vi70"c

993,006 62m 150 00VC SEFio isolado em o 4,0mm2 - 750v / 70"c
0,26'.yot28 90I 2190,00m6.2.4 ô,0mm2-750v/70'cvc seFio isolado em o

532,35NtcoCABO TELEF6.3
3154 9070,00 07mlnstala de cabo telefÔnico CCE 50-02
177 4507m 00ln sta o de cabo telefônico cCl 50-02õ.5_Z
566 48

INTERRUPTOR6.4
0,09"/o6055 325 00unslmlnterru r 01 s6.4.1
0 09'Yo2 89,8872 7un 4 00r02selnterru S SIM les6.4.2
0 02'k69 4

6.5 TOMADAS OE TELEFONE DE EMBUTIR
0,02'%69 34v 672 00un, embutidaTomâda ra telefone, com caixarr.3. I

39"/o1.2',t6 75RICAS OE EMBUTIRTOMADAS EL6.6 1.216 7548 6725,00unra u§oTomada de embutir e'al,2 +t
í.4,0 77

CAIXA DE EMBUTIR DE PVC
0,22'%ei91 ,2234,00 20 33UN6.7.1 4" x4"Fornecimento e assentamento de caixa
o,23',%i 11 5520 3335,00unvc4" x4"onal deFornecimento e assentamento de caixa o
0 27'YoE36,70- '127 I 220 YOLÍsOUADRO DE DISTRIBUI

0 17',%524,32524 32un I ,00
Ouadro de distribuição de embutir, com barramento, em chapa de aço, para até

12 dis u ntores adrão euro u ntoresEU linha branca , exclusive dis6.8.1
0,o5''/o1ô51651 00unD untor tri olar 7046.8.2
050,82'16 94un 3 00lar 1 0aDis untor monob_õ. J

961,00 96un6.8 5 lar 32aDis untor tri

ilil

002

(

t-
T
16.2.3

O,32Yo

163:i

o,17'y.
Q,1'I'YO

0,06'/o

fl;i8%

l-l@

T
l6.B

f_-qq16



CAIXA DE M ED6.9 1 0 k co m CA rxa Pad ráo t-o I UN

o ad d med I ao tÍtfás ca ac ma de VA
u ro e

1 ,00 1 .172 00

1.172 00
-0,37',7010,37Yol

0,2!/,
6.9.1

CAIXA DE PAS SAGEM EM ALV ENARIA
6.10 sp 0 1 2m d lm n t

em alvenaI ta de tilolos m ac çoS e
a txa de passagem un

60 0 606.10.1 0 60 x 0 x m un
d D l8 X H 2 00m

d D Co o e e
6. í 0.2 E Iet ro o e

FoN E
cAlXA DE D ISTR Bu GERAL DE TELE

1 ,00 554 77 554,77 0,18.lo

001 185,00

134 08

00185
134 08
134 08

0,06%
0,04"4
o,04"/o

6.',l1 0 20 0 20 x 0 1 2m un
eral ad te b raS d menSoeS x

Distribui dor ao
6.11.',l
6.12 LUM I

2 25 com eta un
a flu resce nte de e m buti r aberta x

6.12.1 LU m n fla o
et un

a LED d em buti aberta 2 x 1 I com a
6.12.2 Lum i n ria

nd la un
rna ria LED de mbut r aberta 2 x 1 I à

Lum

1 00

153 51

113 35
11

5.3i7 85
5_:, t z =11'/21,71',%

35 00
00

7,00

:,40 05
793,45

23.207

o.11.,k
o 2s',vo

7,37"/o

612.3
7 PAREDES E P NES

7.1 ALVÉNARIA
),e=009m,com argamassa traço -

AIvenãria de b loco cerâmico (9x19x29 cm
m2

1.2,8 cimento I cal I aÍeta
7.1.1 rmado fck í5 m o 9x12cm m

em concreto a
Ve as e conlra-v AS

?52,38 70 00
41 50

í8.870 10

'17.666 60
1.203,50
1.726 2

5 99'y"

5 61'%
0,38'']/o

0.55"/o

1 i.2
7.3 ELEM ENTo AZADO tado com argamassa

Cobo ó cerâm ico (elemento vazado) 1 5x15x1ocm' assen
m2g

1 :4 de cime nto e ârela
7 .3.1 tra

7.4 I M PERM EAB L
sÍá tic m2

b ti de ba td lame com em u lsao a a
7 .41 I m rm ea za o

ESoUADR AS

11 04 '156 37 1.1?6 0,550/o

83%0

42 2.e11,01 0,83"/o
61 ,45 6s.â63 í3

1.949 62
20,81',/".-íffi

I
8.1 MADE I RA

liza bate tes ) SA sem oca 0 80 x
de de et comp le (cl a r e n

Porta em ma la un

2
,l 0 m excl uslve íe NS PM -02

0 908.1.2 (cl lizar e bate ntes ) tiSA m t-oca X
de de el comp Ieta a

Porta em ma la un

8.'1 .3 2 1 0 m excl usiVE fe rÍa ns PM-03

2,00 439 85 8,79 70 0,28 ''k

2,00 534 96 1 .C,69 92
1.766,07

o3!/2

a.2 MEÍ L cAs
oe deta thes e nos a m b ntes

I F max mo r de fe rro bwc (d ImeNS
m2J ane AS xo

Íorm ro id uad ro d e u ad rlAS
8.2.1 con e o

tra d S 2 fo hAS 0 6x0 70 m
de abri pa ta ce n e ga

Porta a ço tipo ven zlana m2em

nclu tve Íe rra enS
ixa d'agu a" 0,8x0,4 m,

Po rta em aço tipo ve nezla na de abn r 1 folha,Para ca
m2

8.2.3 inclusive Íe lta ens

1 ,28 59698 t,94,20 o,?8'1k

0 42 822,52 3,45 46 0,11%

0É1 a22 52 izo 1

60.778 52
o,17"/o

ALU M IN o/vlORo T EM PERAoo
b 18.3 trut ra em a Ium n lo 6 0 m m de a fl r

I d ro temper do com ES u m2J a ne as ern

8.3.',I fo Ih (J 1 nclus lve fe Ía NS
EStru tur e m um n IO

Po Íla em id ro tem petado 1 0 mm com m2S
fe

fo h P2 3 fo has P e nc I us e rra ns
8.3.2 P 1 4

E RA
FERRAG ENS PARA ESQUADRIAS DE MAD

8.4
8.4.1 Fechadura, nela/es ho acaba mento cromado brl hante

de abn Í 6 fo I has

un

75 449 35 7.077 26 2,25"/o

41,70 1.287 80 53.7',0',l 26
1.068 92

17 050/o

34''k0

183 05 732,20 0,23',k
4,00

((



0 11,%'136,7228 06UN

Dobradiça de latão ou aço, acabamento crom brilhante, tipo média,3 x 2ado

1/2" com anéis, com raÍusos8.4.2
15%í9.37 40COBERTURA9 4,78'/"15.048 38TELHAS E ESTRUTT'RA EM MADEI FtA9.í

1 85',yo5.8rí 2,081 1 9,10 48,80m2Telhado em telha ondulada fibrocimento 6 mm9.1.1
0,33"/o1 .452 9476m IJ 80Cum?eirâ me ssaa .r,) tonnI Ic SU tvem6 mtera h ()a dn IU da a9.1.2

2 60',/o8. 183 Jr)68,7'1m2 í 1 9,10ra telha ondulada flbÍocimento nta etesEstrLtura Trama e estrutura êm9.1 .3
1 37'Y"4.1 02CHAPAS9.2

0,67"Â78 90 2.122 41m 26,90
Calha em chapa de aço galvaniza 24, desenvolvimento de 33 cm ,do n Jmero

inclu:io lran orte vertical9.2.1
0 70,%2.201,6161 93m 55= 30,0cm= 0,65mm. laRufo em cha deaL2.2

80,/"149.753,08REVESTIMENTO10
07'yo144.309,73MASSAí0.1 ,| 28,k4.C'40,94673,49 00m2arede com aCha sco em amassa tra o-1:3 cimento / areia10.1 .1

1.3i50 71I 14m2 147 78amassasco em teto cotn aCha cimento / areia'to.1.2

4,97'Yo15.643 517m2 590 99
Rebc,co paulista para parede, com argamassa traço - 1 :2:6 (cimento / cal /

arera ssura 2,5 cm10.1 .3

6 11Yo28 19.362 84673,49m2
Emboço de parede, com argamassa traço - 1:2:9 (cimento / cal / areia),

es ssura'l 5cm'to.1.4

?4yo3.e41,74147,78 26 7
Rebc'co paulista para teto, com aÍgamiassa traço - 1 :2i6 (cimento / cal / âreia),

ssura '1,5 cm massa única10.1.5
1 73'.y.5"4,43 35ACABAMENTO1$.2

165 98 5.44382,50m2
Revestimento cerâmico para parede, pei - 3, dimênsÓes 20 x 20 cm, aplicado

com a amassa indusitrializada ac-i, te u nteuntado inclusive10.2.1
6,37%20.060 53

PAVIM ENT11
4 26"/"13.404,27ACABAMENTO11.1

4 zo'/o13.4.O4 27m2 I 18,36
Revestimento cerâmico para piso, em granilite,ou granitina esp= I MM' lncluso

untas de dilata o lsÍicas cl untas,4 olimentos,estucamento selador e cera11 .1.1
2,11%6.656 26

EÍYt PISO INTERTRAVADOCAL11 .2

2,11',t/o88m2 111 '16
Piso intertravado concreto esp= 6 cm dim 20x'10 cm, natural, assenta do sobre

colcháo de areia11 .2.1
1'to723.€r60 99

PINTURAS'tit
7,43,yo23 23ACRILICA1?..1

7 ,43"k23.404 23m2 738,77
Pintura sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demáo de selador

mâos de massa acrílica 3 02 demãos de tinta acrílicaacrÍlico, 02 de1i,..1.1 oa./.256 75ESMALTE12.2

0,08"/o17 98m2 14 28
Pirúura de acabamento, sobre mâdeira, com lixamento, aplicação de 02 demáos

de e$mâlte. inclusive 3massamento1it.2.1

í(

12 00

m2

113,24

6 6s6,261

3'1,6t

256 751



(
1 7g',v.5.6i10 00
,t 78''/"ssto,oo

ROSUToErvosÍRAECODOSENTMELE
oETRNCco

1,78%5.€j10 00?.2002,55 0 74."/,m3 2.337 03

eS mdormatonco(lmlantoe leSSaam52fck poadrm?ncretoco OSned eco hBa S deta:;n oemedosàem2 dlcanctatn acomodn tatoOS penc cm500hm500x0nt20,1

etormonfoCsntebierra13.'1.1 0,35%112 00oDINNCEVRP14 278 004 00 0 08''/"un 2:.44,6534 957 00 0,r6%un 506 02

mte po5moodoméd jatncecaa6dea kgtccàpacABCcomuode qntor pilEx
172094449443RBN6Saescaded14.2.1 0, 16'/"506,02ência eo de emellumina

oa tzatnsdecla a
395 33

1 28 0 10''/"m2 !24 zvlÍ)ROS15 0,10%328 32sura 4mmrente,n,^trmumcoSOtirovid
0 10"k1za,tzBRAoDAPÉZAML 2 16152 00 100 00m? 3í4.982 38LIIIIIPEZA16.',|
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UHF
PF'EFEITI.,Ct.Â, DE

R,IBEIRÂO DO PINHAL
ESTAE>O OO PAÍIAI..Ã
79.696.804/0001"{2CNPJ/ilIF

OBRA: CONSTRUçÃO CAPELA MORÍUÁRIA DO OISTRITO DA ÍRIOLÂNDIA
LOCAL: RUA 03 LOÍES 02 e o3-Quadre 02
ÁREA: 13s,30 m2
CEP:86.490'000 - RIBEIRÁO OO PINHAL.PR.

CONSTRU O DE CAPELA MOR RIA
CRONOGRAMA F SICO - FINANCEIRO

7.503,17
3,221,r2

21.374,t4
46.794,r5

66.563,r3
19_312,+O

49.7$,)a
20_060,53

2.337,)3
606,12
324,t2

4.424 21
23 66! 99

5.610 00
2337,03

506 02
324 32

3295,25
2 X20,71

14 925 92
12 036 32

6 590.50
6 962 23

2 3422
1,0226
afa12

14,É43

5,230ô

20,8149
6,1503

15,7955
5,3638

3 221 02
21 3TA 31
915495

rNsraLÀçôEB HrDãoâÁJ\ttÂR*
Nsr. EGE cffiLEFôrircas

314.962,18239.319,36 216,061,1712,12% 161.922.a25,50% 4'1.261.74 12,'10% 35,134,63314932,33

Enfc!ürc. Bo e,., Mâan6 Júb'

(

rÁ
T----!eft-a!

Tffi
| 74,33%



PREFEITURA MUNIC!PAL DE R!BEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 15 de janeiro de 2024.
Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoría
informações referentes a exÍstência de dotação orÇamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
contrutação de empresa especializada para rcalização de obra de construçáo de uma Capela
Mortuária no Disttito da Triolândia.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximada mente: RS 374.982,38

Segue em anexo documento de formalízação de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e conslderação.

Atenciosamente,

CARLO NDRE BRAZ

DIRETOR DO DEPART E DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Per.ná (Eg - C€Írt o - CEP: 86-i&@ - FrB: (43)355íaifi - CtaPJ: 76368-06.IXX,í -42
Endereço êlstrônico www ribeiraodopinhal.pr.gôv b. - M púípinhal@uol com b. e compras pmÍpÍrhal@gmail.com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

rvrAN r FESTAÇÃo onçRv r nrÁntR

nf fERÊruCtR - pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

oBJETO - Contratação de empresa especializada para a realização de

obra de construção de uma capela Mortuária, no distrito da Triolândia,

conforme solicitação.

Com base no obieto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponÍvel, para a

celebração pretendida, conforme segue.

Valor RS 14.982.38 (trezentos e quotorze mil novecentos e oitento e

dois reoÍs e trinto e oito centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.

Unidade - 001 - Departamento de Administração Compras e Licltações'

projeto/Ativid ade - 04.122.0003-1001 - lnvestimentos - obras e Modernização urbana

Natureza da Despesa - 4.4.90.5L.00.00 - Obras e lnstalações'

Código reduzido - 00250 - 00000 - 000O/Otl07l0O/00 - Recursos O

Rlbeirão do Pinha 15 de

lVarcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Com pras/Licitação

Nesta

Livres)

iro de 2024.
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ESTUDO TÉCÍ{ICO PRELIMINAR

INTRODUCÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de Empresa especializada
para a realização de obra de construção civil de implantação de Capela Mortuária Pública no Distrito
Rural de Triolândia, em nosso Município.

I - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

O Distrito Rural de Triolândia fica localizado a cerca de 18 quilômetros da sede do Município,
possuindo uma população crescente de cerca de 3.000 pessoas divididas em diversas faixas eüárias. A
economia local tem como base a Agricultura e a Indústria Cerâmica, a qual se destaca pela grande
produção de tijolos. O desenvolvimento econômico destoante além de evitar um êxodo, também atrai
pessoas em busca de novas oportunidades profissionais, o que vem acarretando um crescimento
exponencial no referido Distrito. Consequentemente com o aumento da população, a demanda por
seruiÇos públicos também se eleva, fato este que compele a administração uma re-análise do
planejamento almejado para o Local. Dentre outras estruturas públicas a serem implantadas, a
construção do referido edifício disponibilizará uma estrutura adequada para que os habitantes possam
velar seus entes queridos, propiciando maior dignidade e conforto num momento tão triste e
desconfortável por qual todos nós invariavelmente teremos que passar.

z -ÁngnREeursrrAilTE
AREA REQUISITANTE RESPONSAVEL

SECREIARIA DE OBRAS PEDRO PRESTES

3 - PREVTSÃO NO pr-ANO DE CONTRATAçõES ArUll
Sim, a referida intervenção se encontra prevísta no Plano de Contratações Anuais para o Erercício de
2024.

/T. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A Obra deverá ser executada conforme proietos fornecidos pelo Depaftamento de Enqenharia,
contando com os seguintes eventos:

SERVIÇOS PREUMINARES
MOVIMENTO DE TERRAS

INFRAESTRUTURA
SUPRAESTR,UTURA
INSI AIáCÔES HTDRUSANT IÁNNS,^
INST. ELETRICASTTELEFON ICAS
PAREDES E PAINEIS
ESQUADRIAS
COBERTURA
REVESTIMENTO
PAVIMENTAÇÃO
PINTURAS
ELEMENTOS DECORATIVOS
PREVENSO DE INCÊNDrO
VIDROS
LIMPEZA DA OBRA

Para execução dos serviços, será necessário:
a) Apresentar prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) ou ao Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) que comprove atividade
relacionada com o objeto;
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b) Apresentar prova de inscrição ou registro do(s) arquiteto(s) ou engenheiro(s) responsável(is)
técnico(s) indicado (s) pela empresa no CAU ou CREA.
c) Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais
competentes.
d) Realizar visita técnica obrigatória no Local da Obra, a mesma deverá ser acompanhada por
funcionário do Depaftamento de Engenharia para emissão de Atestado de Visita. documento que
deverá ser elencado nos documento a serem exigidos no instrumento convocatório.
e) Apresentar garantia da execução Para maior segurança da AdministraÉo quanto ao cumprimento
das obrigações contratuais, inclusive indenização a terceiros e liquidação de multas convencionais
porventura aplicadas à Contratada por falhas a ela associadas durante a execução da obra, a

Contratada deverá apresentar obrigatoriamente GARANTIA no prazo máximo de 08 dias úteis após a
assinatura do contrato e antes do início dos serviços. no montante de 5 o/o (cinco por cento) sobre o
valor total do contrato.

Recomenda-se que o contrato tenha prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias corridos e que
sua vigência seja de 90 dias após a conclusão dos serviços. O prazo de execução é sugerido pelo
próprio projetista. conforme cronograma anexo. Pontuamos que esse prazo dependerá
signiflcativamente das condições meteorologicas apresentadas à época da execução dos serviços. O
prazo de vigência de mais 90 dias após a conclusão dos serviços se justifica pela necessidade de
avaliação da estrutura, mesmo após o recebimento definitivo do mesmo.
Os seMços pretendidos não possuem natureza continuada. devendo a contratação ser realizada para

execução imediata, sendo realizados os pagamentos conforme atendimento das metas na execução
dos serviços avençadas pelo Cronograma Físico-Financeiro. O regime de execução escolhido é o mais
adequado porque permitirá o atendimento de necessidade determinada a partir de demanda pontual
da unidade solicitante.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O quantitativo dos serviços foi realizado a partir de levantamentos pormenorizados efetuados pelo
Departamento de Engenharia, os quais foram agrupados conforme especificidade e ordenados para a
sequência do método construtivo empregado. Seguem abaixo a relação de quantidades dos serviços a
serem contratados:
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6. LEVAT{TAMENTO DE MERCADO

Os custos unitários do orçamento base foram extraídos prioritariamente das tabelas de Insumos e
Serviços SINAPI, em conformidade com as disposições do Decreto Federal no 7.98312013; Os custos e
as composições de serviços não previstos nas tabelas Sinapi foram viabilizados através de pesquisas

de preços no mercado (para o caso de precificação de insumos/serviços) e também pelas tabelas
oficiais constantes nos Sistemas de Orçamento de Obras;
As pesquisas de preços no mercado foram realizadas conforme instruções da IN no 73|2AZA e Decreto
Federal no 7.98312013. No que tange a metodologia de análise dos preços coletados, foram utilizados
como critério a média, a mediana: caso o coeficiente de variação dos preços fosse superior a 25o/o, a

mediana, em caso contrário, a média. Para agregar confiabilidade à análise realizamos a avaliação
estatística dos preços. Para tanto, foi utilizado o desvio padrão do conjunto amostral, aplicando limites
superiores e inferiores de probabilidade de distribuição para pequenas amostras (l- -Student) para
r rm: cinnifirÀaeie Ao -7tro/^ condn nnccírrol :ccim nhtar nc rr:lnroc mÁdinc o marli:nnc rlo nrprncqilig Jiyi iiaiWga lLiV UL i i iú, Júi aUV PVJJiYUa uJJirra vvlvr vJ tervr ev Pr vYvr,

descartados, poÍtanto, valores inexequÍveis, inconsistentes e os excessÍvamente elevados;
Os custos da mão de obra possuem encargos sociais sem desoneração de INSS sobre a folha de
pagamento, devido as características de empreitada da mão de obra dos seruiços a serem executados
na referida obra.O BDI para a obra foi calculado em conformidade com o Acórdão 2.622120L3-TCU. O
cronograma físico financeiro foi elaborado objetivamente, estipulando pagamentos por etapas. A
medi$o da "Administração local da obi'a" foi ajustada para pagamentos propoi"cionais à execufro
financeira da obra, a fim de evitar desembolsos indevidos da administração local em virtude de
atrasos ou de prorrogações injustificadas de prazo de execução contratual, conforme fundamentado
no art. 37, inciso )frI, da Constituição Federal;

7 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

O preço estimado para a execução do objeto e limite para a licitação é R$ 314.982,38 (trezentos e
quatorze mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos). A composição dos custos se

deu a partir da Tabela SINAPI/PR; Tabela PARANÁ EDIFICAÇÕES, bem como pesquisas de Preços de
mercado utilizados (profissionais, lojas físicas e viftuais, revistas técnicas e órgãos correlatos).

I - DESCRTçÃO ol SOLUçÃO COMO UM rODO

Após o levantamento das informações supra deste estudo, a solução proposta se constitui no seguinte
objeto: contratação de empresa especializada de arquitetura e/ou engenharia para execução de obras
de implantação de Capela Mortuária Pública no Distrito Rural de Triolândia, conforme Cronograma
Físico-Fina ncei ro estabelecido.
A solução a ser adotada foi obtida através do desenvolvimento de estudo e demais projetos

complementares de engenharia de mocto a atender todos os parâmetros técnicos, normativos e legais
relacionados à efetivação da demanda identificada no processo. As atividades a serem executadas
para materialização da solução podem ser agrupadas conforme a relação citada nos itens 04 e 05,
devendo seguir expressamente todos os procedimentos, condições técnicas e parâmetros mínimos de
materiais e equipamentos estabelecidos no instrumento convocatório a ser elaborado para esta
contração.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCEIÁMENTO.

Não se verifica a vÍabílidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução da
solução completa por uma única contratada. Assim, o objeto da contratação não é divisível. Da

mesma forma, o parcelamento ou a divisão em cotas, como nos termos do aft. 48 da Lei
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Complementar no 12312006 e do Decreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, pois

caso empresas diversas sejam contratadas, há um grande potencial de prejuízo em termos de
economicidade, com perda de economia de escala. Igualmente poderá haver p§uízo em termos de
eficiência, por conta do risco de algum lote terminar fracassado (pela menor atratividade) e impactar
diretamente e de forma negativa nos resultados projetados com a contratação. Portanto, a
contratação de uma soluçâo unificada, por item único. funciona como medida mitigadora de riscos,
busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a gestão e a fiscalização do
contrato, considerando que o parcelamento apresenta grande potencial de se constituir em um ônus
excessivo de gestã0, com uma eventual multiplicidade de contratos sob a perspectiva do emprego de
recursos humanos e da dificuldade de controle, conforme Acórdão 530U2013 - Segunda Câmara do
TCU no informativo 167 de Licitações e Contratos - 2013. Outro risco a que se submete a

Administração, no presente processo, caso se opte pela formação de cotas, seria de mercado, na
medida em que empresas fornecedoras, na qualidade de MEiEPP, possuem limitações econômico-
financeiras, estruturais. de logística - inerentes ao porte de tais empreendimentos - resultando. ao
cabo, em baixa capacidade de fornecimento, prejudicando o atendimento das necessidades da
Administração. Tal situação possui alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados sejam
ao final fracassados, ou tenham na execução dos contratos níveis de serviço aquém dos critérios
estabelecidos no Edital. Desta forma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de execução
do objeto, o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, por meio da divisão em cotas, não se mostra vantajoso para a Administração.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a solução ora proposta pretende-se a melhora da infra-estrutura social, beneficiando a população

da localidade em questão.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS ÂO CONTRATO

Providenciar o acesso para os operários quando da realização dos serviços; bem como garantir toda a

estrutura para a fiscalização efetiva da contratação.

12 - CONTRÂTAçõES CORREI.ATAS/INTERDEPET{DENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

contratação pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIEI{TAIS

A construção civil é considerada uma das indústrias com maior impacto ambiental no mundo. De

acordo com Ros e Mazoni (2006), a geração e disposiÇo de resíduos da construção civil é a atividade
que se destaca em termos de impactos ambientais,que também devem ser vistos enquanto problemas

sociais e econômicos, dentre eles: esgotamento prematuro das áreas de disposição final de resíduos

urbanos (aterros sanitários /lixões),,iá -que 
o entulho de obras ocupa um grande volume nestes locais;

obstrução de elementos de drenagem urbana de água, provocando riscos de

enchentes;assoreamento, obstrução e poluiÉo de rios, córregos e outros mananciais;poluição visual

das cidades, já que parte desse material é depositada em áreas clandestinas, geralmente próximo às

rodovias, dentro do perímetro urbano; contribuição para a proliferação de espécies indesejáveis como

ratos, baratas e insetos, que podem atuar como vetores de doençás; custos adicionais para o
governo, com limpeza em geral, que deixa de aplicar os recursos em outras áreas prioritárias,etc.;

esgotamento prematuro de fontes de matérias-primas não-renováveis e que poderiam ser substituídas
por agregados reciclados (como, por exemplo, cascalho de rio, brita, areia, etc.).

Entre os possíveis impactos ambientais da solução adotada destacam-se sobretudo geração de

resíduos de construção e demolição (RCD) - Ciasse A e B. Para controle e atenuação dos possÍveis

impactos ambientais indicados acima, é responsabilidade da empresa a ser contratada atender a
Resolução CONAMA no 30712002, a qual estabelece as principais diretrizes, critérios e procedimentos

para a gestiío dos resíduos da construção civil. Deverá ser ainda elaborado o Programa de
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Gerenciamento de Resíduos da ConstruÉo Clvil (PGRCC) com Anotação ou Registro de

Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do profissional elaborador. O documento deve seguir a

legislação federal e municipal pertinente bem como demais disposições técnicas e legais cabíveis,.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Com base na informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe de

planejamento declara que a presente contratação é procedente e viável. uma vez que os benefícios

diretos e indiretos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos

recursos financeiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar
prosseguimento ao processo de contratação de empresa especializada para a terceirização da referida

obra.

Ribeirão do Pinhal 15 de janeiro de 2024
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Merntz oe atuÁuses oe ntscos.
oena oe corustnucÃo oe cepelA MonruÁnw wo otsrnffo oe rNoLÂuoA

TIPO DE RISCO oescatfio rweruateuzaçÁo romeeçÃo RESPONSABILIDADE

AMBIENTAL

oconnÊrucrn DE CHUVAS,

ALAGAMENTOS, GEADAS, VENDAVAIS,

QUEDA DE RAIOS, GRANIZOS, BEM

coMo DEMAts EVENToS ctttuÁrtcos
E AMBIENTAIS QUE POSSAM VIR A

OCORRER.

NECESSIDADE DE SE

REFAZER SERVrçOS

A ADMrNrsrRaçÃo orvr PREFERENCTALMENTE
pRoGRAMAR a ltctraçÃo PARA QUE R rutssÃo

DA ORDEM DE SERVIçO OCORRA DURANTE O
penfooo DE ESTTAGEM

A ADMINtsrRnçÃo Rcrtra A PRoRRoGAÇÃo oe
pRAZo EeutvALENTe Ro ruúvrRo DE DIAS DE

cuvl nlÉvt oR uÉotR HtsróntcR Do LocAL

DURANTE o prRíooo or rxrcuçÃo DA oBRA.

alrrnlçÃo uo
GRONOGRAMA DE

rxrcuçÃo

A CONTRATADA DEVE INCORPORAR NOS SEUS

pREÇos EVENTUATs ENcARGoS col oconnÊuctR
ct-tuÁrtcR

TAMBEM srRÃo ADMtTtDAS ourRAS
pRoRRoGAçÕrs oE PRAZo ESTRITAMENTE PARA

REPARAR OS ESTRAGOS OCASIONADOS
poRocoRnÊru ctRs cttuÁttcRs

AUMENTO DE CUSTOS

OPERACIONAIS

A CONTRATADADEVE PROCURAR CONCENTRAR

ESFoRÇos rv prRíooos DE ESTIAGEM,

INCLUSIVE PRORROGANDO OS TURNOS DE

TRABALHO OU ABRINDO NOVAS FRENTES DE

sERVIçO.

INDEPENDENTE DO VOLUME E DAS

corusreuÊruclAS cAUSADAS PoR EVENToS

cLrrrlÁrtcos, A coNTRATADA ASSUME

TNTEGRALMENTE euALeurn ôruus FINANcEtRo

DEcoRRENTE DA PARALISAçÃo or
EQUIPAMENTOS, EQUIPES DE TRABALHO OU DOS

EVENTUAIS ESTRAGOS CAUSADOS.

PERDA DE SERV|ÇOS

tÁ rxrcurnoos E/ou
DE MATERIAIS

ESTOCADOS

NOS PER CHUVOSOS A CONTRATADA PODE

EXECUTAR ATIVIDADES MENOS IMPACTADAS

nELAS cHUVAS ou pRovtDENcIAR n locRçÃo or
TENDAS ou ourRos DtsPostrtvos or enorrçÃo

PARA O PROSSEGUIMENTO DOS SERVIÇOS.

DANOS AS

rrusrnuçÕrs oo
CANTEIRO DE OBRAS

DICIFULDADE DE

ACESSO AO LOCAL

DOS TRABALHOS

ftPo oE Rtsco oescatçÃo marcateuzaçÃo mmonçÁo NESPONSAEILIOADE

coNsrRuçÃo

ACIDENTES CAUSADOS POR QUEDA DE OBJETOS,

OCORRIDOS COM TRABALHADORES DURANÍE A

OBRA E DESMORONAMENTO DAS ESTRUTURAS DA

MESMA

RannlrseçÃo NAS oBRAs ou
ATRASO NO CRONOGRAMA DE

rxecuçÃo

oaEorÊNcrR DAS NoRMAS DE SEGURANÇA Do
TRABALHO EXISTENTES

RISCO

ESCLUSIVO DO

CONTRATADO
AUMENTO DOs CUSTOS ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS POR
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PROFISSIONAL DE SEGURANÇA DO TRABALHO

NECESSIDADE DE REPOR OS

SERVIÇOS MATERIAIS E

EQUIPAM ENTOS DAN I F ICADOS

ACOMpANHAMENTO DOS SERVIÇOS PELOS

nesporrrsÁvrts rÉcrurcos DA coNTRATADA E DA

EeurpE DE FtscAltzAÇÃo on coNTRATANTE

RESPONSABILIDADE CIVIL POR

DANos À pnopntroRDE Do
CONTRATANTE OU DE TERCEIROS

corurnRrnçÂo DE SEGURo DE RESPoNSABTLTDADE

CIVIL OU DE RISCO E ENGENHARIA COM AS

COBERTURAS ADEQUADAS.

rruorrurzeçÕE sPoR DANos A
EVENTUAts vírtuls

rxrcuçÃo DE TELA or enorrçÃo, TAPUMES,

GUARDA-CORPOS, FECHAMENTOS, BEM COMO

DEMAts Dtspostlvos NrcrssÁntos pARA A

enorrçÃo coLETtvA

coruoeruaçÕES NA ESFERA

TRABALHISTA

MULTAS, EMBARGOS E OUTRAS

PENALIDADES APLICADAS POR

óneÃos oe nscRltzlçÃo

RESPONSABILIDADE PENAL DOS

nEsponsÁvrts rÉcrutcos
ENVOLVIDOS.

ÍtPo DE RTSCO MATERIALIZAçÃO mmeaçÃo RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo
QUEDA DA ESTRUTURA EXISTENTE

DURANTE R rxrcuçÃo Dos sERVIÇos

ACIDENTES COM OS TRABALHADORES

ENVOLVIDOS

AVALTAR Rs coruotçÕES ATUAIS DA ESTRUTURA PARA

DEFTNTR A MELHoR estRRrÉctR PARA A rxrcuÇÃo oos
sERVrçOS

CONTRATANTE E

CONTRATADA
PERDA Dos MATERtats tÁ urtuzADos E

oa rvÃo DE oBRA tÁ rxEcurRoe
ESCORAR CORRETAMENTE A ESTRUTURA ATUAL EXISTENTE

RanausRçÃo rorAL Dos TRABALHoS

EXECUTAR OS SERVIçOS EM ETAPAS PARA MINIMIZAR OS

Rrscos

DEscRtçÃo
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DA ESTRUTURAANALISAR DIARIAMENTE A

TIPO DE RISCO orccatçÃo roarenuuzaçÃo mrrcaçÃo RESPONSABILIDADE

consrRuçÃo
ROUBOS E FURTOS DE

MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS

AUMENTo DE cusros or exrcuçÃo

DEIXAR 05 MATERIAIS EM LOCAL SEGURO, PREFERENCIALMENTE EM

locAl BEM TLUMtNADo, coBERTo poR cÂurRes or vtcttÂructa e

sEGURANÇA ruos prníooos DE DESCANSo Dos TRABALHADoRES

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO

EVENTUATS ATRASoS pRRR eeutstçÃo r
nreosrçÃo Dos rrENS ENVoLVIDoS

EVENTUATS DANos AS TNSTALAÇÕrs po
CANTEIRO DE OBRAS OU NA

PROPRIEDADE DO CONTRATANTE

ÍtPo DE RTSCO DEscRtçÃo mnteneuzeçÃo utmançÃo RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo
ACIDENTES OU QUEBRA DE

wÁeutruns r vrÍculos

AUMENTo DE cusros or rxrcuçÃo nooçÃo DE PLANo or uaruureruçÃo
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO
ATRAsos pARA A eeutstçÃo ou REPARo Dos

EQUIPAMENTOS
REMUNERAÇÃo oo Rlsco AssuMtDo PELA

CONTRATADA.

EVENTUATS DANos AS TNSTALAÇÕrs oo cANTEIRo DE

OBRAS OU NA PROPRIEDADE DO CONTRATANTE
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TIPO DE RISCO DEscRtçÃo rvrercnAuzacÃo umeeçÃo RESPONSABILIDADE

coNSrRUÇÃO
ATOS DE VANDALTSMO QUE CAUSEM DANOS AS INSTALAçÕES ORS

OBRAS OU AOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MOBILIZADOS

AUMENTO DE CUSTOS DE EXECUÇÃO

REMUNERAÇÃO OO nrSCO

ASSUMIDO PELA CONTRATADA.

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO

ATRASOS NO CRONOGRAIVIA DE

EXECUÇÃO

CUSTOS COM REPAROS OU

DESCARTES DOS ITENS DANIFICADOS

TIPO DE RISCO oescarúo marcanuzeüo tvtnrcaçÃo RESPONSABILIDADE

coNsrRUçÃo
GERENCIAMENTO E

ADM I N ISTRAÇÃO INADEQUADA DA

CONSTRUÇÃO

AUMENTO DE CUSTOS DE EXECUÇÃO OU

DESCUMPRIMENTO DOS PRAZOS

CONTRATUAIS

EX|GÊNCrA DE REQUTSTTOS ADEQUADOS A HABILITAÇÃO DOS

LICTTANTES E PREVTSÃO DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

CONSTANTES NO OBJETO CONTRATUAL

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

TIPO DE RISCO ors;cnEÃo MATERIALIZAçAO unrceçÃo RESPONSABILIDADE

coNsrRUçÃo

OCORRÊNCIA DE GREVES OU

MANTFESTAÇÔrS OOS

EMPREGADOS DO

CONTRATADO

AUMENTO DE CUSTOS

INCORRIDOS PELA

CONSTRUTORA

FtscALtzAÇÃo ADMI N ISTRATIVA DO CUM PRI M ENTO DAS

oBSERVAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDÊruCrÁnteS OA

CONTRATADA
RISCO ESCLUSIVO DO CONTRATADO

AS PARTES CONVENCIONAM QUE REAJUSTES

SALARIAIS CONCEDIDOS POR QUALQUER MOTIVO

NÃo ENSEJARÃo a nrcovtPostÇÃo
EXTRAORDINÁRIR OO EQUILÍBRIO ECONÔMICO

FINANCEIRO DO CONTRATO.

ATRASO NA EXECUÇÃO

DOS SERVrÇOS

PREVTSÃO CONTRATUAL DE APLICAÇÃO Or
PENALIDADES

EVENTUAL

tNTERPOSTÇÃO DE

AÇÃO TRABALHISTA

A CONTRATADA DEVE CUMPRIR TODAS A5 REGRAS

TRABALHISTAS E OUTRAS PREVISTAS NOS

TNSTRUMENTOS DE NEGOGTAÇÃO COLETIVA DO

TRABALHO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS

ENVOLVIDAS
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TIPO DE RISCO DESCRrcÃO MATERIATIZAçÃO MITIGAçÃO RESPONSABITIDADE

CONSTRUÇÃO

OCORRÊNCIA DE OUTROS EVENTOS QUE CAUSEM O ATRASO A

CONCLUSÃO DA OBRA OU O AUMENTO DE SEU CUSTO POR

CULPA DO CONTRATADO.

ATRASO NA ENTREGA

DA OBRA

CLÁSULA CONTRATUAL PREVENDO A APLICAÇÃO DE

PENALIDADE E RESCISÃO UNILATERAL DO

I NSTRU M ENTO CONTRATUAL.

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO
AUMENTO DOS

CUSTOS

REMUNERAÇÃO DO RTSCO ASSIJMTDO PELA

CONSTRUTORA.

TIPO DE RISCO DESCRTçÁO MATERIALIZAçÃO MtTtGAçÃO RESPONSABILIDADE

CONSTRUÇÃO

ERROS E DEFEITOS NA EXECUÇÃO QUE ENSEJEM

A RECONSTRUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DA OBRA

EM QUESTÃO.

ATRASO NA ENTREGA DA OBRA

CúSULA CoNTRATUAL PREVENDO A APLICAÇÃO DE

PENALIDADE E RESCISÃO UNILATERAL DO

I NSTRU M E NTO CONTRATUAL.

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO
AUMENTO DOS CUSTOS

REMUNERAÇÃO OO RISCO ASSUMIDO PELA

CONSTRUTORA,

DESPESAS COM A DEMOLIÇÃO E

DESENTULHO DOS ITENS

DEFEITUOSOS.

ACOMPANHAMENTO DA OBRA POR EQUIPE DE

FrscAlrzAÇÃo ATUANTE

TIPO DE RISCO DESCR/içÃO MAÍER'AL//ZAçÃO M'TtGAçÁO RESPONSABIL'DADE

ADMINISTRATIVO

OCORRÊNCIA DE GREVES OU

MANIFESTAçÔES DOS

EMPREGADOS DO CONTRATANTE

ATRASO NAS OBRAS EM

vTRTUDE DOS SERV|ÇOS A

SEREM EXECUTADOS COMO

PAGAM ENTO DE ATUALIZAÇÃO

FINANCEIRA SOBRE AS

FATURAS EM ATRASO

RISCO DO CONTRATANTE

NOS CASOS EM QUE A PARALTSAçÃO ORS ATIVIDADES DO

\
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QUE POSSAM AFETAR ÀS

oanrcRçÕrs coNTRATUAts.

coNTRAPARTToa rÍstcR coN TRATANTE coMpRovADAMENTE AFETAR a rxrcuçÃo
DA oBRA ou cAUSAR pRtuÍzos Ao coNTRATADo, o

MESMo pRoRRoGARÁ r pRovtorructRÁ RotraMENTo Do
I NSTRUM ENTo, RESSARCTN Do o coNTRATADo etRlvÉs
oo reurr-ÍsRro ecoruôrutco-FtNANCEtRo DAS pERCAS E

erullrznçÕEs TNFLACToNÁntRs E rcouÔvttcRs Que
vTEREM A ocoRRER. EM cASo or urotçÕrs AFERIDAS E

ruÃo eurreoAs No PRAzo ESTIPULADo, uAvrRÁ A DEVIDA

erunuzaçÃo FTNANCEIRA

ATRASO NOS PAGAMENTOS

OU AFERIMENTO DAS

urorçôrs EFETUADAS

REEeurLrBRro rcoruôutco
FINANCEIRO EM CASOS DE

ATRASOS EXTREMOS

SEA EMpRESA coMpRovAR EsrAR coM MtÃo or osRR
MoBTLtzADA E FtcAR octosA, A ADMtNtsrRnçÃo ancnnÁ

coM A rruoenrznÇÃo Dos cusros REGULARMENTE

coMpRovADos RrnavÉs DE FoLHAS DE PAGAMENTo E

DocuMENTos FtscAsts vÁt-toos.

AUMENTO DE CUSTOS

RELATTVOS A CONTRATALÇAl

PRoRRoGAÇÃo cotttRRtuRt
prlo prníooo or

ennnlrsnçÃo on rxrcuçÃo
ACARRETADO POR PARTE DO

CONTRATANTE

AS pARTES coNVENCToNAM euE ruÃo HavrnÁ
eAGAMENTo DE eUALQUER tNDENtzAÇÃo pon

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS OCIOSOS DE

PROPRIEDADE DA CONTRATADA.

, os EeutpAMENTos E FERRAMENTAS LocADos sgnÃo
rNDENrzADos pELo vALoR on locaçÃo ruo pe Ríooo or

eRnnlrsRçÃo r orvrnÁ sER coMpRovADo ATRAVÉs oos
DocuMENTos casÍvrts

As pARTES coNVENCToNAM QUE ttÃo HnvrnÁ trucloÊructR

DE TAXA DE BDI, LUCROS, CUSTOS INDIRETOS OU

QUALQUER TAXA EXTRA SOBRE OS VALORES INDENIZADOS

SE SoUVER DETERMINAÇÃO PRNR QUE A EMPRESA SE

DESMoBTLtzE oa Ánea DE TNTERVENÇÃo, R

ADMTNTSTRAçÃo ancnnÁ coM o vALoR Dos cusros
PROVENIENTES, BEM COMO OS CUSTOS DA NOVA

voatrzRçÃo euANDo e strunçÃo sE ENcoNTRAR

RESOLVIDA.

TIPO DE RISCO otscnGÁo merenmuzaçÃo rufirceçÃo RESPONSABILIDADE

LEGAL rrure RposrÇÃo or nçÕes AUMENTo DE cusros or exrcuçÃo RISCO ESCLUSIVO DO
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JUDICIAIS CONTRA A CONTRATADA

ru oeconRÊNCIA DA rxrcuçÃo
DA oBRA rv eugsrÃo.

PoR coNTA DA coNDENAÇÃo oo
CONTRATADO.

cúusuu coNTRATUAL eREVENDon nereruçÃo oos
PAGAMENTOS DEVIDOS A CONTRATADA NO VALOR DAS DA

cAUSA No cAso DA ADMINrsrnnÇÃo srn trucluÍoe No PoLo
PASsrvo on aÇÃo.

CONTRATADO

RESPoNSABT LrznÇÃo sot-t oÁRte ou
sussrorÁnrR DA ADMrNrsrnnÇÃo.

REMUNERAÇÃo oo Rtsco ASSUMtDo PELA coNTRATADA.

eRRRr-rsRçÃo DA oBRA PoR oRDEM

JUDICIAL.

TIPO DE RISCO otscatçÃo amreauuzeçÃo tvtnrcaçÃo RESPONSAB'LIDADE

crolóe rco
MUDANçA NAS QUANTIDADES DOS MATERIAIS E SERVIÇOS

ESTIpuLADos Nos pRoJETos PoR coNTA oRs escRvRçÔrs,
ruruoaçÕrs E coRRELATos.

uootrrceçÃo Do cRoNoRAMA E

Dos cusros on rxrcuçÃo

REMUNERAÇÃo oo ntsco
ASSUMIDO PELA

CONSTRUTORA.

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

TIPO DE RISCO oescntçÁo ruarenmuzeçÃo wtrrceçÃo RESPONSABILIDADE

LEGAL

RlrenaçÃo NA LEGISLAÇÃo, REcutRruENTos E

NORMAS FEDERAIS QUE CAUSEM NOVOS ENCARGOS

ou oBRTGAçÕrs Ro coNTRATADo.

AUMENTO DOS

CUSTOS DA OBRA

REcoMPostçÃo oo reutLíento
rcoruôvt rco-Ft NANcEt Ro.

CONTRATANTE E CONTRATADA

coMpRovADAS As ALTERAÇÕes, ns PARTES
poornÃo REPACTUAR o TNSTRUMENTo

CONTRATUAL.
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TIPO DE RISCO DEscRtçÃo MATEB\ALtzAçÃo MtrtcAçÃo RESPONSABIUDADE

LEGAL

rNÍERPosrçÃo DE AÇÕEs

-IUDICIAIS CONTRA O

CONTRATANTE POR CONTA

DA REALrzAilo DE oBRA

POR FATORES ATROBUIVEIS

AO CONTRATADO.

ENcARGos ADNr rNrsrRATrvos Do óRGÃo
CONTRATANTE PARA SE DEFENDER NO

PROCESSO, BEM COMO PERDAS

DECORRENTES DE SENTENçAS JUDICIAIS.

cLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A RETENÇÃO DE PARTE

DOS PAGAMENTOS DEVIDOS AO CONTRATADO NO CASO DO

CONTRATANTE SER ACIONADO JUDICIALMENTE POR FATORES

rMpurÁvEts Ao coNTRA]ADo, grni] couo rxtcÊructa ot
GARANTTAS DE ExEcuÇÃo coNTRATUAL,

Rrsco EscLUslvo
DO CONTRATADO

TIPO DE RISCO DEsc0/lçÀo MAÍERtALtzAçÃo MtrtcAçÃo RESPONSABILIDADE

LEGAL

Rrsco DE REscrsÃo ou
ANUTAÇÃo Do CoNÍRATO
POR FATORES ATRIBUIDOS

AO CONTRATADO

CUSTOS ADM INISTRATIVOS PARA

REAUzAçÃo DE NovA coNTRATAçÃo,
possÍvrL prnrcrruENTo Dos sERVtÇos JÁ

ExEcurADos E PoSTERGAçÃo DA

coNcLUsÃo DA oBRA.

cLÁUSULA coNTRATUAL PRÊVENDO A APLICAÇÃO DE

PENALIDADESE DA REscIsÃO UNILATERAL DO CONTRATO,

PREVENDo TAMBÉM A IMPUTAÇÃO AO CONTRATADO DE

coMpENsAÇÃo poR euAtseuER ourRAs PERDAS E DANos
cAUsADos A ADMtNTSTRAÇÃo PoR c,JLPA DA REsclsÃo

CONTRATUAL POR CULPA DO CONTRATADO,

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

Ribeirão do Pinhal, 15 de janeiro de 2O24.

RESPONSÁV s

LUIZ A NIO DIAS CATARINO

S RIO DE PTANEJAMENTO

DRO PRESTES

SECRETÁRIO DE OBRAS

:osÉ LIPE DA SILVA GALDINO

AR ETO

.a 'é--)

R

\

(
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APROVA ODEM DELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA

ELETRôNICA N.O OOU2024, O QUAL VISA A CONSTRU$O DE UMA

CAPELA MORTUARIA NO DISTRTTO DA TRIOúNDIA, NOS MOLDES DA

1Er 14.133i2021.

Rrarrúo Do PINHAL, 16 or:Runno D82024.

DARTAGN FRAIZ

- PREF UNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone:

pmrpin hal@ uol.com.br

(43) 35518301 -Email:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
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AVt o
CONCORR NCIA E
PROCESSO ADMINISTRATTVO N." 008/2024

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modatidâde Concorrência, na Íorma Eletrônica, com critério de
julgamento menor PREÇO GLOBAL, cujo objeto e a contratação de empresa com comprovagão de
especializaçâo técnica e registro no respectivo órgão da classe para a execuçáo de obras de construção
civil de implantaçáo de Capela Mortuária Pública no Distrito Rural de Triolândia, nos termos da Lei
Federal no 14.133, dê 2021, LC n.o 123106, e demais legislaçâo aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estab€lecidas neste Edital e seus anexos.

A Íealizaçáo da Concorrência Eletrônica será no dia 0110212024 com recebimento das propostas

até às 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inÍcio da sessão de disputa de
preÇos às 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 314.982,38 (kezentos e quatoze mil,

novecentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centevos).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, .iunto ao Setor de
Compras e Licitações, de segunda a sexta-Íeira, no horário das 07h45min às 11h4Smin e das 13h00min
às 17h00min e no endereÇo eletÍônico wlyfryJibc!aaq!p.!üê1!r qov.br. lnformaÇÔes e consultas através
do e-mail mr inhâl m.br ou comoras.omroinha l@omail.com ou através dos Telefones (43)U

35518301 / 35518320.

DúVIDAS SoBRE O SISTEMA BLL CoMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo

telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

rão do Pinhal, 16 de janeiro de 2024.I

I

\\

Ruâ Pâraná 983 - centro - CEP: 86.49GO00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.96a 0t4/000í42
EndereÇo eletrônico ' E_mail

N
\

.<â

ch4-4irra\rrn\or\'

\

\ §



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO. OOl'2024

PROGESSO ADMINISTRATIVO N." OO8/2024

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oflcial e Equipe de Apoio, expede o
presente edita de "CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA", do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", modo de
disputa "ABERTO", visando a contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e

registro no respectivo órgão da classe paru a execução de obras de construção civil de implantação de
Capela Mortuária Pública no Distrito Rural de Triolândia, nos termos da Lei Federal no 14.133. de2021,
LC n.o 123106, Decreto Munrcrpal 02012023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Editale seus anexos..

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçôes e poderá ser adquirido pelos

interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou y4191=§!!4gg.!g no
linkBLL COMPRAS.

DATA DA S 01t0212024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
rNÍcto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no Iink- licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 3í4.982,38 (trezentos e quatoze mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta e
oito centavos).

Sem prejuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteraçâo, modificação
edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, cabendo

ou informaçâo referente ao
aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos,
alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.

CompÕem este Edital:
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01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçÕes de segurança - criptografia e autentícação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação do Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
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aplicativo "BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilôes do Brasil
(https://bl lcompras. com/Home/Log in).

1.3 O Agente de Contrataçáo responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 009/,2024, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com br ou

con.rpras pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.

1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no 12312006,

alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e exclusividade
para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno porte.

1.5 DA VISTORIA:

1.5.1 As empresas deverão realizar vistoria técnica do local onde o serviço será executado, sendo a

ateste da mesma pelo Departamento de Engenharia parte integrante da documentaçáo exigida. Tal

evento é necessário para inteirar-se das condiçôes e do grau de dificuldade existente, devendo ser
efetuada por meio de profissionaltécnico (engenheiro/arquiteto) devidamente munido de instrumento de

credenciamento assinado pelo responsável legal da empresa.

1.5.2 Caso a empresa opte em não realizar a visita técnica, a mesma deverá apresentar a declaração de

conhecimento de todas as condições e peculiaridades da contratação, esta!'em plena concordância com

o edital da licitação e seus anexos e que, caso seja contratada, assume a responsabilidade da

ocorrência de eventuais prejuizos em virtude de sua omissão na verificação dos locais de instalação e
execução da obra.
1.5.3 O agendamento poderá ser solicitado pelo e-mail: pinhalengenharia@outlook.com ou pelo Fone
(43) 3551-8309

1.5.4 A licitante poderá vistoriar o local onde seráo executados os serviços/obra, objeto desta

Concorrência Eletrônica, até no máximo 02 (dois) dias úteis antes do horário fixado para realização da

licitação,

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de Contrato
ANEXO 03 Hab

ANEXO 04

Declaração U n ificad Declaração de doneidade, decla ração de fato

SUperveniente impeditivo de habil itação declaraçâo de inexistência de em pregado

menor no quad ro da empresa, enquadramento no regime de tributação de

ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e Declaração das

condiçÕes de entregado obieto e declaração que cumpre mínuciosamente os

reqursitos da habilitaçeo, se comprometendo a entregar produtos / prestar
tidos como de Ía ualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta dos
ANEXO 06 Procu raÇão nomeando representante Legal (NEqEJ4E1q PARA CADASTRO JUNTO A BLL)

ANEXO 06.1
Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll-Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lnd de usuário do sistema. PARA CADASTRO JUNTO A

ANEXO 07 ia titii cio Sistema PARA CADASTRO JUNTO A

ANEXO 08
Modelo de Declaração de Relação de Dispon ibilidade de Pessoal Técnico,
Maquinários, Equipamentos e Aparelhamentos.

ANEXO 09
Memorial Descritivo / Planilha Orçamentária / Composição dos ltens/ Cronograma
Físico-Financeiro / do BDI e Técnicos

Og. ReCegtMeNrO e RSeRTURR OAS pROpOStaS e OAIA On CONCORnÊNCIa

3.i O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição,

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também pa'a a data e horário para início da disputa.

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e condições

devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
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4.2. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassmcaçáo no momento da
habilitação.

4.3. Poderão participar MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),quê atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s).

04.4. PaÍa paÍticipar e usuÍruir dos benefÍcios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deveÍáo apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 04).

4.5. Nâo poderão disputar esta licitaçâo:

4.5'1. Aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÇâo, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe ÍunÉo na

licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

4,5.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.5.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

4.5.6. Agente público do órgáo ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contrataçáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionáÍio ou
represêntãnte de empresa quê preste assessoria técnica):

4.5.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo;

4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaÉo ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam conÍigurar
conflito de interesses no exercicio ou apôs o exêÍc[cio do cargo ou emprego, nos termos da iegislaÉo
que disciplina a matéria, conÍorme de ?Q21

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e credenciamento do
licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento paÍticular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregáo, conÍorme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do ANEXO 06.

b) EspeciÍicaçÕes do produto obieto da licitaÉo em conformidade com edital, constando preço, marca e
modelo quando for o câso.

c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as êspeciíicaçÕes do ob1eto da licitação em
conformidade com o Termo de Refêrência (ANEXO 0'l ).

d) O custo de operacionalizaÉo e uso do sistema Íicará a cargo do Licitante vencedor do certame, que
pagará a Bolsa dê Licitaçóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percêntual

estabelecido pela mesma sobre o valor contÍatual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos
de tecnologia da informaÉo, em conformidade com o Íegulamento operacional da BLL - Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil.(ANEXO 07).

05. REGULAMENTO OPE RACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Agente de Contrataçáo, com o auxilio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: a6.490-000 - Fone: (43)355-18301- CNPJ: 76.968. 064/0001-42
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b) responder as questôés formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
f) veriÍicar a habilítaçâo do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
g/ ucurdtdt c iruluutudt u vcllueuur,
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrÔnico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrâtivo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILOES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operadoÍ devidamente credenciedo em
qualquer corretoía de mercadoÍias associada à Bolsa de Licitaçoes e LeilÕes do Brasil, ou pela própria

Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os

demais atos e operações no sistema de compras do site www.bll.orq.br

5.3 A participaÉo do licitante no Pregáo eletrônico se dará por meio de corretora conlratada para

representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo prÓprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstâs no Edital.

5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preÇos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia deÍinição de senha
privativa.

5.5 A chave de identificaÉo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pÍegâo

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e LeilÕes do Brasil;

5.6 São de exclusiva Íesponsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação eÍetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e Leilões

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentês de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros,

5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÇáo de capecidade técnica para realizaçáo das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constantê no

ANEXO 04 para fins de habilitaçáo, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistêma, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o ieu regime de tributação paÍa lazeÍ valer o direito de priorÍdade do desempate. Art.44 e 45 da LC

Q3n0O6, devendo ser obseÍvado o art.4.o da Lei 14.13312021.

S.9. Especifacaçóes do produto objeto da licitaÉo em conformidade com edital, constando preço, marGl
e modelo.

PARTICIPAçÃO

5.10. A participaÉo na Concorrência Eletrônica sê dará por meio da digitação da sênha pessoal e
intransíerivel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente caciastramento para participar da concorrência e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e hoÍário limite estabelecidos.

5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.12. eualquer dúvida em relaÉo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

tetefones: (41) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.bÍ, ou na

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490400 - Fon;: (43)355í8301. CNPJ: 76.S48.064/000í-42
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página de suporte da BLL http://bll.org.brlcontato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENT O DA PROPOSTA E OOS DOCUMENT DE HABILITACÃO

5.13. Na presente licitação, a fase de habilitaçâo sucederá as fases de apresentaçáo de propostas e lances
e de iulgamento.

5.14. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por mêio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate
a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.

5.15. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital, oconerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.í6 Até a abertura da sessâo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema.

5.17. Não será êstabelecida, nêssa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a Íealizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiflcado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

5.19. No caso de exigência de apresentação de pÍospectos ilustrativos, manuais; folders ou oúro
ciocumento originai do Íabricante, reÍerentes aos produtos que serão oíertacios na proposta, os mesmos
deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da insetção da proposta; sob a pena de
desclassificação da proposta;

5.'19.1 Nos refeÍidos documentos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, em conformidade mm o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;

5.20. Os documentos técnicos informativos apÍesentados, que nâo estiverem de acordo com as

especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão ser
reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado, sucessivamentê.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário / Marca e Modelo (quando Íor o caso).

5.22. Especificaçôes do produto objeto da licilaÉo em conformidade com edital, constando preço, maÍca

e modelo.

5.23. Todas as especificaçÕes do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada ao seu aceitê

5.24. Nos valores propostos estaÍáo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incldam direta ou indiretamente na execução
dos ITENS.

5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de êxclusiva
responsabilídade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omis§âo ou qualquer outro pretexto.

5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaÇão.

5.27. Os licitantes devem Íespeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicâs fêderais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

5.28. O descumprimênto das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contratados
pode ensejar a Íiscalização do Tribunal de conlas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura cie prazo para a adoçáo das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.7'1, inciso lX, da Constituiçâo; ou condenação dos agentes
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos p§uízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.29- lndicaÉo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) câsas decimais para todos
os valores, a ser aplicado sobre os preços do obieto licitado, sendo os preços aqueles conslantes no
ANEXO 09 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terá início à sessão pública da concorrência eletrônica, com a divulgaÇão
das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contrataçáo a avaliar a aceitabilidade das
mesmes.

5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamentê
inÍormado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.32. Fica â critério do Agente de ContrataÇáo a autorização da correção de lances com valores
digitados erroneamente ou situaÉo semelhente, mesmo gue antes do início da disputa de lances.

5,33. Será adotado para o envio de lancês o modo de disputa "eberto".

5.34. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente enceÍrada a
recepÇão de lances;

5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e
registÍado em primeiro lugar;

5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identiflcaçâo do licitante;

5.37. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçáo, no decotret da etapa competitiva da
Concorrência, o ststema eletrônico poderá peÍmaneceÍ acessivel aos licitantes para a recepção dos
lances.

5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de ContrataÇáo persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fâto pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrÔnico
utilízado para divulgação.

5.38. O CritéÍio de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR GLOBAL, conforme
deÍinido neste Edital e seus anexos:

5.39. Caso o licitante nâo apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só podeÍá haver empate entre proposEs iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
flnais na fase de disputa; onde a plataforma definirá a ordem de classificação.

5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dêntre as
propostas empatadas.

5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o Agente de Contratação poderá

en€minhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que sêja obtida melhor proposta, vedada â negociaçáo êm condiçÕes diferentes das previstâs neste
Edital;

5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demeis

licitantesi

5.43. Encerrada a etapa de negociaÉo, o Agentê de Contratação examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo
êstipulado para contrataçâo neste Edital e em seus anêxosi
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5.44. O Agente de Contrataçáo solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada,
conlendo as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociaÉo
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;

5.45. A habilitaçáo dos licitantes será verificada por mêio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaÇão, na forma acima, além de ter a sua
proposta desclassificada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos termos da
Lei Fêdêral 14.13312021, no que couber, podendo Íicar impedida dê licitar e ser incluída no cadastro de
impeCiCos de licitar do Tribuna! Ce Contas do Estado Cc Peraná.

5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classiÍicaÉo dos fornecedores;

5.48. No caso de inconsistências nos documentos Íiscais apresentados via upload, pelos fornecedores
MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e 147114, contados
do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro, para a sua
regularizaçáo.

5.49. A sessão pública poderá Íicar suspensa, ou seja, permanecer em fase de "classificação/habilÍtação"
até a verificação da documentação dentro das condições dispostas neste Edital, ou permanecer na fase
de "em ad.ludicaÉo", logo após a conferência dos documentos enviados.

5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fomecedor desatender às
exigências de habilitaçâo, o Agente de Contrataçâo examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitaÉo do participante, na ordem de classificagão, e assim
sucessivamente, até a apuraÉo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o
Agente de ContrataÉo poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;

5.51. Caso não seiem apresentados lances, será verificada a coníormidade entre a proposta de menor
preço e valor estimado para a contrataçáo;

5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adiudicado ao autor da
proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exlgências de habilitaçâo previstas no Edital. O Licitante será responsá..,et por todas as
transaÇÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e
verdadeiras suas propostas e lances;

5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e

os licitantes.

5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registío.

5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global.

5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

5.62. O licitante somente poderá ofereceÍ lance de valor inferior ao último por ele oÍertado e registrado
pelo sistêma.

5.63. É vedada a identificaÉo dos autores das propostas ê lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - OA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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6.í. EncerÍada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.2. No preço proposto seÍão consideradas todas as obrigaÇões previdenciárias, fiscais (ICMS e outros),
comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte,
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobrê o produto obieto
desta licitação.

6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo Íixado (Acórdão no 145512018-ÍCu-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

6.4. Seráo consideradas inexeguiveis as proposÍas cujos valores forem inferiorP-s e 75yo (setenta
e cinco por cônto) do valor orçado pela Administração, nos termos do aft. 59, §4o, da Lei no
14.133/2021.

6.5. Qualquer interessado poderá tequeaer que se reatizem diligências para aferir a exêquibilidade
e a legalidade das proposÍag devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspêiÚa.

6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a Íealizaçáo de diligências com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência-

6.7, O Agente de Contrataçáo poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
via e-mail, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de nâo aceitação da proposta.

6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e

.iustificada do licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.

07. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 PaÍa julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observado o prazo para

execução, as especiflcaçÕes técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condiçÕes definidas
neste Edital.

7.2 O Agente de Contrataçáo anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando Íor o caso, após
negociação e decisão acerca da aceitaÉo do lance de menor valor;

7,3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Agente de Contrataçáo examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificaçáo, verificando a sua aceitabilidade e
pÍocedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimênto, sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Editali

7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lancês, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;

7.5 Da sessáo, o sistema geÂÍá ala circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão registrados
todos os atos do procedimento e as ocorrências Íelevantes.

08. cRrrÉRros DESEMPATE

8.í - Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a o@rrência de empate, nos termos dos arts- 44
e 45 da Lei ComplementaÍ no 1232A06, sendo assegurada, como critério dê desempate, p!'êfê!^ência de
contrataçáo para as beneficiárias que tiverem apresentado as declaraçÕes de que tratam os itens 5.8
deste Edital, devendo ser observado o art.4.o da Lei 14.13312021.

8.2 - Entende-se como empate, para flns da Lei Complementar n" 123/2006, aquelas §ituações em que

as propostas apresentadas pelas beneficiáraas sêiam iguais ou supêriores em até 5% (cinco por cento) à
proposta de menor valor.

8.3 - Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

Ruâ Parôná 983 - CêntÍo - CEP: 88.490-000 - Fonê: (43)355'Í83Oí. CNPJ: 76.96a.06410001-42
Enderêço elstrônlco www.ribeiÍaodop'nhal.pr gov.br - E-mall pmrpínhal@uol com br e compras pmrpinhãi@gnl?il com



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valo[ será convocada via sistema para apresentar, no
prazo de 5 (cinco) minutos, nova pÍoposta, inferior àquela considerada, até êntáo, de menor preço,

situaçáo em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquãdrarem na hipótese do item 8.1. deste
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alÍnea a deste item.

8.4 - O sistema aplicará o critério de preferência de contratação conforme Legislação vigente;

8.5 - O disposto no item 8.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver
sido apresentado por bêneÍiciária da Lei Complemenlar no 12312006.

8.6 - Se nâo houver licitante que atenda ao item 8.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderâo apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificaçáo;

b) avalíação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumpÍimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entrê homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER REGULAMENTO);

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confoÍme orientaçÕes órgãos de controle.

8.7 Em igualdade de condições, se não houver desempate e nêm aplicaÉo da Lei Complementar será
assegurada preÍerência, sucessivamênte, aos bens e servigos produzidos ou prestados por:

. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País,

. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

8.8 Caso o empate persista, será realizado sorteio.

09. HABILITACÃO

9.1 Na presente licitação, a fase de habilitaçáo sucederá as fases de apresentaçáo de propostas e lances
e de julgamento, sendo analisada a documentação exigida no ANEXO 03 somente da detentora da
melhor oferta..

10. IMPUG AO EDITAL, RECURSOS E HoMoLoGACÃO.

10.1. Atê 03 (tÍês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

10.2. A impugnação poderá ser Íêalizada através dos e-mails pmrpin hal@uol. com. br /

compras. pmrpinhal@gmail com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983 -
Centro - CEP. 86.490-000 Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compra§ e LicitaçÕes'

10.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.

'10.4. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seús anexos, decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
enterior à data da abertura do c€rtame.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a Íealizaçáo do ceÍtame.

10.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser enviados ao
Agente de Contrataçâo, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sêssão
pública, exclusivamente por meio da Plataforma BLL.
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10.7. O Agente de ContrataÉo responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis,
contados da data de recebimênto do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboraÉo do edital e dos anexos.

10.8. As impugnações e pedidos de esclârecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

10.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitaçáo.

10.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administÍaçâo.

'10.11.- Não serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados Íora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado lêgelmente ou não identificado no processo para responder
pelo proponente.

10.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar Íecorrer contra decisÕes do Agente de Contratação
poderá fazêJo, através do seu representante, manifestando sua intenÉo com registro da síntese das
suas razõês, sendolhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. O§ interessados
ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazÔes em igual número de dias, que começarão a

correr do término do prazo do recorrente.

10.13. A fatta de manifestaÉo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação importará a
preclusão do direito de recurso.

10.1.4. Não será concedido pÍazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatódos ou quando não
justificada a intenÇâo de interpor o recurso pelo proponente.

10.15. Os recursos contra decisôes do Agente de ContrataÉo terão efeito suspensivo.

10.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaÇâo apenas dos atos insuscetívei§ de
aproveitamento.

í 0.17. Os recursos e esclarecimentos deverâo ser protocolizados exclusivamentê na plataforma BLL.

í1. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A CONTRATADA su,eitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais e

responsabilidades civil e criminal.

1 1.2. Na aplicaçáo das sançÕes seráo considerados:

11 .2.1. a nalureza e a gravidade da infraÉo cometida;

11.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

1 1.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1 .2.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo PÚblica;

1 1.2.5. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.3. A multa será recolhida em percentual de 0,50/o a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaÉo oficial.

11.4. Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não cêlêbrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentaÉo falsa, exigida para a
iicitaçáo, ensejarem o retardamento da execuçáo do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou

fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo, Íizerem
declaração falsa ou cometêrem fraude fiscal, poderão §er aplicadas, conforme o caso,as Seguintes
sanções, sem preiuizo da reparaÉo dos danos causados à municipalidade pelo infrator:

a) advertência;

b) multa;
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c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públicâ enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.

11.5. Nenhuma sançâo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

12. FORMALIZAÇAO DO PROCESSO

12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Municipio firmará contrato/Ata registro de
Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do
objeto desta licitaçáo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

12.2. O PROPONENTE VENCEDOR teÍá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no Município,
sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná, podendo o prazo ser
prorr"ogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR duÍantê o
seu transcurso e desde que ocorra motivo .iustiflcado, aceito pelo MunicÍpio. As assinaturas poderão ser
digitais.

'12.3. A recusa injustificada do concoÍrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata registro de
Preços dentro do prazo estâbelecido no presente lnstrumento, o suieitará à aplicação das penalidades
previstas deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de
oiassifiuação, as dernais lic;tantes, após contptovação da a sua compatibiiidade cie proposta e
habilitaçáo, com esta licitação, para celebraÇão do Contrato/ Ata registro de Preços.

13 - PRAZOS,LOCAIS E CONDICÔES DE EN A DO OBJETO

13.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a partir
cia assinatura eRtie as pârtes inteíessadas e reebimento da OÍdeni de Seíviços, cje acordo corrr o
descíito no Têrmo de Referência constante do ANEXO 0í e Cláusula Sêgunda da Minuta do ANEXO 02.

14 - PAGAMENTO

14.1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará âo
Departamento de Engenharia do CONTRATANTE a meciição cios [rabalhos executados.

14.2 Uma vez medidos os sêrviços pela FiscalizaÉo, a CONTRATADA apresentará noia fiscal/fatura de
serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante Transferência
Eletrônica (ÍED) em conle corrente no prazo de até 15 (quinze dias), contados da data de sua
apresentaÉo, acompanhada dos seguintes documentos:

14.2. í Boletim de Medição;

14.2.2 Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

14.2.3 Certidâo de Regularidade Fiscal do FGTS.

14.2.4 Cenidâo Negativa de Tributos Estaduais do domicílio sede da Contratada

14.2.5 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Fêdêrais e à Dívida Ativa da União

14.2.6 Cerlidão Negativa Municipal de Débitos paÍa com a Fazenda Municipal da Contratada.

14.3 Na Nota Fiscal deverão constar, parâ fins de pâgamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e nÚmero do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA.

14.4 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO
DO PARANÁ - CNPJ: 76.968.064/000142 _ RUA PARANÁ N,O 983 _ CENTRO.
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15 - REAJU STAMENTO

15.1 Os preços contíatuais serâo irreajustáveis

16 - DA CONDUTA DE PREVENC AO DE FRAUDE E CORRUPCAO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupÉo previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.846/2013 e
decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta cláusula,
definêm-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a ÍalsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuÉo de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de repÍesentantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preÇos em níveis
artiÍrcrais e nâo-competitivos;

d) "prática coêrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diretia ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, vísando influenciaÍ sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execuçáo do
contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, atterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes
faisas aos representantes do organisnro finanoeiro muitilateral, corn o obietivo cle itnpedir materiaimetrte
a apuração de alegaçÕes de pratica prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

16.2. QualqueÍ descumprimento das regras da Lei AnticorrupÉo e suas regulamentaÉes, por parte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) lnstauraÇão do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do
Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaÇâo das sançÕes administravas porventura cabíveis;

b) Aiuizamento de ação com vistas à responsabilizaÉo na esfera judicial, nos termos dos artigos '18 e 19

da Lei no 12.84612013.

16.3. A CONTRATADA obdga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de Íorma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. "Art. 40 do Termo de lntegridade e
Etica competente para as providências cabÍveis".

.r7 - D|SPOS| COES FINAIS

17.1. A presente licitaçáo náo importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-la,

no todo ou em parte, por razôes de interesse público, derivadas de fato supervenientê comprovado, ou

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por pÍovocação mediante ato escrito e Íundamentado
disponibilizado no sistema para conhêcimento dos participantes da licitação. O Município poderá, ainda,
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

17.2. O proponentê é responsável pela fidelidade e legitimidade das InformaçÕes pfestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaÉo. A Íalsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informâçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificâÇão do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata registro

de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo da§ dêmais sançÕe§ cabíveis.

17.3. É facultado ao Agente de Contratação, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da
licitaçâo, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementaÍ a instruçâo do processo.

17.4. Os proponentes iniirnados para prestar quaisquer esclarecimentos adioiottais o'everão Íazê-io nr.r

prazo dêterminado pelo Agente de ContrataÉo, sob pena de desclassificação/inabilitação.

Ruâ Paraná 983 - CentÍo - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968 .064/000142
Endereço eletrônico ' E'mail

PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -
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17.5. O desatendimento de exigências Íormais náo essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificaçáo e a exata compreensão da sua
proposta.

17.6. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, a
finalidadê e a seguranÇa da contratação.

17.7. As decisóes referentes a este processo licitatório poderáo ser comunicadas aos proponentes por
qualquer mêio de comunicação que comprove o recebimênto ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado ou Município.

17.8. Os casos nâo previstos neste Edital serão decididos pelo Agente dê Contratação.

17.9. A participaçáo do proponente nesta licitação implica em aceitaÉo de todos os termos deste Edital.

'17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigaçÕes
assumidas pelo Íornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega
dos bens e quanto à quitação financeira da negociação Íealizada.

17 .11. O Íoro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o
da Comarca de Ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Agente de
ContrataÉo.

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do
@rtame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local antêriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo do
Agente de Cont!'atação em contrário.

Ribeiráo do Pinhal, 1

u
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TERMo oe nerenÊrucn

í. DAS GERAIS DA CONTRAT, (art. 60, XXlll, "a" e "i" da Lei n. 14.13312021).

1.1. Contratação de empresa com comprovação de especializaçáo técnica e registro no respectivo orgáo da classe para
a execução de obras de construção civil de implantaçâo de Capela Mortuária Pública no Distrito Rural de Triolândia,
conforme condições, quantidades e exigências abaixo especificadas:

ITETI
t I Ltvl .ÂTCED hEcaDra^^9LJWnt\ô\' t tltn l, I llltTY. Vtll I

01 s622
OBRAS CIVIS PÚBLICAS

(CONSTRUÇÃO)
01 sERVrÇO Rs 314.982,38 Rs 314.982,38

RETACÃO DOS ITENs/sERvIcos MíNIMos NECESSÁRIoS:
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PREFEITURA DE

RIBEIRAO DO PI}IHAL
ESIÀOO DO PÀRÂXA

05 Par€des em Alvenârlâ:
Íânto es pâíedêr externes como 3s internas serão exeautâdas com tijolos 6, de boa

quâlidedê, assentados com aígemâssa de cimento, cal e areia no traço L2:8, A €spessura

final das parêdes, já rebocadas ou revestidas, não deverá seÍ inferior a 15 cm e sua

execução deverá ser feita segundo a boa técnica, sendo molhados os tijolos antes do
assentamento, Íormando fiada5 hoÍizontâk com juntâs nuncil mâiores que 1,2cm,

06- tsquâdriâsl

6.1- Extêínas

Em geral as esquadrias externas serão de vidro temperado com peíis em

alumínio, sêndo es portes êm vidío temperado incolor 10 mm e es janelas horizontais

em vidro temperado incoloí 8 mm, Apenas as janelas dos banheiros serão do tipo
basculante, também com peíis em alumínio e com vãos qle nâo permitam ô pãssegem

de umâ peJsoã. A portâ de ácêsso à ceixâ d'água e do abrigo de gás serão em aço

pintâdo na cor cinza.

6.2 - lnternôs

07- Revestlmentos

7.1 - lntemos

7.1,1-Reboco:

Todás as pâredes de álvenariâ, serão chapiscadas com argamassa de cimento e

areiâ grossa traço 1:3, após re.eberão emboço dêsêmpenado trâço 1:2i8 (cimento, cal

hidratada e areia regulaí), íinelmentê o rêboco íino será exêcutado com argâmassa de

cimênto, cal hidratada e areia Íina, traço {1/6:1:2). somente nas paredet a serem

revestidas com aaulejos não se.á Íeita a massâ íinã,

Serão utilizados na cozinha somente em pequêno espâço sobrê ã pia, onde

exittirem pontos de água. Nos senitário todâs as paíedes seíão revestidas, Os ezulejos

5erâo de boâ quálidede, cor bíanca.

CNPJ 79.968 064/000142 I Rua PârãÕá sN I Têleío'rês:(43) 55111221 CEP 86.490-m0

Ruâ Páianá 983- C€ntro - CEP: 86.49(Hrco - Fon6: (,li})35518301. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Enderêço €lêtÍônlco w\^iw.ribêiraodopinhal.pr qov.br- E mallpmrpinhal@uôl.com br6 compras.pmrpinhal@gmail com

As portas ihternás sêrão êm mâdêira, sêma-ocas, com revestamento para pintura em

verniz cor nãturel, Sendo as poÍtas em vidÍo temperado incolor 10 mm.

7.1.2 -A2ulelos:
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7.2- Extêrnos:

Todâs ês paredes de alvenaria, serâo chepiscadâs com argamassa de cimento e

âíeiâ grosse traço 1:3, após recebeÍão êmboço desempenado traço 1:2:8 (cimento, cêl

hidíatada e areia reguler), finâlmênt€ o reboco fino sêrá êxecutâdo com ergamassa de

cimento, cãl hidratada e âreia fina, tÍaço (1/6:1:21. O reboco fino poderá ser substituído

por textuíe acrílica €om acabâmentoê coí â ser definida pela fitcaltaçâo.

08 - Soleiras

Serão em grenito cinza corumba. A5 pinSêdeiras teíão uma rãnhura na fâce

iníerior para evitar que a áaua escorra pela parede. Nos ac€slos principôis o desnível

entre o piso intêrno ê externo deveÍá ser mínimo, visando a acessibilidade,

09 - Pisos:

Êm todo o piso interno será utili2ãdo piso granilite, com âcábâmento e cor â 5er

epíovado pela fiscaliraçâo. lá ne áíea externa (cobertâ) sêrá mântida a pavimentaçâo

êm piso intertravãdo (pevêr), seguindo assim como o piso da área externa (descoberta)

em pavimentáção êm piso intertravado (pâvê4.

10 - Pintura:

As pâredes, após a lixâção, recebêrão uma demão de fundo pí€pâíâdor e após, duas

demãos de tinta acrílicâ dê boa qualidôde. Todês as esquadriâs metálica5 eristentes

§erão pintâdas com 2 demãos de tinta êsmalte sintéticã de boâ queladâde.

A cob€rtura será em telha Íibrocimento, ondulada, 0,8 mm e inclinâção coníorme

píojeto. A estrutura será em madêira duas águas. O teto é composto poÍ leiê rêbocada e

pintada.

Serão executadas conforme projeto e sêSuindo rigoÍogamente es noímas

estabelecidas pela NBR 5410. ConÍorme proieto êspecííico, .om conduate em pvc

corrugado e cábos nâs dimen5ões indicadâs no projeto e disiuntore! conÍorme

dimehsionedo.

13 - lnstalacões hidrosanitáÍias:

A íêd€ de dist.ibuição de á8uá seíá por meío de cânãlizáçôes de PVC'rígido nos

diâmetros coníorme e boâ técnicâ. As redes de esgoto primárias e secundária9 serão

executadas êm PVC - rkido nos diâmetÍot necessários. Será instalâda fo,sa séptica e

CNPJ 79.96a.064/000142 I Rua PâÉná S/N I Tsl€roies:(43) 5511122i CEP86490{00

Ruâ Paraná 983 -Centro- CEP:86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ:76-96a.0 /0001-42
EndereÇo eletrônico _ E-maií

ll-CobêrtuÍaefoÍros:

12 - lnstala.õ€s êlétrlcas:

14- lnstalacões Prevencão de lncêndio:
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As instâlações de prevenção de incêndio atenderão ao Novo Código de Prevenção

de lncêndio e Pânico do Estado do Paraná, será por meio de sistema móvel, extintores,

luz de emergência e sinalização de emergência.

15- Limoeza seral:

Depois de concluída, a obra deverá ser limpa, inclusive as áreas externas e as instalações

gerais, tais como: caixas de gordura e ralos,

Ribeirão do Pínhal, 06 de maio de 2023.

GERALDO 66y69 Assrnadode forma
-- "-- drortalooÍGERÂLDOMEDEIROS córars À,rrouqos
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l l:45 08 03'00'
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CNPJ79.968.064/000142 | RuaParaná9N I Telefones:(43) 55111221 CEP86,490400
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6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contenáo todos os registros formais da execução no historico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatorio com

vistas à verificação da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto no 1 1 24§-!C29ZZ -Art,21-N,
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execuçáo, execução

imperfeita, mora de execuçáo, inadimplemento contratual ou náo veracidade das informaçÕes prestadas e outras

relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos serviços, em mso de recusa injustificada e

demais sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121e demais normas que regem a matéria.

7.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério da Administraçáo

com base no cronograma aprovado, considerando a fabricaçâo e os serviços efetivamente executados e

aprovados pela FIS§ALIZAÇÃo, tomando por base as especÍficaçóes e planilhas constantes no projeto de

engenharia pertinente ao processo em questão.

7.2. As Notas Fiscais deveráo ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

76.968.064/000142- RUA PARANA N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000.

LTQUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.3. Obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a

medição dos trabalhos exõcutados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará

nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem

bancária creditada em conta corrente no prazo oã ío (dez) dias contados da aprovação pela FlscAllzAÇÃo ua

medição apresentada pela CONTRATADA.
a) Sómenie serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇAO;

ui ns medições seáo efetuadas pela FISCALIZAÇÃO mensalmente, ou em menor período a critério da

Aáminístraçãô, considerando-se os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as

especificaçOes, os desenhos do projeto e o cronograma físico-financeiro;

c) Apos à realizaçao das medíçoás, serão emúidos "Boletins de Medição dos Serviços", em duas vias, que

cjeverão ser assina«jas com o "De acorcjo" cio Responsávei Técnico.

7.4. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação de contratação de

seguro'ga-rantia ou documento similar, bem como após o Cadastro da Matrícula da Obra junto à Receita Federal'

o couÍnnrANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços

executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condiçÕes de funcionamento

ou de acordo com as especificaçÕes apresentadas e aceitas. o CONTRATANTE poderá deduzir da importância a

pagar cs valores correspondentes a rnultas cu indenizaçÕes devidas pela COI'ITRATADA ncs ternncs deste

bo-ntrato. Nenhum pagamento será efetuado à GONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira, "ã, 
qu" isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. Por ocasião dos

pagãmentos, deverá ser observado, ainda, se a contratada se encontra em dia com suas obrigaçÕes para com o

sisiema da seguridade social mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito junto aos Governos federal,

Estadual e Municipal, Certificado de Regularidáde Fiscal junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

g.1 o fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatório, na modalidade

coNcoRRÊucn, sob a forma ELETRôNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

GLOBAL.

7 DE (art, 6o Lei 1n. 14. 133t202XXIIIinciso 'h'alínea daDEE 'AGAMENTOP

DO FORNECEDOR8. FORiíA E DE

9. ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

g.1 As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 250-0004490510000.

DE SUSTENTABILIDADE10.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001-42
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'10.1 Os geradores de resíduos da construção civil devem ter como objetivo prioritário a neo geraÉo de resíduos
e, secundariamente, a reduÇão, a reutilização, a reciclagêm, o tratamento dos resíduos sÓlidos e a disposiçáo final
ambientalmente adequada dos rqeitos. Os pequenos geradores devem seguir as diretrizes técnicas e
procedimentos adotados pelo municÍpio, em conformidade com os critérios técnicos do sistema de limpeza urbana
locaÍ.
i0.2 Os residuos não podeÍão seí dispostos ern aterros de residuos domiciliaÍes, áÍeas de "bota fora", encostas,

corpos d'água, loles vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas nâo licenciadas. Ao contrário, deveráo

ser destinados de acordo com os seguintes procedimentos:
í0.2.í. Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de

resíduos Classe A de reservação de material para usos futuros;
10.2.2. Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,

sendo dispostos de modo a pe!'!-nitir a sua utilizaçáo ou Íec!c!agem futura;
10.2.3. Classe C: deverâo ser armazenados, tÍansportados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas;
10.2.4. Classe D: deverâo ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas. O Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil - PGRCC, nas condições

deteÍminadas pela Resoluçãó CONAMA n' 307, de O5lO7 t2OO2, deverá ser estruturado em conÍormidade com o

modelo especihcado pelos órgãos competentes. Os contratos de obras e seNiços de engenharia deverão exigir o

fiel cumprimento do PGRCC, sob pena de multa, estabelecendo, para efeitos de Íiscalização, que todos os

resíduos removidos deverão estar acompanhados de Controle de Transporte de Rêsíduos, em conformidade com

u" no-u" da Agência Brasileira de Noimas Técnicas - ABNT disponibilizando campo específico na planilha de

composiçeo dos custos.
10.3 paia controle e atenuação dos possíveis impactos ambientais indicados acima, é responsabiltdade da

empresa a ser contratada aiender as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construçâo civil estabetecidos na Let no 12.305, de 2010 - Politica Nactonal de Residuos SÓiidos, artlgos 3" e 10o

à" nÀ.áfuçao n" 307, de O5lO7l2OO2, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, e lnstruÇão Normativa

SLTI/MPO'G n 1, de 1gt}1l2}10. Deverá ser ainda elaborado o Programa de Gerenciameito de Resíduos da

Construção Civil tpGRCC) com AnotaÉo ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do profissional

elaborad'or. O documento deve seguir á legislaçaó federal e municipal pertinente bem como demais disposiçÕes

técnicas e legais cabíveis.

Ribeirão do Pinhal, 1.5 de janeiro de 2024

PED ES

SECRETÁRIO DE OBRAS

Rua Pârená 983 - c€nt o- cEP: 86
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.. Xx/2024.

Contrato que êntre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa

O Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com

sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor
DARTAGNAN IXTO FRAIZ brasileiro, casado, portador do RG n.'773.261-9 SSP/PR e inscrito sob

CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa

, inscrita no CNPJ sob no com sede na _neste ato representado
por seu sóc!o(a) administ!'ativo(a), o(a) Senhor(a) residente e domiciliado na

e inscrito sob CPF/MF n.'portador de Cédula de ldentidade n.o

, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o
presente Contrato, que será regido pela Lei n.

alteraÇões posteriores e, supletivamente, pelos
disposições de direito público e, ainda, pela§ cláusul

14.133, de 011041?021, suas complementaçÕes e
pÍincípios da teoria geral dos contratos, pelas

as ê condiÇÕes a seguir delinêadas:

1.1 O presente contrato tem por objêto a contratação de empresa com comprovação de especialização

técnica e registro no respeCtivo órgão da classe para a execuÉo de obras de construçáo civil de

implantaçâo ãe Capela Mortuária Pública no Distrito Rural de Triolândia, conforme as especificações

técnicas e plantas constantes dos Anexos do Edital da Concorrência Eletrônica No 001/2024 e da

proposta apresentada pêla CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREG A. DO PRECO DAS QUANTIDA DES

CLÁUSULA cErRA - OA VtGÊUCtl e execUEAO

tluâ Paraná 983- Cêntro - CEP: 86.49O-OO0 -Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CoNTRATADA, coÍresponde,a R$ xxxxxx (xxxxxxxxxx), discriminado de acordo com a planilha e o

cronograma fÍsico-financeiro apresentado pela CONTRATADA.

2.2 Os preços contratuais serão irreaiustáveis pelo período de 12 (doze) meses, na forma da lei.

Todavia, na hipótese de o prazo de execução dos serviços/obra contratados exceder o referido período

por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do cronograma físico-Íinanceiro
por interesse do CONTRATANTE ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou forma maior, o

valor remanescente, ainda nao pag'o, poderá ser reajustado de acordo com a variação do indice
Nacional dê Custo da Construção (r^rCC), ocorrido no período respectivo, mediante solicitação

expressa ao CONTRATANTE que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido.

2.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma venha a ser

extinto ou não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela

legislaçáo em vigor.

2.4 Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente.

2.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memóÍia de cálculo reÍerente ao reajustamento de

preÇos do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

2.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços

executados, estes não estiverem de acoÍdo com as especiÍicaçõe§ apresentadas e aceitas.

3.í Os serviços objeto do presente contrato deverão seÍ executados no prazo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias corridos, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

3.2 O prazo para início dos serviços será de até 1o (dez) dias, contados do recebimento da ordem de

Serviço expedida pelo CONTRAÍANTE, podendo ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado
peta 

'COX1R4TA}A, durante o transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente

comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

Endereço eletrônico _ E'mail



no 14.133 de 2021.

3 4 O orazo de garantia dos serviços/obra' obieto deste contrato será de 05 (cinco) anos de acordo com

o orêvisto na proposta d, coNiffii"Àól 
'rã'"-rárráoo" o" prrro!1"p""ificos de garantia' previamente

fixados no respectivo Proieto'

A- T
c
4.'1 Obedecido o Cronog rama FÍsico-F inanceiro aPresentado, a CONTRATADA solicitará ao

óepaÍtamento de Engenharia do CONTRATANTE a mediÇão dos trabalhos executados

4.2 Uma vez medidos os serviço s pela FiscalizaÉo, a CONTRATADA aPresentará nota fiscal/fatura de

serviços Para liquidaçáo e Pag amento da despesa Pelo CONTRATANTE, mediante Transferência

EletrÔnica (TED) em conta corÍente no prazo de até 15 (quinze dias), contados da data de sua

aprêsentaçáo acompanhados dos segu intes documentos:

4.2.1 Boletim de Mediçãoi

c SULA QU INTA - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRA

ntária: xxxx

4.2.2 Cenidáo Negativa de Débitos TÍabalhistas (CNDT)

4.2.3 Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS'

4.2.4 CetlidâoNegativa de Tributos Estaduais do domicílio sede da Contratada

4.2.5 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

4.2.6 Certidão Nêgative Municipal de Débitos para com a Fazenda Municipal da Contratada'

4 3 Na Nota Fiscat deverâo-constar, para Íins de pagam-ent": ?-l"lTil i:,lf"tifr";3r,lHT"i"" 
jJ.li;

Éí"iã"Àirô requisitante' informaÇões relativas ao nome e nur

corrente da CONTRATADA -,ÊÉ,6ir-r rr^ plNHÀL - CNPJ:

ü**,*llg'ru*"1-i*-[*;*#:;]r§P-iii'"'ffi ffi 
:i"o'Ír::âr'"""'

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA.

3.3 O prazo de vigência é de 12 meses podendo ser prorrogado de acordo com Art. 132, da Lei Federal

com a execuÉo deste contrato correrâo no orçamento da Dotação OrÇame

d) Conferir e atestar

e) Notificar ao rePre

deste contrato.
sentante da empresa a ocorrência de êventuais imperfeiçõês relacionadas ao obieto

o T
c

contrato, a CONTRATADA se compromete a

7.1 Para gaÍantir o Íiel cumprimento do presente

1.1 Ser responsável, em relaçâo aos seus empregados, Por todas as desPesas decorrentes da

ra contratados, tais como: a) Salários; b) Seguros de acidente; c) Taxas,

5.í As despesas
c

c
6.1 Para gaÍantir o fiel cumpri mento do Prese nte contrato, o CONTRATANTE SC COMPromete a solicitar

pÍeviamente à CONTRATADA' âtravés de docum ento requisitÓrio próprio, a execuçáo dos seÍviços bem

como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta

a) Fiscalizar e controlar a execuçâo (conÍorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA'

qualquer irregularidade constatada nos serv iços Prestados;

b) Efetuar o (s) Pagamento (s) segundo os Prazos e condiçÔes estabelecidas neste contrato observadas

o cronograma f ísico-f inanceiro e outras disposiçóes contratuais:

c) Efetuar o Pagamento em observância à foíma tratada na cláusula quarta;

as notas fisca is (faturas) encamlnhando-as' para pagamento;

7.
cuÉo dos servlços/ob

Rua Éâraná983 - Centro - CeP: S0 .490-O00 - Fone: (43)3551430
,I. CNP J:76.964. ô64100o1 42
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impostos e contribuiçÕes; d) IndenizaçÕes; e) Vale-reÍeição; 0 Vales-transportes; e g) Outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7 .1.2 Manl..i' os seus empregados, quando no local dos serviços/obras, sujeitos às normas disciplinares
do CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o referido Orgâo;

7.í.3 Manter, ainda, os seus empregados identiÍicados (devidamente uniformizado e poÍtando crachá),
quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

7.,1 .4 Responder pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao CoNTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços/obra, não excluindo ou reduzindo

êssa Íesponsabilidade à Fiscalização;

7.1.5 Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do

CoNTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução

dos serviços/obra contratados;

7.1 .6 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus

empregados no local de execuÉo dos serviços/obra e/ou nas dependências do CONTRATANTE, bem

assim,- responsabilizar-se por todas aquelas decorrentes do pagamento de salários, transportes,

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe; indenizações, seguro contra

acideÀte de trabalho, rêgularizaçâo da obra iunto aos ÓÍgãos competentes, e quaisquer outras

pertinentes ao bom desempenho dos serviços/obra, objeto deste Contrato;

7.1.7 AssumiÍ, quando for o caso, inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela

rêsistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a serem executadas;

7.1 .8 VeriÍicar e comparar todos os dêsenhos fornecidos para execução dos serviços/obra, a fim de que

sejam detectados eventuais casos de falhas, erros, discrepâncias ou omissÕes, befi ainda,

tránsgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas e, desse modo, possa a CONTRATADA

íormular imediata comunicaçáo escrita ao CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos à perfeita

execuÇão dos serviços/obra contratados;

7.í.9 Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

serviços efetuados, ãm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execuçáo ou

dos materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no prazo paÍa tanto estabelecido pela

Fiscalização do coNTRATANTE:

7.1.10 providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços/obra

contratados, no sentido de evitar qualquêr tipo de acidente;

7.1..11 Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, pÍomovendo a limpeza do local dos

serviços, durante todo o período de execuÇâo e, especialmênte, ao seu final.

7.1.12 Prestar a garantia em relaçáo aos serviços/obra contÍatados, em conformidade com as

disposições contidas neste contrato;

7..1.13 Submeter à aprovação do CoNTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relaÉo nominal de

seu pessoai técnico envolvido com a execução cios serviços/obra contratados;

7.1.í4 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sêndo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas.

7.1.15 Apresentar comprovante da garântia. numa das modalidades previstas no art. 96, §1o, incisos I, II e IIi, da

Lei n.o t1i.l33làO27, correspondentc a 59â (cinco por cênto) sobre o'rator do contrato em até 10 (dez) dras úteis 5ob

pena de não pagamento da primeira medição'

7.2 A recusa na execução dos serviços, sem motivo .iustificado e aceito pela AdministraÉo, constituFse

em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no RegistÍo de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que

a Lei impOe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraÉo, a aplicação das

seguintes penalidades:

7.2.1 O,i"/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre

o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,90/o (nove vírgulas nove por cênto);

Ruâ Fârâná 983 - Cenro- CEP: a6.490-O00 - Fonê: {43)355í 8301. CNPJ: 76.968.064/000142
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7.2.2 Até 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
Gontrato, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Municipio, visando a sua execuçáo;

7.2.3 Emissáo e Publicação de DeclaraÉo de Inidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FI LrzAcÃo

8.1 A fiscalizaçao do presente contrato será exercida pelo Engenheiro Civil do Município.

8.2 A fiscâiizaçeo será reaiizacia nos moides do artigo 125 do Decreto Municipat 02012023.

8.3 A ação da fiscalização não daminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuçáo
dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUOE E DA CORRUPÇÂO

9.1 A CONTRATADA deve observar e íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçâo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.

9.1.1 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servido[ público no processo de licitaÇão ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicaçâo ou omissáo dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o procêsso de
licitação ou de execuÉo de contrato;

c) "prática colusiva": êsquematizar ou estabelecer um âcordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e náo competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propíiedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatóÍio ou afetar a execução do
contrato.

e) "práticâ obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇões ou fazer declarações
faisas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateÍai, com o objetivo de impedir materiaimente
a apuração de alegâÇÕês de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir materialmente o
exercicio do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeÉo.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contÍatos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, dirêtamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo

organismo.

03 considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratâçáo, cleverá concordar e autorizar que, nâ hipótese de o contrato vir â sêr financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adianlamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execuçâo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIM A . DA RENÚNCIA E DA RESCIS .Ão

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1 unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.133f2021 ,
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10.1.2 por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14j332021

1 0. 1 .3 nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14.133120211

10.1.4 Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecêdores habilitados, respeitando a ordem de classificaÇão no certame,
desr-ie que os rrresrirus aceitern exeoutaí os serviços nos vaiores pÍopostos peio printeiro colocado.

10.'1.5 Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que

acarrete a interrupção da @alizaçáo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada:

1í.1.1 transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contfatante:

11.2.1 À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro dê preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha
registrado quantitatívo inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 O presente contrato poderá sêr renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14.133D021.

CLAUSULA DÉCI SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTE S A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, êm Íazáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagão da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaração ou de aceitaÉo expressa.
12,2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceÇâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentaÉo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais

e somente enquanto náo pÍescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando íor o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, peÍmanecendo integralmente responsável por garantir sua

obserVância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

paÍa a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,

perdas, alterações, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem preiuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assêgurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações

conlratuais de confidencialidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACAO

13.1 PaÍa eficácia do prêsente instrumento, o CONTRATANTE providenciará suâ publicaÉo em veículo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no at1. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENT INTEGRANTES

14.í lndependentemente de transcriÉo, faráo parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de
Licitação - Modalidade Concorrência Eletrônica n.o 00112024, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- OAS DISPOSICÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍlcaÉo
exigidas na licitaÉo, bem como as normas previstas na lei 14.1331202í ê legislaçáo complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16,1 As partes contratantes êlegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisque!' questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na
Íorma da Lei 14.13312021 .

Ribeirão do Pinhal, _ de _ de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: a0.49GO00 - Fone: (43)355't8301. CNPJ: 76.968. 0641000142
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DOCUMENTOS NEC IOS PARA HABILITACÃO

1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente atualizado,
com a descÍiÉo da atividade econômica compatível com o objeto da licitaÇão e, em caso de alteraÉo
da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteraÉo;

b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se
tratando de sociedade por açôes, acompanhado da documentação de êleiçáo de seus administradores;

1) No caso da apresentaÉo de alteraÉo contratual consolidada, fica dispensada a apresentaÉo das
alteraçÕes anteriores à consolidação.

c) Decreto de Autorização e Ato de Regrstro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;

d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramênto
(Certidâo Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condiçáo de
Microempreêndedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 0
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÉo, (ANEXO 04).

g) Declaração de não Utilização de Máo de Obra lnfantil, (ANEXO 04);

h) DeclaraÇão de lnexistência de Parentes, (ANEXO 0a);

2. QUANTO À NECUIARIOADE FISCAL:

a) Prova de regularidade partr com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente

ou outra equivalente na Íorma da lei;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentâção de CêÍtidão Nêgativa
de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outÍa equivalente na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:

d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

e) CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111;

g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Municipio Sede da Licitante eiou Certificado de Regularidade
de Situaçáo - CRS, quando for o câso, dentro do sêu prazo de validade.

3. QUANTO À OUALTFTCAÇÃO ECONÔi'rlCA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, rêcuperaÉo .iudicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuÉo patÍimonial, expedida pelo distribuidor do
domicÍlio da pessoa física, emitida nos úlümos 30 (trinta) dias;
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b) A exigência acima não se aplíca no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos termos
da legislação em vigor, neste caso deverâo ser apresentados os documentos necessários a

comprovação desta cond ição.

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícíos sociais;

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

e) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinada por Contador ou por

outro profissionalequivalente, devidamente registrado no Conselho Regionalde ContabÍlidade;

f) A comprovaÇão da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante

g) o Agente de Contratação e Equipe de Apoio, antes de se manifestar com relação à Qualificação
Éconômico-Financeira das empresas participantes do certame, poderá solicitar parecer técnico do
Contador [tlunicipal, para que possa subsidiá-la enn seu julgamentc.

h) O balango patrimonial poderá ser apresentado também por SPED contábil, nos termos da Lei,

4. QUANTO À QURUTrcAÇÃO TÉCNICA

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),
conforme as áreas cie atuação previstas no Projeto Básico, em piena vaiicjacje,

b) Capacidade técnico-operacional: atestado (anotação) de capacidade técnica em nome da empresa
Iicitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante

executado serviço (s) compatível (is) (semelhantes) em características com o objeto desta Concorrência
Eletrônica;

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável,
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação de no mínimo 50% (cinquenta) por cento dos serviços que compõem as
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação;

d) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaçáo deverão estar:

* Em nome da licitante, e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-
se que:

* Se a licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz; ou

* Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

" Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz, quando estes deverão Ser apresentados;

" Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nomê e
com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.

f) Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data da abeúura da sessão, quando não tiver prazo

estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor(a), ficando estipulado que não se enquadram no
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referido prazo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade, como por
exemplo, os atestados de capacidade (responsabilidade) técnica.

5. OUTRAS COMPROVAÇOES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, ou documento similar contendo os dizeres de acordo com o modelo
constante no AiüEXO 04;

b) Declaraçáo de Relação de Disponibílidade de Pessoal Técnico, Maquinários, Equipamentos e
Aparelhamentos ou documento similar condizente com o modelo constante no ANEXO 08.

c) Declaração emitida pelo Departamento de Engenharia atestando a visita técnica ao local onde
será executada a intervenção.

d) Após a assinatura do contrato e antes do pagamento da primeira medição deverá ser elaborado
o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) com Anotação ou
Registro de Responsabilidade Técnica (ARTiRRT) do profissional elaborador. O documento
deve seguir a legislação federal e municipal pertinente bem como demais disposições técnicas e
legais cabíveis.

6. DA AUTENTTCAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer processo de
cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os documentos

deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Agente de Contratação solicitar as vias

originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes, A aceitação das
certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua validade e
dispensam a autenticação.
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

REf.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNIC A OO1 12024

OBJETO: Contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e registro no respectivo
órgão da classe para a execução de obras de construção civil de implantação de Capela Mortuária
Pública no Distrito Rural de Triolândia, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.

NosdaêmpreSa,CNPJ:-declaramosparaoSfinsde
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Concorrência
Eletrônica n.o 0ü12A24, instaurado por este município, que:

O Dectara, sob as penas do aftigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de MÜEPP/MEI, para efeito
do disposto na LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2A14, bem assim que
inexistem fatos superuenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
*Narcar çE item caso se anquadrc na situação de mluoenrpresa, g,npnesa de pequeno porte ou cooPentiva.

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

A4 lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administraçâo pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui
parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público
municipal efetivo ou em comissáo ocupante de cargo (politico, direção, chefia e assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de ser
entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo
fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatÓrio.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos /
nraclar conrinnc tir{nc nnmn r{c nrirrraira nr ralir{ar{c
Pivsisi ev Ptrrvrrs

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _de deZA24.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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ANEXO 05 _ CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

REf.: CONCORRÊNCN ELETRÔNIC A OO1 12024

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços para a execução de obras de construção civil
de implantação de Capela Mortuária Pública no Distrito Rural de Triolândia, conforme projetos que
integram o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

oí. TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNC|A E NO DA CONTA BANCÁRA

ENDEREÇO ELETRÔNrCO

02. coNDrÇors eenals

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

03. PREçO (READEQUADOAOLANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com as especificaçôes constiantes nas planilhas

orçamentárias.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ )üXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena execução do objeto,

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de2024.

Assinatura

(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO-NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTELEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL.BOLSA DE LICITAÇÕES
DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qu manifesta sua adesão ao
Reguiamento do Sistema cie pregão Éietrônico cia BLL - Boisa de LicitaçÕes do Brasíi do quai
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para
fins de habÍlitação nas licitações sem que for vencedor;

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas
e regulamentos expedidos pela BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo
ilt.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema EletrÔnico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçâo implica o pagamento
de taxas de utilização, eonforme previsto no Anexei lV elo Regulamento elo Sistema Eletrônieo ele

Licitações da BLL- Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.49S000 - Fonê: (43)3551 8301 . CNPJ:

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade

Endereço:

Complemento:
lBairro:
lur:
I

Cidade:

lcuer
CEP

llnscriÉo
Estadual:Telefone Comercial

Representante Legal:
lne 

:

FPFE-mail

Íelefone Celular:

Whatsapp

Resp.Financeiro:

il-etefone:

I

E-mail

Financeiro:

E-mail para informative de edital

ME/EPP:OSim O Não

Endereço eletrônico Brlary.rib,errzl-9dp-p-Dha!,pr.gsv,.br - E-mail prr!rp*iúa@uolço,m.bI e qsmpr-aq.pJnrpinhal@s-rlall,cqlx



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos
no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, peío

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou e mandamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utílização
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informaçÕes
prestadas neste Termo, notadamente as infonnaçÕes de cadastro, alteraçÕes contratuais elou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança
ocorrida.

(Local), de de2024.

(Assrnaturas autonzadas com tirma reconhectda em cartÓrio)

oBSERVAÇÃO: OBRTGATÓR|O RECONHECER F|RMA (EM CARTORTO! DAS ASSINATURAS
EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E'OU BREVE RELATO E'OU
CoNTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49&.0O0 - Fone; (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônlco wulw.ribe-iraqdgp,inha!,pf.gov,br - E-mail prn!'pinha!@uql&qq.b-r e ç,gmpr.,a9.p.rrtrBlrha-l@soall.ssÍt
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Razão Social doLicitante:

Operadores

1 Nome:

CPF Função

Celular:

\Â/halsann' "'-_--rr

2 Nome:

Celular:

Fax: E-maii:

Whatsapp

3 Nome:

Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrTAÇÕES DABLL-BOLSADELICITAçÕESDOBRASI L

rNDrcAÇÃoDEUSUÁRIODOSISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL-Bolsa de LicitaçÕes do Brasil nenhuma
responsabilÍdade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebre de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário
bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejarâ a sua inclusão no cadastro de
inadimplentes da BLL- Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave EletrÔnica.

(Local), _ de de2024.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (44)35518301. CNPJ: 76.968.Oil1OO0142

CNPJ/CPF:

Telefone:

E-mail:Fax:

Função:CPF:

Telefone:

CPF:
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTI DO SISTEMA SOMENTE PARA

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adiudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicaçáo - limitado ao teto máximo de R§ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro dê preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adiudicado, com vencimento parcelado emparcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias após a adJudicaçâo - com limitação do custo de R$ 600,00(seiscentos reais) por lote
adiudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuário ao pagamento de multa de 2o/o e
juros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscriÉo em serviços de proteçáo ao crédito
(SPC/SFRASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL- Bolsa de LicitaÇôes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave EletrÔnica.

Em caso de cancelamento pelo órgáo promotor (compÍador) do prêgão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote câncelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a Íepresentação junto ao
sislema de PREGóES, nâo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -Bolsa
de LicitaçÕes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licilante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.

OAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos têrmos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assrnaturas autonzadas com Írrma reconheoda em cartôrio)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRIIIA (EM CARTORIO} DAS ASSINATURAS
EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÓES E'OU BREVE RELATO E'OU
CoNTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

Rus Paraná 983 - C€ntro - CEP: a6.,tgG{x)O - Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.96a.064O0Oí-42
Endereço elstrônlco www.ribeiraodopinhal.pr gov br - E-mall pmrpinhal@uol com.br e compras pmr pinhâl@gmail.c

O FORNECEDOR VENCEDOR.
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ANEXO 08

MODELO DE DE RELACÃO DISPONIBILIDADE D PESSOAL TECN rco.

MAQUINÁRIOS. EQUIPAMENTOS E APARELHAMENTOS.

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - sEToR DE LrcrrAçÕrs

Ref: coNconRÊncn euerRÔNrc A ool t2024.

OBJETO: Contratação de empresa com comprovação de especializaçáo técnica e registro no respectivo
orgão da classe para a execução de obras de construçâo civil de implantação de Capela Mortuária
Púbiica no Distrito Rural cie Triolânciia, anexo ao eciitai.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar o pessoal técnico, maquinários,

equipamentos e aparelhamentos para realização da obra do referido objeto conforme abaixo

discriminado.

01) Maquinários, equipamentos e aparelhamentos a serem disponibilizados:

ITEM QTDE UNID DESCRITIVO

02) Pessoal Técnico a ser disponibilizado

ITEM QTDE UNID NOME CARGO/FUNÇÃO

E, por ser a expressáo fielda verdade, firmamos a presente.

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser pneenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (e) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301 . CNPJ:
Endereço eletrônico - E-mail e

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ANEXO 09

MEMORIAL DESCRITIVO / PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / COMPOSIçÂO DOS ITENS/

CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO / COMPOSIÇÃO DO BDI E PROJETOS TECNICOS

( D I SPO N íVE L N O Ll N K: http s !/rt bei raodo p i n hal. p r. gov. b r/l ic itacao)

Rua Parsná 983 - cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê; (43)35514301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêreço el€trônico E-mail



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 16 de janeiro de 2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório modalidade coNcORRÊNctA ELETRÔNICA ooLl2o24, cuio

objeto é a contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e

registro no respectivo órgão da classe para a execução de obras de construção civil

de implantação de Capela Mortuária Pública no Distrito Rural de Triolândia.

Atenciosamente,

I
I f,

/

-PR

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

0 2

Rue Páraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355183O1 CNPJ:76.968 .064/0001 -42
En.lereço eletrônico ' E_marl
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PRE,F I:ITT]RA MT]NICÍí],AL DE RIBE,IR;IÜ I'-}Ú .tr'I,OV íi,'1;"

- LSTÁD(} DA PARANTi' -

I - a desçriÇã.o ,Ja neçessrdade d* contraíação fisndamenlar;a enl esii^rcía técnico
p re I i m i n a t' cl u e c a ra cts riz ct o irrieí$*ss t: 7t u b I i c o e ntr c' I v i d t;,'

tl - a definição do objefa paru ü aiertdinenfc rla ner:e-<sidac)e. Tsar n;çia'Je terma de

referência, anteprojeto, proieto àás;co cu proielo exeç:.ttiva i:o,rforme <> ,--"4s0;

!ll - a definiçãrs clas condicÕe.s c/e e:<ecuçãa € pêgaínenfo r:as garêfifiá:!r exiEiilas r,:

ofertadas e das condições de re;ebintenlo:
l'í - o orçamento esÍ;inaclo, rl{)r}l âs conlpusiçõgl; tic,rs,1.rt$üí.r!" r,iii:t':.i,. !".r.'.j ; -'

formaçàa;
V - a elaboração do editat de íicin"e;çáa:

Vt - a elaboração de minuta cle; c,cntrato qualroo necessána, {líi4 íl':'iir,ii,;,'i,:

obrigatoriamente Çoma a,"lexo do u"cÍiía/ de ticitaçiío:
Vtl - o regime de fornecintentç c/e bens, de prestaçáo de sen'içcs ort Ce e.x*ci;ç,}c

de obras e senziços de engenheria, observados ,lrs potei'tciais de er:anarnia rlt:

escala;
Vllt - a rnadatidade de licitaçáo, o critério de julçSnmento, e,Todc cle: rlisputa e a
adequação e eficilncia da far:na de combír^iaÇãc rÍt?sses parametras. ilara ri's fi,ts

de seleça o cla prapasÍa apÍa a {le{ar o resultaelo de contr.ataçào rnats varitaia.:;ç

para a Administraçàio Piittiica. cor;srde rada toda o c!çla det v'i.le clc i:*ptt.:'
tX - a motivação àircunstanciada das condiçôes dc edital, 1,1i5 srr;;,1 !'-i':tiiic;ti''."' i"
exigências de quatificação té:cntça, medianíe indít;açãc dâ,s,$"'?r'c+/a:r s1'',:'r:r'
relevância tecniça au valar significativo dc abiett, e d? c't;:.!if;::';': :. icr:,1(;:)';'"{"'

finançeira, jgstificatit'a oos c:ritét'ics cJe pcni'r-raç.ill l,r ;:;irl )i',1?;'tô i;; . !-r;,.r,:.j;-r:f i.-ri

técnicas, nas ticitações corn .yilgamento por rrielhttr {ecnir;a i;L: tet'r: r::: s ir:riíi-:í';'"i #

justificativa das regras pertineritets a participaçác de er?'ipre§.lil ent cc;tsirciç'
'X 

- a anatise dos n'scos que possâ ín comprometer'g sucessú da iicitar;ãc e a fuoa

execução contratual;
Xt - á motivação sabre e ffian'rcílto cla divulgação do crçamenfu: 'tia licttação,

obseruado a art" 24 des{a l-ei"

s ío O estudo técnica prelininetr a i;ue se relere o inciso ! '-io capi-tÍ .jesie 6;1igo

deverá evidençiar a prablerna a ser resalvida e a suã melhor so/irç;ir:. oe rncrJo a

permitir a avaliação çia viabilidaAe técnica e ecoriÓmica tla r:cntratacá(). e lc'iri'-"ii;

os seguinÍe.s eiemenÉos.'
t - descriçiio da necessldade cia contrataçaa, cr:nsidetacio o f}ir?rii,?rrii; i, .',i-i

resolvido sob a perspectiva Co interesse pÚbi;co;

tl - demonstraçãa da previs,ío rÍa contraiaçiáo n<t planÕ iJe co*iii'rÍa;ce:j Ííiii-1,

sempre que etáborada, de ntodo a indicar o seu alinhamerita corn a ptaneianig:;iü

da Adminisfraçâo;
lll - requisiÍos da conirataçãc;
tV - estimaÍirzas das q,"taniidatlzi.:: !)ârã a coittreúaçar;, acc;ntpairhari'as clâs íllê,llo;*i'ls

de cálcults e cros daçurr;cntcts que thes l/ãc su;]i:dÊ, (lue cansicierent

interdependências cam ctutras ;antrataçÕes, de moda a p,:ssrbiíitat econarnia de

esçala;
V - levantamento de merçado, que aonsr'sfe fia análise das alternativas possiueis
justificaiiva iécniça Lr scli?óff!ica da esco/ha da tipo ile soii-tÇ,ãl1 ;1 2çniv4ti'1r;

Vt - estimativa clo vaior cla crintrataçãc, ttlrsmS.'anhat;t,t rÍOS ;.r,t';Í"-'r 'r :.

referenciais, das memorias de cálculo e clos Cocumentos qus /ile riâ,r.;uprr'f .l ir
poderão constar de anexo ciassiírcado, se a AclministraÇao ÔPtar,q?,1§8s!R}L'';i I

ser sigiio até a conclusãa da licitaçao; :t§à-r-\:-'*
ri'e "

N



PREFEIT"I-]RA M{Jh'íC:PEI, DE RITSEIIIÃO DÜ P[,\Í!i:L
- ES|'ÁDü DO PAR/.l',t,1 -

Vli - descriç"ãa Ja soiuç;ão üütÍ'r(t :.im toda itiçlusilç da-c ex,;;ciílti:,:,:j ,::-',rtlL.i':1. ,'i-;:

manutençãa e à assr'sÍéncia té:nica, quanda for o çasr':
Vllt - justificafiyas para o parc*lamento ou não da conÍrataçaa;
tX - demonstrativo das resultaCos pretendidos em termos i/e econ*,'ti,.;idárí;,' .; i.:.'

rnelhor apraveitamenfo tJos rÊc{.rrsos hurnanos, ntateriais e í:n;:ri:e i,"Í):i í. js.l() ''i't''::

X - providênçias a sererÍ''t atlt;taclr:s peia Artri'tinisfr-;çÍir: {:rLv!eneíiie * t;'q;i..i-.',i.':r-'

do contrato, igclusive quantc: à ca;sacitaçã* de seí','rt}ore,q üu üe e,?]pt'eig/ádts ;)*íir
fiscalização e gesÍão contratua!:
Xl - contrafaçÕes correlatas e/<;ti iní.erdepertdentes;
Xit - descViçaa c{e possÍreilJ irnpactos arnbientais e ;especfrvas ,rediiles
mitigadoras, 

-igclt;ídos 
requisifosr de bai:<a üonsurnc dç *riergla ê dÉ {:'i!!r}::

rerurs,rs, bem çcnia iogrísficer ret.'ei'.§â para de sfazimttnts r: r*i:i;iaç,){it CÇ i.;i-:.l;; il

refugos, quanda aPiicavel:
Xlt! - pasicionamento conclr;sryo sabre â adequ'aç:áo üa c;criraiai:á{i i),rr:'.l

atenaimento da necessida de e çue se desfina.

§ 2o CI esfeldcl técnico prelint:nar üeverá con/er a$ í7?onrls .r:r sleíliÉ'rlÍc:- (: -'':. 'i
nos lncisos l, lV, Vl, Vli! e Xiii do § 70 de.sfe aúiga t?, Çuâr?ciü /iir. ,l(:r;.'i.,t^í,1t;;-ií ''t-

demais elementos preyl'stos no referido panágrafo, aprl3seníâr ,s #çvitr;lr;

justificativas.

§ 3o Em se tratanda de esÍi.,cÍo técnica preliminar para cor';trataçáa de obras e

óeruiços coínuns de engenharla se çlemonstrada a irtextsiênaa dc {.}reiuíza para a

aferiÇac das padrões dã rlesempe;tho e quaticlaOe almeiadc:i, Ér espêtlificaçíia do

abjeio podera ser realtiizada apenas em terno de referên*ia c'u em proleto oáslco.

ciispensada a elaboração de p;cieÍos.

Compulsandg os rlocumentçgr qd€ compÕe a rnsi.rtt(:ãc do plclessc cie,-:o{ill'i!"i;:,.:i':L-

constata-se a presença da clefiniçãc do cbjeto e das tustificativâs l)iira e $ua *onl.ií';i.}i:.iir

a autorização daAutoridade Competente para a ii-lstauraÇilu dl prccãsii-l {i;:'.r^tr-il;:: i,r -:,'

o estudo têcnico prellminar, a planilha rje custos, a prerrisão cie r:iotaçiár: íri(:,'jri'ri$r:li:1i'Íi i'

tei'mo de referência, a minuta do Editai.
por isso, é possível aferir que os autos do processo enccnt[3ff]-sÊ.: íjetlirJa!"nei-]tt'

instrr"rído, atendenclo as exigências rnínirnus legais.

Acrescenta-se que a ccítcorrência se encontra c'lmo nnodalidade adequada' hala

vista que serve para contratação cle bens e serviços especials e de obras e serviçcs

clrmuns e especiais de engenharia, §êr1do iguaimente adequado o critétio menor preço

Esclareça-se, ainda, que a concorrência segue o rito proceCirnenfa] ççrmtlm a ü:Jil

ie refere o att. 17 da lei 14 'i33i21.

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRlrÉRio DA sEtEÇÃo.

A elaboração da minuta do ecjital e urn dos elementcis qrle ii=uem sêr JL;st:i'i.-'í '''

na fase irterna da licitaçâo Eiública, lendo aqueie sidn suhrtcrild* eà arrl;iise, i..iiiLlica

Ademais, a minúta do Edital veio com os seguirrtes rter.s Güsicrirninili.lr)tl: i-ÊsE-iir)

publica, definição do objeto, reourscs orçarnentários. conoiçoes cü; ÍiaitiÇ;iL)aÇeiú

encaminhamento e elernentos da oroposta, formulação clos lar.ces, aceitatriiiuade e

classificação da proposta, habilitaçâo, i"ecurso, adjudicação e homeilogaçâo do certame,

"i'tioiR-E$

N**
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pedid,: de esclarecimentos e imç:ugrração ao eoitll, dispo*irÔrls ii':arit e iclc i*l

julgamento.
Diante do apresentado, afere-se que os itens da r:inuta cir: Edital estáo definidos

de forma clara e con1 a devicla i,hsei-vância do Celern''inado nçr artigo 25 da Lei no

'!4.1 3312021 .

lsto posto, o ci'iterio de seleçarr da proposta cCImo senilo ü "nlenor pi"3.;3" e J 11':r.:ii

de disputa "aberto", do rTtesmo n'rodo, mostrani*se adequados parü a mocalici;ie
determinada pelo legislador.

4. Pfr*CP,
Porderradelro.<1uantaà'*po;sivcisrJiíicuicjadesq{iep(]iiíjãíri]§ált:i;iljl:..i1i;].

publicação no Portal Nacional cie Co;rtrataçoes Púbiitas - i]'llCi', re;isila"s* .i'r3 à -rii:':'.i,:'
do Edital apresenta como local da sessão pública o site y{*1ry-ll!§!:itr-llI.

1, CONCLUSÃO.
Ante a tcdo c exposto, c,:nclui-se peia 'devrçla aprt:vaçâc Ê trina-se pela

crosseguimento do processo reccmí)rirjanclo-se a obseruància rias p.lblic=çoes e co

prazç irínimo de 10 (dez) dias uteis para a abertura da sessao pr"rblica, conforme

determinado pelo artigo 55, inciso l!. alínea "a" da Lei no14.1:13/20;1

s nr.j.

Ribeirão do Pinhal-Pr. 16 de janeiro de 2424

:t ;ti;i r:rtt
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Edital no 1./2024

Portat Nâcional de Contrataçóes publcês

Número

q
vrvqe, 

'.,v,\'v" 
vrrucsÉserrry.quÚc. uJ - usPo' Lor'

Modalidadedacontrâtaçáo:Concotrênciâ-ELetrônica ArnparotegaL:Lei74.733/2021,Att.28.11 Tipo:Editat MododêDisputa:Aberto RêgistrodêPrêço:Não

DatadadlwtgaçãoaoPNâPiLT/O|/2O24 §tuaçáo:DivutgadanoPNCP Datadeiníciodorecêbimentodêpropostâs:O1IO2/?O24O9:OOlhoráriodeBrasÍtia)

Dâta íim de Íêcêblmento dê prcpostas; 01/O2/2O24 Ag 30 (horário de Brâsitia)

td contEtaçáo PNCP: 76968OilOOO74?-1-OOOOO2/2O24 Fonte: Equiplâno Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas

OU6to:

Mortuaria Pubtica no Distrito Rural. deTriotandia

lnfo7mação comptêmeítar

lnexistente

VALoR ToÍAL ESTIMADo OACOI.IPRA

R$314.982.38

a\- ltens Arquivos Histórico

OêscÍiÉo

OBRAS CIVIS PTJBLICAS

Ouôntidade Vatd totât estirodo

RS 314.982.34

Detathar

RS 314.982 38

Exibr 1ldêlitms

(-r@

Á

I 1 a)



BLL GOIYIPNÃS

Extrato de publicação

coNCoRRÊNctA ElrrnÔN lcA - ootlzoz+
N" PRoc. ADM . ooglzoz+

Fxtrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS

torna público para conhecimento dos interessados que o órgão
MUl..llclPlO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a regulamentação
n: ru.3Zpo2t realizará CONCORRÊNCtR E1EtRÔNtCA sendo conduzido

pelo condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como
autoridade DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ'

PUBUCAçÃ0: 11 /0712024 a8:43

t*ícw xr-c" FfioFo§TA: fi la!2024 oo:oo

r,uÍlru nrc" pRoPosrA: 07 / 0z I 2024 09 :oo

rNíclo a,§purA: a7/a212024 o93o

TIFO EE LANCÊ: MENOR tAl'lCE

TIPO E[,lCERffi AlvlENTO: ABTRTO

EXCLUS,VO ndE: NÃO

vALoR 1'OTAL DO PROCES§o: RS 314.982,3800

OBJETO DO PROCESSO

coN-rRÂrAÇÃo DE EMPRESA coM coMpRovAÇÃo DE ESpEcrALrzAçÃo tÉcrutcl E REGlsrRo No nespecrtvo ÓncÃo on cussr

iliia e lxrcuçÃo DE oBRAS DE coNSTRUçÃo ctvil DE TMPLANTAçÃo DE cAPEtA MoRtuÁntn pÚsLtcA No DlsrRlro RURAL DE

lntoúruotn.

oBSERVAÇÔES OO PROCESSO

AS EMpRESAS euE oFERTAREM pRoposrAs FlNArs coM DEScoNTo suPERloR A 2s% sERÃo DILIGENCIADAS PELO

DEPAaTAMENTo DE ENGENHARIA PARA CC}MPRoVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE, NOS MOLDES DO ARTIGO 59, § 49, DA LEI

L4.733/2OZt.

para cieryiais int'ormaçoes contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.b1 telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: [ttp5/b!!çs!0oras com/Process/Processview?

p.ara-m:=%i3gkr7-"5-Q.h!ÁtrnaV-VgNZguruycz§GlAQqtjÍI-l:vlz oziMCWYg§kOirvRX 6aBDVzlfVHSvGNZlK8VKw3SFmdxD GeTgBvkkvhveTBKdEE%3D

t\

]U

17tor\oz'
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DrÁRlo oFlclAL ELETRôNlco
DO MUNICIPIO DE

-

Quarta-feira, 17 dejaneiro de 2024

RIBEIRAO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n" I .967/2018, publicodo em 19 de novembro de 2018

Ano Vll lEdição n.s 1211 Total de Páginas: 006

www. i be i raodo p i n h al. p r. gov. b r/d i ario_ofi ci a I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

AVrSO DE LTCTTAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No. 00U2024. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N." 008/2024. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com
critério de julgamento menor PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação de empresa com comprovação de
especialização técnica e registro no respectivo órgão da classe para a execução de obras de construção civil de
implantação de Capela Moúuária Pública no Distrito Rural de Triolândia, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de

202l,LCn.'123106, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos. A realização da Concorrência Eletrônica será no dia 0110212024 com recebimento das propostas
até às 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços às

09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 314.982,38 (trezentos e quatorze mil,
novecentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no
endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às

11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e
consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones
(43) 35518301 / 35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através

dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site wrvw.bl1.org.br
ou pelo telefone (41) 3097 -4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Piúal, l6 de janeiro de 2024.
Fa Melhem Chamma Junior - de

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No. 00212024. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.' 010/2024. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com

critério de julgamento menor PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação de empresa com comprovação de

especialização técnica e registro no respectivo órgão da classe paÍa a execução de obras de Revitalização de Vias
Públicas no perímetro urbano do Município, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de202l,LC n.o L23106, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. A realização

da Concorrência Eletrônica será no dia 0110212024 com recebimento das propostas até às 13h30min. abertura das

propostas das 13h3 I min às 13h29min e início da sessão de disputa de preços às l4h00min. O valor total estirnado
para tal contratação será de R$ 762.477,05 (setecentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta e sete mil reais

e cinco centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras

e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horiário das 07h45min às l lh45min e das 13h00min às 17h00min e no
endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail

l.com.br ou com ou através dos Telefones 43 35518301 / 35s18320

Diríurio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Piúal dá garantía da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario_oficial

CNPJ: 76.968 .064 I 00A142
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1-8300
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Àtas &,Editais,
PREfEÍTURA TUIIICIPA! O€ REEIRÀO OO PII{HAL

Avtso DE LtctraçÃo. coNco8RÊNctA ELÉÍRÔNrcA N".

00112021. PROCESSO ADM|N§IRÁTIVO N." 008,2024. EíMlre
abedo m PREFETTLJR,A MUNICIPAL DE RISEIRÀO OO PI.IHÂI -
ESIÀOO DO PÂRÀNÀ, pí@6s ldáldio B hodali&dec6úàdá,
nâ Íorme EleÍônicâ, com critédo de iuhamento menor PREÇO

GLOBÁL, 6jo obiob 6 â @nElaéo de frÉH M @mprc€çÉo

d€ 6Hi6lDaráo téoi6 e qi& rc 6pdvo óígão dâ c& paE

a d€@çáo de oôras dê @nstuçáo dül de imdânbçá) de CaFlâ

Moa!áÍia Púb[€ no 0iúi1o Ruhl de TnoÊndiâ, G tffi da Lei

Fede€l n" 14.133, de 2021, LC n.0 t 231C6. ê dnáis lqi6raÉo adlcáwl

e, ainda, de â@do 6m 6 ffidiÉ6 esbbel@das resle Edibl e sus
ex6. Â BatraÉo dâ Cm@rênci6 Ele§trú€ será m úan1n2n@1

m @tiÍMb ds FWodB déàs09h00ínin, ebstE d6pÍ§pch
d6 Ulh0l ms às 09h29í*n e mrio da sáo de di§pul,a do g€çc à6

t&!30fi1n. OyeIüdâI6ôtrtsdo@ blúHâçássá de R§

314.982,38 (tezenlos ê qüt&e mil, nd@nlc e sldb e dos eâis

e btu e ob ffiv6). o dibl nâ lnEgra stá dispdÍwl pêrá

l:twtn m eodceço supre, junlo e Setor de cmpre e Liobçôês,

de seguíde s sre-ÍeíÉ, e hdá@ óes 07M5min às 11h4Ínir e dôs

1 3h00mh às 1 7h00.nin ê @ ôndseço Mrsr@ w ibêirdlo{fthêl
pr.gd-br. lnÍmâço6 ê msul6 alÉvâ do etuil pmíprnhál@uol.

@.b d @mpí&s.ptrvpinhâl@qmil.m d âtEvá5 dc Tdel66 {43)

sslsor / 3s5r8320. oúuoÀssoBRE o SISTEMABLLcoMPRÀS:

podsào s egtdaides ahvés d6 Hais d€ âtadiÍEdo da BLL

COIilPRÀS Gds dô tGtdes do 8Bsil) ioímad6 no s6 M bll.

Elr s Fb teleíse (41) 3097{600 - Cenhl de rúendimfflo 6
CuíiüM. R'berÉo do Pnhd, 1ô de teib de 202{- Fâyçel Mehem

de

Avrso DE L,oÍAçÂo coNCoRRÊNclA ÉLEÍRôNlcA N'

0@12021. PROC€SSO ÂOMlNlSÍRÂÍlVO N." 0i0/2024. Effi
âbêNO NA PREFEIUM MUNICIPAI DE RIBEIRÀO OO PI'IHÀL -
ESTAOo Do mRANÂ prtr(:€s lrjtâtdio m modaldde c6@dtrjâ,
nâ íorm Eletrô.ica, com critétio dê iulgamênto mênor PREçO

GLOBÂL, @io ot eto ê a @Háçáo de frpíÉ @m @íP.o@Éo

d€ rydal@çtu tá6i6 e rsgitu rc r6p€dM dgáo da c& pda

e àe§{áo de otías dê Revndização de V6 Publies É psím*o

uôe do MuniciÊo, nG t€l@ ê Lei Fadê61 n" 14.133. dê 2021,

LC n.o 12306, o demaa§ legi§lâ§áo apljaável e, ainda,.,e eddo @m

õ Md{óes Etabol€idas nêsô Editzl e s4s eêx6. A Í€tzâ@ da

Cffirà@ Éleúftâ *rá no dâ 0l/02024 úm €cebndto das

Fog6h até às 1 3h30íin, âbêtuB da§ píop6h da§ 1$31din às

1 S&n e inicfu dá sáo do dBNb de pre à 1 th00din. O €loí

told dirodo p3€ tal @Blâçào $.á d€ R§ 762.477,05 (gsd6

e súta e dois mil, quatroffilG e *t6b e *te mll rÉis e cin6

HEv6). O sdilal na inlegíâ 61ará disponivel paÍâ @nsullâ no

@dêíeço §l4rá, i.inlo e S€ld d€ CffiPrs ê Lidbçô6, do sgÚnda

e d$ÍeiE, m hdá.io das o?Msmn & 11MSmh e d6 13h0(hÍn

i§ 17h00ínin e m endeÍeto dúôfii@ m.ribemodqnhal.pÍ.9@ bÍ.

hto@çã6 e múEs ahvés do e@il mDinàãt@ud m b d
@P.ô.Fneinh.l@q@1.m s alEw§ dos ÍêH@ (43) 3551 6301

/ 3S1 83T. DÚVDAS SOERE O SISTEMÀ BU COMPRÀS: podstu

s e§decidas a@És d6 6ffis (h âtfidimtõ & 8[ coMPRÀS

, 
(8!ka de Lrda{o6 do Bêd) níqnad6 m * M.b{.og.u il

| Éo ectme t41i 3097{600 - csEl dê Alüdmênlo m Gntbe

I R benáo do Pnhal, 1 ô de ianêim de 2024 FavFl Mdhêm chamá
de

PRÉFEMJRA

EXÍRAÍO DO PEIEIRO ÂÍYIn'O OE PRÀTO E VALOR

FRECÀO ELEÍRÔXEO tf OI12023

PRocEs.so tlcÍr rÓruo il'ouo23
Contrrb N" 05n023

coffido: NGAINFoRMÁÍlcAE coMUNlcAçÁoLmÀ-CNPJ

eb no 07.565.202,0001'20,

OtÍêto ConlÊbÉo dê flpíH *Pcializadâ perâ krplâile(áo

do Sistem wEB 6 APliÉtivo paÉ 6 âgeol6 dê endemiss da

SsS iâ M!tridFl d€ SâÚ& dc Tdildilr&?R, dÍdrÍrc q@n'.ihüvÉ

e e§pêcjfiêFês @nslantes no lmo de reíerênoa e no Editâl dê

UctuÇáo.

Vals: Ri]7.000,00 {deesste mil rcas).

Mgêrca: 25rc12024 a 2501 ru25

1r)@inâ, 18 de ianencde 2024.

Fúvlo xÂvlER oE Llxa z^NRosso
PRÉFEÍÍO

cffnÂÍotro2. E 0312075

MUNEíP0 DE CNBARÁ - 75.{2.7mr-s
FAAOAUGUSTO MOREIUPRINCIPE.

OBJETO: CONmTACÁÔ OE EMPreS
MqS, DEUONENTE rcESVSÂS COM RECOMENDÂÇÃO DE

ÍERRENOS RUUS IMEGUWES
v4oR Rl3.6m.m (th mil. §eiffitG e s§nta íá§)
VIGÊNcIA]12 1@e)ME6ES,

ffiá, iE e itndre d! 2o2a - tr2o72o27

CNPJ 31.79.16m14. @m o vâbRt3.6tr.@ (É

&mbrá, 18 de j6ôtrô d€ 202.

lrci6róíio sob Preqáo nô207l2023, cujo obielo:

oE ÊMPRESA PÀM coNFEcÇÀo oE PucAS,
§EsIvAoAS Cil RECWENOAÇÀO DE TERRENOS

FreGUURES s ry,w:FÉlo ÂUGUSTO MOREIU PRINCIE

rcxoLG^çÀo PE 2o7noz3
Hmdqo FE l# 6 úís dâ drEilo. o ÔÉlo 6

cÂ[au xurrcPÂLDE cMB§Â
lERTo DE HoXoLOGAçÃO

hEG(,@clll#cmÊMeftIeffi|tM
n".04n02{, PÍw dê lnsigbilffi & Lbl4áô n'. Bâ24, ffi€
FÍê@r€§ êmitd6 Fle Agonlc d€ C6keEÉo . EquiE de Apb,
&m mo Eb Pl@6Mâ JuddiÉ kh Gmâíâ kdciPl,6ledo
m úí@úâde ffi â lqdadde engBâ Pra o alo. HOMOLmO

o pre*nl€ prffio. ffi Íuldo no ârogo 71. I, da Lei Fed€râl n'
14.í3m21. no EIor d€ R!15.000,m (quiÊê m{ ro*), @m ke M
wlG dê m$m referenie áo êxmicio dê 2023, sendo asú vâb

n$tuÍ& Éh Lêi Mufii.jpd n' 2.03Um ffi hrffi troal do

MuddÍio d€ embrá, a Ífi # pr&r wi@ & púUic(à d€ aG
ddâÉ FE s Câroc iludoFl & BÍlM, qud siâ. W EOrOU Ê

GRÂHG- ElRELl. tM isidÉ & dieato pdvado, h§@ no CNPJ/

MF sob n".28ií 259mi'21. ú de s S8b klôíxo dâ Pblm, à

R@tuiônb& kyí13 gGs. n'.1s, MircPa@rer{€gre, m
pdodode0Í012U4 s 12O4â24. @ddostuiv6â 01m1/2024,

pdêndo sr l),mgado nos lmc d, lqishçao ügstc.
Güá,!E dê j&ft dê &{.

Roíódo Fm6o

EMI DE HABLTAçÃO

REF: EDÍÍ LEToUoÂDE PREços rr2023-

A @mi* d€ lidhçào muoie G htmM6 na €x6@Éo

& dido tu Edhlds Ídrc^ DE PRE9OS nô 12@3, qus 4G a

rúÍ* á dtuFo à dffibçtu & hdülâÉo. ddu
sqoinl*Eryst6

01 - CilAUTOil GMI NDIRA LÍDA:

E hâ§br s rquinE gwÉdê:
01-cecGELI$K[mÂME
Mot6 da hbilnação:
À m@ h3&& C T C GÊL§NXI LTDA ME E

6 d@mnros &s &ns do dibl 10.12. áline'b', 10-14.

g. d 6 item 10.1.5. álin6'á, b, c. d, dl

b) prcvâ da in$iÉo nc Cada§to ds &nkibuint* Esbdual ou

MddFl, rebÍrcà *elMIe. FIM€e s ,m
e @Fuvd m o Ô,& do @Mei

r o. r r - oe ourtnceÇÂo tÉcnrce

d) d&âÇão dê Gs@dkdê tÚi€, hdi€do
tá6i6 Fh ôr€cuçáo dã obíâ Ítudo 7'V) ató o se
MntuFbfrffq

& 16 ffi. t§!ú nâ d,çto de âr&i (eêxo \4

b) Ooclaráção elaborada eh parl limbrado e *bEcdla

g) reb§ão & dhpdulu& dê vêbh, mri{uinfi ê €quiFmênlc
a *Bm diryniü[zdos Pãía a ereil9tu dã oua. mnÍomê MêMai
Müvo. €s não msto â rebçtu minimâ â prcr4te d€wé

ry€*ntaí M .614á0 d6 wi@b, maqui.s ê qúFeêtu Fê
ã@çâo do sip MÍms amlis do prcj€b, mNkndo o nm€,

nc & RG, MalE do G@n*vdlryl6 lw6' nÚmom do

nô cRFA/cAtl ê Àsinãtrrã Co .asfnúsl 14.4h indi.âdo,

tuârâçáo W & su úsribi[de d(mE â êrryto

&i{bBG Ferd,ik. qn b rB,ekrúo ê dipiuffi

pda @lw; e nom., núlffi ô r€i*o no CREÀCAU 6 *dMturâ
doírySwltffiituoi

10.1.5 - OURS CmmOVÂÇÓES:
a)DlcE@toda hobnEdc q@ náoempqê müdê 18 (@odo)

am6e6 hblh noumo, Fdgos d insbh ê úo

qmtrl&bgal&l&& quÉúâ
lqâl r ffi.0 @Fm aaffi{áo. (ÁIeVl)

c) tHqão & GBu dê P-fli& (h& xll)r

d) Tem de RêSshtr&dê e hrMisi (ke Xv)
o) kbraçáo oxpes de que E 3uiÊilã a ld* sê ffidi9ê 6

t)]gtê dÉl{mdo no&rcVll)i
Cffirhká d,6dm. qr;ê d.e e PmTo dê 5 (cikol di.§ rí*

@údc da dab deíê dü|. a @rdo dê d6çáo dará vislê e
r6pdh ptGo icik6o, ã quâlq@r dás Pownls ry€ E shb

Fqdda, Pc ide@çào de r€ffio.
CdÍbá, l8 de iatao de 2024.

r.Êd Pêrci6 f@in
Pclàít

Ldrú HEl.
hh

ktu^N&Cdtu
hhre
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h)

EmÍomcdTRAÍormoa
Cô@nt:CànffffiFt&C5ffiR

ànEEda: w EDtroRÂ E GRÁFrcA - ElRELt, @ iúídb dê

didto pdwóo, insab m CNPJffF $b n"- 28.49.259m1-21 m
dô m blotulúio 6 Hatu. à Rua Ânlôdo d€ Câsm MÍa§ B@s,

n". 1 38, brc PrW Bb Á#.
úi'lo: CdüabÉo d6 3'trpr@ ni$Ui& pda LBI Mu'idFl n'

2-033/202 @o lmpÍffs Ofcial do Municlpb de CamhÍá. a frm de

trêsar s(fi de pbbção de tG otuais FÉ á hm Mudcipd

de Cambâá.
F(xm dê 4uisção: Pdâ& - Meel.
Ip: lf,eriÍÍbibde.
Píôto: de O1tO1l2O24 a 121Ui2O21, mm eíêilos reroativ6 â

01m12024. pdúôsp,Wdo ffims dô l6lisçào vigât6

86ê bgal M&o 74, t, da Lâ Ftul n' 14.13v2021i

Valor Éstim.do: Ri15.m0.00 lquinze mil Íêai8). @m b6. no8

vslG de @sm rdeEntê e €xd& de 203, edo a$Ú v*r

EilO 0€ ESCISÁO

ÂTA 7â24 tD S12rc
PRÊGÃo PRESENChL 19/2023

MUNrclPo oE NBARÁ, t@ iuddB & diedo pubko

ht€mo,rdo@CNPJsobn 75.{2756ôml-S@*àAw&
kil. lu -Cdh, n& dd€ & Gffi, Effi àkÉ
reslc ato rcrcenEdo Fb Setu PreFEIÍO JOSE WIM MGGI

XETO, bí6ileim, dffisdo, PfrdoÍ do RG n" 1a226a+1' rnsdo

no CPF nô 1a0.827.709{8. d@vânl6 dsoninâ&, s&rylsonle.
d€ CONÍMÍNÍE, e a êmlffi O§TRIÊUIDORÁ LOVEd LTDÂ

iflsdiB tro CNPJÍMF) sob o ü.' 37.805.1W0m1-5?, tsubehcidá
nâ RUÂ MdNINO DÊ ANDMDE, U - ULÀ WLHA - CI&dê dE

FmRA, SP, É16ãbBôsdo F $qú) Ú44)gsdb,
SÍt.). IESWDRA P§ECIOA LOVISON I€tr n YM o motu
no P'@o 1512023. rcfsântê âo kqáo frMd n- 1902023 o

*u6 aneG, nG lm óa Ler Í0.520, de 17m7l:t02' & lkto n

Flq6B: GvâG6tukrc hHopdstu sÉÚffi

lm p drelo o e.cdamdo ü prry Ggi*Ú mlm€ M. 20,
cúusuu SEGUN0A- m ÍUN0NENÍo - o tr*nl8 T6mo

m s legbleÇào úgste.
Dolaeão oqmênÉdâi OUTROS SERVIçOS DE TERCÊ|RoS

ESSOA JURIDf À 01.mr.01.61.0001.2.m.3.3.s.§
Fm hE dê ca&rrPR
Câmká. 18 d€ Fn& do 2u4

Rqé.io Frus6o
P6idêtu

ld$ ll & Ddo Fdsl r' 7852m13.

CdÉ, 18 dêlasm ds 2024.

JOSE SIÀI HAGGI NEÍO

PREÊÉTO

ahraçÕ6 ê hâs nmss Ffunts, lh e& e trrb eaw!âóo e

*M o pÍêssbNoSTlLilENÍO PM CSGWENÍo DAAIA

DE REGISTRO OE PEÇOS PM AOUISIÇÃO OE FOLM SULFTTE'

M6nle * quin@dáu6ul#e ffidiP6:

CLÂUSUU PRffElil - oo PÊDlOo - Csehmnb & 
^b 

dê

R€gish & Pí4.

§tNucaro ms EIPREGÀm§ io cofÉRcp E JAcaRE§Ho
RuÂ coRdEL sr§ÍÀ f," 4ll - cEffiRo -J^cmgxrc - PAilÁ

Fs@ sb G q* e*e Ediht 9m il d* Má@ @dáflb qÚe o Hnado & #Éo Éb'd6
ffirô $dbtoom 17óbdrod€ 202a.ídoquinte: DIRÚmÁ'EFmOS kRaí8rFffi dekG
- ãêstub; Maia Anjs y{dno de Ohêi6 - sffiÉda c Jd Mqilio dos Rds - Íeflrci@ URET@IA'

SIIREflTES:Ahtr GnôdoiR.gBil & Âffi Glâ.o c FâlFÀuO'sro dâ Si!â: CONSELHO Fls&
+FEIIVOS: &ÉS & qvdB, Sitoám RÉ da §ila ê Su:ffi LdMF Me4h§r CdSfrc Flg
- ST,PLÊNTES: Jd MosTO| MEdâ ÉdUAdA MUNb d€ Lfu E NEM PIíIO dE M&: DELEffiS.

M€flb ô§

pRrpDrtum rurlcrPAL DE R.tBElnÀo clÁno
. f..do & àrrl '

EF.e..ô a. tkrq&.. Con.i.ró

CHAilAOA PÚBLICA: A CONTUÍAçÁO OE EMPRES PÂRA CAPACtrAçÁO E

iliiiiÃrizrçro. rtalmE a uÍtLEAaÀo DA NovÂ LEI o€ LEÍraçÔEs x"1..ir/2í.
coTÂÇ^o DE PREçOS P^m FORilÁUçaO OE DISPEXSA OE LICrAçÁO Pm

A sEcREÍ^M uuxrcPAL DE aouwlsruçÂo E FlxÀças Do tu|ElPlo DE

RIBEIRÀO CuRo - ESTADo DO PARAÍÁ, @nvoÉ a IodG os íomdoreÃ do'dmo de

"u*o 
o" mrsrrcro DE SERUÇOS PffiA C§ACtrÂçÁO E ACESORA PEmTÊ

l uimçÀo oe iova LEI DE LrctraçÔEs t'í..í3321. Frâ qilê a@sânlcm 
"h(áo

de yps Wa otu & @ntalâÉo por m& de D'ryN dê Lrõtáçáo @Í Umile' nc lemos
do Ad 75. lffi ll, & L6r F6Bal 1' 14.1332021

tu 'nMâç& 
úe o &iêb pdiminaÍ dá mhEção, M @mo rnÍma9&s &tâhâdas

sfiê o íütu|ô dm dutm, derc dnrÔs. lddãa *er 6n$il1âdás lrFlo ãÔ

tuFllalffib e h4ó6 araÉ óo aúd# êbr&@
Â @h Fffi Fã a @hçáo ds p'€s 6bÉ áb& rc Pddo óê í9 de Jilê|rc de

2021a 23 & b# & 2021.

Dúvd6 Fdá sffidÃ aÍâvés do tsbíúe, {4) 3S&13m - Ráml: 23 @ vià e-

cil,
Rbâíáo ClâÍoPR, 18 de Jane:rc de 2024
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LÍÚTE

LEt FEDEru r t{.í3J2021
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.',' .:. .. r

CLÂNO

Fáblo olúdÉ d. L!@â
$cddo uuniclFl & AdDlnleragio c

UMIO M CONTilÍO
qsEN^ffi4

CoNTR^TO 72024 lO 9312050

MUNftPto DE NBÂRÁ- 75.#2.7m01-90
MO ECIUGEreE reftPEllMMLTOAME tffiidfu * d@trMô' IndArcMPJ

MFd.'37.S.ffi1-U
ffIOr CffiCESSÁO DE DIREtrO Ril OE USO. Ore@. PELO ruO E 60 (SESN'À)

MESES PARA O CUMPRIMENTO OA FUNÇÂO SOCK DA ÂREA' EM CONFORMIOADE COM AS

LEOSÀÇÔES VIGINTES
lú.â-ã.91.8 nlêG quâdído! e 73912 rc6d€ Fdreh-mtu1612 61

Gtuá. 16 &Fdods 2024

JO*ilXM6lf,ETO
reffio

cNPJ 78.212.a9í0q0r{0


